
& ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM NO 94í
COORDEIIADORIA DE E)(PEDIEI{TE

PROJFTODEH No_0 
r/7o /u

EXcELENTísstnno sENHoR pREStDENTE, sENHoRAS
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO

Nos termos do art. 50 da constituição do Estado, submeto àelevada deliberação desga augusta Casa Legislativa, acompanhado de expósição demotivos da Secretaria de Estado da Adminìstrafão, o projeto oé bique.Autoriza a doação
e a cessão de direitos possessórios de imóveis no Municipio de palhoça',.

senhores parramenta,",, ?ïlXo,."lf ;:t:i':;ro;ï8:ïiffiü:,ïr ;,",'iï:: ?ï i"iï:
urgência na tramitação do presente projeto de lei.

Florianópolis, 30 de novembro de 2021.

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

Expediente da Meea

Em 07 /JL lff"l
Deputado RicardoAlba
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL

EM no 154121 Florianopolis, 4 de dezembro de 2021

Senhor Governador,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que autoriza a
doar e a ceder os direitos possessórios dos seguintes imóveis ao Município de
Palhoça:

| - duas áreas, sem benfeitorias, a primeira com 261.912,69 m2 (duzentos e
sessenta e um mil, oitocentos e doze metros e sessenta e nove decímetros
quadrados) e, a segunda, com g02.2sg,g1m2 (novecentos e dois mil, duzentos e
cinquenta e nove metros e noventa e um decímetros quadrados), partes integrantes do
imóvel matriculado no Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de Palhoçá sob o no
3'578, de propriedade do Estado de Santa Catarina, cadastrado no Sistemade Gestão
Patrimonial sob o no 1.305, conforme limites e confrontações indicados nos Anexos I a
lV desta Lei.

ll - uma área, sem benfeitorias, de 8.0s7.164,7s m, (oito milhões, cinquenta e
sete mil, cento e sessenta e quatro metros e setenta e cinco decímetros quadrados),
localizada na área denominada Campos de Araçatuba, do qual o Estado é possuidor
desde 1728 com limites e confrontações indicados nos Anexos V e Vl desta Lei e
cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial sob o no 4.g94.

A doação de que trata esta Lei tem por finalidade possibilitar ao Município a
regularização urbanística e fundiária da região, por meio do Programa Lar Legal,
instituído no âmbito do Tribunal de Justiça de Santa Catarina pela Resolução-CM no
812014, bem como a regularização do sistema viário que liga a praia da pinheira à BR-
101.

Contudo à consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
(assinado digitalmente)
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Codigo para verificação: 2H0AY9LG

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

# JORGE EDUARDO rAscA (cPF: 91 2.XXX.999-xx) em 05t12t2021 às 21:1 9:29
Emitido por: "sGP-e", emitido em 01/:|012019 - 11:38:00 e válido arê 0111012119 - 1 1:38:00.
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es*Qâ_
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROJETO DE LEI NO PL.IO47O,5I2O21

Autoriza a doação e a cessão de direitos possessórios de
imóveis no Município de Palhoça.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a, respectivamente,
doar e ceder os direitos possessórios dos seguintes imóveis ao Município de Palhoça:

| - uma área de 261.812,69 m, (duzentos e sessenta e um mil,
oitocentos e doze metros e sessenta e nove decímetros quadrados) e uma área de
902.259,91m2 (novecentos e dois mil, duzentos e cinquenta e nove metros e noventa e um
decímetros quadrados), sem benfeitorias, partes integrantes do imóvel matriculado sob o
no 3.578 no Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de Palhoça e cadastrado sob o no
01305 no Sistema de Gestão Patrimonial (SIGEP) da Secretaria de Estado da
Administração (SEA), conforme limites e confrontações indicados nos Anexos I e ll desta
Lei; e

ll - um imóvel com área de 8.057.164,75 m2 (oito milhões,
cinquenta e sete mil, cento e sessenta e quatro metros e setenta e cinco decímetros
quadrados), sem benfeitorias, localizado na área denominada Campos de Araçatuba, do
qual o Estado é possuidor desde 1728, e cadastrado sob o no 4.894 no SIGEP da SEA,
conforme limites e confrontações indicados no Anexo lll desta Lei.

Parágrafo único. Ficam excluídas da doação e da cessão de
direitos possessórios de que trata esta Lei as áreas de marinha e as faixas de domínio
administradas pela Secretaria de Estado da lnfraestrutura e Mobilidade (SlE) e pelo
Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes (DNIT).

Art. 20 Caberá ao Município elaborar levantamento topográfico
para promover e executar as ações necessárias:

| - ao desmembramento da área de que trata o inciso I do caput
do art. 1o desta Lei e à titularização de sua propriedade; e

ll - à titularizaçâo da propriedade do imóvelde que trata o inciso
ll do caput do art. 1o desta Lei.

Parágrafo único. O Município deverá respeÍtar a legislação
referente à ârea de proteção ambiental do Entorno Costeiro do Parque Estadual Oa Sérra
do Tabuleiro e à proteção do patrimônio culturaldo Estado.

Art. 30 A doação e a cessão de direitos possessórios de que trata
esta Lei têm por finalidade possibilitar ao Município:

PJ 247 sEA 3001/2021
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ESTADO DE SANTA CATARINA

| - a regularizaçâo urbanística e fundiária da região por meio do
Plo1elo "Lar Legal", instituído no âmbito do Tribunalde Justiça do Estado dó Santa CatarÍna
(TJSC) pela Resolução CM no 8, de g de junho de 2014, do Conselho da Magistratura do
TJSC; e

ll - a regularizaçâo do sistema viário que liga a praia da pinheira
à Rodovia BR-101.

Art. 40 O Município não poderá, sob pena de reversão:

| - desviar a finalidade prevista nesta Lei;

ll - deixar de cumprir os encargos da doação e da cessão de
direitos possessórios no prazo de 20 (vinte) anos, contados a partir dá data de publicação
desta Lei; ou

lll - hipotecar, alienar, alugar, ceder de forma gratuita ou
onerosa, totalou parcialmente, os imóveis.

Parágrafo único. As disposições previstas neste artigo deverão
constar da escritura pública de doação e cessão de direitos possessórios dos iúóveis, sob
pena de nulidade do ato.

Art. 50 A reversão de que trata o arr. 40 desta Lei será realizada
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem indenização por
benfeitorias constru ídas.

Art. 60 A edificação de benfeitorias não outorgará ao Município o
direito de retenção no caso de reversão dos imóveis.

]{rt. ToAs despesas com a execução desta Lei correrão por conta
do Município, vedado ao Estado arcar com quaisquer ônusa elas relacionados.

Art. 8o Fica o Município obrigado a construir cerca nos limites
dos imóveis com a zona de amortecimento do Parque Eótadualda Serra do Tabuleiro, bem
como a promover ações administrativas voltadas à retirada de invasores cujas ocupações
estejam na referida zona de amortecimento.

Art. 90 O Estado será representado no ato de doação e cessão
de direitos possessórios pelo Secretário de Estado da Administração ou por quem for
legalmente constituído.

Art. 10. Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis,

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO
AREA 1

Proprietário: Estado de Santa Catarina
Documento: CNPJ no 82.951 .22910001-76
Endereço do imóvel: Rodovia Evádio Paulo Broering, Bairro Massiambu.
Município: Palhoça
Estado: Santa Catarina
Matrícula no: 3.578 - Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de Palhoça. Livro no 2-R -
Registro Geral
Area levantada:261.812,69 m2 - Fração ideal da Matrícula no 3.578
Perímetro levantado: 2.290,80 m

Lateral Esquerda ao Norte, medindo 165,26 m em dois lances, iniciando a descrição deste
perímetro no vértice v21, de coordenadas N 6.918.975,62 m. e E 736.633,08 m.; deste,
segue com azimute de 87057'44" e distância de 142,37 m., até o vértice V22, de coordenadas
N 6.918.980,69 m. eE736.775,35 m.; deste, segue com azimute de 90034'28" e distância
de 22,89 m., até o vértice V1, de coordenadas N 6.918.980,46 m. e E 736.7g8,24 m.;
confrontando com terras do Estado de Santa Catarina, CNPJ: 82.951.22910001-76, Zona de
amortecimento do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro.

Frente ao Leste, medindo 700,23 m em doze lances, iniciando no vértice , V1 de
coordenadas N 6.918.980,46 m. e E 736.798,24 m.; deste, segue com azimute de
190040'38" e distância de 40,99 m., até o vértice V2, de coordenadas N 6.918.940,17 m. e
Ê 736.790,65 m.; deste, segue com azimute de 190040'54" e distância de I 10,25 m., até
o vértice V3, de coordenadas N 6.918.831,84 m. e E 736.770,21 m.; deste, segue com
azimute de 189050'39" e distância de 77,74 m., até o vértice V4, de coordenadas N
6.918.755,24 m. e E 736.756,92m.; deste, segue com azimute de 189020'43" e distância
de 55,35 m., até o vértice v5, de coordenadas N 6.918.700,62 m. e E 736.747 ,93 m.; deste,
segue com azimute de 180028'51" e distância de 33,25 m., até o vértice V6, de
coordenadas N 6.918.667,37 m. e E 736J47,6s m.; deste, segue com azimute de
170027'55" e distância de 19,29 m., até o vértice V7, de coordenadas N 6.918.648,35 m. e
E 736.750,85 m.; deste, segue com azimute de 163027'31" e distância de 24,55 m, até o
vértice V8, de coordenadas N 6.918.624,82 m. e E 736Js7,84 m.; deste, segue com
azimute de 160031'47" e distância de 121,85 m., até o vértice V9, de coordenadas N
6.918.509,94 m. e .tr736.798,45 m.; deste, segue com azimute de 160033'22" e distância
de 121,27 m., até o vértice v10, de coordenadas N 6.91B.3gs,s8 m. e E 736.938,g2m.;
deste, segue com azimute de 160027'51" e distância de 137,74 m., até o vértice v11, de
coordenadas N 6.918.265,77 m. e E 736.884,88 m.; deste, segue com azimute de
158054'18" e distância de 54,79 m., até o vértice V12, de coordenadas N 6.91 8.214,66 m.
e E 736.904,60 m.; deste, segue com azimute de 160042'02" e distância de 12,20 m., até
o vértice V13, de coordenadas N 6.918.203,14 m. e E 736.908,64 m.; todos os lances
confrontando com a Rodovia Evádio Paulo Broering.

Lateral Direita ao Sul, medindo 453,96 m em dois lances: iniciando no vértice V13, de
coordenadas N 6.918.203,14 m. e E 736.908,64 m deste, segue com azimute de
269010'04" e distância de 31,63 m., até o vértice V14, de coordenadas N 6.918.202,68 m.
e E 736.877,01 m.; deste, segue com azimute de 269010'04" e distância de 422,33 m., até
o vértice V15, de coordenadas N 6.918.196,55 m. e E 736.454,72 m.; confrontando com
terras do Estado de Santa Catarina, CNPJ: 82.951.22910001-76,Zona de amortecimento
do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro
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w ESTADO DE SANTA CATARINA

Fundos ao Oeste, medindo 862,30 m em seis lances, iniciando no vértice V15 de
coordenadas N 6.918.196,55 m. e E 796.454,72 m.; deste, segue com azimute de
358007'38" e distância de 579,70 m., até o vértice V16, de coordenadas N 6.918.775,93 m
e E 736.435,78 m.; deste, segue com azimute de 42032'23" e distância de j48,02 m., até
o vértice V17, de coordenadas N 6.918.885,00 m. e E 736.535,86 m.; deste, segue com
azimute de 42033'42" e distância de 56,27 m., até o vértice V1g, de coordenadas N
6.918.926,45 m. e E 736.573,92 m.; deste, segue com azimute de 42026'56" e distância
de 37,49 m., até o vértice V19, de coordenadas N 6.918.9s4,11 m. e E 736,5gg,22 m.;
deste, segue com azimute de 47031'51" e distância de 21,74 m., até o vértice V20, de
coordenadas N 6.918.968,79 m. e E 736.61s,26 m.; deste, segue com azimute de
69000'15" e distância de 19,08 m., até o vértice V21, de coordenadaó N O.gtA.g75,62m. e
E 736.633,08 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro, confrontando com terras do
Estado de Santa Catarina, CNPJ: 82.951.22910001-76, Zona de amortecimento do parque
Estadual da Serra do Tabuleiro.

Todas as coordenadas descritas neste Anexo estão georreferenciadas no Sistema
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central 51o WGr, tendo como o Datum o S|RGAS2000. Todos os azimutes e
distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ANEXO II

MEMORIAL DESCRITIVO
AREA 2

Proprietário: Estado De Santa Catarina
Documento: CNPJ no 82.951 .22910001-76
Endereço do lmóvel: Rodovia Evádio Paulo Broering, Bairro Massiambu
Município: Palhoça
Estado: Santa Catarina
Matrícula no: 3.578 - Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de Palhoça. Livro no 2-R -
Registro Geral
Area levantada:902.259,91 m2 - Fração ideal da Matrícula no 3.57g
Perímetro levantado: 4.834,45 m

Lateral Direita ao Leste, medindo 438,65m, iniciando a descrição deste perímetro, no
vértice V23, de coordenadas N 6919434.005 m e E 735789.624 m, deste segue com o
azimute e distância: 17Qo54'22" e 438.65 m até o vértice V24, de coórdenadas
N 6919000.868 m e E 735858.955 m; confrontando com terras do Estado de Santa
Catarina, CNPJ: 82.951.22910001-76, Zona de amortecimento do Parque Estadual da
Serra do Tabuleiro.

Fundos ao Sul, medindo 1.672,75m em quatro lances, iniciando no vértice V24, de
coordenadas N 6919000.868 m e E 735858.955 m ,deste segue com azimute de 230005'12"e distância 212.31 m até o vértice V25, de coordenadas N 6918864.644 m e
E 735696.111 m; deste segue com azlmute e distânciade246o38'24" e310.62matéo vértice
V26, de coordenadas N 6918741.482m e8735410.953 m; deste segue com azimute e
distânciade270008'14"e674.60matéovértice V27,decoordenadasttOgt8743.0g8me
8734736.356 m; deste segue com azimute e distância de, 193035'12" e 475.22 m até o
vértice V28, de coordenadas N 69í8281.173 m e E 734624.719 m; todos os lances
confrontando com terras do Estado de Santa Catarina, CNPJ: 82.gS1.22glOOOi-76, Zona de
amortecimento do Parque Estadualda Serra do Tabuleiro.

Lateral Esquerda ao Oeste medindo 1,410,95m, em dez lances iniciando no vértice V2g,
de coordenadas N 6918281 .173 m e E 734624.719 m; deste segue com azimute e
distância de 321058'51" e 173.58 m até o vértice V29, de coordenaãas N 691A417.916
m e E 734517.809 m; deste segue com azimute e distância de; 342oSS'54" e 73.34 m
até o vértice V30, de coordenadas N 6918488.027 m e E734496.283 m; deste segue
com azimute e distância de 346012'53" e 47.75 m até o vértice V31, de coordenaáas
N 6918534.405 m e E 734484.904 m; deste segue com azimute e distância de
357008'33" e 72.38 m até o vértice V32, de coordenadas N 6918606.699 m e
8734481.295 m; deste segue com azimute e distância de go17'54" e 171.77 m atê o
vértice V33, de coordenadas N 6918716.217 m e E 734509.0s0 m; deste segue em
desenvolvimento curvo e distância de 308.19 m até o vértice V34, de coordênadas
N 6919067.817 m e E 734606.050 m; deste segue com azimute e distância de24016'14',
e 254.01 m até o vértice V35, de coordenadas N 6919299.371 m e E 794710.460 m;
deste segue em desenvolvimento curvo e distância de 192.51 m até o vértice V36, de
coordenadas N 6919477.928 m e E 734679.694 m; deste segue com azimute e
distância de 314022'43" e 60.99 m até o vértice V37, de coordenãdas N 691 g52O.Sg7
m e E 734636.100 m; deste segue em desenvolvimento curvo e distância de 56.43 m
até o vértice V38, de coordenadas N 6919568.3 47 m e 8 734614.087 m; todos os lances
confrontando com o limite da ârea da união (Terras de Marinha).

c.i
F.()
C!oo
Íl
o
.9
'oo
o
o
No
ôj

oo(ooooo
IJJa
o
@oooo
o_
o
0)
E
o
.c
o)
o
q)
xo
õ
F
o
o.
_ô
j
o
o)
oo
cioq
o
o.
q,

õt
o-to
oËo
o
o)o
atoo
(ú

ct'õ
<o
o
oo
(ú
(ú
À
oi
co

.E
(úv
=
o
(ú

'õ
o
(ú

o
ç
E
oôo
@

o
1t
Ìí)o
j

,(ú
o-

221

5PJ 247
sEA 3001/2021

P
ág

in
a 

10
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

47
0.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA

Frente ao Norte medindo 1.287,04m, em vinte e cinco lances, iniciando no vértice V3B, de
coordenadas N 6919568.347 m e E 734614.087 m; deste segue com azimute e distância
de; 71036'58" e 1.8'1 m até o vértice V3g, de coordenadas N 691g56g.g16 m e
8734615.802 m; deste segue com azimute e distância de7Oo22'32" e 44.46 m até o vértice
V40, de coordenadas N 6919583.847 m e E 734657.676 m; deste segue com azimute e
distância de72016'27" e 9.41 m até o vértice V41, de coordenadas N 6919586.712m e
E 734666.639 m; deste segue com azimute e distância de 89035'33" e 5.10 m até o vértice
V42, de coordenadas N 6919586.748 m e E 734671.743 m; deste segue com azimute e
distância de119020'44" e5.79 m até ovértice V43, decoordenadas N 6g19583.913 m e
8.734676.786 m; deste segue com azimute e distância de í45039'40" e 4.95 m até o vértice
V44, de coordenadas N 6919579.824 m e E 734679.579 m; deste segue com azimute e
distância de 164019'21" e 6.55 m até o vértice V45, de coordenadas N 6gí9573.51S m e
8734681.350 m; deste segue com azimute e distância de 171055'01" e 47.4g m até o
vértice V46, de coordenadas N 6919526.499 m e E 734688.027 m; deste segue com
azimute e distância de 168024'34" e 80.53 m até o vértice V47, de cooúenadas
N 6919447 .607 m e E 734704.208 m; deste segue com azimute e distância de 15SoOZ'48"
e 17.05 m até o vértice V48, de coordenadas N 6919432J40 m e E 734711.378 m; deste
segue com azimute e distância de 111027'16" e 12.31m até o vértice V49, de coordenadas
N 6919427.638 m e E 734722.833 m; deste segue com azimute e distância de 87o1G'43"
e 11.82 m até o vértice V50, de coordenadas N 6919428.199 m e E 734734.642 m; deste
segue com azimute e distância de 73056'51" e 10.32 m até o vértice V51, de coordenadas
N 6919431.052 m e8734744.557 m; deste segue com azimute e distância de Ggo2G'03" e
8.92 m até o vértice V52, de coordenadas N 6919434.186 m eE734752.910 m; deste
segue com azimute e distância de 69006'48" e 26.73 m até o vértice V53, de coordenadas
N 6919443.715 m eE734777.882 m; deste segue com azimute e distância de71o1G'32" e
42.25 m até o vérticeV54, de coordenadas N 6919457.279 m e E 734817.89T m; deste
segue com azimute e distância de74017'17" e 41.26 m até o vértice V55, de coordenadas
N 6919468.453 m eE734857.619 m; deste segue com azimute e distânciade74o2B'49" e
19.56 m até o vérticeV56, de coordenadas N 6919473.686 m e E 734876.465 m; deste
segue com azimute e distância de75057'56" e 39.46 m até o vértice V57, de coordenadas
N 6919483.256 m e F-734914.749 m; deste segue com azimute e distância de BBo42'32"
e 17,97 m até o vértice V58, de coordenadas N 6919483.661 m e E 734932.219 m; deste
segue com azimute e distância de 94008'05" e í 18.39 m até o vértice V59, de coordenadas
N 6919475.125 m e E 735050.798 m; deste segue com azimute e distância de g3o42'45" e
21.06 m até o vértice V60, de coordenadas N 6919473.761m e E 735071.814 m; deste
segue com azimute e distância de 93014'58" e 1 16.10 m até o vértice V61, de coordenadas
N 6919467 .180 m e 8735187.730 m; deste segue com azimute e distância de 93010'00" e
263.89 m até o vértice V62, de coordenadas N 6919452.603 m e E 735451.215 m: deste
segue com azimute e distância de 93008'44" e 338.92m até o vértice V23, de coordenadas
N 6919434.005 m e E 735789.624 m, ponto inicial da descrição deste perímetro,
confrontando com Rodovia Evádio Paulo Broering.

Todas as coordenadas descritas neste Anexo estão georreferenciadas no Sistema
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central 51o WGr, tendo como o Datum o S|RGAS2000. Todos os azimutes e
distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção urM.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ANEXO III
MEMORIAL DESCRITIVO

AREA 3

Proprietário: Estado de Santa Catarina
Documento: CNPJ no 82.951 .22910001-76
Município: Palhoça
Estado: Santa Catarina
Área levantada: 8.057.164,75 m2
Perímetro levantado: 38.931,70 m

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice ponto 0=PP, de coordenadas
N 6919938.013 m e8 737149.654 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 10So0S'04"
e 134.56 m até o vértice ponto 1, de coordenadas N 6919902.995 m eE7372TS.ST7 m;
135054'25" e 39.57 m até o vértice ponto 2, de coordenadas N 6919874.576 m e
E 737307j10 m; 114055'56" e 45.35 m até o vértice ponto 3, de coordenadas
N 6919855.461 m e E 737348.229 m;144052'18" e 49.02 m até o vértice ponto 4, de
coordenadas N 6919815.373 m e E 737376.433 m; 120002'24" e 34.93 m ate o vértice
ponto 5, de coordenadas N 6919797.887 m e 8737406.670 m; 1ojo24'2s" e 42.71m até
o vértice ponto 6, de coordenadas N 6919789 .440 m eÊ737448.536 m; 1ïgo21'33" e 31 .0S
m até o vértice ponto 7, de coordenadas N 6919761 .686 m e E 737462.459 m; 132023'42',
e í8.83 m até o vértice ponto 8, de coordenadas N 6919748.987 meE737476.969 m;
111012'59 e 22.55 m até o vértice ponto g, de coordenadas N 691g740.825 m e
E 737497.395 m; 9í057'04" e 15.09 m até o vértice ponto 10, de coordenadas
N 6919740.311 m e8 737512.479 m;158040'49" eg4.29 m até o vértice ponto 11, de
coordenadas N 6919652.472 m e E 737546.761 m; 160028'43" e 31.66 m até o vértice
ponto 12, de coordenadas N 6919622.632 m e E 737557.340 m; 16703g'53" e 94.85 m até
o vértice ponto 13, de coordenadas N 6919529.969 m e E 737577.604 m, 174051,04,,e
31.66 m até o vértice ponto 14, de coordenadas N 6919498.438 m e E73TSïO.445 m;
180014'26" e 63.29 m até o vértice ponto 15, de coordenadas N 6919435.151 m e
E 737580.179 m; 183049'59" e 362.90 m até o vértice ponto 16, de coordenadas
N 6919073.061 m e E 737555.919 m; 187042'10" e 40.36 m ate o vértice ponto 17, de
coordenadas N 6919033.066 m e E 737550.510 m; 195027'48" e 40.36 m até o vértice
ponto 18, de coordenadas N 6918994.167 m e E 737539.749 m; 203013'02" e 40.36 m até
o vértice ponto 19, de coordenadas N 6918957.075 m e E 737523.898 m; 20901 1,45,,e
22.06 m até o vértice ponto 20, de coordenadas N 6918937.821 m e E 737513.079 m;
347020'04" e 41.78 m até o vértice ponto 21, de coordenadas N 6g1997g.591 m e
E 737503.919 m; 341020'46" e 25.00 m até o vértice ponto 22, de coordenadas
N 69í 9002.268 m e E 737495.923 m; 329021'24" e 2s.00 m até o vértice ponto 23, de
coordenadas N 6919023.777 m e E 737483.180 m; 31502208" e33.29 m atéo vértice
ponto 24, de coordenadas N 6919047 .46s m e E 7374s9J96 m; 2ggo22,sg', e 33.29 m até
o vértice ponto 25, de coordenadas N 6919063.796 m e E 737430.791 m;284001,4g" e
34.5í m até o vértice ponto 26, de coordenadas N 6919072.162 m e E 7373gT.315 m;
259029'07" e 24.93 m até o vértice ponto 27, de coordenadas N 6g1g067.612 m e
E 737372.802 m; 235034'01" e 24.93 m até o vértice ponto 28, de coordenadas
N 6919053.514 m e E 737352.239 m; 215038'07" e 16.69 m ate o vértice ponto 29, de
coordenadas N 6919039.951 m e E 797942.s16 m; 1g9044'17" e 16.69 m até o vértice
ponto 30, de coordenadas N 6919024.241m e E 737396.g79 m; 1g3022,06,, e7g.24 m até
o vértice ponto 31, de coordenadas N 6918948.120 m e E 737318,789 m; 219026'30" e
54.83 m até o vértice ponto 32, de coordenadas N 6918905.777 m e E 7g72\g.g57 m;
197004'51" e 32.17 m até o vértice ponto 33, de coordenadas N 6918875.025 m e
E 737274.508 m; 171027'55" e 43.78 m até o vértice ponto 34, de coordenadas
N 6918831.728 m e E 737281.005 m; 153020'51" e 31.77 m até o vértice ponto 35, de
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ESTADO DE SANTA CATARINA

coordenadas N 6918803.335 m e E 737295.256 m; 130039'19" e 31 .77 m até o vértice
ponto36,decoordenadasN6918782.638meE737319.356m; í10053'25"e45.33maté
o vértice ponto 37, de coordenadas N 6918766.473 m e E 737361.711 m;137045'18" e
58.90 m até o vértice ponto 38, de coordenadas N 6918722.871 m e E 737401.309 m;
132055'24" e 45.72 m até o vértice ponto 39, de coordenadas N 6918691.737 m e
E 737434.786 m; 124042'00" e 64.í6 m até o vértice ponto 40, de coordenadas
N 6918655.209 m eE737487.539 m; 187012'59" e 458.30 m até o vértice ponto 41, de
coordenadas N 6918200.541 m e E 737429.969 m; 183054'00" e 229.95 m até o vértice
ponto 42, de coordenadas N 6917971.121 m e E 797414.329 m; 1g3o0g'00" e 310.40 m
até o vértice ponto 43, de coordenadas N 6917661.194 m e E737397.273 m: 186020'52" e
71.66 m até o vértice ponto 44, de coordenadas N 6917589.969 m e E 737389.350 m;
189001'27" e 71.66 m até o vértice ponto 45, de coordenadas N 6g17s19.1g1 m e
E 737378.109 m; 190021'14" e 35.s0 m até o vértice ponto 46, de coordenadas
N 6917484.271 m e E 737371.729 m;194009'18" e 16.66 m até o vértice ponto 47, de
coordenadas N 6917468.117 m eE737367.655 m; 2O1o4O'48" e í6.66 m ate o vértice
ponto 48, de coordenadas N 6917452.635 m e E 737361.500 m; 209013'38" e 16.66 m até
o vértice ponto 49, de coordenadas N 6917438.096 m e E 737353.366 m; 21803g'41" e
24.97 m até o vértice ponto 50, de coordenadas N 6917418.600 m e E 737332768 m;
229058'56" e 24.97 m até o vértice ponto 51, de coordenadas N 6917402.546 m e
E 737318.647 m; 239024'59" e 16.66 m até o vértice ponto 52, de coordenadas
N 6917394.069 m e E 737304.305 m;248051'02" e 24.97 m até o vértice ponto 53, de
coordenadas N 6917385.061 m e E 737281.019 m; 253003'23" e 199.96 m até o vértice
ponto 54, de coordenadas N 6917326.787 m e E 737089.740 m;249025'46" e 80.46 m até
o vértice ponto 55, de coordenadas N 6917298.519 m e E 737014.415 m;245047'41" e
70.45 m até o vértice ponto 56, de coordenadas N 6917269.634 m e E 736950.159 m;
243057'57" e 195.28 m até o vértice ponto 57, de coordenadas N 6917183.g22 m e
E 736774.689 m; 257016'06" e 11.58 m até o vértice ponto 5g, de coordenadas
N 6917181.369 m e E 736763.391 m;278012'47" e 13.87 m até o vértice ponto 59, de
coordenadas N 6917183.350 m e E 736749.661 m; 303026'01" e 31 .77 maté o vértice
ponto 60, de coordenadas N 6917200.857 m e E 736723.145 m; 313043'13" e 41.43 m até
o vértice ponto 61, de coordenadas N 6917229.494 m e E 736693.í99 m; 32202g'28" e
293.85 m até o vértice ponto 62, de coordenadas N 6917462.591 m e E 736514.229 m;
232034'16" e 33.01 m até o vértice ponto 63, de coordenadas N 6917442.531 m e
E 736488.069 m; 205041'38" e 76.78 m até o vértice ponto 64, de coordenadas
N 6917373 .341 m e E 736454.779 m; 139007'38" e 102.64 m até o vértice ponto 65, de
coordenadas N 6917295.728 m e E 736521.945 m; 143044'38" e 103.01 m até o vértice
ponto 66, de coordenadas N 691721 2.664 m e E 736582.864 m; 140008'26" e 35.15 m até
o vértice ponto 67, de coordenadas N 6917185.681 m e E 736605.393 m; 137050'3g" e
64.17 m até o vértice ponto 68, de coordenadas N 6917138.110 m e 8736648.461 m;
173049'38" e 7.22 m até o vértice ponto 69, de coordenadas N 6g17130.933 m e
E 736649.237 m; 200053'44" e 9.57 m até o vértice ponto 70, de coordenadas
N 6917121.989 m e E 736645.823 m; 224002'24" e 142.84 m até o vértice ponto 71, de
coordenadas N 6917019.311 m e E 736546.529 m; 222045'37" e 101.47 m até o vértice
ponto 72, de coordenadas N 6916944.a14 m e E 796477.640 m; 219os3's7,,e 116.93 m
até o vértice ponto 73, de coordenadas N 6916855.111meE736402.639 m; Z1To19'57" e
68.15 m até o vértice ponto 74, de coordenadas N 6916800.921 m e E 736361.308 m;
214032'02" e 68.15 m até o vértice ponto 75, de coordenadas N 6g16744.777 m e
E 736322.673 m; 211007'11" e 121.03 m até o vértice ponto 76, de coordenadas
N 691 6641.161 m e E 736260.119 m; 208042'09" e 121.74 m até o vértice ponto 77, de
coordenadas N 6916534.381 m e E 736201.653 m; 205c26'07" e 121.74 m ate o vértice
ponto 78, de coordenadas N 6916424.442 m e E 736149.a67 m; 203o0s'27,'e201.g4 m
até o vértice ponto 79, de coordenadas N 6916238.777 m e E 736070.209 m; 199032'07" e
82J0 m até o vértice ponto 80, de coordenadas N 6916160.931 m eE736044.109 m;
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195016'49" e 285.74 m até o vértice ponto 91, de coordenadas N 6915885.292 m e
E 735968.805 m; 194012'28" e 182.64 m até o vértice ponto 82, de coordenadas
N 69'15708.241 m e E 735923.979 m; 30sos7'44" e 6.64 m até o vértice ponto g3, de
coordenadasN69í5712.139meE735918.606m; 295058'23"e9.95matéovérticeponto
84, de coordenadas N 6915716.496 m e E 73s909.664 m; 281osg'16" e 13.24 m até o
vértice ponto 85, de coordenadas N 6915719.246 m e E 735896.709 m; 266000'1 B" e 13.24
m até o vértice ponto 86, de coordenadas N 691571 8.324 m e E 735883.497 m; 250001'19"
e 13.24 m até o vértice ponto 87, de coordenadas N 6915713.799 m e E 735871.050 m;
236002'13" e 9.95 m até o vértice ponto 88, de coordenadas N 6915708.242 m e
E 735862.800 m; 224002'59" e 9.95 m até o vértice ponto g9, de coordenadas
N 6915701.092 m e E 735855.884 m;212003'45" e 9.95 m até o vértice ponto 90, de
coordenadas N 6915692.663 m e E 735850.604 m; 198022'31" e 36.88 m até o vértice
ponto 91, de coordenadas N 6915657.666 m e E z3s838.g78 m; 190017'32" e 1s.97 m até
o vértice ponto 92, de coordenadas N 6915641.952 m e E 735836.125m;182029'58" e
15.97 m até o vértice ponto 93, de coordenadas N 6915625.996 m e E 735835.428 m;
176039'18" e 7.99 m até o vértice ponto 94, de coordenadas N 6915618.020 m e
E 735835.895 m; 170048'38" e 15.97 m até o vértice ponto g5, de coordenadas
N 6915602.254 m e E 735838.445 m; 163001'04" e 15.97 m até o vértice ponto g6, de
coordenadas N 6915586.980 m e E 735843.110 m; 152040'37" e48.08 m até o vértice
ponto 97, de coordenadas N 691 5544.264 m e E 735865.1 79 m; 167012'13" e 25.2j m até
o vértice ponto 98, de coordenadas N 6915519.676 m e E 735870J63 m; 183012'08" e
291.31 m até o vértice ponto 99, de coordenadas N 6915228.825 m e E 735854.490 m;
187048'26" e 64.67 m até o vértice ponto 100, de coordenadas N 6915164.75g m e
E 735845.706 m; 191047'11" e 127.81 m até o vértice ponto 101, de coordenadas
N 6915039.641 m e E 735819.599 m; 285053'41" e 10.95 m até o vértice ponto 102, de
coordenadas N 6915042.641 m e E 735809.065 m; 276055'37" e 11.31 m até o vértice
ponto 103, de coordenadas N 6915044.012 m e E 79s797J7s m; 263025'56" e 15.14 m
até o vértice ponto 104, de coordenadas N 6915042.280 m e E 735782.730 m; 249056'15"
e 11.37 m até o vértice ponto 105, de coordenadas N 6915038,379 m e E 735772e4T m;
238022'14" e 11.37 m até o vértice ponto 106, de coordenadas N 6915032.414 m e
E 735762.363 m; 221001'13" e 22.63 m até o vértice ponto 107, de coordenadas
N 6915015.340 m e8735747.510 m; 205052'03" e 25.95 m até o vértice ponto 108, de
coordenadas N 6914991.991 m e8735736.189 m; 199059'31" e 15.63 m até o vértice
ponto 109, de coordenadas N 6914977.304 m e E 73s730.846 m; 1g6ob5'2g" e 20.g1 m
até o vértice ponto 110, de coordenadas N 6914956.643 m e E 735728.336 m; 171059'26"
e 20.81 m até o vértice ponto 111, de coordenadas N 6914936.033 m e E 735731.236 m;
250049'49" e 30.31 m até o vértice ponto 112, de coordenadas N 6914926.081 m e
E 735702.609 m; 244018'17" e 30.61 m até o vértice pontg 113, de coordenadas
N 6914912.810 m e E 735675.029 m; 236050'01" e 30.61 m até o vértice ponto 114, de
coordenadas N 6914896.066 m e E 735649.409 m; 230015'47" e31J2 m até o vértice
ponto 115, de coordenadas N 691487sJ91 meE73s625.o1g m; 1ggo21'47,e 33.00 m
até o vértice ponto 116, de coordenadas N 6914850.751 m e E 735646.509 m; lSgo4g'16"
e 120.22 m até o vértice ponto 117, de coordenadas N 6914737.911 m e E 735687.979 m;
121043'12" e 33.00 m até o vértice ponto 118, de coordenadas N 6914720.561 m e
E 735716.049 m;31024'44" e 60.37 m até o vértice ponto 11g, de coordenadas
N6914772.079 m eE735747.511 m; 23057'18" e 19.09 m até o vértice ponto 120, de
coordenadasN6914789.522meE735755.261m; 18008'02"e9.55matéovérticeponto
121,decoordenadasN6914798.597meE735758.233m;14015'11"eg.55matéovertice
ponto 122, de coordenadas N 6914807.852 m e E 735760.584 m; 8o25'5S" e 1g.09 m até
o vértice ponto 123, de coordenadas N 6914826.732 m e E 735763.382 m; 1oS2'gS" e21.29
m a!é o vértice ponto 124, de coordenadas N 6914848.001 m e8735764.079 m; 2Oo1O'41"
e 5.20 m até o vértice ponto 125, de coordenadas N 6914852.886 m e E 735Z65.yT4 m;
45035'41" e 6.06 m até o vértice ponto 126, de coordenadas N 6914gsr124 m e
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ESTADO DE SANTA CATARINA

E 735770.201 m; 67000'51" e 19.41 m até o vértice ponto 127, de coordenadas
N 6914864.704 m e E 735788.071 m; 84042'28" e 3.20 m até o vértice ponto 128, de
coordenadas N 6914864.999 m e E 735791.255 m; 104015'26" e3.20 m atéovértice ponto
129, de coordenadas N 6914864.211 m e E 73s794.354 m; 12go49'2s" e 3.20 m até o
vét'tice ponto 130, de coordenadas N 69í4862.432 m e E 735797.011 m;143021'23" e3.20
m até o vértice ponto 131, de coordenadas N 6914859.867 m e E 735798.919 m;
162054'22" e 3.20 m até o vértice ponto 132, de coordenadas N 6914856.811 m e
E 735799.859 m; 175039'34" e 61.04 m até o vértice ponto 133, de coordenadas
N 6914795.942m e E 735804.479 m;171014'19" e82.92 m até o vértice ponto 134, de
coordenadas N 6914713.991 m e E 735817.109 m; 168011'45" e288.75 m até o vértice
ponto 135, de coordenadas N 6914431.344 m e E 735876.17g m;164031'29" e 79.03 m
até o vértice ponto 136, de coordenadas N 6914356.141m e E 735896.999 m; 161039'20"
e 88.33 m até o vértice ponto 137, de coordenadas N 6914272.301 m e Ê735924.799 m;
í59o01'Q2" e 70.82 m até o vértice ponto 138, de coordenadas N 6914206.176 m e
E 735950.159 m; 155006'42" e 50.01 m até o vértice ponto 139, de coordenadas
N 6914160.813 m e E 735971.205 m; 151040'10" e 50.01 m até o vértice ponto 140, de
coordenadas N 6914116.795 m e E 735994.936 m; 148013'38" e 50.01 m até o vértice
ponto 141, de coordenadas N 6914074.281 m e E 736021.268 m; 14so13'46" e 2g7.71 m
até o vértice ponto 142, de coordenadas N 691 3837.941 m e E 736185.349 m; 148000'46"
e 3í9.65 m até o vértice ponto 143, de coordenadas N 6913566.821 m e E 736354.679 m;
144043'51" e 93.33 m até o vértice ponto 144, de coordenadas N 69í3490.618 m e
E 736408.572 m;138009'43" e 93.33 m até o vértice ponto 145, de coordenadas
N 6913421.081 m e E 736470.829 m; 133016'39" e120.73 m até ovértice ponto 146, de
coordenadas N 6913338.314 m e E 736558.728 m; 124046'10" e 93.73 m até o vértice
ponto 147, de coordenadas N 6913284.861 m e E 79669s.125 m; 13goi6'43" e 33.62 m
até o vértice ponto 148, de coordenadas N 6913259.769 m e E 736658.098 m; 161050'28"
e 33.62 m até o vértice ponto 149, de coordenadas N 6913227.826 m e E 736668.5T5 m:
177056'38" e 26.77 m até o vértice ponto 150, de coordenadas N 6913201.069 m e
E 736669.535 m; 187028'02" e 32.50 m até o vértice ponto 151, de coordenadas
N 6913168.841 m e E 736665.311 m; 199oOO'55" e36.74 m até o vértice ponto 152, de
coordenadas N 6913134.101 m e E 736653.339 m;197048'16" e 19.95 m até o vértice
ponto 153, de coordenadas N 6913115.108 m e ET96647.z3g m; lggoss'42" e 29.90 m
até o vértice ponto 154, de coordenadas N 6913085.571 m e E 736642.599 m;182010'23,,
e 32.53 m até o vértice ponto 155, de coordenadas N 6913053.065 m e E 736641.366 m;
155054'15" e 20.50 m até o vértice ponto 156, de coordenadas N 6g13034.352 m e
E 736649.735 m; 124015'07" e 20.50 m até o vértice ponto 157, de coordenadas
N 6913022.814 m e E 736666.680 m:97027'32" e 14.50 m até o vértice ponto 1S8, de
coordenadas N 6913020.931 m e E 736681.059 m; 78045'29" e13.28 m atéovérticeponto
159, de coordenadas N 6913023.519 m e E 736694.081 m; sgoSg'24" e 13.29 m até o
vértice ponto 160, de coordenadas N 6913030.363 m e E 736705.458 m; 41010'01" e 10.64
m até o vértice ponto 161, de coordenadas N 6913038.373 m e E 736712.463m;21022,55',
e 15.90 m até o vértice ponto 162, de coordenadas N 6913053.176 m e 8736718.259 m;
10020'23" e 44.85 m até o vértice ponto 163, de coordenadas N 6913097.301 m e
E 736726.309 m; 18033'16" e 57.64 m até o vértice ponto 164, de coordenadas
N 6913151.941 m e E 736744.649 m; 12o42'08" e 18.59 m até o vértice ponto 1GS, de
coordenadasN6913170.080meE736748.737m; 1006'32"e28.16mateovérticeponto
166,decoordenadasN6913198.237meE736749.282m;go4g'22"e29.93matéovértice
ponto 167, de coordenadas N 6913226.741 m eE736754.209 m; 113041,47,, e 111.0T m
até o vértice ponto 168, de coordenadas N 6913182.101 m e E 736855.919 m; 1 11ogg'29"
e 50.13 m até o vértice ponto 169, de coordenadas N 6913163.682 m e E 736902.541 m;
108012'30" e 50.13 m até o vértice ponto 170, de coordenadas N 6913148.018 m e
E 736950.159 m; 104045'03" e 53.36 m até o vértice ponto 171, de coordenadas
N 6913134.433 m e E 737001.756 m; 1OO.41'OO" e74.13 m até o vértice ponto 172,de
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ESTADO DE SANTA CATARINA

coordenadasN6913120.691 meE737074.599mi97041'20"e2976matéovérticeponto
173, de coordenadas N 6913116.709 m e E 7g71o4.ogg m; 94015'37" e 29.76 m até o
vértice ponto 174, de coordenadas N 691 3114.498 m e E 737133.773 m; 90049'54" e2gJ6
m até o vértice ponto 175, de coordenadas N 6913114.066 m e E 737163.531m: 87024'11,,
e 29.76 m até o vértice ponto 176, de coordenadas N 691 3115.415 m e E 737193.262 m;
83058'29" e 29.76 m até o vértice ponto 177, de coordenadas N 6913118.539 m e
E 737222.859 m; 82021'54" e 58.24 m até o vértice ponto 17g, de coordenadas
N 6913126.276 m e E 737280.580 m; 100014'18" e 4.00 m até o vértice ponto 179, de
coordenadas N 6913125.566 m e E 737284.513 m; 1 16012'56" e2.41m até o vértice ponto
180, de coordenadas N 6913124.503 m e E 737286.672m;132011'35" e 4.00 m até o
vértice ponto 181, de coordenadas N 6913121.818 m e873728g.633 m; 148010,13,,e2.41
m até o vértice ponto 182, de coordenadas N 69131 19.774 m e E 737290.902 m;
160009'11" e 2.41 m até o vértice ponto 183, de coordenadas N 69131 17.511 m e
E 737291.719 m; 166050'35" e 15.62 m até o vértice ponto 184, de coordenadas
N 6913102.305 m e E 737295.274 m;175o22'Q3" e 17.38 m até o vértice ponto 1BS, de
coordenadas N 6913084.977 m e E 737296.678 m; 184023'34" e 54.30 m até o vértice
ponto 186, de coordenadas N 6913030.841 m e E zs72g2.s1g m;122040,06" e 14.g6 m
até o vértice ponto 187, de coordenadas N 6913016.102 m e E737294.41S m; 14go4g'S9"
e 14.86 m até o vértice ponto 188, de coordenadas N 6913003.389 m e E 737302.110 m;
124057'52" e 14.86 m até o vértice ponto 189, de coordenadas N 6912994.873 m e
E 737314.288 m; 101006'45" e 14.86 m até o vértice ponto 190, de coordenadas
N 6912992.009 m e E 737328.870 mi79014'54" e 12.41 m até o vértice ponto 191, de
coordenadas N 6912994.324 m e E 737341.063 m; 57023'02" e 14.86 m até overticeponto
192, de coordenadas N 6913002.334 m e E 73lgs3.s7g m; 37os6'45" e í5.91 m ate o
vértice ponto 193, de coordenadas N 691301 4.804 m e E 737363.303 m; 30019'32,, e 13.g2
m até o vértice ponto 194, de coordenadas N 69í 3026.818 m e E 737370.330 m;21020,53,'
e 20.86 m até o vértice ponto 195, de coordenadas N 691 3046.247 m e E 757377.g24 m;
10027'14" e 59.16 m até o vértice ponto 196, de coordenadas N 6g13104.420 m e
E 737388.658 m; 22003'25" e 19.28 m até o vértice ponto 197, de coordenadas
N 6913122.292 m e E 737395.899 m; 33026'06" e 19.28 m até o vértice ponto í98, de
coordenadasN6913138.384meE737406.524m; 39048'38"e38.18matéovérticeponto
199, de coordenadas N 6913167.711 m e ETg74g0967 m; 31031'43" e 29.14 m até o
vértice ponto 200, de coordenadas N 6913191.697 m eÊ.73744â692 m; 22027,17,,e72.g3
m até o vértice ponto 201, de coordenadas N 6913259.008 m e E 737473.501 m; l4oOg,S7"
e 17.15 m até o vértice ponto 202, de coordenadas N 6913275.641m e E 737477.6gg m;
9027'54" e 29.07 m até o vértice ponto 203, de coordenadas N 6g13304.311 m e
E 737482.479 m; 4019'48" e 13.98 m até o vértice ponto 204, de coordenadas
N 6913318.252 m e E 737483.535 m; 356023'05" e 13.98 m até o vértice ponto 20S, de
coordenadas N 6913332.204 m e E 737482.653 m;348026'22" e 13.98 m até o vértice
ponto 206, de coordenadas N 691334s.90í m e E 7g747g.gs1m; 33go30,2g', e 20.g5 m
até o vértice ponto 207, de coordenadas N 6913365.394 m e E 737472.176 m; 326035'23"
e 20.95 m até o vértice ponto 208, de coordenadas N 6913382.882 m e E 7jT460.640 m;
320039'11" e 19.01 m até o vértice ponto 209, de coordenadas N Gg13397.581 m e
E 737448.589 m; 326029'07" e 12.92 m até o vértice ponto 210, de coordenadas N
6913408.350 m e E 737441.457 m;336019'43" e 9.62 m até o vértice ponto 211, de
coordenadasN6913416245meE737437.996m; 344014'24"e51.01 matéoverticeponto
212, de coordenadas N 6913465.333 m e E 791424j49 m; 353o35's7,,e 19.71m até o
vértice ponto 213, de coordenadas N 6913483.928 m e E 737422.057 m; 3oO1'36" e 12.49
m 

-a!é 
o vértice ponto 214, de coordenadas N 6913496.396 m e E 737422.716 m; 11022,22,

e 29.57 m até o vértice ponto 215, de coordenadas N 6913525.386 m e E 237428.542 m;
35042'59" e 5.72 m até o vértice ponto 216, de coordenadas N 6913530.033 m e
E 737431.888 m; 56058'54" e 6.85 m até o vértice ponto 217, de coordenadas
N 6913533.767 m e E 737437.635 m;72050'03" e 43.41 m até o vértice ponto 218, de
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ESTADO DE SANTA CATARINA

coordenadas N 6913546.580 m e E 737479.114 m; 79007'21" e22.54 m até o vértice ponto
219, de coordenadas N 6913550.834 m e E 737s01.2s2m; gso47'97" e22.54 m até o
vértice ponto 220, de coordenadas N 6913552.488 m e E 737523.734 m; 91048'35" e 2g.03
m até o vértice ponto 221, de coordenadas N 691 3551.571 m e E 737552.749 m; 89006'38"
e 19.74 m até o vértice ponto 222, de coordenadas N 691 3551.877 m e E 737572.482 m;
82024'33" e 19.74 m até o vértice ponto 223, de coordenadas N 6913554.485 m e
E 737592.045 m; 77000'29 e 34.91 m até o vértice ponto 224, de coordenadas
N 6913562.333 m e E 737626.061 m; 84007'33" e 38.71 m até o vértice ponto 225, de
coordenadasN6913566.295meE737664.572m;112043'42"e3.27matéovérticeponto
226, de coordenadas N 6913565.031 m eE7j7667.58g m; 173c25'06" e 9.45 m até o
vértice ponto 227, de coordenadas N 691 3555.647 m e E 737668.672 m; 161044'12,' e g.4S
m até o vértice ponto 228, de coordenadas N 6913546.676 m e E 737671.632 m;
146009'40" e 15.70 m até o vértice ponto 229, de coordenadas N 6913533.639 m e
E 737680.373 m; 130035'07" e 9.45 m até o vértice ponto 230, de coordenadas
N 6913527.493 m e E 737687.547 m;116057'16" e 12.58 m até o vértice ponto 231, de
coordenadas N 6913521.791 m e E 737698.759 m; 171024'41" e 15.59 m até o vértice
ponto 232,de coordenadas N 6913506.378 m e E 737701.087 m; 157010'56" e17.7gm
até o vértice ponto 233, de coordenadas N 691 3489.977 m e E 737707.987 m; 141052,26"
e 17 .79 m até o vértice ponto 234, de coordenadas N 691 3475.979 m e E 737718.973 m;
128028'45" e 13.36 m até o vértice ponto 235, de coordenadas N 6913467.664 m e
E 737729.434 m; 115040'01" e 58.44 m até o vértice ponto 236, de coordenadas
N 6913442.351 m e E 737782.109 m; 113043'19" e 90.88 m até o vértice ponto 237, de
coordenadas N 6913405.790 m e E 737865.311 m; 110059'40" e 90.88 m até o vértice
ponto 238, de coordenadas N 6913373.229 m e E 737950.159 m; 108033'26" e 71.53 m
até o vértice ponto 239, de coordenadas N 6913350.466 m e E 738017.966 m; 106008'58"
e 94.50 m até o vértice ponto 240, de coordenadas N 69í 3324.181 m e E 738108.739 m;
224033'21" e 28.28 m até o vértice ponto 241, de coordenadas N 6g13304.031 m e
E 738088.899 m; 216047'16" e 11.80 m até o vértice ponto 242, de coordenadas
N 6913294.584 m e E 738081.835 m; 203010'50" e 8.86 m até o vértice ponto 243, de
coordenadas N 6913286.441 m e E 738078.348 m; 189034'25" e 11.80 m até o vértice
ponto 244, de coordenadas N 6913274.809 m e E 738076.386 m; 176o1s'14,' e 10.30 m
até o vértice ponto 245, de coordenadas N 691 3264.531 m e E 738077 .OSg m; 168003'04"
e7.44 m até o vértice ponto 246, de coordenadas N 6913257.256 m e E 738078.599 m;
156005'21" e 7.44 m até o vértice ponto 247, de coordenadas N 6913250.458 m e
E 738081.613 m; 142o.08'01" e 9.90 m até o vértice ponto 24g, de coordenadas
N 6913242.641 m e E 738087.690 m;128010'40" e7.44 m até o vértice ponto 249, de
coordenadasN6913238.045meE738093.536m;114013'20"e9.90matéovérticeponto
250, decoordenadas N 6913233.983 m eE 738102.565m; 98016'22"e9.g0 m atéovértice
ponto 251, de coordenadas N 6913232.558 m e E 738112.s63 m; g2o1g'24" e g.90 m até
o vértice ponto 252, de coordenadas N 6913233.881 m e E 738122.176 m; 68022'04,'e
7.44 m até o vértice ponto 253, de coordenadas N 6913236.622 m e E 738129.088 m;
51034'58" e 25.45 m até o vértice ponto 254, de coordenadas N 6913252.436 m e
E 738149.029 m; 43033'49" e 17.13 m até o vértice ponto 255, de coordenadas
N 6913264.851 m e E 738í60.836 m; 33011'28 e 39.43 m até o vértice ponto 256, de
coordenadas N 6913297.849 m e E 738182.422m; 45016'40"e 13.13 m ateovértice ponto
257, de coordenadas N 6913307.086 m e E 799191J4g m;76011,17', e 13.13 m ate o
vértice ponto 258, de coordenadas N 691 3310.220 m e E 738204.495 m; ggo33'34" e g1 .19
m qté o vertice ponto 259, de coordenadas N 6913295.076 m e E 7382g4.415 m;
115014'09" e 20.75 m até o vértice ponto 260, de coordenadas N 6g13286.231 m e
E 738313.181 m; 109047'14" e 19.00 m até o vértice ponto 261, de coordenadas
N 6913279.799 m e E 738331.060 m; 182056'47" e 133.57 m até o vértice ponto 2G2, de
coordenadas N 6913146.405 m e E 738324.194 m; 234051'05" e 19O.O8 m até o vértice
ponto 263, de coordenadas N 6913036.977 m e E 7ggj6g774 m;222046,03" e 170.19 m
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ESTADO DE SANTA CATARINA

até o vértice ponto 264, de coordenadas N 6912912.041m e E 738053.214 m;234024'20,'
e232.04 m até o vértice ponto 265, de coordenadas N 6912776.984 m e E 737864.530 m;
190015'13" e 166.61 m até o vértice ponto 266, de coordenadas N 6912613.030 m e
E 737834.871 m; 203020'42' e 290.67 m até o vértice ponto 267, de coordenadas
N 6912346.158 m e-E737719.689 m; 199000'50" e 178.93 m ate o vértice ponto 268, de
coordenadas N 6912176.993 m e E 737661.394 m; 210036'05" e446.71m até o vértice
ponto 269, de coordenadas N 6911792.494 m e E 737433.990 m; 203036'07" e 375.93 m
até o vértice ponto 270, de coordenadas N 6911448.014 m e E 737283.476 m; 174046'56"
e 62.13 m até o vértice ponto 271, de coordenadas N 691 1386.142 m e E 737289.127 m;
199019'57" e 148.81 m até o vértice ponto 272, de coordenadas N 6g1 1245.720 m e
E 737239.862 m; 167002'11" e 81.58 m até o vértice ponto 273, de coordenadas
N 6911166.221 m e E 737258.163 m; 301055'11" e 8.52 m até o vértice ponto 274, de
coordenadasN6911170.727meE737250.930m;319025'28"e7.93matéoverticeponto
275, de coordenadas N 6911176.747 m e E 79724sJ74 m;34102g,34', e 30.32 m até o
vértice ponto 276, de coordenadas N 691 1205.498 m e E 737256.150 m; 34901g'23" e
12.53 m até o vértice ponto 277, de coordenadas N 691 1217 .812 m e E 737233.825 m;
356046'42" e 12.53 m até o vértice ponto 278, de coordenadas N 6911230324 m e
E 737233.120 m; 7022'18" e 162.99 m até o vértice ponto 27g, de coordenadas
N 6911391.964 m e E 737254.032 m; 336003'00" e 29.38 m até o vértice ponto 280, de
coordenadas N 6911418.813 m e E 737242.106 m; 298007'21" e26.54 m até o vértice
ponto 281, de coordenadas N 691 1431.924 m e E 797219.697 m; 262011,2g,, e 26.54 m
até o vértice ponto 282, de coordenadas N 691 1427.718 m e E737192.399 m;226015'35,'
e 26.54 m até o vértice ponto 283, de coordenadas N 691 1409.366 m e E T97173.222 m;
202036'04" e 35.3í m até o vértice ponto 284, de coordenadas N 6g11376.765 m e
E 737159.651 m; 191055'26" e 28.11 m até o vértice ponto 285, de coordenadas
N 6911349.263 m e E 737153.843 m; 181020'01" e28.11 m até o vértice ponto 286, de
coordenadas N 6911321.161 m e E 737153.189 m; 192038'29" e39.60 m ate o vértice
ponto 287, de coordenadas N 69í 1282.s21 m e E 737144.s23 m; 222024,í4" e 34.60 m
até o vértice ponto 288, de coordenadas N 691 1256.971m e E 737121.189 m; 232057,15"
e 76.88 m até o vértice ponto 289, de coordenadas N 691 1210.655 m e E 737059.829 m;
224049'53" e 72.56 m até o vértice ponto 290, de coordenadas N Gg111Sg.195 m e
E 737008.670 m; 222030'48'e 48.67 m até o vértice ponto 291, de coordenadas
N 6911123.322 m e E 736975.783 m;218045'18" e 54.97 m até o vértice ponto 2g2, de
coordenadas N 6911080.451 m e E 736941.369 m; 211035'36" e 66.19 m ate o vértice
ponto 293, de coordenadas N 6911024.074 m e E 736906.695 m;206026'40" e 13g.34 m
até o vertice ponto 294, de coordenadas N 6910899.310 m e E 736844.641 m; 222013'35,,
e 45.91 m até o vértice ponto 295, de coordenadas N 6910865.311 m e E 73681 3.1g4 m;
238033'46" e 59.22 m até o vértice ponto 296, de coordenadas N 6910834.423 m e
E 736763.255 m; 248049'42" e 140.27 m até o vértice ponto 297, de coordenadas
N 6910783.761 m e E 736632.449 m;241031'51" e 85.15 m até o vértice ponto 298, de
coordenadas N 6910743.169 m e E 7g6ss7.sg2 m; 233035,44,, e 74.g0 m ate o vértice
ponto 299, de coordenadas N 6910698.716 m e E 736497.30g m;222013,09" e g5.2g m
ate o vertice ponto 300, de coordenadas N 6910635.557 m e E 736440.000 m; 211053,23,,
e 69.67 m até o vértice ponto 301, de coordenadas N 6910576.401m e E Tg640g.1g4 m;
229044'39" e 24.75 m até o vértice ponto 302, de coordenadas N GS1OS6O.411 m e
E 736384.309 m; 338023'46" e 22.32 m até o vértice ponto 303, de coordenadas
N 6910581.164 m e E 736376.091 m;313002'22" e25.97 m até o vertice ponto 304, de
coordenadas N 6910598.891 m e E 2363s7.106 m; 297o40,s7,' e 22.32 m até o vértice
ponto 305, de coordenadas N 6910605.671 m e E 73633s.g40 m;270032,1g" e 23.03 m
ate o vertice ponto 306, de coordenadas N 6910605.921 m e E 736912.g09 m; go27'37,e
30.93 m até o vértice ponto 307, de coordenadas N 6910636.511 m eEZgAiSlZ.3Sg m;
2028'52" e 8.89 m até o vértice ponto 308, de coordenadas N 6910645.391 m e
E 736317.744 m; 348033'24" e 1 1.83 m até o vértice ponto 309, de coordenadas
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ESTADO DE SANTA CATARINA

N 6910656.989 m e E 736315.396 m; 332038'35" e 11.83 m até o vértice ponto 310, de
coordenadasN6910667.499meE736309.958m; 318o41'58"eg.53matéovérticeponto
311, de coordenadas N 6910674.656 m e E 736303.670 m; 304001'2g,,e 11.21 m até o
vértice ponto 312, de coordenadas N 6910680.931 m eE736294.376 m; 2gOoS2'12" e g.g9
q 9té o vértice ponto 313, de coordenadas N 6910684.097 m e E 736286.e72 m;
278050'25" e 9.58 m até o vértice ponto 314, de coordenadas N 6910685.569 m e
E 736276.610 m; 267025'56 e 9.11 m até o vértice ponto 315, de coordenadas
N 6910685.161 m e E 736267.510 m; 256000'15" e 9.11 m até o vértíce ponto 31G, de
coordenadas N 6910682.958 m e E 736258.671 mi 242040'17" e 12.13 m até o vértice
ponto 317, de coordenadas N 6910677.389 m e E 736247.894 mi 225031'46" e 15.14 m
até o vértice ponto 318, de coordenadas N 6910666.784 m e E 736237.092m;208023,14,'
e 12.13 m até o vértice ponto 319, de coordenadas N 6910656.1 13 m e E 796251.325 m;
202006'30" e 151.33 m até o vértice ponto 320, de coordenadas N 6910515.910 m e
E 736174.371 m; 205057'10" e 117.84 m até o vértice ponto 321, de coordenadas
N 6910409.951 m eE736122.799 m; 208002'55" e 96.04 m até o vértice ponto 322, de
coordenadas N 6910325.191 m e E 736077.639 m; 140.08'20" e 333.32 m até o vértice
ponto 323, de coordenadas N 6910648.411 m e E 736159.059 m; 15029'50" e 78.37 m até
o vértice ponto 324,de coordenadas N 6910723.934 m e E 736180.000 m; 18041'25,'e
122.11 m até o vértice ponto 325, de coordenadas N 6910839.601 m e E 736219.129 m;
289033'58" e 33.00 m até o vértice ponto 326, de coordenadas N 6g10850.651 m e
E 736188.039 m; 198041'19" e 123.67 m até o vértice ponto 327, de coordenadas
N 6910733.500 m e E 736148.412 m; 194035'40" e237.93 m até o vértice ponto 328, de
coordenadas N 691 0503.247 m e E 736088.460 m; 326002'01" e 865.16 m ate o vértice
ponto 329, de coordenadas N 691 1220.7a2 m e E 735605.0g9 m;2o5g,41,' e 32s.99 m até
o vértice ponto 330, de coordenadas N 691 1546.334 m e E 735622.025 m; 77055,27', e
570.84 m até o vértice ponto 331, de coordenadas N 691 1665.757 m e E 736180.236 m;
44002'30" e 827.06 m até o vértice ponto 332, de coordenadas N G912260.279 m e
E 736755.194 m;331044'33" e 183.06 m até o vértice ponto 333, de coordenadas
N 6912421.520 m e E 736668.529 m; 5049'00" e 129.20 m até o vértice ponto 334, de
coordenadas N 6912550.052 m e E 736681 .622 m; 326052'15" e 39.42 m até o vértice
ponto 335, de coordenadas N 6912583.067 m e E 736660.076 m; 5004'33" e 138.03 m até
o vértice ponto 336, de coordenadas N 6912720.555 m e E 736672.289 m; 298006,45" e
347.45 m até o vértice ponto 337, de coordenadas N 6912884.274 m e E 736365.g30 m;
309001'26" e 462.02 m até o vértice ponto 338, de coordenadas N 6gi3175.182 m e
E 736006.895 m; 323000'03" e 426.25 m até o vértice ponto 33g, de coordenadas
N 6913515.600 m e E 735750.378 m;329011'53" e 263.81m até o vértice ponto 340, de
coordenadas N 6913742.196 m e E 735615.289 m; 335040'32" e 305.01 m ate o vértice
ponto 341, de coordenadas N 6914020.130 m e E 735489.653 m; 258003'04" e 65.09 m
ate o vertice ponto 342, de coordenadas N 6914006.653 m e E 735425.970 m;344o57,e2,,
e 628.81 m até o vértice ponto 343, de coordenadas N 6914612.935 m e E 735259.167 m;
84001'47" e 51.12 m até o vértice ponto 344, de coordenadas N 6914618.252 m e
E 735310.009 m; 357014'41" e 672.82 m até o vértice ponto 34s, de coordenadas
N 6915290.291 m e E 735277.666 m; 304057'55" e 17.62 m até o vértice ponto 346, de
coordenadas N 6915300.386 m e E 735263.230 m; 315053'36" e 1T.ZZ m ate o vértice
ponto 347 , de coordenadas N 691531 3.146 m e E 73s250.961 m: 27so41,45,, e 167g.16 m
ate o vertice ponto 348, de coordenadas N 691 5479J97 m e E T33STg,gg2 m; 272012,1g,,
e 59.08 m até o vértice ponto 349, de coordenadas N 6915482.156 m e E 733520.961 m;
265028'25" e 59.08 m até o vértice ponto 350, de coordenadas N 691 5477.494 m e
E 733462.066 m; 262o03'58 e 379.08 m até o vértice ponto 3S1, de coordenadas
N 6915425'170 m e E 733086.616m;22QoO2'01" e 66.40 m até o vér1ice ponto 352, de
coordenadas N 691 5374.332 m e E 733043.907 m; 178000'03" e 41.57 maté o vértice
ponto 353, de coordenadas N 6915332.784 m e E 733045.357 m; 268000'03" e 25.00 m
até o vértice ponto 354, de coordenadas N 6915331.912 m e E 733020 .322 m;3SgoOO'03"

230
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ESTADO DE SANTA CATARINA

e 41 .57 m até o vértice ponto 355, de coordenadas N 6915373.460 m e E 23301 8.922
315031'33" e 73.71 m até o vértice ponto 356, de coordenadas N 6g15426.056 m

m
e

E 732967.282 m;357056'21" e 15.00 m até o vértice ponto 357, de coordenadas
N 6915441.046 m e E 732966.743 m; 87056'21" e7.01 m até o vértice ponto 358, de
coordenadasN6915441.298meE732973.746m;43009'13"e60.34matéovérticeponto
359, de coordenadas N 6915485.320 m e E 733015.018 m; 358000'03" e472.90 m até o
vértice ponto 360, de coordenadas N 6915957.927 m e E 732998.521 m; 1014'34" e 3g.93
m até o vértice ponto 361, de coordenadas N 691 5997.844 m e E 732ggg317 m; 7043'36"
e 39.93 m até o vértice ponto 362, de coordenadas N 6916037 .408 m e E 733004.755 m;
10058'07" e 1170.67 m até o vértice ponto 363, de coordenadas N 6917186.6g3 m e
E 733227.502 m; 354003'37" e 50.61 m até o vértice ponto 364, de coordenadas
N 6917237.028 m e E 733222.265m;320014'36" e 50.61 m até o vértice ponto 3GS, de
coordenadas N 6917275.933 m e E 733189.900 m; 303020'06" e344.11 m até o vértice
ponto 366, de coordenadas N 6917465.036 m e E 732902.403 m; 26042'49" e 25.j7 m até
o vértice ponto 367, de coordenadas N 6917487.517 m e E 732913.717 m; 123020'06,,e
347.02 m até o vértice ponto 368, de coordenadas N 6917296.820 m e E 233203.639 m;
140014'37" e 65.15 m até o vértice ponto 369, de coordenadas N 6g17246.735 m e8 733245.303 m; 174003'37" e 65.15 m até o vértice ponto 370, de coordenadas
N 6917181.936 m e E 733252.045 m; 190058'07" e 1170.67 m até o vértice ponto 371, de
coordenadas N 6916032.651 m e E 733029.298 m; 187043'36" e 37.10 m até o vértice
ponto 372, de coordenadas N 6915995.889 m e E 733024.310 m; 1 81014'94" e 37.10 m
até o vértice ponto 373, de coordenadas N 6915958.799 m e E 733023.506 m; 17go00'03"
e 213.25 m até o vértice ponto 374, de coordenadas N 691574 5.677 m e E 733030.945 m;
168042'53" e 87.78 m até o vértice ponto 37s, de coordenadas N 6g156sg.s92 m e
E 733048.123 m; 147020'03" e 113.98 m até o vértice ponto 376, de coordenadas
N 6915563.638 m e E 733109.644 m;121017'20" e í31.15 m até o vértice ponto 377, de
coordenadas N 691 5495.524 m e E 733221.721 m; 94042'07" e í 19.00 m ate o vértice
ponto 378, de coordenadas N 691s48s.769 m e E 793340.329 m; 92o03'5g" e 11g.44 m
ate o vértice ponto 379, de coordenadas N 6915502.255 m e E 733458.616 m; BSo2g'2S" e
62.05 m até o vértice ponto 380, de coordenadas N 691 5507.152 m e E 733520.473 m;
92017'18" e 62.05 m até o vértice ponto 381, de coordenadas N 6915504.674 m e
E 733582.474 m; 95041'45" e 1576.98 m até o vértice ponto 382, de coordenadas
N 6915348.164 m e E 735151.668 m; 90037'28" e 24.31 m até o vértice ponto 383, de
coordenadasN6915347.899meE735175.976m;67034'48"e18.82matéovérticeponto
384, de coordenadas N 691535s.077 m e E 735193.376 m; 31o3g'07,, e 1g.g2 m até o
vértice ponto 385, de coordenadas N 6915371 .103 m e E 735203 .248 m; SOo13'55" e 55.41
m até o vértice ponto 386, de coordenadas N 6915406.547 m e E 7g524í.Bgg m; 69029'17"
e 19.05 m até o vértice ponto 387, de coordenadas N 6915413.220 m e E 735263.676 m;
34051'43" e 14.85 m até o vértice ponto 388, de coordenadas N 6915425.401 m e
E 735272.161 m; 100056'23" e 31.04 m até o vértice ponto 389, de coordenadas
N 6915419.510 m e E 735302.642m; 10056'23" e717.22 m ate o vértice ponto 390, de
coordenadas N 6916123.699 m e E 735438.753 m; 17004'56" e 338.67 m até o vértice
ponto 391, de coordenadas N 69í6447.428 m e E 735538.235 m; 23011'5S" e 135.05 m
até o vertice ponto 392, de coordenadas N 6916571.554 m e E 73SSg1 .432 m;2601g'42" e
176.76 m até o vértice ponto 393, de coordenadas N 6916729.978 m e E 735669.g2g m;
27015'28" e 146.72 m até o vértice ponto 394, de coordenadas N 6916860.404 m e
E 735737.024 m;31009'02" e 122.68 m até o vértice ponto 395, de coordenadas
N 69í6965.398 m e E 735800.487 m;36004'00" e 149.81 m até o vértice ponto 396, de
coordenadas N 69'17086.491 m e E 735888.681 m; 39029'40" e 110.06 m até o vértice
ponto 397, de coordenadas N 6917171.419 m e E 735958.677 m; 37031'29" e 103.54 m
até o vértice ponto 398, de coordenadas N 6917253.535 m e E 796021.144 m; S0o30'44" e
221.81 m até o vértice ponto 399, de coordenadas N 6917394.589 m e E 736192.930 m;
53045'22" e 179.36 m até o vértice ponto 400, de coordenadas N 6g17500.633 m e
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ESTADO DE SANTA CATARINA

E 736337.588 m; 61054'08" e 187.26 m até o vértice ponto 40í, de coordenadas
N 6917588.828 m e E 736502.779 mi 57020'21" e 43.23 m até o vértice ponto 402, de
coordenadas N 6917612.160 m e E 736539.176 m;12051'37" e27.28 m até o vértice ponto
403, de coordenadas N 6917638.750 m e E 73654s.24T m; 3s0o48'20" e4TS,s1 m até o
vértice ponto 404, de coordenadas N 6918108.154 m e E 736469.266 m; 350039'19" e
89.58 m até o vértice ponto 405, de coordenadas N 6918196.550 m e E 736454.720 m;
358007'40" e 579.69 m até o vértice ponto 406, de coordenadas N 6918775,930 m e
E 736435.780 m; 42033'40" e 114.23 m até o vértice ponto 407, de coordenadas
N 6918860.069 m e E 736513.045 m; 42030'03" e 127.55 m até o vértice ponto 408, de
coordenadasN6918954.110meE736599.220m;47032'06"e21.74matéovérticeponto
409, de coordenadas N 6918968.790 m e E 736615.260 m; 69001'46" e 19.08 m até o
vértice ponto 410, de coordenadas N 6918975.620 m e E 736633.080 m; 88019'17" e
165.23 m até o vértice ponto 411, de coordenadas N 6918980.460 m e E 7367g8.240 m;
16007'31" e 262.62 m até o vértice ponto 412, de coordenadas N 6919232.74g m e
E 736871.180 m; 358030'25" e 5.79 m até o vértice ponto 413, de coordenadas
N 6919238.538 m e E 736871.029 m; 17022'47" e 188.84 m até o vértice ponto 414, de
coordenadas N 6919418.758 m e E 736927.437 m; 83005'23" e 158.03 m até o vértice
ponto 415, de coordenadas N 6919437.771 m eET37084.317 m; 7026'29" e so4.4g m até
o vértice inicial da descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas descritas neste Anexo estão georreferenciadas no Sistema
Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51o WGr e encontram-se representadas no
Sistema UTM, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis
Centro Administrativo, SC-40 l, Km 05, n" 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665_1743

MEMORIAL DESCRITIVO

Ánee r

PROPRIETÁRIO: GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DOCUMENTO: CNPJ n" 82.951 .229t0001-76

ENDEREçO DO ITIAÓVEI: RODOVIA EVADIO PAULO BROERING, BAIRRO

MASSIAMBU.

MUNICíPIO: PALHOÇA ESTADO: SANTA CATARINA

MATRíCULA (n'): 3.578 - oFícto DE REGrsrRo DE tMóvEts DE pALHoçA/sc.

LIV N'2-R - REGISTRO GERAL.

Ánea LEVANTADA (m,): 261.812,69 m2 - FRAçÂo TDEAL DA MATRíCuLA no

3.578.

PERíMETRO LEVANTADO (ml: 2.290,80 m.

Lateral Esquerda ao Norte, medindo 165,26 m em dois lances, iniciando a
descrição deste perímetro no vértice V2í, de coordenadas N 6.9í8.975,62 m. e
E 736.633,08 m.; deste, segue com azimute de 87'57'44" e distância de 142,37 m.,
até o vértice Y22, de coordenadas N 6.9i8.980,69 m. e E 736.77s,3s m.; deste,
segue com azimute de 90"34'28" e distância de 22,89 m., até o vértice V1, de
coordenadas N 6.918.980,46 m. e E 736.798,24 m.; confrontando com terras do
Estado de Santa Catarina, CNPJ: 82.951.22910001-76, Zona de amortecimento do
Parque Estadual da Serra do Tabuleiro.

Frente ao Leste, medíndo 700,23 m em doze lances, iniciando no vértice , Ví
de coordenadas N 6.9í8.980,46 m. e E 736.798,24 m.i deste, segue com azimute
de 190'40'38" e distância de 40,99 m., até o vértice V2, de coordenadas
N 6.918.940,17 m. e E 736.790,G5 m.; deste, segue com azimute de 1g0.40's4" e
dístância de 110,25 m., até o vértice V3, de coordenadas N 6.gig.g31,g4 m. e
E 736.770,21 m.; deste, segue com azimute de 189"50'39" e distância de 77,74 m.,
até o vértice v4, de coordenadas N 6.9í8.255,24 m. e ET16.T56,92 m.; deste,
segue com azimute de 189"20'43" e distância de 55,35 m., até o vértice V5, de
coordenadas N 6.9í8.700,62 m. e E 736.747,g3 m.; deste, segue com azimute de
180"28'51" e distância de 33,2s m., até o vértice v6, de coordenadas
N 6.918.667,37 m. e E 136.747,65 m.; deste, segue com azimutffi 
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, n" 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 366s-l7sl / 366s-1743

distância de 19,29 m., até o vértice v7, de coordenadas N 6.91g.649,3s m. e
E 736.750,85 m.; deste, segue com azimute de 163'27'31" e distância de 24,55 m,
até o vértice v8, de coordenadas N 6.9í8.624,92 m. e E z36.zsr,g4 m.; deste,
segue com azimute de 160'31'47" e distância de 121,85 m., até o vértice V9, de
coordenadas N 6.9í8.509,94 m. e E 736.798,45 m.; deste, segue com azimute de
160'33'22" e distâncía de 121,27 m., até o vértice v1o, de coordenadas
N 6.918.395,58 m. e E 736.838,82 m.; deste, segue com azimute de 160"27'51" e
distância de 137,74 m., até o vértice V1í, de coordenadas N 6.9íg.265,77 m. e
E 736.884,88 m.; deste, segue com azimute de 1rsï"s4' 1r8" e distância de s4,7g m.,
até o vértice Y'12, de coordenadas N 0.919.214,66 m, e E 236.904,60 m.; deste,
segue com azimute de 160'42'02" e distância de 12,20 m., até o vértice V13, de
coordenadas N 6.918.203,14 m. e E 736.908,6 4 m.; todos os lances confrontando
com a Rodovia Evádio Paulo Broering.

Lateral Direita ao Sul, medindo 453,96 m em dois lances: iniciando no vértice
V13, de coordenadas N 6.918.203,14 m. e E 736.908,64 m deste, segue com
azimute de 269'10'04" e distância de 31,63 m., até o vértice Ví4, de cooidenadas
N 6.9í8.202,68 m. e E 736.877,01 m.; deste, segue com azimute de 269"10'04" e
distância de 422,33 m., até o vértice V15, de coordenadas N 6.9íg.196,55 m. e
E 736.454,72 m.; confrontando com terras do Estado de Santa Catarina, CNpJ:
82.951.22910001-76, Zona de amortecimento do Parque Estadual da Serra do
Tabuleiro

Fundos ao Oeste, medindo 862,30 m em seis lances, iniciando no vértice VíS,
de coordenadas N 6,918.í96,55 m. e E 790.4s4,72 m.; deste, segue com azimute
de 358"07'38" e distância de 579,70 m., até o vértice Ví6, de coordenadas
N 6.918.775,93 m. e E 736.435,78 m.; deste, segue com azimute de 42'32'23,, e
distância de 148,02 m., até o vértice ví7, de coordenadas N 6.g1g.ggs,00 m. e
E 736.535,86 m.; deste, segue com azimute de 42"33'42" e distância de s6,27 m.,
até o vértice Ví8, de coordenadas N G.9í8.926,4s m. e E 236.s23,92 m.; deste,
segue com azimute de 42"26'56" e distância de 37,49 m., até o vértice Ví9, de
coordenadas N 6.9í8 .954,1í m. e E 736.sgg ,22 m; deste, segue com azimute de
47"31'51" e distância de 21,74 m., ate o vértice vzo, de coordenadas
N 6.918.968,79 m. e E 736.615,26 m.; deste, segue com azimute de 69.00'15" e
distância de 19,08 m., até o vértice Y21, de coordenadas N 6.9íg.975,62 m. e
E 736.633,08 m.; ponto inicial da descrição deste perímetro, confrontando com
terras do Estado de santa catarina, cNpJ: B2.gsi.22910001-76, zona de
amortecimento do Parque Estadualda Serra do Tabuleiro.
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P
ág

in
a 

24
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

47
0.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
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Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas
ao Meridiano Central 5ío WGr, tendo como o Datum o S|RGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção
UTM.

CARLOS SIZENANDO DA CUNHA FILHO
cFT - CRT 04 N'34172246915

Florianópolis, 17 de agosto de 2021

MD - Levantamento Cadastral
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.f CARLOS SIZENANDO DA CUNHA FILHO (CPF: 341 .XXX.469-XX) em 20/08/2021 às 16:09:50
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(Assinatura do sistema)
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
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Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401 , Km 05, n" 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 366s-1751 I 3665-1743

MEMORIAL DESCRITIVO

Ánen oz

PROPRIETÁNIO: GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DOCUMENTO: CNPJ n" 82.951 .22910001-76

ENDEREçO DO IIUÓVCT: RODOVIA EVADIO PAULO BROERING, BAIRRO

MASSIAMBU.

MUNICíP|O: pALHOÇA ESTADO: SANTA CATARTNA

MATRíGULA (n"): 3.s78 - oFícro DE REGrsrRo DE tMóvEts DE pALHoçA/sc.

LIV N'2-R - REGISTRO GERAL.

Ánen LEVANTADA (m'z): 902.259,91 m2 - FRAÇAo TDEAL DA MATRíCuLA no

3.578.

PERíMETRO LEVANTADO (m): 4.834,45 m.

Lateral Direita ao Leste, medindo 438,65m, iniciando a descrição deste

perímetro, no vértice V23, de coordenadas N 6919434.005 m e E 735789.624 m,

deste segue com o azimute e distância: 170'54'22" e 438.65 m até o vértice V24,

de coordenadas N 69í9000.868 m e E 735858.955 m; confrontando com terras do

Estado de Santa Catarina, CNPJ: 82.951.22910001-76, Zona de amortecimento do

Parque Estadual da Serra do Tabuleiro.

Fundos ao Sul, medindo 1.672,75m em quatro lances, iniciando no vértice

Y24, de coordenadas N 69í9000.868 m e E 735858.95s m ,deste segue com

azimute de 230"05'12" e distância 212.31 m até o vértice V25, de coordenadas N

6918864.644 m e E 735696.í11 m; deste segue com azimute e distância de

246"38'24" e310.62 m até o vértice v26, de coordenadas N 6918741.492 m e E
735410.953 m; deste segue com azimute e distância de 270"08'14" e 674.60 m até

o vértice Y27,de coordenadas N 69í8743.098 m e E 734736.356 m; deste segue
MD - Levantamento Cadastral
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Centro Administrativo, SC-401, Km 05, no 4600, Saco Grande II, Florianópolìs/SC

(48) 366s-l7sl t 366s-1743

com azimute e distância de, 193'35'12" e 47s.22 m até o vértice v2g, de

coordenadas N 6918281.173 m e E 734624.719 m; todos os lances confrontando

com terras do Estado de Santa Catarina, CNPJ: 82.951.229t0001-76, Zona de

amortecimento do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro.

Lateral Esquerda ao Oeste medindo 1.410,95m, em dez lances iniciando no

vértice V28, de coordenadas N 69í8281.173 m e E 734624.719 m; deste segue com

azimute e distância de 321'58'51" e 173.58 m até o vértice V29, de coordenadas N

6918417.9í6 m e E 7345í7.809 m; deste segue com azimute e distância de;

342"55'54" e 73.34 m até o vértice V30, de coordenadas N 6gí g4gg.o27 m e E
734496.283 m; deste segue com azimute e distância de 346"12'53" e 47 .75 m até o

vértice v31, de coordenadas N 69í8534.40s'm e E 794484.904 m; deste segue

com azimute e distância de 357'08'33" e72.38 m até o vértice V32, de coordenadas

N 69í8606.699 m e E 734481.295 m; deste segue com azimute e distância de

9'17'54" e 171.77 m até o vértice v33, de coordenadas N 6919776.217 m e E

734509.050 m; deste segue em desenvolvimento curvo e distâncÍa de 308.1g m até

o vértice V34, de coordenadas N 6919067.8í7 m e E 734606.050 m; deste segue

com azimute e distância de 24'16'14" e 2s4.01 m ate o vértice v35, de

coordenadas N 6919299.377 m e E 734710.460 m; deste segue em

desenvolvimento curvo e distância de 192.51 m até o vértice V36, de coordenadas

N 69í9477.928 m e E 734679.694 m; deste segue com azímute e distância de

314'22'43" e 60.99 m até o vértice V37, de coordenadas N 6gí9s20.597 m e E
734636.100 m; deste segue em desenvolvimento curvo e distância de 56.43 m até o

vértice V38, de coordenadas N 69í9568.347 m e E 734614.087 m; todos os lances

confrontando com o limite da área da União (Terras de Marinha).

Frente ao Norte medindo 1.287,04m, em vinte e cinco tances, iniciando no

vértice V38, de coordenadas N 69í9568.347 m e E 734614.087 m; deste segue com

azimute e distância de; 71'36'58" e 1.81 m até o vértice V39, de coordenadas N

1
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69í9568.916 m e E 7346í5.802 m; deste segue com azimute e distância de

70"22'32" e 44.46 m até o vértice V40, de coordenadas N 6919583.847 m e E

734657.676 m; deste segue com azimute e distância de 72'16'27" e9.41 m até o
vértice V4í, de coordenadas N 6919586.7í2 m e E 734666.639 m; deste segue

com azimute e distância de 89'35'33" e 5.10 m até o vértice Y42, de coordenadas

N 69í9586.748 m e E 73467'1.743 m; deste segue com azimute e distância de

119'20'44" e 5.79 m até o vértice V43, de coordenadas N 69í9583.913 m e E

734676.786 m; deste segue com azímute e distância de 145"39'40" e 4.gS m até o

vértice Y44, de coordenadas N 6919579.824 m e E 734679.579 m; deste segue

com azimute e distância de 164"19'21" e 6.55 m até o vértice V45, de coordenadas

N 69í9573.5í5 m e E 734681.350 m; deste segue com azimute e distância de

171"55'01" e 47.49 m até o vértice v4G, de coordenadas N 69i9526.499 m e E
734688.027 m; deste segue com azimute e distância de 168"24'34" e 80.53 m até o

vértice Y47, de coordenadas N 6919447.607 m e E 734704.208 m; deste segue

com azimute e distância de 155"07'48" e 17.05 m até o vértice V48, de coordenadas

N 69í9432.140 m e E 734711.378 m; deste segue com azimute e distância de

111"27'16" e 12.31 m até o vértice V49, de coordenadas N 6919427.699 m e E
734722.833 m; deste segue com azimute e distância de 87'16'43" e 11.82 m até o

vértice V50, de coordenadas N 6919428.199 m e E 734734.642 m; deste segue

com azimute e distância de 73'56'51" e 10.32 m até o vértice V51 , de coordenadas

N 69í9431.052 m e E 7347M.557 m; deste segue com azimute e distância de

69'26'03" e 8.92 m até o vértice V52, de coordenadas N 6919434.18G m e E

734752.910 m; deste segue com azimute e dístâncía de 69'06'48" e 26.73 m até o

vértice V53, de coordenadas N 69í9449.715 m e E734777.gg2 m; deste segue

com azimute e distância de 71"16'32" e 42.25 m até o vértice V54, de coordenadas

N 6919457.279 m e E 734817.897 m; deste segue com azimute e distância de

74"17'17" e 41.26 m até o vértice V55, de coordenadas N 691946g.4s3 m e E
734857.619 m; deste segue com azimute e distância de 74'28'49" e 19.56 m até o
vértice V56, de coordenadas N 6919423.686 m e E 734976.465 m; deste segue

1
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com azimute e distância de 75"57'56" e 39.46 m até o vértice V57, de coordenadas

N 6919483.256 m e E 734914.749 m; deste segue com azimute e distância de

88'42'32" e 17.97 m até o vértice V58, de coordenadas N G919483.66í m e E

734932.719 m; deste segue com azimute e distância de 94"08'05" e 118.39 m até o

vértice V59, de coordenadas N 6919475.'125 m e E 73s0s0.298 m; deste segue

com azimute e distância de 93'42'45" e 21.06 m até o vértice V60, de coordenadas

N 6919473.761 m e E 735071.8í4 m; deste segue com azimute e distância de

93"14'58" e 116.10 m até o vértice V61, de coordenadas N 6919467.180 m e E

735'187.730 m; deste segue com azimute e distância de 93o10'OO" e 263.89 m até o

vértice V62, de coordenadas N 6919452.603 m e E 73s4s1.2'15 m; deste segue

com azimute e distância de g3'08'44" e 338.92 m até o vértice v2g, de

coordenadas N 69í9434.005 m e E 735789.624 m, ponto inicial da descrição deste

perímetro, confrontando com Rodovia Evádio Paulo Broering.

Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema

Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas

ao Meridiano Central 51" WGr, tendo como o Datum o S|RGAS2000. Todos os

azimutes e dÍstâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção

UTM.

CARLOS SIZENANDO DA CUNHA FILHO
cFT - CRT 04 N'34172246915

Florianópolis, 17 de agosto de 2021
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â
Assinaturas do documento

Código para veriÍicação: UBNE9668

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

-i CARLOS SIZENANDO DA CUNHA FILHO (CPF:341.XXX.469-XX) em20/0812021 às 16:09:51
Emitido por: "sGP-e", emitido em 15/0612018 - 09:30:22 e vátido até 1s106/2118 - 09:30..22.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link pe. sea.sc. qov. brlportal-externo/conÍerencia-
documento/UOVBXzcwMDBf MDAwMDMwMDFÍMzAxN FSvMDtxXl VCTkUSN|Y4 ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SEA oo0o3o01t2o21e o código UBNE966g
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conÍerência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

ïn rn INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA
. DIRETOzuA DE BIODIVERSIDADES E FLORESTAS
cnnÊNcn tn Ánnas NATUMTs pRoTEcIDAS

PARECER n0 00 1 4Bl2021, lU CElGeoSEUC Florianópolis, 0B/09/2021, L5: 56: 36

Ementa: Processo SGP-e ns SEA 00003001 12021,

Conforme documentação apresentada no processo SGP-e n" SEA 0000J00I/202L:
planta topográfica, anotação de responsabilidade técnica na não constante no processo,
Imóvel em nome de Estado de Santa Catarino e CPF/CNPJ S2,gSL.Z2g/000L-76, com
Matrícula no fração do 3,578. livros(s) 2R, comarca de Palhoça, com área informada de
L1-64072.6 (m'), situado na localidade de Baixada do Maciambu, município(s)
PALHOçA - SC, que, conforme planta apresentada, o imóvel localiza-se entre as
coordenadas UTM, (DATUM - SIRGAS 2000):

Gleba/Parcela 1. 736633.0808 6918975.620N, 736775.3508 69L8980.6gON, 736798.2408 691.8980,460N, 736790.6508
6918940,170N, 736770.2108 691.8831.840N, 736756.9208 6918755.240N, 736747.930Ì' 6918700.620N, 736747,6508
6918667.370N, 736750.8508 691.8648,350N, 736757,8408 691.8624.520N, 736798.4508 6918509,g40N, 736838.8208
6918395'580N, 736884.8808 6918265,770N, 736904.6008 691821.4.660N, 736508.6408 691.8203.140N, 736877.O108
6918202.68ON' 736454,7208 6918196.55ON, 736435.7808 6918775.930N, 736535.860E 6918885.0O0N, 736573.g2O8
6918926,450N, 736s99.2208 6918954.110N, 73661s.2608 69L896B,7g0N, 736633.0808 6918975.620N; Gleba/parcela 2
735789,6248 691'9434.OO5N, 735858.955r. 6919000.865N, 735858.9558 691.9000.s68N, 735696.1.11E 6918864.644N, 73541"O,g538
6918741",482N, 734736.3s68 6918743.098N, 734624,7198 6918281.173N, 7g4624.7|gE 691828r.173N, 7345L7.809E
69184L7.916N, 734496,2838 691"5488.027N, 734484,9048 6918s34,405N, 734481.2s58 6s18606,6ggN, 7g4s0g.0s0E
6918776.217N, 734606,0508 691.9067.817N, 734710,4608 6919299,377N, 734679,6948 6919477,g28N, 734636,1.008
6919520,587N, 734614.0878 6919568.347N, 734614,0878 6919565.347N, 73461"5.8028 6919568.g16N, 734657,6768
6919583.847N, 734666,6398 6919586.712N, 734671.7438 6919586,748N, 734676.7868 6919583,g73N, 734679.57g8
69L9579'824N' 734681.3508 6919573,51.5N, 734688.0278 691"9526,499N, 734704,2088 6919447,607N, 73471L.378E
6919432.140N, 734722.8338 6919427.638N, 734734,6428 6919428.199N, 734744.5578 691g431.052N, 734752.g108
69L9434'186N' 734777,8828 6919443.715N, 73481.7.8978 6919457,279N, 734857.61g8 6919468.453N, 734876.4658
6919473.686N, 734914.7498 6919483,256N, 734932,719E 6519483.661.N, 735050,798I' 6919475.L25N, 735071.,814I.
6919473.76l.N, 735187,7308 6919467,780N, 735451.215E 6919452,603N, 735789.6248 691.9434,005N, 735789.6248
6919434.OO5N;

apresentando-se da seguinte forma em relação às Unidades de Conservação da Natureza
Estaduais.

Representação planimétrica do imóvel informado:

1

Parecer gerado a partir do Mapa Iterativo do GeoSEUC. p. 1/5
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

ïnq* INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE . IMA
, DIRETORIA DE BIODIVERSIDADES E FLORESTAS
cnnÊxcm un Ánnas NATUMIS pRoTEGTDAS

(F1.2 do PARECER ns 00148/2021,1UC8|GeoSEUC, de 08/0912021.).

Figura 0L: Mapa de localização do imóvel
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Conforme projeção ilustrada na Figura 01, constata-se a situação do imóvel em
relação às unidades de conservação estaduais na(s) seguinte(s) forma(s):
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Parecer gerado a partir do Mapa Iterativo do GeoSEUC . p.2lS
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ïntn
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTo ncoNÔMICo susTnruTÁvÏT,
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA
DIRETORIA DE BIODIVERSIDADES E FLORESTAS
cnnÊNcn on Ángas NATUMTs pRorEcrDAS

(F1.3 do PARECER ns 00148/2021.1uc8lGeosEUC, de 08/0912021").

Coordenadas
7 3 67 97 .252F' 69 1 89 7 5. 2 1 4N, 7 36625.4648 69 1 897 2. 701N, 736633.080E 6918975,620N, 736775.3508 6918980.690N,
7 367 98.2408 691 8980.460N, 7 36610.6448 69 18964. 565N, 736435.906E 6918772.091N, 736435.780E 691877s.930N,
736535.8608 6918885.000N, 736573.920E 691 8926.450N, 736599.220F' 6918954,1 10N, 736444.5548 6918507.526N,
7 36448.902E. 69 1 8407.806N, 736458.002E 691 81 96.598N, 736454.720F. 691 B1 96.550N

Area (m,) percentual lCondição
59.923,580 de Proteção Ambiental Estadual do Entorno Costeiro

Coordenadas
736458.002E 69 I 8196.598N, 7 36444.3928
73661 5.2608 69 1 8968.790N, 7 36624.4498
7 367 7 0.210F' 69 1 8831.840N, 7 367 56.9208
736750.850E 6918648.350N , 736757 .8408
736884.880E 6918265.770N, 736904.6008

736435.907E 691 8772.041N, 7 36674.97 2E 691 8968,526N,
7 367 97 .2338 69 I 897s. I I 4N, 736790. 650E 69 1 8940. 1 70N,
7 367 47 .9308 69 1 8700. 620N, 7 367 47 .650E 69 1 8667. 370N,
736798.4508 6918509.940N, 736838.8208 6918395.580N,
736908.640E 6918203,140N, 736877,0108 6918202.680N

6918512.476N,
6918972.312N,
6918755.240N,
6918624.820N,
6918214.660N,

{rea (m'?) percentual lCondição
18,534 Não Afetada por de Conservação Estaduais

Coordenadas
7 367 97 .2528 69 1 8975.2 14N, 7 367 97 .2338 691
7 36444.5548 6918507.526N, 736444.393E 691
736435.906E 69 1 8772.09 1N, 7 3661.0.6448 691

7 36624.4498 69 I 89 7 2. 3 1 2 N, 7 36 625. 4648 69 1 89 7 2. 7 0 1 N,
7 36448.89 4E 69 1 8408, 000N, 736435. 907E 69 tB7 7 2.041N,
7 36614.97 1E 6918968.525N

8975.1 14N,
8512.466N,
8964.s65N,

2

4,010 ,3790/o de Amortecimento Parque EstaduaÌ da Serra do Tabuleiro

347 38.2698 69 1 8749.956N, 73s291.068E
34624.7 IgE 69 1 828 1. 1 73N, 7 34621..4278

691 8743.098N, 7 347 31,.7 33F' 691 8723.970N,
6919000.187N, 735836.784E 6919139.377N,

735791.866E 6919420.000N,735743.8748 6919430,50sN,735736.3368 6919432.211N,
7 357 89.6248 69 1 9434. 005N

6918741.769N, 7 347 36.5448
6918285.383N, 735858.141E

5B 5E95 691 9000.868N,
36.7 59E L69 9436.949N

99.905,006 9,62to/o Ambiental Estadual do Entorno Costeirode

7 34817 .897 E 69 I 945 7. 2 79N, 7 34857 .6198 69 1 9468.453N,
7 34932.7 tgE 69 1 9483.66 i N, 735 050. 79BE 69 1 9475. I 2 5N,
735451.21 5E 6919452.603N

736 6910598 9436. 73735 J 6368 1
q 9432949N, ,27 1N 357917 1E.94 94691 I1 735 872E829. 169 o91 5

.)529N, 59N,
58. I04 691E I9000. 73 696.5 1.I EI I6904N, 8864.644N 3s417 .9538 691,8741.482 73 7225308. 69E 8741 t.N, 727N,
38,7 334E 69 118750 5NI 7734 544836, 691 8743 98N0 347 6/J 56Et t8769 098N43. 347 736E731 o691 723.981 N,

T .427F, 69 318285 3N 3457 71 .BO9E 691841 I7 I 2B3E734496.6N, 169 7N8488.02 34484.50487 B691 534.405N
34481 .295E L69 699N8606. 734509.050E 6.2691877 1 734606.7N, 050E I69 .819067 7N 347 07l OE.46 9299.377N691

.694834679 I69 794 7 7 1,928N, 34636. 00E 169 95 1734620.587N, 694.087E 9568,341 7N 573461 6918028 6N9568.91
73465 7.6 6916E 9583.84 7N, .639E734666 I69 779586. 7346712N, 691743F' 586.9 7346748N, 776. 69B6E 9s83t 3N.91

79 79E.5 691 9579.824N, 173468 50EJ 96 9573.511 5N 734688.02 6917E 49526 73499N, 208E704. I6 944I 607 7N,
I7 J1 697BE 94321 I40N 7734 6922.8338 942I .637 BN 347 6428734 942691 73499N, 55744. 697E 943t 0L, 52N,
52.7 I 69OE 9434.rI 86N 777734 691.882E 79443 15N

6934876.465E 941 7 C B6N6 3497 4.I 49E7 691 9483. )56N,
.8135071 694E I 94 27 67 1 357 871 691730EN, 7946 1

Observações:
- Nas Zonas de Amortecimento das Unidades de Conservação da Natureza Estaduais
existem restrições de usos específicas.

1

Parecer gerado a partir do Mapa Iterativo do GeoSEUC. p. 3/5
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ïntn
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVoLVIMENTo ncouÔMlco susTnuTÁvnI
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA
DIRETORIA DE BIODIVERSIDADES E FLORESTAS
cnRÊncn og ÁnnRs NATURAIS pRoTEGIDAS

(F1.4 do PARECER ns 00148/2ïTL\UCE|GeoSEUC, de 08/0912021,).

- O imóvel informado apresenta sobreposição a outros limites de imóveis já declarados
- O Parecer restringe sua análise a área de 1.165.139,41.0 mr, que figura na planta
topográfica apresentada, que diverge da área informada de 1164072.6 m2 que figura no
Imóvel de matrícula n. fração da 3.578 Livro 2R.

Análises Complementares:

1 - A localização geográfica do imóvel informada incide em área escriturada em
nome do Governo do Estado De Santa Catarina, Matrícula n. 3.578 livro 2R da Comarca de
Palhoça;

2 - A região onde se insere tal imóvel é conhecida como Campos de Araçatuba ou
Massiambú, tidos como de Compáscuo, pertencente ao Estado, conforme se extrai do texto
da Lei Estadual n0 652 de 1.61091L904;

3 - Historicamente, o local específico onde está situado o imóvel era caracterizado
por dunas fixas (nas áreas mais altas) alternadas com banhados (nas áreas mais baixas),
ambas originariamente cobertas por vegetação típica de restinga, formaçáo conhecida
como Cordões Arenosos da Baixada do Maciambu, atualmente descaracterizado pelo
adensamento de edificações, enquadrando-se como área de preseïvação permanente - App,
conforme legislação vigente.

Ressalva-se que este parecer:

- xx,l' pfig E UMA LICENÇA AMBIENTAL x*x Náo autoriza o corte de florestas e ou
supressão de qualquer forma de vegetação existente no local ou parcelamento do solo.
- Não implica no reconhecimento da regularidade do(s) título(s) acima mencionado(s).
- Não tem como objetivo homologar a retificação de área do imóvel junto ao Cartório de
Registro de Imóveis.

À consideração superior

2

Parecer gerado a partir do Mapa Iterativo do GeoSEUC. p. 415
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ïMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVoLVIMENTo ncoxÔMlco suslnnlÁvnl
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA

, DIRETORIA DE BIODIVERSIDADES E FLORESTAS
cnnÊxcn tn ÁnnRs NATUMTs pRoTEGTDAS

(F1.5 do PARECER ns 00148/2\TL|UCEIGeoSEUC, de 08/0912021)

Alair de Souza
Técnico em Controle Ambiental
Mat. N" 3470865

Pedro de Sá Rodrigues da Silva
ATGA IV - Biólogo
Mat. N" 350.775-2

Luciano Augusto Bonotto
Geógrafo
Mat. N" 6501.21.-4

2

Parecer gerado a partir do Mapa Iterativo do GeoSEUC, p. 5/S
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}D
Assinaturas do documento

Código para verificação: NZSC66S2

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

,f PEDRO Oe SÁ RODRIGUES DA SILVA (CPF:007.XXX.029-XX) emO8tO9t2021 às 16:06:40
Emitido por: "sGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14'.szig5 e válido até 1,lo7l2'118 - 14:s7:35
(Assinatura do sistema)

ALAIR DE SOUZA (CPF:597.XXX.S1g-XX) emO8lO9t2021 às 16:10:39
Emitido por: "sGP-e", emitido em 13/0712018 - i3:13:06 e válido atê 13/0712118 - 1s:13:06.
(Assinatura do sistema)

t
-f LUclANo AUGUsro BoNorro (cPF: 78ô.XXX.21O-xx) em 0910gt2021 às 17:13:04

Emitido por: "sGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:94:44 e válido atê'tslo7/2118 - 14:s4..44.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link hüps://portal sea.sc. gov. brlportal-exte rno/conÍerencia-
docu mento/U0VBXzcwM DBÍM DAwMDMwMDFf MzAxNF8yMDlxX05aU0 M2NjUy ou o site

.sgpe.sea.sc.qov. brlportal-externo e inÍorme o processo SEA 000090011202', e o código NZSC66S2
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conÍerência.

https://portal
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ffi
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMOVEIS

CIA MILITAR - PMA (TERRENO TOMBADO DEC 21sttf,mlz-
RFB: Feito - PMSC
IMOBILIÁRIA:

SIGEP
R003

06/10/2021 20:41:02

NOME:
TNSCRTçÃO
rNscRtçAo

EOt ENTE SC (IMA)

cclR 951.1 1 0.296.678-0
NIRF: 3691 785621 0

SDR: FLORIANOPOLIS ZONA: RURAL
DELIMTTAçÃO: CERCA pAVIMENTO: CHAÕ BATTDO
ENDEREÇO:

ESTBADA RODOVIA BR 101 KM 238, BAIXADA DO MACTAMBú - ANTtcA ESTRADA ESTADUAL - PALHOÇA - pAULO LOPES
PASSAGEM DO MASSTAMBÚ enlHOçR - SC

CONFRONTANTES:
DIVISA COM A FAIXA DE COMíNIO DA BR 101
ESTRADA ESTADUAL PALHOÇA-PAULO LOPES
ESTRADA GERAL PRAIA DO SONHO-PINHEIRA
ESTRADA MUNICIPAL DA PRAIA DA PINHEIRA
POVOADO DA PASSAGEM-ACESSO PRAIA DO SONHO

DADOS DA MATRíCULA - 3578
MAT./REG: Matrícula
PROPRIETÁRIO: ESÏADO DE SANTA CATARINA
AVERBAçÃOr AV.3 DATA DE AVERBAçÃO: 1OtO5t2OO2
CoMARCA: PALHOçA cRt: oFícto Do REctsTRo DE |MOVE|S
AREA: 10.000.000,00 VALOR VENAL: R$ 955.000,00
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: DECRETO Ne D. 1929 DE0611211976
FORMA DE AOUTS|çÃO: DOAÇÃO DATA DA AOU|S|çÃO: o1/01/1ss7

DADOS GERAIS

TERRENOS

BENFEITORIAS

01

MATRíCULA: 3578
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
DATA CONSTRUçÃO:
Ánel corusrRuíDA: 1.062,89
TrPO CONSTRUçÃO: ALVENARTA
TAXA DE OCUPAçÃO: |NTEGRAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO:
N9 MEDIDOR ENERGIA:

rNscRrçAo rMoBrLtARlA:
VALOR VENAL: R$ 155.120,00
ESTADO DE CONSERVAçÃO: DESCONHECTDO

N' MEDIDOR ÁGUA:

POLIA MILITAR
BENFEITORIA:01
UNIDADE OCUPACIONAL: BPM AMBIENTAL

INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: Ne 0 DE 31/12l1969
DATA DE tNíCtO: 91112/1969
FORMA DE OCUPAçÃO: PORTARTA
TELEFONE: (48) 3286-1021 I 3286-1478

NOME DA UNIDADE: CPMÁ/1QBPMÁ/43C|A - 4a COMPANHTA DE

POLíCIA AMBIENTAL

DATA DE VENCIMENTO:

énFÁrgBHãâfl#.?gud?& pm.sc.gov.br TeleÍone: (48) 3286-1021 I
3286-

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CAÏARINA
BENFEITORIA:01
UNIDADE OCUPACIONAL: IMA - INSTITUTO DO MEIO AMBIENTEOME DA UNIDADE: RESEBVA ANIMAL
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: Ne 0 D-tr31fiA1969
DATA DE INíCIO: 91/12/1969 DATA DE VENCIMENTO:
FORMA DE OCUPAçÃO: NÃO TNFORMADO Ánen ocupaDA: 157,00
TELEFONE: E-MA!L:

AVA
VALOR TOTAL: 1.1 10.120,00 MATRIZ ros

Página I I 2
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ffi
ESTADO DE SANTA CATARINA
SEoRETAR|A DE ESTADO DA ADMTNTSTRAçÂO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

06/102021 20:41:03

VALOR DO TERRENO: 955,000,00 VALOR DAS BENFEITORIAS: 155.120,00

Pâgina 2 I 2
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MINISTÉRO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. MA
TNSTTTUTO NACTONAL DE COLONTZAçÃO E REFORMA AGRÁRA - |

CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMOVEL RURAL - CCIR
EMTSSÃO EXERCíC|O 2o2o

DADOS DO IMóVEL RURAL 2.VtA-PÁG.:í/í
CODIGÕ DO IMÔVEL RURAL

951 .1 10.296.678-0
ffi

1.000.0000

RURÁL

IMA P

Não

Baixada do
MUNICIPIO SÉOE DO IMÔVÉL RURÁL

PALHOÇA
UF

MQDULO RURAL (ha)

0.0000
NO MODULOS RURAIS

0.00
MoDULo FISCAL (ha)

12,0000
N" M9UVLAS FtSÇA|S

83.3333
DE

SC/PALHOçA 16t06t1977

cNs ou oFlcto

'105536
TRANScRtçÃo

3578

REGISTRO

R1

LIVRO OU FICHA

2-R

AREA (ha)

1,000,0000

REGISTMDA

1.000,0000
POSSE A JUSTO TITULO

0.0000
POSSE POR STMPLES OCUPAçÃO

0.0000
AREA MEDIDA

OADOS DO DECLARANTE

lnstituto do Meio Ambiente de 83.256.545/000'1

BRASILEIRA
1

DADOS DOS TITULARES
./UNPJ 

INOME
.256.545/0001-90 llnstituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA

c9NDtçAO

Proprietario Ou Posseiro lndividual 1 00.00

DADOS DE CONTROLE
DATA DE LANÇAMENTO

12t02t2021
NUMERO DO CCIR

3691 785621 0
OATA OE GERAçAO DO CCIR

10103t2021 DATA DE VENCIMENTO: **/**/****

TAXA DE CADASTRAIS

ESCLARECIMËNTOS GERAIS

00
VALOR TÔTAL

*** QUITADO ***

EsÌE MUMENÌo sô TEM VAL|DADE após A qu[AçÁo oa oEvtDATM.
T&oE sERvtços CaDNÌRAF rc ExERclcto JÁaurAoAs.
tMôvEL NÃo rcssut oADs GEGRÁFEoS caoasTRAm NA BÀsE stc€FtNCRA PARA ÀpREsENTAR ocReuupuNTÁ,3,

1. D@uüÉNÌo tNDlsPENsÁvÉL OESMEMBRAR, ÁRRENDAR, HtPOÍÊSR, VENOER ou PROMEÌER EM VÊNDAO IMóVEL HoMot@AçÀo DE PARTITHÁ ou JuDlctat'sucÊssÃo*usaüoRÌts., DE^coRoocoMosMÁRTIGO tEt
2.

(DcR) ou PR@URE o lNsrlÌuÌo NACIoNAL oE coLoNt4çÁo € REFoRMÀ 
^GRÁR|A 

- tNcRA ou a uNlóaDe uultctpar oe croÀsneuetto- uilc, plne etuelãR o sEu cAoAsrRo iìuRAt.
Ás INFoRMÁçÒÊs oEsÌE cERTlFlcAF sÁo EXCLúSIVAMENTE cao srRAts, NÀo LEGtÌtMANrc DtREro oE mMlNto ou MsE, coNFoRue pntcËnur o aarrco l DA LEI 5.8@2.
ATAU DE sERvlçoscADAsTRAls FoluNçau coü BAsE Nls sEGurNÌÊs LEGtsuÉEsrLEto.g7e. DEcREÌo LEtt.wo2, LEt4.g&. DECRETos.el& E oEcRETos LEt57&.

FMP-FRAçÃo MINIMA oE paRcEuMENTo DE acoRmcoM oEsTABE!€ctrc No PARÁGRÁFo f ooART|@r oarEtí€tr2.
ÁREAcERÍFrcADÁcoNFoRME oF6To NA !€t r0.67fi E suÂs aLÍER^çôÉs.

TAXA DE SERVTçOS CADASTRATS

1. O PRESENTE rcUMENTO PAGO NO SANCO rc BRASIT.
2ôcclRcoMarAuDEsERvrçscADAsrRÁlsNÁoourAoA^TÉaDAT oEvENctMENÌooEvERÁsERREEilmm,paRAAÍuALtãçÁomcÁLcuLsDEMULTAEJUR6-tËts8,02m.ô.q7&Ea.3s1.
3. o cctR só É vÁLbocoMAoutÌaçÃo oa Ìaxa.
4.AcoaRANçÁ DATAAoESERvtç6 caDNÌRAtSoBEDEcERÁos SEGU|NÌES cRrÉRt6:

A) PÁRÂ os lMóvEls RURAIS coNsrÁNTEs No sNcR ANTES Do úflrc uNçAMENÌo üA$tvo, o vAroR DAÌ& É REuÌtvo A Tom 6 ExERclct6 NÁo uNçADGi
B) PARA os lilóvEls RURATS rNcLUIN No sNcR apôs o üLÌtMo uNçaMEllro Mnsslw, o vÀron oetm REFEREsE aG ExERclctG nÃo ulçercs. e eeniìiú exencÍcto oe NcrusÁo;

5. o vALoR DE DÉB[c aNrERtoREs RÉFERE€E Às rass oE ExERcÍcris ANTERToRES 
^ós 

ExERcicrs connesrcroelres eo úiriuo úrçÃuenro uÀsrvo, curecoúenoveçlo oÈìÀoÀüeHro nlo ror
REGIsÍRÁoÀATÉ À DATA DE ÊMtssÀo oEsTEcERTtFlcam,

Número de Autenticidade
07900.23920.09946.02457
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIREToRTA DE GpsrÃo plrnrvroNlAr,
canÊNcra DE BENs rnnóvnrs

INFORMAÇÃO StZatZOZt Florianópolis, 8 de outubro de 2021

Referência: Processo SEA 3001/2Q21, que
trata de solicitação de doação de parte de
imóvel ao Município de Palhoça.

Senhor Diretor,

Trata-se de solicitação de doação de parte do imovel matriculado no Ofício de
Registro de lmóveis da comarca de Palhoça, sob o no 3.s78, de propriedade do
Estado de Santa Catarina, cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial com o no
1.305. As áreas demandadas estão localizadas nos limites de demarcação do Parque
Estadual da Serra do Tabuleiro.

O Município de Palhoça solicita a doação de duas áreas: Area 1, com área de
261.812,69 m2 (duzentos e sessenta e um mil, oitocentos e doze metros e sessenta e
nove decímetros quadrados) e Área 2, com área de 902.259,91m2 (novecentos e dois
mil, duzentos e cinquenta e nove metros e noventa e um decímetros quadrados).

Após consulta ao SIGEP e à matrícula do imóvel (1unhol2120), infere-se que
há benfeitoria não averbada (prédio). Além disso, observou-se que o imóvel em
questão se encontra afetado à Polícia Militar e ao lnstituto do Meio Ambiente.

Embora a Polícia Militar ocupe o imóvel, verifica-se que a área ocupada não
se sobrepõe às áreas que são objeto desta solicitação de doação. Portanto, julga-se
desnecessária a manifestação do referido órgão.

A manifestação do interessado, subscrita pelo atual titular, está pautada em
justíÍicativa clara, assim colocando: "[...] a medida vai ao encontro do interesse
público, da proteção do meio ambiente, da adequada ordenação dos espaços urbanos
e da segurança jurídica e social para as milhares de pessoas que residem naqueta
região [...]".

Da mesma forma, a finalidade da doação está caracterizada: "[...] organizar e
promover a regularização urbanística e fundiária da região, que abrange áreas e
núcleos urbanos historicamente consolidados, como balneários da Praia da Pinheira,
Praia do Sonho, Ponta do Papagaio, entre outros.".

DÍante da análise inicial realizada, sugere-se que autos sejam encaminhados
ao lnstituto do Meio Ambiente, para que se manifeste sobre a presente solicitação.

À consideração de Vossa Senhoria,

Gabriela Maccari Holthausen
Gerente de Bens lmóveis,
substituta
(assinado digitalmente)

Gabriel de Souza Costa
Técnico em Atividades Administrativa
(assinado digitalmente)
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DAADMINISTRAÇÃO
DTREToRIA DE GnsrÃo plrRrvroNIAL
cnnÊxcr,l DE BENs rnnóvurs

De acordo, encaminhe-se conforme sugeri-
do.

Welliton Saulo da Costa
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)
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}D
sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 3JR9G06J

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

.f GABRIEL DE souzA cosrA (cPF:08B.XXX.9s9-xx) em08/10/2021 às 16:58:39
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/'10/2018 - 17:39:15 e válido até 05110/2118 - 17:39:i5.
(Assinatura do sistema)

"l wELLlroN sAULo DA cosrA (cPF: 031.xxx.s2g-xx) em 08/10/2021 às 17:23:21
Emitido por: "sGP-e", emitido em 15105/2020 - 11:sB:07 e válido até 1slosl212o - 1 1:s8:07.
(Assinatura do sistema)

-i GABRIELA MACCARI HOLTHAUSEN (CPF: 084.XXX.739-XX) em Ogl1Ol2O21 às 1 7:58:39
Emitido por: "SGP-e", emitido em 0210312020 - 12:04:32 e válido até 02103/2120 - 12:04:32.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.qov.b r/po rtal-externo/confe rencia-
documento/U0VBXzcwMDBÍMDAwMDMwM DFÍMzAxNFSyMDlxXzN KUjIHMDZK ou o site
https://portal. sgpe.sea.sc.gov.brlportal-externo e inÍorme o processo SEA 0000300112021e o código 3JR9GO6J
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GERÊNCIA DE ÁREAS NATURAIS PROTEGIDAS

ManiÍestação IMA/GEANP n" 612O21.

Assunto: maniÍestação processo SEA/3001/2021

Florianópolis, 20 de outubro de 2021

Prezado Senhor Gerente GEANP,

As áreas ora solicitadas ao Estado pela PreÍeitura de Palhoça, para que seja eÍetuada a
regularização Íundiária da região, Íoram alvo de invasões, principalmente após 2009, quando deixaram de
Íazer parte do Parque Estadualda Serra do Tabuleiro.

Este processo invasivo Íaz constante pressão sobre a Zona de Amortecimento do Parque, que é
deÍinida assim na Lei Estadual 14.661/2009:

V - zona de amortecimento: área do entorno de uma unidade de conservação, de domínio púbtico ou
privado, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de
minimizar os impactos negativos sobre a área de proteção integral, que uma vez definida formalmente, não
pode ser transformada em área urbana, sendo vetado o parcelamento do solo para este fim, na forma do
que dispõe a Lei estadual np 11.986, de 2001, SEIJC;

Essas invasões causam um custo enorme para o erário público, seja em deslocamento e horas de
trabalho de Íiscais, polícia, técnicos, Promotor de Justiça e Juízes, seja nos custos envolvidos nas
demolições, quando assim definido pelo Poder Judiciário.

Desta forma, para que cessem estes custos, solicitamos que a PreÍeitura de Palhoça, na forma de
contrapartida a esta doação, instale uma cerca nos limites da zona de amortecimento do Parque além de
promover administrativamente a retirada daquelas invasões que se encontram hoje sobre a zona de
amortecimento.

Solicitamos que seja colocada uma cerca de Tela, nos moldes daquela já existente na mesma área
e que está posicionada sobre os limites do Parque.

Calculado de Íorma rápida, o comprimento da cerca relativa à Área 1 é de 1.617 metros lineares e
da Área 2 e de 2.3'10 metros lineares.

Acreditamos que a instalação deste equipamento nas áreas que estão sendo doadas pelo Estado ao
Município será de grande importância para Írear os processos invasivos, proteger o Meio Ambiente e o
erário público e EVITAR que as invasões se iniciem dentro dos limites do Parque Estadual da Serra do
Tabuleiro.

Com relação à doação em si, não vejo a necessidade de maniÍestação da gestão do Parque em
relação ao tema.

Sem mais, ficamos à disposição para esclarecer eventuais dúvidas

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO CASSINI
Coordenador do Parque Estadual da Serra
do Tabuleiro

(assinado digitalmente)

Endereço: Av. Mauro Ramos,428 - Centro,2a Andar
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: contato@ima.sc.gov.br Página 1 de 1
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}D
sglpe Assinaturas do documento

Código para verificação: HB6F3Y81

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

"i
cARLos ALBERTO cASSlNl (cPF: 435.XXX.930-xx) em 2otj0t2o21 às 12:39:06
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07120'18 - 13:29:31 e válido até 1310712118 - 13:29:31 .

(Assinatura do sistema)

.Í AURELIO JOSE AGUIAR em20110/2021 às 12:43:00
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1310712018 - 13:21 :00 e válido atê 1310712118 - 1O:21 :00.
(Assinatura do sistema)

.{
DANIEL vlNlclus NETTO (cPF:712.xxx.349-xx) em 11/1 1/2021 às 17:26:27
Emitido por: "sGP-e", emitido em 2310212021 - 1s:4o:29 e válido até 2glozl2121 - 15:40:29.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal sea.sc. gov. brlportal-externo/conf e re ncia-
documento/UOVBXzcwM DBÍMDAwM DMwMDFf MzAx NFSyMDlxX0hCNkYzWT gx ou o site
https ://po rtal. s g pe. sea. sc. gov. brlportal-externo e inÍo rme o processo SEA 00003001/202'l e o código HB6F3yBl

página para realizar a conferência.ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta
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2811012021 12:57 PAE

Assu nto I

De:

Enviada em:

Para:

Cc:

Re: Valor Terras para Doação do Estado para o M..

Altamiro Morais Matos Filho <miro@epagri.sc,gov,br>

27/70/2L 76:04

Edson Carlos de Quadra <dequadra@epagri.sc.gov.br>

Adria na Tomazi Alves <adritomazi@epagri,sc.gov,br>
elvia ne_wilke@sea.sc. gov.br

Altamiro Morais Matos Filho <miro@epagri.sc,gov.br>

Ácl?ciorlarcontôtç **nu*riarSpax:
Ë

Resposta para

Bom dia de Edson de Quadra e Marcelo Ramos.
(C/C: Elviane Luana Wilke)

Em relação à consulta de valor das terras nas áreas limítrofes ao Parque do Tabuleiro, situadas na
comunidade de Praia do Sonho, sugiro usar como referência a média dos valores dos municípios
vizinhos e com ambientes semelhantes tidos como "Várzea não Sistematizada".
Assim sendo:
- Paulo Lopes: R$ 30.006,67/ha
-, Garopaba: R$ 34.043,33/ha
Area em questão: Rg32.O25,OO/ha

Necessário salientar que este é apenas um valor de referência para o processo de Doação para o
Município_ de Palhoça (Processo SEA 3001/2027 no Sgpe), considerando-se o valor original'de
terra agrícola do ano de 2020 e não guarda relação com o uso e estado atual das áreaã em
questão, uma vez que foram urbanizadas de forma clandestina, portanto impossível valorar de
maneira oficial.

É o que temos a considerar.
Altamiro Morais Matos Fo (Miro)
ËngoAgr.,, M.Sc"
Matrícula Funcional : 3349-9
Epagri - Gerêncía RegÌonal Florianópolís
Equipe de ATER
Fone (48) 3665 5272
e-mail: ffiirO@ê pagri.sc.gov. br

gn

Em ter., 26 de out. de 2021 às 75:32, Edson carlos de euadra <dequadra@epagri.sc.gov.br>
escreveu

Edson Carlos de Quadra
Extensionista Rural
EPAGRI - Palhoça
(48 ) s66s - 64 1 4/ 98434- 1 279
www, sc.gov.br

Forwarded message
De: ELVIANE LUANA WILKE <elviane_wilke@sea.sc.gov.br>
Date: ter., 26 de out. de 2021 às I2:O2
Subject: Valor Terras para Doação do Estado para o Município (1o contato por telefone)
ïo : < marcelora mos@epag ri. sc. gov. br>, < dequad ra @epag ri,sc. gov. br>

Bom dia, tudo bem?

trr._{t:

https ://pae. sc. gov. br/d i reto/j sp/f ra mes jsp 1t2
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2811012021 12:57 PAE

Sou Engenheira do Estado de Santa Catarina e estamos com um Processo de Doação para o
Município de Palhoça (Processo SEA 3001/202t no Sgpe).
Este processo corresponde a duas áreas limítrofes ao Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, em
anexo há um croqui com a representação das duas áreas,
Para concretizar essa doação precisamos fazer uma avaliação do preço dessas terras, em
terrenos u.rbanos para estes fins utilizamos os valores venais dos imóveis que são base para o
IPTU, porém em imóveis rurais não temos esse valor, como é o caso do imóvel em quesião,
nestes casos normalmente são utilizados a base Cepa da Epagri, porém o site da Cepa Epagri
SC não contempla os preços de terras para Palhoça SC. Este é o motivo para meu contato como
expliquei por telefone.
Preciso da ajuda de vocês para saber qual seria o valor dessas terras, em anexo envio mais
documentos para ajudá-los quanto a localizaçã
estão os números de CCIR e NIRF do imóvel.

o e caracterização do imóvel, Abaixo também

ccIR 95 1. 1 L0.296.678-0
NIRF 369178562L0

Área 1: 26I.8L2,69 mz
Fração ldeal da matrícula no 3.578
Perímetro Levantado: 2.290,80 m

Area 2:902.259,9L mz
Fração ïdeal da Matrícula no3.578
Perímetro Levantado: 4.834,45 m

Peço Urgência na questão, por favor.

Desde já Agradeço,
Fico no Aguardo.

Enga ç1u,' Elviane Luana Wilke
Enga de Avaliações SEA/SC
Fone/WhatsApp : (47) 9990L-2342

43
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#
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
COORDENADORIA DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA

PARE CER TÉ CNIC O AVALIATIVO

Segue Parecer discriminado

1. OBJETO ANALISADO (Cadastro SIGEP n" 1305)

Duas Glebas localizadas nos limites de demarcação do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro,
situadas na Rodovia Evádio Paulo Broering, no Bairro Massiambu, município de Palhoça/SC, a
serem doadas a municipalidade, conforme Autos do Processo sEA 300 I /2021 .

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL URBANO

2.1 Terrenos: Duas Parcelas em Áreas distintas do Imóvel de Matrícula no3.578 (conforme
croqui anexo ao Processo), onde: Área 1:261.812,69 mz e Area2:902.259,91 m2, frações
ideais da Matrícula n"3.578;

2.2 Registro de Imóveis: Matrículas no3.578, Ofïcio de Registro de Imóveis de Palhoça/SC;

3. AVALTAçÃO

3.1 Valor Terreno: Para efeitos de doação ou cessão de uso, o terreno foi avaliado com base na
Base Cepa Epagri, valores praticados com o objetivo de conhecer a evolução dos preços em
Terras Rurais e Agrícolas. Como paru a Região do Imóvel não há preço referencial, foi
utilizado como referência a média dos valores dos municípios vizinhos e com ambientes
semelhantes tidos como "Yérzea não Sistematizada" (Cidades de Paulo Lopes e Garopada),
como sugerido pelo próprio Engenheiro Agrônomo da Epagri Altamiro Morais Matos por e-
mail (Valores Sugeridos apenas para esse Processo de Doação em Especifico). Para a ârea em
questão então seria considerado um preço de R$32.025,00/ha. Assim sendo, o valor para as
Areas será:
Areal: R$ 838.455,14
Area2: R$ 2.889.487,36
Valor Total das duas Glebas = R$ 3.727.942,50 (Três Milhões Setecentos e Vinte e Sete Mil
Novecentos e Quarenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos).

3.2 Valor Benfeitoria: R$0,00. Não foram consideradas benfeitorias nessa avaliação.

3.3 Valor Total: O Valor Total do imóvel para efeitos de doação, será o somatório do Valor do
Terreno com o Valor da Benfeitoria, resultando em R$ 3.727.942,50 (Três Milhões Setecentos e
Mnte e Sete MilNovecentos e Quarenta e Dois Reais e cinquenta centavos).

Florianópolis, outubro de 2021.

(As s inado digitalmente)
Eng." Civil Elviane Luana Wilke

Maï. 625.287 -7 -01
CREA/SC 120.449-4

a**f,]:
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ìt
s Assinaturas do documento

Código para veriÍicação: 9MV09C7H

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

,f ELVIANE LUANA WILKE (CPF:065.XXX.S59-XX) em29t1Ol2O21 às 00:32:16
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13104/2021 - 1S:1S:18 e válido até 13104/2121 - 1S:15:13.
(Assinatura do sistema)

Para veriÍícar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal sea. sc.qov. brlportal-exte rno/conÍerencia-
documento/UOVBXzcwMD BÍMDAwMDMwMDFÍMzAxN FSyMDlxX zlNVjA5Qzdlou o site
https ://po rtal. sq pe, se a. sc . gov. b r/portal-externo e informe o processo SEA 0000300112021 e o código 9MVO9C7H

nesta página para realizar a conÍerência.ou aponte acàmera para o QR Code presente
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lníorme

CERTIFfCO o inteiro teor da Matricula n
Regístro Geral, conforme imagem abaíxo:

REcrsrno DE tMóvEls
Llqo l,l! 2 -R RÉGISTRO OERÀL

Para veriíicar a autenticidade, acesse https://central.centralrisc.com.br/validacao
1 VUZBR.AEWRMA-C,1 55MI

REGTSTRO DE tMÓVEtS DE PALHOçA/SC
Sebastião David Correa Tourinho - Oficial Registrador
Rua Bernardino Saturnino da Silva, n'87, Caminho Novo, Palhoça/SC - CEp:88132-33b
Fone/Fax: (48, 3242-4522 - Site: www. riph.com.br
Email: cripalhoca@ riph.com.br

CERTIDÃO DE IIüTEIRO TEOR

o"5S*

3.578 do Livro 2

,r",, l#A
Ãrot-L-!W-

o
(õ
.ooo
o()
o

=oa
o
o-
o
c
q)

Er
=.9o
oìo
(d
c'õ
o
o
co
E
fooô

$1.529:-p9r Escrlbura.públlca alê Doação lavrada em?3 de dezenbro de L.976, -
no IÍvro np 58. fls. 2j. à 2ì+. do TabeLlão Moaclr Crisdstono da Silva. desta Có--
narca de Pal-hoêa. a o0MPANHIÂ CATÁSINENSE DE órEoS ESSENCIAIS. com séd.e nesta cl
gade de Palhoçãr'i nodovla BR:lpl", t(n 21t e-EscrÍtórlo na capit.a.l de São paulo ià Rua Ì'ÍaloeL de Nóbrega ne l.óól+r CGCI"ÍI'ne 82,9r2.3\2/O0ol-7ór representada peLò
Diretor Executivo l'Íanoel Sllva Mártlnho. brasilè1ro. èasado. lndustrlaL. CfC- n!
017.918.188. e^pelo procurador ALberto.Súorace, brasílqlro, óasado, advogado, CIC
na -026.289.458-00, residentes nêsta cidade, dóou o jrndvel'objet,o óa preéenüá ma-trícula, estimado en q 1.200.000100\(huru nilhão e duzentos nil cruzelros)1 ao GQ
VEnNo D0 ESTADO [E SAXTA CATAn]NÁ, ríeste ato represêntado pe]o Secrerárló'de Es:
tado da fecnoLogia e Melo Anblente Dr. Áugusto Baptlsta Pereira e pelo procura--
dor GeraL do Eslado Dr: NapoLeão Xavler dõ Anaranie, na forma clo Dãcretô ns L929
de 06 de dezembro de L.976-. Certlficado de QuÍtação-- CQ do INPS ne l+32141 de'-:
Conpanhla CaÈarlnense de dleos Essenclals. de 2l+-de novembro d,e L976. Dou fé. -
Palhoça, 16 de Ju.nho ae L97?. A oflcÍal-! llíÁ,v.úú,A--otl4

rXruüroouJo\/ür(xxjqxFü,(xx)ç\
x$cì0(x)(/J0(x)oocxxx$m(xD(xxxxxxxx v r b Ê v È F I 0

]ÍetrÍculs N". 3.578 DEtE: 16 de Junho

Paglna -L cle J

A, O..^v. srârt, tI2 - Fotr.
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lnÍorme
Para veriÍicar a aulenticidade, acesse https://central.centralrisc.com.br/validacao

1 VUZBR-AEWRMA.C155MI

REGTSTRO DE tMÓVEtS DE PALHOçA/SC
Sebastião David Correa Tourinho - OÍicial Registrador
Rua Bernardino Saturnino da Silva, n' 87, Caminho Novo, Palhoça/SO - CEP: BB1 32-035
Fone/Fax: (48) 3242-4522 - Site: www.riph.com.br
Email: cripalhoca@ riph.com.br

coNTrNulgÃo pe uetnÍcúr,e lo 3 5?8 ÍXllv.
Fls.: .

a. O, , AL Bú.(, :322 . FjN

Cvv

o
(ú
.9ooco
O
o
=-c()
a
o
o-
o
co
E
(ú
E
.o',o
oE
(g
c
ah
al,

o
co
E
=oo
Õ

n08,
AY:3-3.õ7t: Ds acordo com oflüio n.o Fcc 613/002, constante do AV-2-3.579, faço a

1080,spguinte
lela€s:

retillcação: onde n.o 5846 dê 22 de dczembro dê
nos tsrmos ds de.t$8o. Dou fé, Palhoça, 10 de

maio de 2002. o

PAglna 2 de 3
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Para veriÍicar a autenticidade, acesse https://central.centralrisc.com,brlvalidacao
1 VUZBR-AEWRMA-C155MI

REGTSTRO DE |MOVE|S DE PALHOçA/SC
Sebastião David Correa Tourinho - OÍicial Registrador
Rua Bernardino Saturnino da Silva, n' 87, Caminho Novo, Palhoça/SO - CEp: 88132-335
Fone/Fax: (48) 3242-4522 - Site: www.riph.com.br
Email: cripalhoca @ riph.com.br

Continuação da certidão da matrícula 3.578.

Palhoça/SC, 07 de outubro de 202L

Schirley Conceição - Escrevente

lnÍorme

EnoLumentos:
Selos:
Total:

R$

R$

R$

Isento
0, 00

0, 00
o
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,9oocoo
o
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o
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o
c
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o
!
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.ca
th

o
co
E
fooo

Poder Judiciário
Estado de Santa Catarina

Selo Digital de Fiscalização
Isento

GEF77708.ETBX
Confira os dados do ato em:

www.tisc..i us.br/selo

**Valid.ede: 30 dias**

Às certid,ões d,o Registro de Inóveis podenì ser Eolicitadas eletronicamentê eÍr
www. regisürodeimoveis . orgr. br

lJaqana J de J
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ESTADO DE SAÌ\TA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DTREToRIA DE GnsrÃo parnrvroNlAl,
cnnÊNcr.lDE BENs ruóvrrs

TNFORMAçÃO SAOO1ZOZI Florianópolis, 3 de novembro de 2021

Referência: Processo SEA 3001/2021, que
trata de solicitação de doação de parte de
imóvel ao Município de Palhoça.

Senhor Diretor,

Trata-se do encaminhamento à solicitação de doação de parte do imóvel
matriculado no Ofício de Registro de lmóveis da Comarca de Palhoça, sob o no 3.578,
de propriedade do Estado de Santa Catarina, cadastrado no Sistema de Gestão
Patrimonialcom o no 1.305.

Conforme Manifestação IMA/GEANP n' 612021, o lnstituto do Meio Ambiente,
órgão ocupante do referido imóvel, manifestou-se positivamente a respeito da doação.

O Município de Palhoça, através do Ofício no 104/GA812021, prestou todos os
esclarecimentos necessários ao prosseguimento da solicitação.

Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos à SEA/COJUR
para análise e parecer acerca da Exposição de Motivos e Minuta do Projeto de lei
anexas.

À consideração de Vossa Senhoria,

Gabriela Maccari Holthausen
Gerente de Bens lmóveis,
substituta
(assinado digitalmente)

Gabriel de Souza Costa
Técnico em Atividades Administrativa
(assinado digitalmente)

De acordo, encaminhe-se conforme sugerido.

Welliton Saulo da Costa
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)
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ì*

sgpê Assinaturas do documento

Código para verificação: |2F709CR

Este documento foiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

# GABRIEL DE souzA cosrA (cPF: 083.XXX.959-xx) em 03/1 112021às 15:23:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05110/2}1g - 17:39:1S e vátido até OSl1Ol2118 - 17:39:1S.
(Assinatura do sistema)

ç
wELLlroN sAULo DA cosrA (cPF: 031.xxx.529-xx) em 03/1 112021às 16:37:55
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1510512020 - 1 1:58:07 e válido aI,é IS1OS/2120 - 11:58:07.
(Assinatura do sistema)

"Í
GABR| ELA MACCARI HOLTHAUSEN (CPF: 084.XXX.739-XX) em O3/1 1 /2021 às 1 7:28:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 0210312020 - 12:04:32 e válido até O2loglz,t2} - 12:04.52.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.s gpe. sea.sc. gov. brlportal-exte rno/conÍe rencia-
documento/U0VBXzcwMDBÍM DAwMDMwMDFf MzAxN FByMD lxXOkyRjcwOUNS ou o site
https://portal.sqpe .sea.sc.gov.brlportal-externo e informe o processo SEA 0000300112021 e o código |2F7O9CR
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página pararealizar a conferência.
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Fb.úQ*

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-40 l, Km 05, no 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-1751 / 3665-t743

MEMORIAL DESCRITIVO

Florianópolis, 03 de dezembro de2021

Proprietário: Governo do Estado de Santa Catarina
CN PJ : 82.951 .22910001 -7 6
Município de Palhoça-SC.

Ánen (Ha): 805,71647 Perímetro (m) 38.931,70

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice ponto o=PP, de
coordenadas N 6919938.013 m e E737'149.654 m, ;; com os seguintes azimutes e
distâncias: 105"05'04" e 134.56 m até o vértice ponto í, de coordenadas N
6919902.995 m e 8737279.577 m; 135"54'25" e 39.52 m até o véÉice ponto 2, de
coordenadas N 6919874.576 m e 8737307.110 m; íi4"55'56" e 4s.3s m até o
vértice ponto 3, de coordenadas N 69í9855.46í m e 8737348.229 m; 1M"52'í8" e
49.02 m até o vértice ponto 4, de coordenadas N 6919815.373 m e5-717376.433
m; 120"02'24" e 34.93 m até o vértice ponto 5, de coordenadas N 69í9797.887 m e
E 737406.670 m; 101"24'25" e 42.71 m até o vértice ponto 6, de coordenadas N
69í9789.440 m e8737448.536 m; 1s3'21'33" e 3í.0s m até o vértice ponto 7, de
coordenadas N 6919761.686 m e E737462.4s9 m; 132'23'42" e íg.g3 m até o
véÉice ponto 8, de coordenadas N 6919748.987 m e Ê737476.369 m; 111o12'59" e
22.55 m até o vértice ponto 9, de coordenadas N 6919740.825 m e E 7374g7.39s
m; 9ío57'04" e í5.09 m até o vértice ponto 10, de coordenadas N 6919240.3íí m e
E737512.479 m;158'40'49" eg4.2g m até o vértice ponto 1í, de coordenadas N
6919652.472 m e 8737546.76í m; 160'28'43" e 3í.66 m até o vértice ponto 12, de
coordenadas N 69í9622.632 m e E 7375s7.340 m; í67"39'53" e g4.gs m até o
vértice ponto í3, de coordenadas N 6919529.969 m e E737577.604 m; 174o51'04,,
e 3í.66 m até o vértice ponto 14, de coordenadas N 6919498.438 m e E 737580.445
m; í80"í4'26" e 63.29 m até o vértice ponto í5, de coordenadas N 69í9435.1Sí m
e E 737580.179 m; 183'49'59" e 362.90 m até o vértice ponto í6, de coordenadas N
6919073.06í m e E 737555.9í9 m;187"42'í0" e 40.36 m até o vértice ponto 17, de
coordenadas N 69í9033.066 m e E 737550.s10 m; 1gs.27'4g" e 40.36 m até o
vértice ponto í8, de coordenadas N 6918994.í67 m e E 737539.749 m; 203oí3'02"
e 40.36 m até o vértice ponto 19, de coordenadas N 69í8957.075 m e -g737523.838
m; 209'í 1'45" e 22.06 m até o vértice ponto 20, de coordenadas N 691A93Z.B21 m
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Fb.úL*

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-40 l, Km 05, no 4600, Saco Grande Il, Florianópolis/SC

(48) 366s-l7sl I 366s-1743

e E 737513.079 m, 347'20'04" e 41.78 m até o vértice ponto 21, de coordenadas N
6918978.58í m e 8737503.919 mi 341o20'46- e 25.00 m até o vértice ponto 22, de
coordenadas N 6919002.268 m e E 73749s.923 m; 929"21'24" e 2s.oo m até o
vértice ponto 23, de coordenadas N 6919023.777 m e E737483.180 m; 31 S"22,Og
e 33.29 m até o vértice ponto 24, de coordenadas N 6919047.465 m eE137459.796
m;299"22'59" e 33.29 m até o vértice ponto 25, de coordenadas N 6919003.796 m
e E 737430.791 m; 284'01'49" e 34.51 m até o vértice ponto 26, de coordenadas N
6919072.162 m e E 737397.31s m; 2s9"29'07" e 24.99 m até o vértice ponto 27, de
coordenadas N 69í9067.612 m e E 137372.902 m; 235"34'01,' e 24.93 m até o
vértice ponto 28, de coordenadas N 69í9053.514 m e E 737352.299 m; 215o39'07"
e 16.69 m até o vértice ponto 29, de coordenadas N 6919039.951 m e E7gTg42.S16
m;'199"44'17" e í6.69 m até o vértice ponto 30, de coordenadas N 6919024.241 m
e E 737336.879 m; 193'22'06" e 78.24 m até o vértice ponto 31, de coordenadas N
69í8948.1 20 m e E 737318.789 m; 219o26'30" e 54.83 m até o vértice ponto 32, de
coordenadas N 6918905.777 m e E737283.9s2 m;1g7"04'51" e 92.17 m até o
vértice ponto 33, de coordenadas N 6918875.025 m e E737274.508 m; 111o27,55.
e 43.78 m até o vértice ponto 34, de coordenadas N 691883í .728 m e F,73728í.005
m; 153'20'51" e 31.77 m até o vértice ponto 35, de coordenadas N 69í8803.335 m
e E737295.256 m; 130"39'19" e 31.77 m até o vértice ponto 36, de coordenadas N
6918782.638 m e8737319.3s0 m; íí0'53'25" e 45.33 m até o vértice ponto 37, de
coordenadas N 6918766.473 m e E 737361.71í m; 197"4s'19. e 59.90 m até o
vértice ponto 38, de coordenadas N 6918722.871 m e -c737401.309 m;132o55,24'
e 45.72 m até o vértice ponto 39, de coordenadas N 691869í .737 m eE737434.796
m; 124"42'00" e 64.16 m até o véÉice ponto 40, de coordenadas N G918655.209 m
e E737487.539 m; 187"12'59" e 458.30 m até o vértice ponto 41, de coordenadas N
6918200.541 m e 8737429.969 m; 183"54'00" e 229.95 m até o vértice ponto 42, de
coordenadas N 6917971.121 m e E 737414.329 m; 183'09'00" e 3í0.40 m até o
véÉice ponto 43, de coordenadas N 6917661.194 m e E 737397.273 m; í86o20,52"
e 71.66 m até o vértice ponto M, de coordenadas N 6917589.969 m e E 737389.350
m; 189"01'27" e71.66 m até o véÉice ponto 45, de coordenadas N 69í7519.19í m
e E 737378.109 m; 190'21'14" e 35.s0 m até o véÉice ponto 46, de coordenadas N
6917484.271 m e 8737371.729 m; í94"09'18" e 16.66 m até o vértice ponto 47, de
coordenadas N 6917468.117 m e E 737362.6s5 m; 201o40'4g,' e í6.66 m até o
vértice ponto 48, de coordenadas N 6917452.635 m e E 73736í.S00 m; 209"í3'3g',
e 16.66 m até o vértice ponto 49, de coordenadas N 69í7438.096 m e 8737353.366
m;218"39'4í" e 24.97 m até o vértice ponto 50, de coordenadas N 6917419.600 m
e Ê' 737337.768 m; 229'58'56" e 24.97 m até o vértice ponto 51, de coordenadas N
6917402.546 m e Ê737318.647 m; 239'24'59" e í6.66 m até o vértice ponto 52, de
coordenadas N 6917394.069 m e E 737304.30s m; 24g.51,02' e 24.97 m até o
vértice ponto 53, de coordenadas N 69í7385.061 m e.E73728í.0i9 m; 253o03'23',
e 199.96 m até o vértice ponto 54, de coordenadas N 6917326.797 m e E
737089.740 m; 249"25'46" e 80.46 m até o vértice ponto 55, de coordenadas N
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6917298.5í9 m e 87370'a4.415 mi 24s"47'41" e70.4s m até o vértice ponto 56, de
coordenadas N 6917269.634 m e E 736950.159 m; 243'57'57" e 195.20 m até o
vértice ponto 57, de coordenadas N 6917í83.922 m e Ê,736774.689 m; 2S7oí6'06"
e 11.58 m até o vértice ponto 58, de coordenadas N 6917181.369 m e E 736763.39í
m;278'12'47" e 13.87 m até o vértice ponto 59, de coordenadas N 6917183.350 m
e E 736749.661 m; 303"26'0í " e 31.77 m até o véÉice ponto 60, de coordenadas N
69í7200.857 m eE736723.145 m; 313o43'í3" e 41.43 m até o vértice ponto 61, de
coordenadas N 69'17229.494 m e E 736693.199 m; 322.2g'2g" e 293.95 m até o
vértice ponto 62, de coordenadas N 6917462.591 m e E 7365í 4.279 m; 232o34'16'
e 33'01 m até o vértice ponto 63, de coordenadas N 6917442.531 m e E 736488.069
m; 205'41'38" e 76.78 m até o vértice ponto 64, de coordenadas N 69í7323.3 41 m
e E 736454.779 m; í39"07'38" e 102.64 m até o vértice ponto 65, de coordenadas N
6917295.728 m e E 736521.945 mi 143"44'38" e 103.01 m até o vértice ponto 6G, de
coordenadas N 6917212.664 m e E 736s82.464 m; 140o0g'26" e 35.í5 m até o
vértice ponto 67, de coordenadas N 69í7185.68í m e E 736605.393 m; í37o50'39,'
e 64.17 m até o véÉice ponto 68, de coordenadas N 69í7138.110 m e E 736648.461
m; 173"49'38" e 7.22 m até o vértice ponto 69, de coordenadas N 6917130.933 m e
E 736649.237 m; 200"53'44" e 9.57 m até o véÉice ponto 70, de coordenadas N
6917121.989 m e E 736645.823 m;224"02'24' e 142.84 m até o vértice ponto 71, de
coordenadas N 69170í9.31í m e E 736s46.s2g m; 222"4s'gz" e 101.47 m até o
vértice ponto 72, de coordenadas N 691 6944.814 m e Ê 736477 .640 m; 2i go53'SZ',
e 116.93 m até o vértice ponto 73, de coordenadas N 69í6855.111 m e E
736402.639 m; 217o19'57" e 68.15 m até o vértice ponto 74, de coordenadas N
6916800.921 m e E 73636í.308 m;214"32'02" e 68.í5 m até o vértice ponto 75, de
coordenadas N 6916744.777 m e E 736322.679 m; 211o07'11" e 121.03 m até o
véÉice ponto 76, de coordenadas N 6916641.í61 m e E 736260.119 m; 208o42'Ag',
e 121.74 m até o vértice ponto 77, de coordenadas N 69í6534.381 m e E
736201.653 m; 205"26'07" e 121.74 m até o vértice ponto 7g, de coordenadas N
6916424.442 m e E 736í49.367 m; 203'0s'27" e 201.84 m até o véÉice ponto 79, de
coordenadas N 69í6238.777 m e E 736070.209 m; í9g.32'07" e 92,.10 m até o
véÉice ponto 80, de coordenadas N 69í6160.93í m eE73604/,.109 m; 195o16'49',
e 285.74 m até o vértice ponto 81, de coordenadas N 6915885.292 m e E
735968.805 m; 194"12'28 e 182.64 m até o vértice ponto 82, de coordenadas N
6915708.241 m eE735923.979 m; 305's7'44" e 6.64 m até o vértice ponto 93, de
coordenadas N 6915712.139 m e E 735918.606 m; 295'58'23" e 9.95 m até o vértice
ponto 84, de coordenadas N 6915716.496 m e E 735909.664 m;281o59'í6" e 13.24
T aJé o vértice ponto 85, de coordenadas N 6915719.246 m e E 735896.709 m;
266"00'18" e 13.24 m até o vértice ponto 86, de coordenadas N 691571g.g24 m e E
735883.497 m; 250"0í'19" e 13.24 m até o vértice ponto 87, de coordenadas N
6915713.799 m e E 735871.050 m;236"02'13" e 9.95 m até o vértice ponto 88, de
coordenadas N 69í5708.242 me E 735862.800 m; 224"02'59" e 9.95 m até o vértice
ponto 89, de coordenadas N 691570í.092 m e E 735855.9g4 m;212"03,45,, e 9.95
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m até o vértice ponto 90, de coordenadas N 6915692.663 m e E 735850.604 m;
198'22'31" e 36.88 m até o vértice ponto 91, de coordenadas N 6915657.GGG m e E
735838.978 m; 190"17'32" e í5.97 m até o vértice ponto 92, de coordenadas N
691564í.952 m e E 735836.125 mi'182'29'58" e 15.97 m até o vértice ponto 93, de
coordenadas N 6915625.996 m e E 735835.428 m; í76"39'í8" e 7.99 m até o vértice
ponto 94, de coordenadas N 69156í8.020 m e E 735835.895 m;170'48'38" e 15.97
m até o vértice ponto 95, de coordenadas N 6915602.254 m e E 735838.445 m;
163"0í'04" e 15.97 m até o vértice ponto 96, de coordenadas N 69í5SBG.980 m e E
735843.1í0 m; 152"40'37" e 48.08 m até o vértice ponto 97, de coordenadas N
6915544.264 m e E 735865.í79 m; 167"12'13' e 25.21 m até o vértice ponto 98, de
coordenadas N 69í5519.676 m e E 79s970.763 m; 183oí2'0g" e 2g1.11 m até o
vértice ponto 99, de coordenadas N 6915228.825 m e E 735854.490 m;'187o48'26.,
e 64.67 m até o vértice ponto í00, de coordenadas N 6915164.759 m e E
735845.706 m; í91"47'11" e127.81 m até o véÉice ponto í0í, de coordenadas N
6915039.641 m e E 7358í9.599 m; 285"53'41" e í0.95 m até o vértice ponto 102, de
coordenadas N 6915042.641 m e E 735809.06s m; 276"ss'37" e 11.37 m até o
vértice ponto 103, de coordenadas N 6915044.012 m e E735797.775 m;263o25,56"
e '15.14 m até o vértice ponto 104, de coordenadas

N 6915042.280 m e E 735782.730 m; 249"56'í5" e 11.37 m até o vértice ponto
í05, de coordenadas N 69í5038.379 m e 8735772

047 m;238'22'14" e íí.37 m até o vértice ponto 106, de coordenadas N
6915032.414 m e 8735762.363 m; 221"01"13" e 22.63 m até o vértice ponto 107, de
coordenadas N 69í5015.340 m e E 73s747.s10 m; 205o52'03" e 25.9s m até o
vértice ponto 108, de coordenadas N 69í4991.991 m e E 735736.189 m; í99.59'31',
e í5.63 m até o vértice ponto í09, de coordenadas N 6914977.304 m e E
735730.846 m; í86"55'28" e20.81 m até o vértice ponto íí0, de coordenadas N
69í4956.643 m e 8735728.336 m; 171o59'26" e 20.8í m até o vértice ponto 111, de
coordenadas N 6914936.033 m e E 735791.236 m; 250.49'49,, e 30.3í m até o
vértice ponto 112, de coordenadas N 69í4926.08í m e E 735702.609 m;244o18'17'
e 30.6í m até o vértice ponto 113, de coordenadas N 6914912.810 m e E
735675.029 m; 236"50'01" e 30.61 m até o vértice ponto 114, de coordenadas N
69í4896.066 m e E 735649.409 m;230"15'47' e 31.72 m até o vértice ponto iiS, de
coordenadas N 6914875.79í m e E 73562s.0íg m; 13g.21'47,' e 33.00 m até o
vértice ponto íí6, de coordenadas N 69í4850.751 m e E 735646.509 m; 1S9o49'í6',
e 120.22 m até o vértice ponto 117, de coordenadas N 6914737.911 m e E
735687.979 m; í21o43'12" e 33.00 m até o vértice ponto ííg, de coordenadas N
6914720.561 m e 8735716.049 m; 31o24'44- e 60.37 m até o vértice ponto í19, de
coordenadas N 6914772.079 m e E 735747.511 m; 2go5z'19- e 19.09 m até o
vértice ponto '120, de coordenadas N 6914789.522 m e 5-735755.26í m; í8"08'02,'
e 9'55 m até o vértice ponto 121, de coordenadas N 69í4798.597 m e E 735758.233
m; 14'15'íí" e 9.55 m até o vértice ponto 122, de coordenadas N 691480Z.852 m e
E 735760.584 m; 8o25'55" e í9.09 m até o vértice ponto 123,de coordenadas N
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6914826.732 m e E 735763.382 m; 1"52'35- e 21.28 m até o véÉice ponto 124, de
coordenadas N 69í4848.00í m e E735764.079m; 2o",a}'41" e s.2o m até ovértice
ponto 125, de coordenadas N 69148s2.886 m e E 73526s.874 m; 4so35'41,, e 6.06
m até o vértice ponto 126, de coordenadas N 69í4857.124m eE735770.201 m;
67"00'51" e í9.4í m até o vértice ponto 127, de coordenadas N 6914864.704 m e E
735788.071 m; 84o42'28" e 3.20 m até o véÉice ponto 128, de coordenadas N
6914864.999 m e E 735791.255 m; í04"í5'26" e 3.20 m até o vértice ponto 129, de
coordenadas N 6914864.21í m e 8735794.354 m; 123"48'25" e 3.20 m até o véÉice
ponto 130, de coordenadas N 6914862.432 m e E 73s797.011 m;141.21,23' e3.20
m até o vértice ponto í31, de coordenadas N 6914859.867 m e E 735798.919 m;
162"54'22" e 3.20 m até o vértice ponto 132, de coordenadas N 6914850.811 m e E
735799.859 m; í75'39'34" e 6í.04 m até o vértice ponto 133, de coordenadas N
69í4795.942 m e E 735804.479 m; 171"14'19- e 82.92 m até o vértice ponto 134, de
coordenadas N 6914713.99í m e E 73s817,109 m; 168"11'4s" e 2gg.75 m até o
vértice ponto í35, de coordenadas N 691M31.344 m e E 735876.179 m; 164"31'2g,,
e 78.03 m até o vértice ponto 136, de coordenadas N 69í4356.141 m e E
735896.999 m; 16í'39'20" e 88.33 m até o véÉice ponto 137, de coordenadas N
6914272.30í m e E 735924.799 m; í59"0í'02" e 70.82 m até o vértice ponto i38, de
coordenadas N 6914206.'176 m e E 73s950.1s9 m; í55"06'42" e s0.01 m até o
vértice ponto 139, de coordenadas N 69í4160.8í3 m e E73597L205 m; 15ío4O'10"
e 50.01 m até o vértice ponto 140, de coordenadas N 6914í16.795 m e E
735994.936 m; í48"13'38" e 50.0í m até o vértice ponto 141, de coordenadas N
6914074.281 m e E 736021.268 m; 145'í3'46" e 287.71 m até o vértice ponto 142,
de coordenadas N 6913837.941 m e E 736185.349 m; 148'00'46" e 319.65 m até o
vértice ponto 143, de coordenadas N 69í3566.821 m e E 736354.679 m; 144o43'51"
e 93.33 m até o vértice ponto 144, de coordenadas N 6913490.618 m e E
736408.572 m; 138"09'43" e 93.33 m até o vértice ponto 145, de coordenadas N
6913421.08í m e8736470.829 m; 133'16'39" e 120.73 m até o vértice ponto í4G,
de coordenadas N 6913338.3í4 m e E 736558.728 m; 124'46'10" e 93.73 m até o
vértice ponto 147, de coordenadas N 69í3284.86í m e E 736635.725 m; 138o16'43,,
e 33.62 m até o vértice ponto 148, de coordenadas N 6913259.769 m e E
736658.098 m; í6ío50'28" e 33.62 m até o vértice ponto í49, de coordenadas N
6913227.826 m e E 736668.575 m;177'56'38" e 26.77 m até o vértice ponto í50, de
coordenadas N 6913201.069 m e E 736669.s3s m; 187.2g'02" e 32.50 m até o
vértice ponto 151, de coordenadas N 6913í68.841 m e E 736665.3í1 m; i99"00,55"
e 36.74 m até o vértice ponto 152, de coordenadas N 6913134.í0í m e E
736653.339 m; í97"48'16" e 19.95 m até o vértice ponto 153, de coordenadas N
69í31í5.í08 m e E 736647.239 m; 188"55'42" e 29.90 m até o vértice ponto i54, de
coordenadas N 69í3085.s71 m e E 736642.599 m; íg2"i0'23,' e g2.sg m até o
vértice ponto í55, de coordenadas N 6913053.065 m e E 73664í.366 m; íSS.S4'15,,
e 20.50 m até o vértice ponto í56, de coordenadas N 6913034.352 m e E
736649.735 m; 124'15'07" e 20.50 m até o véÉice ponto 1s7, de coordenadas N
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6913022.814 m e E 736666.680 m; 97o27'32" e 14.50 m até o vértice ponto 158, de
coordenadas N 6913020.931 m e E 736681.059 m; TBo4s'29" e 13.29 m até o
vértice ponto 159, de coordenadas N 6913023.5í9 m e E 736694.08í m; SBo58'24"
e 13.28 m até o vértice ponto 160, de coordenadas N 6913030.3G3 m e E
736705.458 m; 41'10'01" e í0.64 m até o vértice ponto 161, de coordenadas N
6913038.373 m e E 7367í 2.463 m; 21o22'55'e 15.90 m até o vértice ponto 1G2, de
coordenadas N 69í3053.í76 m e E 7367í8.259 m; 10"20'23" e 44.g5 m até o
vértice ponto í63, de coordenadas N 6913097.301 m eE736726.309 m; 18o33'16',
e 57.64 m até o vértice ponto 164, de coordenadas N 6913151.941 m e E
736744.649 m; 12o42'08" e í8.59 m até o véÉice ponto í65, de coordenadas N
6913170.080 m e E 736748.737 m; 1o06'32" e28.16 m até o vértice ponto íG6, de
coordenadas N 69í3í98.237 m e8736749.282m; 9"48'22" e 28.93 m até o vértice
ponto 167, de coordenadas N 6913226.741 m e E 736Ts4.209 m; 113.41,47., e
111.07 m até o vértice ponto 168, de coordenadas N 6913182.101 m e E
736855.919 m; 11'a"33'29" e 50.13 m até o vértice ponto 169, de coordenadas N
69í3í63.682 m e E 736902.541 m; í08'í2'30" e 50.13 m até o vértice ponto 170, de
coordenadas N 69í3í48.018 m e E 7369s0.is9 m; 104.4s'03" e s3.36 m até o
vértice ponto 171, de coordenadas N 69131 34.433 m e E 73700L 756 m; í 00o4i'00"
e 74.'13 m até o vértice ponto 172, de coordenadas N 69í3120.G9í m e E
737074'599 m; 97"41'20" e 29.76 m até o vértice ponto 173, de coordenadas N
69í3í16.709 m e E 737í04.093 m; 94o15'37" e29.76 m até o vértice ponto 174, de
coordenadas N 6913í 14.498 m e E 737133.773 m; goo4g's4" e 2g.76 m até o
vértice ponto 175, de coordenadas N 6913114.066 m e E 737í63.531 m; A7o24'11.
e 29.76 m até o véÉice ponto 176, de coordenadas N 69í3115.4í5 m e E
737193.262 m; 83o58'29" e 29.76 m até o vértice ponto 177, de coordenadas N
6913í18.539 m e E 737222.859 m; 82"21'54" e 58.24 m até o vértice ponto 178, de
coordenadas N 6913126.276 m eÊ737280.580 m; í00'14'18" e 4.00 m até o vértice
ponto 179, de coordenadas N 6913125.566 m e8737284.513 m; 116o12'56" e 2.41
m a!é o vértice ponto 180, de coordenadas N 6913124.503 m e E 737286.672 m;
132"1í'35" e 4.00 m até o vértice ponto 18í, de coordenadas N 691912Lgíg m e E
737289.633 m; í48"í0'í3" e 2.41 m até o vértice ponto 182, de coordenadas N
69í31 19.774 m e E 737290.902 m; íG0'09'11" e 2.41 m até o vértice ponto 1g3, de
coordenadas N 6913í17.511 m e E 737291.7i9 m; í66.s0'3s,, e í5.62 m até o
véÉice ponto 184, de coordenadas N 6913102.305 m e E 737295.274 m; 175.22'03-
e '47.38 m até o vértice ponto í8s, de coordenadas N 69130g4.977 m e E
737296.678 m; 184'23'34" e 54.30 m até o véÉice ponto íg6, de coordenadas N
69í3030.841 m e 8737292.519 m;172'40'06" e 'a4.86 m até o vértice ponto í87, de
coordenadas N 69í3016.í02 m e E 737294.41s m; 14g"4g's9" e i4.g6 m até o
vértice ponto 188, de coordenadas N 69í3003.389 m e E 737302.,,10 m;124o57,52,
e 14.86 m até o vértice ponto í89, de coordenadas N 6912994.973 m e E
7373'44.288 m; í01o06'45" e 14.86 m até o véÉice ponto 190, de coordenadas N
6912992.009 m e 8737328.870 m; 79"14's4" e 12.41m até o vértice ponto 191, de
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coordenadas N 6912994.324 m e 8737341.063 m; s7o23'02- e 14.g6 m até o
vértice ponto 192, de coordenadas N 6913002.334 m e E 737353.579 m; 37o56,45"
e 15.81 m até o vértice ponto 193, de coordenadas N 69í3014.804 m e E
737363.303 m; 30oí9'32" e 13.92 m até o vértice ponto í94, de coordenadas N
6913026.818 m e Ê737370.330 m; 21o20'53- e 20.86 m até o vértice ponto 195, de
coordenadas N 6913046.247 m e E 737977.924 m; 10o27'14. e sg.í6 m até o
vértice ponto í96, de coordenadas N 6913í04.420 m e E 737388.658 m; 22"09,25-e 19.28 m até o vértice ponto í97, de coordenadas N 69í 3122.292 m e E
737395.899 m; 33o26'06" e í9.28 m até o vértice ponto 198, de coordenadas N
6913138.384 m e E 737406.524 m; 39"48'38" e 38.18 m até o vértice ponto i99, de
coordenadas N 6913167.71í m e E 737430.967 m; 3í"3i'43" e zs.l+ m até o
vértice ponto 200, de coordenadas N 69í3í9í.697 m e E 737445.682 m; 22"27.,17-
e 72.83 m até o vértice ponto 201, de coordenadas N 6913259.008 m e E
737473.501 m; 14o09'57" e 17.15 m até o vértice ponto 202, de coordenadas N
6913275.641 m e 8737477.699 m; go27's4" e 2g.07 m até o vértice ponto 203, de
coordenadas N 6913304.3íí m e 8737482.479 m; 4o1g'48" e 13.g8 m até o vértice
ponto 204, de coordenadas N 6913318.252 m e Ê737483.535 m; 356"23'05" e í3.9g
T 3!9 o vértice ponto 205, de coordenadas N 6913332.204 m e E 737482.653 m;
348"26'22" e í3.98 m até o vértice ponto 206, de coordenadas N 69í3345.901 m e
8737479.851 m; 338'30'28" e 20.95 m até o vértice ponto 207, de coordenadas N
69í 3365.394 m e E 737472.176 m; 326'35'23" e 20.95 m até o vértice ponto 208, de
coordenadas N 6913382.882 m e E 737460.640 m; 320"39'í1,' e í9.0í m até o
véÉice ponto 209, de coordenadas N 69í3397.581 m e E737448.589 m; 326o29'07',
e 12.92 m até

o vértice ponto 2í0, de coordenadas N 6913408.350 m e E737441.45T m;
336'19'43" e 8.62 m até o vértice ponto 21'r, de coordenadas N 6913416

245 m e 8 737437.996 m;344'14'24" e s1.0i m até o vértice ponto 212, de
coordenadas N 69í3465.333 m e E 737424.143 m; 353"3S'S7,' e 19.71 m até o
vértice ponto 213, de coordenadas N 6gi34g3.g28 m eE737422.057 m; 3oo1'36,,e 12.49 m até o vértice ponto 214, de coordenadas N 6913496.396 m e E
737422.716 m; '11"22'22" e 29.57 m até o véÉice ponto 215, de coordenadas N
6913525.386 m e 8737428.547 m; 35o42'59" e 5.72 m até o vértice ponto 216, de
coordenadas N 6913530.033 m e 8737431.888 m; 56o58'54" e 6.85 m até o vértice
ponto 217,de coordenadas N 6913533.767 m eE737437.635 m; 72"50'03" e 49.41

T -até 
o vértice ponto 218, de coordenadas N 6913546.580 m e E 23747g.114 m;

79"07'21" e 22.54 m até o vértice ponto 219, de coordenadas N 6913550.834 m e E
737501.252 m; 85"47'37" e 22.s4 m até o vértice ponto 220, de coordenadas N
6913552.488 m e E737523.734 m; 91o48'35" e 29.03 m até o vértice ponto 221, de
coordenadas N 691355í.571 m e E 737ss2.74g m; g9o06'39" e 1-g.74 m até o
vértice ponto 222, de coordenadas N 6913551 .877 m e 8737572.482 m; 92"24,gg.e 19.74 m até o vértice ponto 223, de coordenadas N 69í3554.485 m e E
737592.045 m; 77o00'29" e 34.91 m até o vértice ponto 224, de coordenadas N
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6913562.333 m e 8737626.061 m; 84o07'33" e 38.7í m até o vértice ponto 225, de
coordenadas N 6913566.295 m e E 737664.572 mi 112'43'42" e 3.27 maté o vértice
ponto 226, de coordenadas N 6913565.031 m e E 737667.589 m;179'25'06" e 9.45
m até o vértice ponto 227, de coordenadas N 6913555.647 m e E 737668.672m
16'a'44'12" e 9.45 m até o vértice ponto 228, de coordenadas N 69í3S4G.676 m e E
73767'1.632 m; í46"09'40" e í5.70 m até o vértice ponto 229, de coordenadas N
6913533.639 m e E 737680.373 m; í30"35'07" e 9.45 m até o vértice ponto 230, de
coordenadas N 6913527,493 m e E 737687.s47 m; 116os7'í6" e í2.5g m até o
vértice ponto 231, de coordenadas N 6913521.791 m e E 737698.759 m; 171o24,41',
e 15.59 m até o vértice ponto 232, de coordenadas N 6913506.378 m e E
737701.087 m; 157'10'56" e 17.79 m até o vértice ponto 233, de coordenadas N
69í3489.977 m e E737707.987 m; 141"52'26- e 17.79 m até o vértice ponto 234, de
coordenadas N 69í3475.979 m e E 7377í8.973 m; 12g"2g'45" e i3.36 m até o
véÉice ponto 235, de coordenadas N 6913467.664 m e .c737729.434 m; 11So40'Oí',
e 58.44 m até o vértice ponto 236, de coordenadas N 69í3442.351 m e E
737782.109 m; íí3o43'19" e 90.88 m até o vértice ponto 237, de coordenadas N
6913405.790 m e E 737865.3íí m;110o59'40" e 90.88 m até o véÉice ponto 238, de
coordenadas N 6913373.229 m e E 737950.is9 m; 108"33'26" e 71.s9 m até o
vértice ponto 239, de coordenadas N 69í3350.466 m e E 7380í7.966 m; í06o08,59',
e 94.50 m até o vértice ponto 240, de coordenadas N 6913324.191 m e E
738108.739 m; 224'33'21" e 28.28 m até o vértice ponto 241, de coordenadas N
6913304.03í m e E 738088.899 m; 216o47'16- e 11.80 m até o vértice ponto 242, de
coordenadas N 69í3294.584 m e E 73808í.835 m; 203'10'50" e 8.86 m até o vértice
ponto 243,de coordenadas N 6913286.441 m e E 738078.349 m; íg9"34,2s,, e í1.g0
A9té o vértice ponto 244, de coordenadas N 6913274.809 m e E 738076.386 m;
176"15'14" e í0.30 m até o vértice ponto 245, de coordenadas N 69132G4.53í m e
8738077.059 m; 168'03'04" e7.44 m até o vértice ponto 246, de coordenadas N
6913257.256 m e E 738078.599 m; is6'05'21" e7.44 m até o vértice ponto 247, de
coordenadas N 6913250.458 m e E 73808í.6í3 m;'142"08'0í" e 9.90 m até o vértice
ponto 248, de coordenadas N 6913242.641 m e E 73g0gz.690 m;129.10,40' e7.44
m a!é o vértice ponto 249, de coordenadas N 69í3238.045 m e E 738093.536 m;
114'13'20" e 9.90 m até o vértice ponto 250, de coordenadas N 6913233.983 m e E
738102.565 m; 98o16'22" e 9.90 m até o vértice ponto 251, de coordenadas N
69'13232.558 m e E 738112.363 m; B2o1g'24" e 9.90 m até o vértice ponto 252, de
coordenadas N 6913233.881 m e Ê.738122.176 m; 68"22'04" e 7.44 m até o véÉice
ponto 253, de coordenadas N 6913236.622me-E738129.088 m; 51o34'S8" e25.45
m ,até o véÉice ponto 254, de coordenadas N 6913252.436 m e E 738149.029 m;
43o33'49" e 17.13 m até o vértice ponto 255, de coordenadas N 69í 32G4.BSí m e E
738160.836 m; 33'11'28" e 39.43 m até o vértice ponto 256, de coordenadas N
6913297.849 m e E 738182.422 m; 45oí6'40" e í3.13 m até o vértice ponto 257, de
coordenadas N 69í3307.086 m e E 738í91.74g m; 76"11'17,, e 13.i3 m até o
vértice ponto 258, de coordenadas N 69í3310.220 m e E 738204.4g5 m; ggo33'34"
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e 9í.19 m até o véÉice ponto 259, de coordenadas N 69í3295.076 m e E
738294.415 m; 115o14'09" e 20.7s m até o vértice ponto 260, de coordenadas N
69í3286.231 m e E 7383í3.í81 m;109"47'14" e í9.00 m até o vértice ponto 2G1, de
coordenadas N 6913279.799 m e E 738331.060 m; íg2"s6,47', e 133.s7 m até o
vértice ponto 262, de coordenadas N 69í3146.405 m e 8738924.1g4 m;294"51,05,
e 190.08 m até o vértice ponto 263, de coordenadas N 6913036.977 m e E
738168.774 m; 222"46'03" e '170.19 m até o vértice ponto 264, de coordenadas N
6912912.041 m e E 7380s3.214 m; 234"24'20" e 232.04 m até o véÉice ponto 26s,
de coordenadas N 69í2776.984 m e E 737864.s30 m; 190.ís'13', e í66.61 m até o
vértice ponto 266, de coordenadas N 6912613.030 m e E 737834.A71 m;203"20'42'
e 290.67 m até o vértice ponto 267, de coordenadas N 6912346.í58 m e E
737719.689 m; 199o00'50" e í78.93 m até o vértice ponto 268, de coordenadas N
6912176.993 m e E 737661.394 m; 2í0'36'05" e 4/16.71 m até o vértice ponto 2G9,
de coordenadas N 6911792.494 m e E 737433.990 m; 203"36'0Z" e 375.93 m até o
vértice ponto 270, de coordenadas N 6911448.0í4 m e E737289.476 m; 174"46,56'e 62.13 m até o vértice ponto 271, de coordenadas N 691 1386.142 m e E
737289.127 m;199o19'57" e 148.81 m até o vértice ponto 272, de coordenadas N
691'1245.720 m e E 737239.862 m; '167"02'í 1" e 8í .58 m até o vértice ponto 273, de
coordenadas N 691í1 66.221 m e E 737258.163 m; 301'55'1í" e 8.S2 m até o vértice
ponto 274, de coordenadas N 6911í70.727 m e E 737250.930 m; 319"25'29,' e 2.93
m até o vértice ponto 275, de coordenadas N 691í176.747 m e E 737245.774 m;
341'29'34" e 30.32 m até o vértice ponto 276, de coordenadas N 6911205.498 m e
8737236.í50 m; 349"18'23" e 12.53 m até o vértice ponto 277, de coordenadas N
6911217.812 m e E 737233.825 m; 356"46'42" e 12.53 m até o vértice ponto 278, de
coordenadas N 6911230.324 m e E T37233.i20 m; To2t1g e í62.99 m até o
véÉice ponto 279, de coordenadas N 69í í391.964 m e E737254.092 m; 336"03'00,'
e 29.38 m até o vértice ponto 280, de coordenadas N 691 1418.919 m e E
737242.106 m; 298'07'21" e26.54 m até o vértice ponto 281, de coordenadas N
6911431.324 m e E737218.697 m;262"11'28" e 26.54 m até o vértice ponto 282, de
coordenadas N 691'1427.7í8 m e E737192.399 m;226.1s'3s" e zs.s+ m até o
vértice ponto 283, de coordenadas N 69í1409.366 m e E737173.222 m;202og6'04'
e 35.31 m até o vértice ponto 284, de coordenadas N 6911976.765 m e E
737159.651 m;19ío55'26" e28.1í m até o vértice ponto 285, de coordenadas N
6911349.263 m e 8737153.843 m; 18i "20'01" e 2g.1í m até o vértice ponto 2g6, de
coordenadas N 6911321.161 m e 8.7371s3.1g9 m; í92.3g,2g., e g-g.eo m até o
vértice ponto 287, de coordenadas N 6911282.521 m e E,737,144.523 m; 222o24'14'
e 34.60 m até o vértice ponto 288, de coordenadas N 691 1256.971 m e E
737121.189 m; 232'57'15" e 76.88 m até o vértice ponto 2g9, de coordenadas N
691 1210.655 m e E 737059.828 m; 224'49'53" e 72.56 m até o vértice ponto 290, de
coordenadas N 6911159.195 m e E 797009.670 m; 222o30,49" e qb.v m até o
vértice ponto 291 , de coordenadas N 6911123.322 m e E 736975.783 m; 21go41,1g
e 54.97 m até o vértice ponto 292, de coordenadas N 69íí080.45í m e E
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736941.369 m; 211'35'36" e 66.19 m até o vértice ponto 293, de coordenadas N
6911024.074m e E 736906.695 m; 206'26'40" e 139.34 m até o vértice ponto 2g4,
de coordenadas N 6910899.310 m e E 736844.641 m;222'í3'35" e 45.91 m até o
vértice ponto 295, de coordenadas N 6910865.311 m e E 236819.194 m; 23go33'46,'e 59.22 m até o vértice ponto 296, de coordenadas N 6910A34.423 m e E
736763.255 m; 248"49'42" e 140.27 m até o vértice ponto 2g7, de coordenadas N
69í0783.761 m e E 736632.449 m;241"3í'5í" e 85.í5 m até o vértice ponto 298, de
coordenadas N 6910743.í69 m e E 7365s7.592 m; 233"35,44., e 74.90 m até o
vértice ponto 299, de coordenadas N 6910698.7í6 m e E 736492.308 m;222o13,0g,
e 85.28 m até o vértice ponto 300, de coordenadas N 69í0G3S.SS7 m e E
736440.000 m;2'11o53'23" e 69.67 m até o vértice ponto 301, de coordenadas N
69í0576.401 m e E 736403.194 m;229"44'39" e 24.75 m até o vértice ponto 302, de
coordenadas N 6910560.411 m e E 736384.309 m; 33g.23'46" e zz.gz m até o
vértice ponto 303, de coordenadas N 69í058í.164 m e E 736376.09i m;313o02,22'
e 25.97 m até o vértice ponto 304, de coordenadas N 6910598.89í m e E
736357.í06 m; 287"40'57" e 22.32 m até o vértice ponto 305, de coordenadas N
69í0605.671 m e E 736335.840 m;270"37'18" e 23.03 m até o vértice ponto 306, de
coordenadas N 6910605.921 m e 87363'12.809 m; 8"27'97^ e 30.93 m até o vértice
ponto 307, de coordenadas N 69i0636.sí1 m e E 7363í7.359 m; 2o29,s2. e g.g9
m até o vértice ponto 308, de coordenadas N 6910645.39í m e E 736317.744m
348"33'24" e 11.83 m até o vértice ponto 309, de coordenadas N 6910656.989 m e
E 736315.396 m; 332'38'35" e 1í.83 m até o vértice ponto 3í0, de coordenadas N
69í0667.499 m e E 736309.958 m; 318"41'58" e 9.53 m até o vértice ponto 311, de
coordenadas N 69í0674.656 m e E 736303.620 m; 304"0i,29,' e 1-1.21 m até o
vértice ponto 312, de coordenadas N 6910680.931 m e E 73629 4.976 m; 290o52,12,,
e 8.89 m até o vértice ponto 3í3, de coordenadas N 6910684.097 m e E 7362g6.072
m;278"50'25" e 9.58 m até o vértice ponto 3í4, de coordenadas N G910685.569 m
e E.736276.610 m;267'25'56" e 9.í1 m até o vértice ponto 3í5, de coordenadas N
69í0685.í6í m e 8736267.510 m; 256o00,íS"

e 9.1í m até o véÉice ponto 3í6, de coordenadas N 6910682.958 m e E
736258.671 m; 242"40'17" e 12.13 m até o vértice ponto 317, de coordenadas N
6910677.389 m e Ê 736247 .894 m; 225"31'46" e 15.14 m até o vértice ponto 318, de
coordenadas N 69í0666.784 m e E 736297.092 m; 209"23,14,, e 1-2.19 m até o
véÉice ponto 3í9, de coordenadas N 6910656.113 m e 8736231.925 m; 202o06,30,'
e í51.33 m até o vértice ponto 320, de coordenadas N GgiOSíS.gío m e E
736174.371 m; 205'57'10" e 117.84 m até o vértice ponto 321, de coordenadas N
69í0409.95í m e Ê.736122.799 m;208"02'55" e 96.04 m até o vértice ponto 322, de
coordenadas N 69í0325.í91 m e E 736077.639 m; 14"09,20,, e gg-3.92 m até o
vértice ponto 323, de coordenadas N 69í0648.411 m e E 736í59.05g m; íSo2g'SO"
e 78'37 m até o vértice ponto 324, de coordenadas N 69í0223.934 m e E
736180.000 m; 18"41'25" e 122.1i m até o vértice ponto 32s, de coordenadas N
6910839.601 m e E 736219.129 m; 289'33'58" e 33.00 m até o vértice ponto 326, de
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coordenadas N 6910850.65í m e E 736188.039 m; 198'41'í9" e 129.67 m até o
vértice ponto 327, de coordenadas N 69í0733.500 m e E,736148.412 m; 194o3S'40"
e 237.93 m até o vértice ponto 328, de coordenadas N 69í0503.247 m e E
736088.460 m; 326'02'01" e 865.16 m até o vértice ponto 329, de coordenadas N
6911220.782 m e E 735605.089 m; 2o58'41" e 325.99 m até o vértice ponto 330, de
coordenadas N 6911546.334 m e E 735622.025 m; T7"ss'27- e s70.94 m até o
vértice ponto 33í, de coordenadas N 69í1665.757 m e E 736í80.236 m; 44oO2,gO-
e 827 '06 m até o vértice ponto 332, de coordenadas N 6912260.27g m e E
736755.194 m; 331o44'33" e í83.06 m até o véÉice ponto 333, de coordenadas N
6912421.520 m e E 736668.529 m; 5o49'00" e 129.20 m até o vértice ponto 334, de
coordenadas N 6912550.052 m e E 736681.622 m; 326"52'15" e 99.42 m até o
vértice ponto 335, de coordenadas N 69í2583.067 m e E 736660.076 m; 5"04'33"
e 138.03 m até o vértice ponto 336, de coordenadas N 6912720.555 m e E
736672.289 m; 298"06'45" e347.45 m até ovértice ponto 337, de coordenadas N
6912884.274m e E 736365.830 m; 309"0í'26" e 462.02 m até ovértice ponto 338,
de coordenadas N 69í 3'175.182 m e E 736006.895 m; 323'OO'03" e +26.25 m até o
vértice ponto 339, de coordenadas N 69í35í5.600 m e E 735750.378 m; 329"i í'53"
e 263'8í m até o vértice ponto 340, de coordenadas N 6913742.196 m e E
735615.289 m; 335"40'32" e 305.0í m até o vértice ponto 341, de coordenadas N
6914020.130 m e E 735489.653 m; 258"03'04" e 65.09 m até o vértice ponto 342, de
coordenadas N 6914006.653 m e E 735425.970 m; 344"37'02" e 629.91 m até o
vértice ponto 343, de coordenadas N 69146í2.935 m e E 735259.167 m; 94"01,47-
e 51.12 m até o vértice ponto 344, de coordenadas N 69í46í9.252 m e E
735310.009 m; 357"'14'41" e 672.82 m até o véÉice ponto 34s, de coordenadas N
6915290.291 m e E735277.666 m; 304"57'55" e 17.62 m até o vértice ponto 34G, de
coordenadas N 6915300.386 m e E 735263.230 m; 31sos3'36" e 17.77 m até o
vértice ponto 347, de coordenadas N 69153í 3.146 m e E 735250.861 m; 275.41,45'
e í679.16 m até o vértice ponto 348, de coordenadas N 6915479.797 m e E
733579.992 m; 272'17'18" e 59.08 m até o vértice ponto 349, de coordenadas N
6915482.156 m e E 733520.96í m;265'28'25" e 59.08 m até o vértice ponto 3S0, de
coordenadas N 69'15477.494 m e E 733462.066 m; 262"03,5g" e 3zg.og m até o
vértice ponto 351, de coordenadas N 6915425.170 m e E 733086.616 m;220o02,01'
e 66.40 m até o vértice ponto 352, de coordenadas N 69í 5374.932 m e E
733043.907 m; 178o00'03" e 41.57 m até o vértice ponto 353, de coordenadas N
6915332.784 m e E 733045.357 m; 268"00'03" e 25.00 m até o vértice ponto 354, de
coordenadas N 6915331 .912 m e E 733020.972 m; 35g"00'03" e 41.sT m até o
vértice ponto 355, de coordenadas N 6915373.460 m e E 733019.922 m; 3íSo31'33"
e 73.71 m até o vértice ponto 356, de coordenadas N 69í5426.056 m e E
732967.282m;357"56'21" e í5.00 m até o vértice ponto 357, de coordenadas N
691544'1.046 m e E 732966.743 m; B7's6'21" e 7.01 m até o vértice ponto 3sg, de
coordenadas N 6915441.298 m e E 732gT3.746 m; 43o09'í3" e 60.34 m até o
vértice ponto 359, de coordenadas N 6915485.320 m e E 7330í5.0í8 m; 358o00,03,'
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-401, Km 05, no 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-l7sl I 3665-1743

e 472.90 m até o vértice ponto 360, de coordenadas N 6915957.927 m e E
732998.521 m; 1"14'34" e 39.93 m até o vértice ponto 361, de coordenadas N
6915997.844 m e E 732999.387 m; 7o43'36" e 39.93 m até o vértice ponto 362, de
coordenadas N 69í6037.408 m e E 733004.755 m; í0o58'07" e 1170.67 m até o
véÉice ponto 363, de coordenadas N 6917í86.693 m e Ê733227.502 m; 3S4oO3'37"
e 50.6í m até o vértice ponto 364, de coordenadas N 6917237.028 m e E
733222.265 m; 320'í4'36" e 50.61 m até o vértice ponto 365, de coordenadas N
6917275.933 m e E 733189.900 m; 303'20'06" e 344.1í m até o vértice ponto 3GG,
de coordenadas N 6917465.036 m e E 732902.403 m; 26o42'49" e 2s.17 m até o
vértice ponto 367, de coordenadas N 6917487.517 m e 8732913.717 m; i23o20'06"
e 347.02 m até o vértice ponto 368, de coordenadas N 6917296.820 m e E
733203.639 m; 140"14'37" e 65.í5 m até o vértice ponto 369, de coordenadas N
6917246.735 m e E733245.303 m;'174"03'37" e 65.15 m até o vértice ponto 370, de
coordenadas N 6917'a81.936 m e E 7332s2.04s m; 190's8'07" e 11T0.67 m até o
vértice ponto 37í, de coordenadas N 69í6032.65í m e E 733029.298 m; í87o43'36"
e 37.10 m até o vértice ponto 372, de coordenadas N 6915995.889 m e E
733024.310 m; 181o14'34" e 37.í0 m até o vértice ponto 373, de coordenadas N
6915958.799 m e E 733023.506 m; í78'00'03" e 213.25 m até o vértice ponto 374,
de coordenadas N 69í5745.677 m e E 733030.94s m; í68"42'sg" eg7.7g m até o
vértice ponto 375, de coordenadas N 6915659.592 m e E 733048.123 m;147"20'Og.
e í13.98 m até o vértice ponto 376, de coordenadas N 69í5563.638 m e E
733109.644 m;121o17'20" e í31.í5 m até o vértice ponto 377, de coordenadas N
69í5495.524 m e 8733221.721 m; 94o42'07'e í19.00 m até o vértice ponto 378,
de coordenadas N 69í5485.769 m e E 733340.323m; 82o03'58" e11g.44 m até o
vértice ponto 379, de coordenadas N 69í5502.255 m e E 733458.616 m; 85o28'2S',
e 62.05 m até o vértice ponto 380, de coordenadas N 6915507.152 m e E
733520.473 m; 92"17'18" e 62.05 m até o vértice ponto 38í, de coordenadas N
6915504.674 m e E 733582.474 m; 95"41'45- e 1576.98 m até o vértice ponto 382,
de coordenadas N 6915348.164 m e E 79s1s1.668 m; 90o37'29" e 24.31 m até o
vértice ponto 383, de coordenadas N 6915347.899 m e E,735175.976 m; 67o34'48"
e 18.82 m até o vértice ponto 384, de coordenadas N 6915355.077 m e E
735193.376 m; 3ío38'07" e '18.82 m até o vértice ponto 3g5, de coordenadas N
691537í .103 m e E 735203.248 m; 50"13'55" e 55.41 m até o vértice ponto 38G, de
coordenadas N 6915406.547 m e E 73s245.838 m; 69o29'lz" e 1-9.05 m até o
véÉice ponto 387, de coordenadas N 6915413.220 m e E 735263.676 m; 34o5i'43',
e í4.85 m até o vértice ponto 388, de coordenadas N 691 5425.401 m e E
735272.161 m;'100o56'23" e 3í.04 m até o véÉice ponto 3g9, de coordenadas N
6915419.5í0 m e E 735302.642m; í0o56'23" e717.22 m até o vértice ponto 390,
de coordenadas N 6916í23.699 m e E 73s438.7s3 m; 17oo4's6. e 33g.67 m até o
vértice ponto 391, de coordenadas N 6916447.428 m e E 735538.295 mi 23.11'5S,,
e 135.05 m até o vértice ponto 392, de coordenadas N 69í6s21.554 m e E
735591 .432 m; 26"19'42" e 176.76 m até o vértice ponto 393, de coordenadas N
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis

Centro Administrativo, SC-40 l, Km 05, no 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 3665-t7sl I 3665-1743

6916729.978 m e E 735669.828 m; 27o15'28'e 146.72 m até o vértice ponto 394,
de coordenadas N 69í 6860 .404 m e E 73s737 .024 m; 31o09'02" e ,122.69 m até o
vértice ponto 395, de coordenadas N 6916965.398 m e E 735800.487 m; 36o04'00"
e í49.8í m até o vértice ponto 396, de coordenadas N 69í7086.49i m e E
735888.681 m; 39"29'40" e 1í0.06 m até o vértice ponto 397, de coordenadas N
6917171.419 m ê E 735958.677 m; 37'31'29" e 103.54 m até o vértice ponto 3gB,
de coordenadas N 69í7253.53s m e E 736021.744 m; soo30'44" e 22Lg1 m até o
vértice ponto 399, de coordenadas N 6917394.589 m e E 736í92.930 m; Sg"4S'22"
e 179.36 m até o véÉice ponto 400, de coordenadas N 6917500.633 m e E
736337.588 m; 6ío54'08" e 187.26 m até o vértice ponto 401, de coordenadas N
6917588.828 m e E 736502.779 m; s7"20'21" e 43.23 m até o vértice ponto 402, de
coordenadas N 6917612.160 m e E 736539.176 m; 12's,l'37" e 27.29 m até o
vértice ponto 403, de coordenadas N 69í7638.750 m e E 736545.247 m; 350o48'20,,
e 475.51 m até o vértice ponto 404, de coordenadas N 69í8108.154 m e E
736469.266 m; 350'39'19" e 89.58 m até o vértice ponto 405, de coordenadas N
69í8í96.550 m e E 736454.720 m; 358'07'40" e 579.69 m até o vértice ponto 40G,
de coordenadas N 69í8775.930 m e E 736435.780 m; 42"9a'40. e 114.23 m até o
vértice ponto 407, de coordenadas N 6918860.069 m e E 7365í3.045 m; 42"90'Og"
e 127.55 m até o véÉice ponto 408, de coordenadas N 69í8954.íí0 m e E
736599.220 m; 47"32'06" e 21.74 m até o vértice ponto 409, de coordenadas N
69í8968.790 m e E 736615.260 m; 69o0í'46" e í9.08 m até o vértice ponto 4i0, de
coordenadas N 69í8975.620 m e E 736633.080 m; 88oi9'í7" e í65.23 m até o
vértice ponto 411, de coordenadas N 69í8980.460 m e E 736798.240 m; 16o07'31"
e 262.62 m até o vértice ponto 412, de coordenadas N 6919232.749 m e E
73687'1.í80 m; 358"30'25" e 5.79 m até o vértice ponto 413, de coordenadas N
69í9238.538 m e E 736871.029 m; 17o22'47" e 188.84 m até o véÉice ponto 414,
de coordenadas N 69í9418.758 m e E 736927.437 m; g3oos'23,,e 15g.it3 m até o
vértice ponto 4í5, de coordenadas N 6919497.771 m e E 7370g4.317 m; 7o26,29-
e 504.49 m até o vértice inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, Meridiano Gentral 51o WGr e encontra-se representadas no Sistema
UTM, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Responsável Técnico,
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Diretoria de Gestão Patrimonial

Gerência de Bens Imóveis
Centro Administrativo, SC-401, Km 05, no 4600, Saco Grande II, Florianópolis/SC

(48) 366s-l7sl / 366s_1143

Jean Wagner Brasil
CRT:74í9849í968

José Danilo Gastro de Oliveira
CRT:9566246439í
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ESÏADO DE SAI.{TA CATARiNA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINiSTMçÃO
DIRETORiA DE GESTÂO PATRIMONIAL
GERÊNaA DE BENS IMÓVEISffi

OB,S.;

AREA TOTAL: 8.057.164,75m2 (805,21 Ha)

Jean Brasil, Danilo Castro

LEVANTAMENTO EXPEDITO PARA UM PROJETO DE LEI

LT-PROJETO DE LEI

DO ARQUÌVO:

1:45.000

LEGENDA

Í-l Área para o projeto de Lei

- 
Limite de Marinha Secretaria de Estado da Admnistração de SC.

DEZEMBRO/2021
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ESTADO DE SANTA CATARTNA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMTNISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
COORDENADORIA DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA

PARECER TÉCNICO AVALIATIVO

Segue Parecer discriminado:

1. OBJETO ANALISADO (Cadastro SIGEP n" 1305)

Gleba localizada nos limites de demarcação do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro,
situadas na Rodovia Evádio Paulo Broering, no Baino Massiambú, município de Palhoça (SC),
a serem cedidas a municipalidade, conforme Autos do Processo SEA3001l20zl.

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL URBANO

2.1 Terrenos: Parcela em área do Imóvel de Matrícula no3.578 (conforme memorial descritivo
anexo ao Processo), onde a Área total de 805,71647lhafração da matrícula no 3.578 do C.R.I. de
Palhoça;

2.2 Registro de Imóveis: Matrícula no 3.578, Ofício de Registro de Imóveis de Palhoça (SC);

3. AVALTAçÃO

3.1 Valor Terreno: Para efeitos de doação ou cessão de uso, o terreno foi avaliado com base na
Base Cepa/Epagri, valores praticados com o objetivo de conhecer a evolução dos preços em
Terras Rurais e Agrícolas. Como para a Região do Imóvel não há preço referencial, foi
utilizado como referência a média dos valores dos municípios vizinhos e com ambientes
semelhantes tidos como "Yârzeanão Sistematizada" (Cidades de Paulo Lopes e Garopada),
como sugerido pelo próprio Engenheiro Agrônomo da Epagri Altamiro Morais Matos por e-
mail. Para aáreaem
questão então seria considerado um preço de R$ 32.025,00/ha. Assim sendo, o valor para a ârea
será:

Area 1 : R$ 32.025.00/ha x 805,71647 ha
Valor Total da Gleba = R$ 25.803.070,00 (Vinte e Cinco Milhões Oitocentos e Três Mil e

Setenta Reais).

3.2 Valor Benfeitoria: R$ 0,00(zero reais). Não foram consideradas benfeitorias nessa
avaliação.

3.3 Valor Total: O Valor Total do imóvel para efeitos de doação, será o somatório do Valor do
Terreno com o Valor da Benfeitoria, resultando em R$ 25.803.070,00 (Vinte e Cinco Milhões
Oitocentos e Três Mil e Setenta Reais).

Florianópolis (SC), dezembro de 2021.
(As s inado digiralmente)

Eng. Nilo Fries Filho
Mat. 061 .1074 6 0l
CREA - SC 16.503
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ìt
Assinaturas do documento

Código para verificação: RO0gQXSW

Este documento Íoiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

"í
Nf LO FRIES FTLHO (CPF: 385.XXX.909-XX) em 04112t2021 às 12:52:35
Emitido por: "sGP-e", emitido em 0210112020 - 16:sB:46 e válido até 02101/2120 - t6:s8:46.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal sea.sc. gov. b r/portal-exte rno/conÍe rencia-
documento/UOVBXzcwMDBf MDAwMD MwM DFÍMzAxN FSvM DlxX 1 lwM DTRWDVX ou o site
https://portal . s gpe. sea.sc.qov. brlportal-externo
ou aponte a câmera para o QR Code presente

e inÍorme o processo SEA 0000A00112021 e o código RO09OX5W
nesta página para realizar a conÍerência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

SIGEP
R003

04n2/2O21 17:57'.44

DADOS GERAIS
NOME: CAMPOS DE ARAçATUBA
TNSCRTÇAO RFB:
lNscRlçÃo tMoBlLúRtA:

MATRIZ L: TERRENOS

SDR: FLORIANOPOLIS
DELTMTTAçÃO:
ENDEREÇO:

BR 101

BR 101 PALHOçA - SC

ZONA: SUBURBANA
PAVIMENTO:

TERRENOS

DADOS DA MATRíCULA - OOOOOO

MAT./REG: SEM BEGISTRO
PROPRIETÁRIO: ESTADO DE SANTA CATARINA
AVERBAçÃO: O

COMARCA: Não inÍormada
ÁRea: rg.oo+.Boo,oo
INSTRUMENTO AUTORIZATIVO: Nq 000 DE 24ljgfi7za
FORMA DE AOUIS!çÃO: NÃO TNFORMADO

DATA DE AVERBAçÃO: 24t\st1728
CRI: Não inÍormado
VALOR VENAL: R$ 1.634.761 .628,76

DATA DA AOU|S|çÃO: 11t05t2017

BENFEITORIAS

ESTE IMOVEL NÃO POSSUI NENHUMA BENFEITORIA CADASTRADA
Í.titliEnÍi:Fr

ESTE IMOVE L NAO POSSUI NENHUM OCUPANTE CADASTRADO
AVAL

VALOR TOTAL: 1 .634.7 61 .628,7 6

VALOR DO TERRENO :, 1 .634.7 6'l .628,7 6

MATRIZ CONTÁBIL: TERRENOS

VALOR DAS BENFEITORIAS: 0,00

Página I / I
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PROJETO DE PROTEÇÃO DA MATA ATLÂNTICA EM SANÏA
CATARINA (PPMA/SC)

DELTMTTAÇÃ0 E nLANEJAMENTD DE DütrrAnctçÃo Do
PARQU E E STADUAL DA SERRA D O TABU LE IRO

PARECEER JURIDICO SOBRE AS ÁNU,S PERTENCENTES AO ESTADO (BNXADADO
MASSIAMBU) NO INTEMOR DO PARSUE ESTADUAL DASERRADO TABT]LEIRO

nnr,aróRlo FrNAL

0384T0206R01

CURITIBA / PR
FEVERHRO / 2OO8
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CONTEÚDO

I - TNTRODUçÃO

2 - DOCT]M8..{TOS RB'ERN.'{CIATS DISFONIBILIZADOS PTLA
EAT MA t-O C N.IZAçAO......

2.1 - Pasta I - Baixada do lVlassiambú, Vol. I - Propriedade do Estado

2.2 -Pasta tr- Baixada do Massiambú, Vol. tr .....

2.2.L - Sugestões da Procuradoria Geral do Estado (PGE)............

2.2.2 - Prop mta do M inistério Púbüco

Páe.

1.1

......2.r

,,.,,,2.1

))

......2.3

2.2.2.1 - AreaDesanexada

2.2.2.2 - Campos doMassiambu

2.2.2.3 - Areade 1000 ha

2.2.3 - Proposta da PolíciaAmbiental

2.2.4 - Propcta da Secretaria de Desenvolvimento urbano e Meio Ambiente -
SEDUMA.

2.3 - Pasta trI- Baixada do Massiambu - Vol. trL.................

2.4 -Pasta IV- Baixada do Massiambu - Vol. IV...................

2.5 - Pasta V- Baixada do Massiambu - Vot. V

,,,,.,.,,,,2.4

,.,...,,..,2,5

,,,,,,,,...2.6

.2.6

.2.6

2.6 - Pasta VI- Baixada do Massiambu - Vot. VI.......................

2.7 - Pasta VII - Re gularização Fundi ári a.............

2.8 - Pasta VIII- Assuntos Fundiários - C*rais...

2.9 -PastafX- Terras do Btado (Interessado Gentil hdro Gahão)

2.10 - Pasta X- Recategorização do Parque fbtadual da Serra do Tabuleiro.......

3 - HTSTORICO DAÁREACONHECIDACOMO BAIXADA
DO MASSIAMBU

4 - CONSEQUf;\CrAS DAVH\DAANON DOMTNO pH.A
PRm'ErT URA D E PALITO ÇA.

s -ALTERNATTVAS PARAASOLUÇÃO DO PROBLWTA

,,,.,,.'2,7

,,,,,,,,2,8

,2,T1

,,,.,.,,2.12

.2.r3

.2.17

.2.18

.2.18

,2.r9

,3,1

.4.t

.5.1

.5.15.1. - Convalida$o dos Títulos Vendidos peta Prefeihrra de palhoça
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LISTADEANUOS

Anexo 5.01-A- Análise da Federação das &rtidades Ecologistas Catarinenses - FEBC
sobre o o'ParecerJuúdico do Projeto de Demarcação do parque
Btadual da Serra do Tabuleirot'

Anexo 5.01-B - Resposta ao ParecerJurídico apresentado pela Federação das
Ertidades Ecologistas Catarinenses - FEEC

Anexo 5.02 - Resumo das Alternatiras Propostas
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1- TNTRODUÇÃO

O presente documento apresenta o Produto 5 do ContratoFRE 0I/2007 e00512007 firmado entre
DFIZEL CONSULTING e STCP Engenharia de Projetos, no âmbito do Projeto Proteção da
Mda Atlântica em Santa Catarina - PPMA/SC, desenvolvido pela Fundação do Meio Ambiente
- FATMA, resultante da Cooperação Financeira Bilateral estabelecida através do Governo do
Estado de Santa Catarina e o KFW Entwiklungsbank.

O Contrato tem como objeto a prestação de serviços de consultoria técnica especializadaparu
Delimitação e Planejamento de Demarcação do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, conforme
Termo de Referência02r/2006 e proposta de serviços elaborada pela srcP.
Especificamente em relação à questão jurídica, o Termo de Referência TR 02112006, GFA/IP,
prevê, dentre os produtos a serem entregres pela STCP 'oltm parecer .iurídico indicando
alternativas para regularizar a situação de dominialidade destas óreas do entorno e no interior
do Parque, exclusivamente no que diz respeito ao território pertencente ao Estado de Santa
Catarina".

Nesse sentido, opresente documento ryresenta oparecer jurídico, elaborado com o objetivo de
apoiar o processo de definição de critérios a serem aplicados na tomada de decisões quanto a
redelimitação do Parque Estadual, nas iíreas consideradas prioritrárias.

O parecer jurídico foi elaborado a partir dos conhecimentos obtidos através da leitura do
histórico de informações existentes e dos documentos referenciais entregues pela FATMA, para
gu.lqidiar as soluções jurídicas propostas. Foi efetuad4 também, ampla pesquisa no Arquivo
Público Municipal, Centro de Memória da Assembléia Legislativa de Santa Catarina, Insiituto
Histórico e Geogáfico de Santa Catarina, Arquivo Público Estadual, Fórum e Registro de
Imóveis de Palhoça, imobiliiárias da Praia da Pinheira, em Palhoça, alémde pesquisa na internet,
por sites versando sobre a história das cidades de Laguna, São José e Florianópolis, busca por
jurisprudência e acompanhamento dos andamentos dos processos citados nos documentos
obtidos da FATMA, nas lu e 2u Varas de Palhoça, no Tribunal de Justiça do Estado de Santa
Catarina e no Superior Tribunal de Justiça.
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2 - DOCUMENTOS REFERENCTATS
D ISPON IB ILZADOS PELA FATMA
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2 . DOCUMENTOS REFEREN CIAIS DISFONIBILIZADOS
PELAFATMA

Neste item é ryresentado um resumo dos documentos encaminhados pela FATMA à consuhora,
para análise da situação histórica, com o objetivo de situar o leitor sobre o status quo da fuea
objeto do parecer. A metodologia adotada foi a de escolha dos principais documentos e aspectos
levantados em cada pasta. Não houve rigor científico ou metodológico nesta fase. Alguns
documentos foram resumidos, ou apresentados apenas seu conteúdo parcial, e outros, que
constam das referidas pastas não foram sequer citados, pois ryenas sepincelou o que seria mais
relevante paÍa se atingiÍ os objetivos do trabalho. Ressalte-se que qualquer Orivida sobre o
conteúdo integral dos documentos referenciados poderá ser dirimida através da análise dos
referidos documentos nos arquivos da FATMA, localizados na sede da Fundação, em
Florianópolis.

2.1 - Pasta r - Baixada do i\{assiambú, VoL I - kopriedade do Ebtado
Neste volume consta o ofício do diretor geral da FATMA, no. 3647/96, de 25/10/1996,
encaminhado ao Procurador Geral do Estado, junto com o parecer PROruR no.052/96, relativo
ao pedido da Pinheira Sociedade Balnerária Ltda. de licenciamento ambiental do Lotearnento
denominado "Praia da Pinheira'', no bairro da Pinheira, distrito de enseada do Brito, município
de Palhoça,

O Parecer da Procuradoria da FATMA no. 052/96 informa que o loteamento objeto do
licenciamento está inserido em área que apresenta restingas fixadoras de dunas, tendo sofrido
várias atuações dos órgãos ambientais, inclusive pela retirada clandestina de areia e que está
inserido nos Campos do Massiambú, sendo semelhante a situação do Loteamento Praia do
Sonho. Sugere o encaminhamento do processo à PGE, soücitando manifestação quanto a
tramitação de ações judiciais que tenham por objeto atitularidade dafuea de implantação do
referido loteamento. Informa também que a fuea fazia parte do PE Serra do Tabuleiro, úas foi
desanexada pelo Decreto n" 8.857179, sendo mantida como ZonaEspecial, sob a administração
do PE Serra do Tabuleiro, em mzão de legislação estadual (Decreto 14.250/81' qu.
regulamentou a Lei 5.793/80, afts. 42, I, a e art. 6I, I), porém que tais legislações seriam

I 
O Decreto 4.705/2006 revogou parcialmente o Decreto 14.250, (Revoga as alíneas "a" e "b", do inciso I do art. 42,

oincisoldoart.44eos incisoslelldoart.45doDecreton'14.250,de5dejunhode1981,quedispõesobrea
proteção e à melhoria da qualidade ambiental), não mais existindo Zona Especial de 500 metros ao rcdor de parques
estaduais, embora persista a legislação federal, Lei 9.985/00, no que se reÊre à zona de amortecimento Ae uniOãdes
de conservação.
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2 - Docuncntos Referen:iais Disponibilizados pela FATMA

posteriores à aprovação do loteamento, daí porque inaplicáveis, sendo possível o prosseguimento
do licenciamento.2.

Certidão do Oficial do Registro de Imóveis de Palhoça de que Pinheira Sociedade Balneiária
adquiriu por aforamento perpótuo com a Prefeitura de Palhoça em 05/10/57 :umafueade 560.000
m2, informando que os cÍìmpos do Massiambú foram cedidos ao Estado de Santa Catarina pela
provisão de 24 de março de L728. Pela l,ei n. 652/1904 o Estado transferiu para o município de
Palhoça esses campos, que foram transformados em patrimônio "após cumpridas as formalidades
lepis".

Certidão da Prefeitura de Palhoça, de 2210811994, que o referido loteamento foi aprovado pela
Prefeitura em 14/05/1973 e que "não existia, em nível municipal, impedimentõs de orãem
técnicapara reabertura de ruas que foram cobertas pelas dunas".

Cadeia dominial da área das matrículas e/ou registros referentes ao Loteamento em questão,
onde é posível verificar que os lotes vendidos através de Escritura Pública de Compra e Venda
(EPC\) ou dados em aforamento perpétuopela Prefeitura de Palhoça possuíam todos 8 ha e não
possuíam registro anterior. Como algrns adquiriram mais de 1 título, quando da venda para a
Sociedade Balneiária Pinheira, foi feita a unificação destes títulos, restando em matrículas com
área superior aos 8 ha previsto na [,ei n. 652/1904, que transferia a administração dos Campos de
Araçatuba ou Massiambú à Prefeitura de Palhoça, que poderia arrendar anualmente a ánea em
lotes não superiores a 8 ha.

A pasta se enceÍïa com o parecer n. 005/98, da PGE/SC, no qual consta que e4pedido ofício à
Diretoria de Assuntos Fundiiários, aquele órgáo afirmou que não existe documento
comprobatório de transferência do domínio dos imóveis registrados no Cartório de Palhoça, pelo
Estado de Santa Catarina ao município de Palhoça e que a I-ei 652 somente transferiu a
administração dos campos do Massiambú, concluindo que o Município de Pathoça expediu
documentos nulos, daí porque o pedido de licenciamento se encontrarif prejudicado. Quanto ao
fato da legislação que impede o parcelamento do solo em áreas de proteção especial ser posterior
a aprovação do loteamento, expôs a procuradora que já se firmaram doutrina e jurisprudência no
sentido de que a lei urbanística é de ordem pública, atingindo os loteamentos já aprovados, na
parte ainda não edificada. O parecer foi acolhido pelo Procurador Geral e encaminhado à
FATMA.

Comentiírio da ConsuÌtora

Mesmo se desconsiderasse a questão dominial ou a legislação estadual sobre parcelamento de solo urbano em

ry?_d" proteção especial, o licenciamento ambiental não poderiaserconcedido, pois o CódigoFlorestal de
1965 considerou de preservação permanente as vegetações de restinga fixadoras de drinas, como as
existentes na região. Os órgãos ambientais vêm autuando, mÍìs as construções clandestinas estão sendo
implantadas.

2.2 - Pasta II - Baixada do Massiambú, Vol. II
Inicia-se com Carta do Governador de Santa Catarina (Nota no.7283/997.5, de 3 de maio de
1999) dirigida ao Procurador Geral do Estado, convocando-o a se manifestar sobre o problema

2 A-legislação sobre Zona Especial ôi revogad4 mas a i4rea do entomo de UC's de proteção integral, como é o caso
de Parques, de acordo com a Lei 9985/00, bznm parte daZonade Amortecimento dã pE Serra dõ Tabuleiro.

2.2 2008 @ STCP Engenharia de Projetos Isda
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2 - Documentos Refererciais Dìsponibilizados pela FATMA

do PE Serra do Tabuleiro, em razáo de reunião havida com o Conselho Intermunicipal para
Implantação do PE Serra do Tabuleiro, em que se propunha e requeria:

o Viabilizar recursos financeiros para o Zoneamento do Parque;

o Fstudos para o redirecionamento do Parque, desanexando algumas iáreas como por exemplo a
áreaà margem esquerda da BR-101, sentido norte-sul e o maÍ;

o Criar o ICMS ecológico para os municípios abrangidos pelo PE Serra do Tabuleiro;

o Resolver o problema do reassentamento dos indígenas existentes no PE Serra do Tabuleiro;
o Incluir verbas para indenização das áreas.

A procuradora Ana Cláudia Allet Aguiar, em 11 de maio de 1999 encaminha uma carta à
coordenadora da Procuradoria Patrimonial, informando estar preocupada com os processos de
desapropriação indireta promovidos por proprietiários de terras localizadas no PE Serra do
Tabuleiro, achando prudente uma reunião entre MP, Juiz da Comarca de Palhoça, FATMA,
Polícia Ambiental, Secretaria de Estado da Agicultura e Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano.

A primeira reunião ocorreu em 09 de julho de 1999, e outras reuniões foram realizadas nos dias
11 e 18 de fevereiro de 2000, com a participação do MP, Procuradoria Geral do Estado,
FATMA, Polícia Ambiental e Secretaria do Meio Ambiente, cada um dos órgãos participantes
apresentou uma minuta com sugestões para os problemas do PE Serra do Tabuleiro, conforme
segue.

2.2.1- Sugestões da hocuradoria Geral do Btado (PGE)

A PGE dividiu os problemas em três gandes grupos: iáreas situadas nos limites do parque;
Campos do Massiambu ou Araçatuba e terrenb ãe 1000 ha, de propriedade da FATMA;
propondo soluções p ara cadaum deles.

. Áreas Situadas nos Limites do Parque

Entende a PGE que o Estado deve concluir o procedimento discriminatório administrativo
iniciado pela Secretaria de Estado da Agicultura, para sq)aÍar as terras devolutas, das iáreas
do Estado e de particulares. Deve também prcpor ação de anulação dos títulos de
prçriedades irregulares, bem como ações de reinte graçáo de posse. A FATMA deve
localizar as iáreas de importância ambiental essenciais paÍa a efetiva implantação do pE Serra
do Tabuleiro e estimar o montante das indenizações necessiárias para proceder às
indenizações. Caso necessário ajúzw a Ação Discriminatória. O Estadõ deve proteger o
Parque.

o Campos doMassiambu ou Araçatuba

De acordo com a PGE, o Estado de Santa Catarina, através da tei 652/1904 transferiu a
administração dos Campos do Massiambu para a Prefeitura Municipal de Palhoça, podendo
ela arrendar anualmente, em lotes nunca superiores a 8 ha.

A Prefeitura Municipal de Palhoça, ao transmitir o bem para o particular, não apresentou
título aquisitivo de domínio do referido imóvel. Portanto, não poderia ter sido matriculado e
registrado diretamente em nome dos adquirentes, pois o no do registro anterior é requisito da
matrícula, conforme art. 176, $ 1", inc. II,5 daleideRegistros Públicos (I-ei6.0iS/73).O

2008 @ STCP Engenharia de Projetos ltda.
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2 - Docuncntos Refererciais Disponibilizados pela FATMA

a

particular comprou de quem não tinha prova de antecedente legítimo de propriedade,
poÍtanto, não tem como alegar a validade de seu domínio.

O cancelamento dos registros no Cartório de Registro de Imóveis deve ser efetuado, por
nulidade absoluta da venda anon domino.

Além disto, tais iáreas estão em sua maioria dentro dos limites do PE Serra do Tabuleiro.

Segundo a PGE o Município de Palhoça concordou com o Estado de Santa Catarina de que a
fuea é de propriedade do Estado, em ação de desapropriação indireta movida pela Alvorada
Empreendimentos Sociais Ltda. na qual o Estado promoveu Ação Incidental Declaratória (a
citação não apresenta o número do processo, nem a data).

Terreno de 1000 ha

Sugere a PGE que seja reahzado um levantamento administrativo para verificar a apuração
das áreas ocupadas, bem como a natureza da ocupação, se de boa-fé ou não. A partir daí o
Estado deverá propor Ações Anulatórias de Títulos de Propriedades Irregulares, e Ações de
Reintegração de Posse.

2.2.2 - Proposta do Ministério húblico

O MP dividiu seu relatório em quatro etapas: I - Identificação do Problema; II - Providências
Iniciais de Ordem Administrativa; III - Providências de Ordem Social e IV - Providências de
Ordem Jurídica. Em seguida, fez suas considerações e propostas para aregiaúzação das iáreas
compreendidas pelos Campos do Massiambu, dividindo em mais 3 itens. O primeiro tratou da
iárea desanexada, o segundo sobre os Campos do M assiambu e o terceiro sobre a área de 1000 ha
de prcpriedade da FATMA.

No item I, sobre identificação do problema, considera o MP que é necessário conhecer e
identificar as áreas que se encontram dentro do chamado "Campos de Araçatuba ou do
Massiambu", demarcando os limites do PE Serra do Tabuleiro, de forma a identificar as iáreas
que compõem o Parque e as que se encontraÍn na "Area de Proteção Especial". Verificar também
as ocupações que estão dentro e fora do parque nesta região denominada "Campos do
Massiambu" e os Lotearnentos aprovados ou não na mesma iárea.

No item II, que trata das providências de ordem administrativa, o MP recomenda cercar a fuea
para coibir novas invasões, sinalizar a fuea identificando os limites do PE Serra do Tabuleiro e
que se fizesse uma consulta ao SPU sobre a demarcação dos limites dos terrenos de marinha
(ünha da preamar médio de 1831) sobre a possibilidade de aforamento perpétuo porpafie de SC
aos ocupantes das iáreas de Proteção Especial, para que não haja aforamento de área não
pertencente ao Estado.

Nota da consuÌtora:

Consta da inôrmação PROJLIR n.037/97, de 08 de dezembro de 1997, reÊrente à inclusão de Tenas de Marinha no
Parque Estadual Serra do Tabuleiro, poftanto dois anos antes da sugestão do Mp, que:

L O Decreto que criou o PE Sena do Tabuleiro prevê que farão parte do mesmo terras de marinh4 devendo o
Estado promover junto ao Departamento de Patrimônio da União a inclusão em seu patrimônio e que a utilização
destas terras na orla marítima ocupadas regularmente, deve ser autorizada pela administração do Parque - FATMA
@ecreto 1 .25017 5 , art. 1", inc. Itr e 2").

2. Que conôrme relatório de acompanhamento de ces,so expedido pelo DPU em 05. 12.97, trarnitrun naquele
pela FATMA e pelo Estado, referentes à tenas da Uniío.amento viários protocolos de processos

2.4 2008 @ STCP Engenharia de Projetos ltda.
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3. Que a condição prevista no Decreto, portanto, teria sido atendida.

Em contato teleônico ao SPU de Santa Catarina verificou-se que OS protocolos encaminhados pelo Estado e

acompanhar omencionados na referida ln formação até julho de 2007 nao haviam sido deËridos. Deve-se
andamento destes

2 - Docunentos Re.fererciais

Com relação ao item III, sobre as providências de ordem social, o MP propõe diversas ações,
entre elas que seja reahzado um cadastro dos ocupantes da área do PE Serra do Tabuleiro, que
sejam identificados os ocupantes de boa-fé, para que sejarn reassentados após sua retfuada da
área; identifigação dos ocupantes de má-fé, paÍa sua remoção imediata, mesmo que através de
medida judicial; que na área de proteção especial deve ser feita a identificação doí ocupantes de
boa fé, para concessão de aforamento perpúuo aos que não estejam ocupando iáreas consideradas
de preservação permanente. Neste cÍNo, não terão direito à indenização e poderão apenas serem
contemplados com reassentaÍnento, caso seja interesse do Estado. Aos ocÌ.pantes de má-fé deve
ser providenciada sua retirada incontinenti.

com relação ao item IV, elenca o MP como providôncias de ordem jurídica:

o Dentro e forado Parque, anulação dos títulos referentes às áreas dos campos do Massiambu;

t Ações possessórias para remoção de invasores da á'rea do Parque (que não aceitaram
reassentamento e estejam de mâ-fé);

o Indenização aos ocupantes de boa-fé, se couber;

o Nas áreas de Proteção Especial, aniálise da viabilidade da concessão de aforamento perpétuo,
o que pode redundar, inclusive em receita para o Estado, possibilitando a reurban izaçáo, uma
vez que a retirada dos invasores e pessoas com títulos nulos na origem envolve
aproximadamente 5.000 escrituras entre posse e propriedade.

Com relação à segunda paÍte do relatório do MP, no que se refere às "Considerações e Propostas
para regularização das iáreas compreendidas pelos Campos do Mmsiambu", dividiu-se a questão
em 3 situações. Primeiro tratou dafuea desanexada, após sobre os campos do Massiambu e
finalmente sobre a área de 1000 ha, pertencente a FATMA. As considerações e propostas são
apresentadas a seguir.

2.2.2.1 - AreaDesanexada

o Considerações:

Afirma o MP que há 700 ha de restinga considerada em sua totalidade APP. Dentro desta área
existem 3 loteamentos, com aprovação municipal anterior a 1965, com aproximadamente 6000
lotes. Grande parte desta iárea é considerada, com base na maré média de 1831, terrenos de
marinha, sendo, portanto, da União.

A Prefeitura de Palhoça à revelia da legislação pertinente à APP, Área de Proteção Ambiental e
ao Parque, classificou no seu Plano Diretor aátea como zona turística residencial.

o Proposta:

Os proprietiários dos loteamentos qrovados com dda anterior a 1981 devem
apresentar projetos reformulados ao IBAMA, FATMA e Município de Palhoça,
compatíveis com a legislação ambiental vigente;
Os órgãos públicos fornecedores de água, luz, telefone, entre outros, devem somente
fornecer o serviço em iáreas aprovadas pelo licenciamento ambiental;
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2 - DocuÍìEntos Referen:iais Disponibilizados pela FATMA

Os limites da árreadesanexada devem ser sinalizados e fiscalizados.

2,2.2.2 - Campos doMassiambu

o Considerações:

,Ajirma o MP que oMunicípio dePalhoça indevidamente alienou áreas situadas nos Campos do
Massianrbu e o Estado, através do IRASC, cedeu parte destas iáreas.

Informa ainda o MP que em 1992 houve umprocesso de usucryião que originou no registro de
uma iírea de 81.163 m2. (8,1163 ha).

o Proposta:

Reintegração da fuea conforme lei 651/1904. Praticu a Súmula 4733 do STF para
anulação dos títulos ilegais, emitidos pela administração púbüca.

Anular o registro de 1992.

2.2.2.3 - Areade 1000 ha

Relata o MP que a Companhia de Óleos Essenciais do Rio Grande do Sul doou 1000 ha, no ano
de 1975, ao Estado de Santa Catarina. Sobre este terreno existem proprietiários com títulos que
datam os idos de 1900, e outras mais recentes, mas com datas anteriores ao título do Estado
originado pela doação da Cia. de Óleos Essenciais. Osni Venâncio dos Santos, com base em uma
certidão de que seu avô era titular de 8 quadras nos Campos de Massiambu vendeu 150 lotes,
algnns com iárea maior que 7 ha, superando em muito a área supostamente herdada. Em 1984 a
FATMA retirou cercas de arames farpados destas áreas, mas os ocupantes conseguiram na
justiça liminares concedendo a manutenção de sua posse. Nesta área existia um projeto de
Restauração da Fauna, hoje comprometido pelas invasões.

o Proposta:

Reintegação daâreados 1000 ha.

Cercar toda a fueasinahzar e fiscalizar;

Dar prossegrimento ao projeto de Fauna

2.2.3 - Propostas da Policia Ambiental

A poícia ambiental propfu que fosse criado:

o Uma Promotoria de Justiça Estadual para o PE Sera do Tabuleiro para acompanhar todos os
processos judiciais, a qual teria sede no Centro Administrativo.

3 Súmula 413 do STF-"Aadministraçãopode anularseuspróprios atos, quando eivados devícios queos tomam
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou ôportunidade,
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada em todos os cÍìsos, a apreciação judicial".

Esta promoção foi aceita existindo hoje a 4". Promotoria de Justiça da Comarca de Palhoça denominada Promotoria
T emática do Parque Estadual S effa do Tabuleiro, cuJ atribuição e atuar n a proteçao do patrimônio natural, turístico
e pal sagí stlco em todo o âmbito tenitorial do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, sem p rejuízo d atribuiçõ es
póprias
Capital,

d Íìs Promotorias de Justlça das comarcas de Santo Amaro da Imperatriz, Im aruí, Imbituba T ubarão e
bem como' com exclusi vidade, na Defesa do Meio ambiente na comarc de Palhoça.

2.6 2008 @ STCP Engenharia de Projetos ltda.
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2 - Docunentos Refererciais Disponibilizados pela FATMA

o Uma Gerência Regional da FATMA propria paÍa o Parque, para esclarecer Íìs pessoÍrs
sobre as dúvidas em relação às iíreas que pertencem ou não ao Parque, entre outrÍìs coisas.

o Um "Pelotão Especial", a partfu do 20" Pelotão de Polícia Ambiental, com acréscimo de
seu efetivo e também diversas aquisições para o 20.. Pelotão.

Também propôs que fossem realizados sobrevôos semanais com helicópteros, paÍa
monitoramento das invasões. Demarcação e delimitação dos limites do PE Serra do Tabuleiro,
bem como publicidade sobre as limitações de uso às prçriedades localizadas nos limites do
Parque.

Informou também que o asfaltamento da SC 433 vinha acelerando as invasões de terras do PE
Serra do Tabuleiro.

2.2.4 - Proposta da Secretaria de Desenvolümento Urbano e Meio Ambiente - SIDIIMA
A proposta da SEDLIMA foi elaborada por Eduardo Antônio Ribas Amaral, Gerente de
Articulação Institucional e Acompanhamento de Programas da SEDUMA, tendo sido Gerente de
Conservação da FATMA noperíodo de I99I-I994.
Inicia com a distinção entre os Campos de Araçatuba, que correspondem a uma área partindo de
Palhoça até as proximidades de Imbituba e a Baixada do Massiambu, porção de terra menor,
inserida na ârearetromencionada, incluída no PE Serra do Tabuleiro.

ApG fazer um breve resumo sobre a questão dafuea abrangida pela Baixada do Massiambu,
informa que a partiÍ da década de 1980, começou um grave processo de ocupação irregular desta
área, e que este processo de ocupação daáxeateve2 estratégias.

o Partindo de escrituras da época do império, que definiam a propriedade da área
indeterminada nos Campos de Araçatuba, algumas pessoas passarÍìm a ceïcaï porções de
terras e a vendê-las;

o OcupaÇão das iáreas e a obtenção de escrituras de posse e subseqüente subdivisão e venda da
áttea.

Segundo a SEDUMA, a "indústria da posse" contou com a colaboração de cartórios de Enseada
do Brito e Paulo Inpes. A grande maioria dos hoje moradores e veranistas com edificações
dentro do Parque ocupaÍam aárea após o Decreto de Criação do mesmo. Dentre os ocupantes há
pessoas de boa-fé que comprarÍÌm as terras sem saber do impedimento de construir e outras que
se apossÍìram ou comprarartaáreaapostando que o Parque jamais sairiado papel.

o Proposta:

Ajuizu Ações Discriminatórias. Em 1977 foi ajuizada uma (466/77, da lu vara da
Justiça Federal do Estado), mas foi extinta por problemas processuais;

Realizar a reintegração de posse da âreade 1000 ha;

Entrar com processo de demolição das residências que foram autuadas pela FATMA;
Destruir as estradas de acesso aos loteamentos irregulares na área do Governo do
Estado de Santa Catarina, após a última casa edificada;

Manter no Parque apenas as edificações e atividades de interesse daquela UC;
Aumentar o efetivo da Polícia Ambiental responsável pela proteçáo da fuea;

Implementar ações para penahzar o infrator;
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2 - Docuncntos Referen:iais Disponibilizados pela FATMA

Ajuizar ações para anular os títulos emitidos pela Prefeitura de Palhoça na fuea
compreendida pelo PE Serra do Tabuleiro e seu entorno.

Na mesma pasta consta, ainda, o ofício 9297|PGJ, do Procurador Geral de Justiça, ao Procurador
Geral do Estado informando que em viárias ações de usucapião envolvendo terras localizadas nos
Campos de Araçatuba e Massiambu, o MP tem sustentado que tais iáreas não são usucapíveis,
pois pertencem ao Estado.

Consta também maténa veiculada no jornal "A Notícia" d,e 17/12/99, informando que "Promotor
constata venda ilegal de áreas do Estado", sobre a situação da Baixada do Massiambu e a venda
ilepl de lotes pela Prefeitura de Palhoça, parc a criação dos loteamentos da Praia da Pinheira.
Segundo a notícia, mais de 30.000 moradores estão naquela região.

Finaliza com a petição do M P ao juiz de direito, de 06/10/1999, nos autos n. 457003319-3, de
Palhoça, requerendo que o Estado fosse intimado para se manifestar sobre a açáo de usucapião
preosta em árealocalizadana Baixada do Massiambu.

2.3 - Pasta trI - Baixada do Massiambu - VoL Itr
Inicia-se com o ofício n. 3I3/99-DF, datado de28 dedezembro de 1999, do secretário do foro da
comarc-a de Palhoça, ao Procurador Geral do Estado de Santa Catarina, informando que nos
autos de Processo Administrativo n. 003/99 de Pedido de Orientação formulado pelo Oficial do
Registro de Imóveis de Palhoça, sobre o requerimento de Pinheira Sociedade Balneária Ltda.
para abertura de matrículas para fins de oneração futura, de iáreas situadas atrás do Pinheira
Palace Hotel, foi acolhido o parecer ministerial que solicitava a intervenção do Estado de Santa
Catarina no processo, para defesa de seu patrimônio.

Nas páginas seguintes consta acópiado processo administrativo supra mencionado.

Inicia-se com o ofício n.78/99, de 10 de agosto de 1999, do Oficial de Registro de Imóveis de
Palhoça, à Juíza e Diretora do Foro da Comarca de Palhoça, pedindo orientação sobre o
requerimento de Pinheira Sociedade Balnerária Ltda. para abertura de matrículas, para fins de
oneração futura, de iáreas situadas atriís do Pinheira Palace Hotel, sob o argumento de que pesa
sobre a requerente a Medida Cautelar Inominada n" I190, na qual é autora Piomotora Catarinãnse
de Vendas Ltda e requerida Pinheira Sociedade Balnerária e que embora tais áreas não estejam
incluídas nos mandados expedidos, com a aberturas das matrículas aempresapoderá se desfazer
das ráreas, motivo que o levou a ficar em dúvida se poderia atender ao requerimento formulado
pela empresa loteadora. Anexa o pedido formulado pela empresa e o memorial descritivo das 5
iáreas.

Instado a se manifestar, o MP afirma que a fueareferida está situada nos Campos de Araçatuba e
constitui ârea do Estado, poÍtanto não pode ser objeto de abertura da inscrição imobilirária, nem
oconer a oneração. Requereu que o Estado fosse chamado ao processo paÍa que se manifestasse
na defesa de seu patrimônio, em 06 de dezembro de 1999.

A promoção ministerial foi acolhida pelo MM. Juiz.

Consta, em seguida, uma petição informando que a Pinheira Sociedade Balneríria Ltda. firmou
com o MP um "Ajuste de Conduta', comprometendo-se a inserir nos Contratos de Conpra e
Venda que os títulos originaram-se da ki n" 652/I.904, quando o Estado transferiu os "direitos
das terras" denominadas Campos de Araçatuba ao Município de Palhoça, quando deveria constar
que houve a "transferência da administração destas terras". Afirma a empresa que considera que

2.8 2008 @ STCP Engenharia de Projetos Isda.

93

P
ág

in
a 

93
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

47
0.

5/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



RJA

oú

2 - Docunentos Refererciais Disponíbilizados pela FATMA

assim agindo "fica resgrardado o Estado de Santa Catarina com relação aos dispositivos da Lei
652/1904".

Novamente o MP opina, afirmando que os registros imobiliários da fuea objeto da consulta são
existentes, viálidos e eficazes, enquanto a nulidade não for suscitada. Deste ponto em diante a
Sociedade Balnerária Pinheira não poderá mais alegar boa-fé, em relação a terceiro, pois está
ciente da possibilidade dos títulos serem nulos. Insiste que o Estado não transferiu o "direito das
terras", mas somente a administração dessas terras.

O Governo do Estado de SC, através de sua PGE (Dra. Ana Cláudia), elaborou paÍecer n.
107/00/PGE, em 13/0I/2000, opinando para que fosse negado o pedido de abertura de matrícula,
por lhe pertencer aátreaobjeto do pedido.

O parecer da Procuradora foi aprovado pelo Procurador Geral, que determinou que fosse
informado ao sr. Secretiário do Foro sobre a formação de um Gnpo Especial de Trabalho com a
"finalidade de apresentar propostas estratégicas aptas ao equacionamento" da questão que
envolve as tenas localizadas nos "campos do Mcsiambu, que são de propriedade do Estado,
conforme estudos desenvolvidos nesta Piocuradoria Ger al".

O parecer dan.I07/00/PGE não foi encaminhado ao juízo.

Consta pedido de Informação da Procuradora Dra. Ana Cláudia, de 09 de fevereiro de 2000,
registrando que recebeu o ofício do foro de Palhoça registrando que o Estado de Santa Catarina
não manifestou oposição eryressa ao pedido de abertura de novas matrículas, embora tivesse
encaminhado ao Gabinete, o parecer, onde constavam fortes razões jurídicas para que não fosse
permitida a abertura de novas matrículas. Informa que o Estado obteve sentença favorável em
ação de desapropriação indiretacujo valor da causa superava 12 milhões de reais. Afirma: "resta
ao Estado de Santa Catarina, através da sua Procuradoria Geral, fortalecer mais e mais a sua tese,
não só para se defender, mas especialmente para recuperar o seu patrimônio, adquirido pela
Provisão de 24 de março de 1728, independente das inplicações sociais e políticas que podèrão
resultar desses atos".

Como a PGE não manifestou oposição elpressa ao pedido de abertura de novas matrículas sobre
a área, o MP então manifestou-se favoravelmente à abertura das matrículas, desde que
cientificados os novos adquirentes aceïca do teor da Lei 652/1904, pois a fuea não estaria
compreendida na restrição oriunda da ação cautelar n. I/90.

O MM. Juiz acolheu a promoção ministerial.

Em28/04/2000 o MP informa ao Procurador Geral do Estado no of. 12/00/ 2". PJ, sobre a
oposição da Ação de Indenização Indireta Autos n'04587000029-84, da2".YarcCível, em que é
autora Alvorada Administração e Empreendimentos Sociais Ltda, e réu o DER/SC, em virtude
da implantação da rodovia que corta a região dos Campos de Araçatuba. O pedido de
ndenizaçáo por desapropriação indireta foi prcposto pela empresa, que constava no Registro de
Imóveis como sendo a proprietário do imóvel. O objetivo do MP era de dizer à PGE da
necessidade de providências para defesa do patrimônio público e no resgate dos valores
indevidamente pagos a título de indenização. Anexa a petição apresentada pelo MP nos autos

4
O processo encontrava-se desde 14/12/2006 no Cartório aguardando precatório. Em 03109/2007 foi arquivado

administrativamente na caixa n. 488 e na mesma data ôi remetido ao arquivo central
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2 - Docuneníos Refererx:iais DisponibiliTados pela FATMA

noticiados, na qual afirma que o Estado de Santa Catarina é o proprietiário de todas as terras que
integram a região dos Campos do Massiambu, que o título ostentado pela autora é existente, mas
é inválido, ineficaz e sabidamente nulo (nulidade absoluta). O Estado de SarÌta Catarina ját

efetuou o pagamento de indenizaçáo incidente sobre o imóvel, que, segundo o promotor, sempre
foi seu. Afìrma que o objetivo deste é instar o Estado para que promova as medidas judiciais
cabíveis no sentido de defender seu patrimônio, evitar mais prejuízos ao erfuio e resgatar os
valores indevidamente pagos à autora da ação. Anexa texto, de Sydney Eloy Dalabrida "Coisa
soberanamente julgada e a defesa do patrimônio público", no qual defende, acompanhado por
diversos julgados, de que a coisa julpda não é um valor absoluto, e no contraste com a idéia da
justiça, deve ela prevalecer, sobre a segurança, principalmente quando envolvido interesse
público. Em suma, nos casos em que a execução de decisão judicial, embora transitado em
julgado, inclusive com fluência do prazo para rescisóri4 causar prejuízo ao patrimônio público,
patrocinando o enriquecimento ilícito de particulares, contemplando-os com benefícios que o
prcprio direito repugna, notadamente por conta de erros judiciais, o MP deverâpromover a Ação
Civil cabível, cumprindo sua missão institucional.

A certidão da oficial do Registro de Imóveis de Palhoça, de 09109/1977, informa que a fuea de
1.087.619,50 m2 foi adquirida da Prefeitura de Palhoça, conforme escritura pública de Compra e
Venda em28/01/L977 e que não consta registro anterior a este.

A Procuradora Ana Cláudia, em 15/06/2000, envia ao Procurador Geral informação sobre o
exame do ofício 12/00/ 2 . PJ enviado pelo MP, supra mencionado. Afirma que o processo
referenciado pelo promotor tem por objeto uma parcela de terras (83.834,00 mr, que foi
destacada de uma âreade 1.087.619,50 m'). A árearestante também foi objeto de propositura de
Ação de Indenização por Desryropriação Indireta, pela mesma empresa, porém em face da
Prefeitura de Palhoça e do Estado de Santa Catarina, por estarem localizadas dentro do perímetro
do PE Serra do Tabuleiro. Anexa a petição apresentada pela PGE nos autos de IndeniZação por
Desapropriação Indireta movida por Alvorada Administração e Empreendimentos Sociais Ltda.
(autos n" 93/95) de contestação, afirmando, em preliminar, carência de ação, pois o tfrulo de
domínio e sua transcrição são nulos e serão objetos de Ação Declaratória Incidental de Nulidade.
É requisito essencial da matrícula o no do regiitro anteriór @rt.176,II, no 5 da I"ei n" 6.015/73).
A Prefeitura de Palhoça não poderia ter aberto matrícula sem qualquer título que a legitimasse
como prop rietâria. No mérito, que a indenizaçáo não é devida, pois a área constitui em restin sas
protetoras de dunas (APP, segundo o art. 2" do Código Florestal), não indenizárvel, por se
constituir em mera limitação administrativa (caso fosse, seria obrigação da União). E que não
desapossou o requerente, daí não haver direito à desapropriação indireta. Impugna o valor da
açáo.

Anexa também a petição da Ação Declaratória Incidental proposta pelo Estado de Santa
Catarina, na qual repete os argumentos que fazem crer que a fuea é pertencente ao Estado,
requerendo a nulidade da Escritura Púbüca de Compra e Venda das referidas ráreas e a declaração
da nuüdade da matrícula aelareferente, cancelando-se o registro imobiliiário.

Renumerado o processo para 045950020235, da lu. Vara de Palhoça, a MM . Juíza, em 04 de
dezembro de 1998, julgou procedente a Incidental, eringuindo o feito principal, com
fundamento no art. 267,n VI do CPC, determinando que fosse oficiado ao cartório de registros
de imóveis da Comarca de Palhoça para que efetuasse o cancelamento do registro.
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2 - Docunentos Refererciais Disponibilizados pela

In ôrmação da consultora:
Em pesquisa à intemet, verifica-se que interposta Apelação Cível pela Alvorada Empreendimentos, autuada sob n.
1999.018234-7, e distribuída ao desembargador Volnei Carlin, o recurso õi desprovido, por unanimidade, em
07103/2002, Publicado no Edital de Assinatura de Acórdãos N'Edital: 082/O2DJ n' 10.925.
A empres a ainda opôs Embargos de Declaração, que õram rej eitados em julgamento no dia 15108/2002, Publicado
Edital de Assinatura de Aórdãos N" Edital: 288/02DJNR 11018.
Ainda inconformada a empresa interpôs Recurso Especial, o qual õi negado seguimento, em 11/03/2004, Publicado
Despacho de Reçurso Especial Negado DJ N' 11.387.F;m2210312004 o processo transitou em julgado para as
partes.

Finalmente, propôs Ação Rescisória n. 2006.008945-1, distribuída em 1910412006. O processo esrava sendo
remetido ao gabinete, em 05/06/2007.

2.4 - Pasta IV - Baixada do Massiambu - VoL IV
Inicia-se com a denúncia da Pinheira Sociedade Balneiária ao Procurador Geral do Estado,
relativa ao processo n" 045.87.000029-8, Ação Ordinâia de E4propriação Indireta n" 14/87, em
que é autor Alvorada Administração e Empreendimentos Sociais Ltda. e ré o DER/SC, em
trâmite naz VaÍaCível de Palhoça, referente à implantação da SC 433.

A ação se desenvolveu à revelia, pois citado o DER não contestou. A sentença julgou procedente
o pedido. Em razão de diversas falhas processuais, não se contestou o valor definido, restarÌdo
fixado em torno de 8 milhões de reais a indenização. A apelação do DER foi apresentada
intempestivaÍnente, não sendo recebida. Não houve recurso de ofício. O prazopara rescisória
escoou in albis.

Afirma que a áreaestâdentro do PE Serra do Tabuleiro e que o Estado está sendo vítima de uma
fraude.

Documento, de 25106/1997, dtÍigdo à Procuradora do Estado, Dra. Ana Cláudia, resume a
situação da Praia da Pinheira, composta por 5.108 lotes ryrovados antes da criação do Parque.
Informa que com a ausôncia de fiscalização houve a ocupação irregrlar da área, não respeitando
o plano diretor, nem qualquer ordem. Os invasores agem livremente, mas os proprietiários não
podem abrir as ruas invadidas pela areia. Afirma que pagaram todos os impostos municipais e
estaduais e têm direito a melhor prestação de serviços.

Informação n. 008/00/PGE, de 22/02/2000. da Procuradora Dra. Adriana Berger ao Procurador
Geral, resumindo os fatos acontecidos na Ação de Indenização movida em face do DER, objeto
da denúncia. Demonstrando que o fato noticiado foi corrigido nos autos, restando a indenizaçáo
calculada corretarnente. Junta uma Certidão do Chefe da Divisão de Orçamento, de 30/04/IggB,
referente ao pre.r,at6rio n. 2546/96, erylicando pÍrsso a passo como foi feito o cálculo e
informando que foi feito um pagamento a maior, de R$ I74.I77. Apresenta os quadros
demonstrativos de precatórios e os empenhos do precatório n. 169l/92,

Despacho PPGE n. 103512000, de2l/03/2000, do Procurador Geral do Estado determinando que
a Dra. Adriana Berger se manifeste sobre a denúncia da Pinheira, em 15 dias.

Informação da Dra. Adriana Berger afirmando que a PGE está acompanhando o processo, que já
findou o prazo para rescisória da sentença prolatada na desapropriação indireta.que a denúncia
afeta os membros do MP, que o impedimento do magistrado noticiado na denúncia já foi
examinado pelo Poder Judiciário, e que houve anulação do precatório denunciado. Manifesta-se
para que seja encaminhado ao diretor geral do DER cópia do processo, paÍa conhecimento da
denúncia envolvendo procedimentos irregulares de seus advogados e às corregedorias do Mp e
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2 - Docuncntos Refererciais Disponibilizados pela FATMA

do Poder Judiciário, paÍa que investiguem os procedimentos adotados por seus pares. Opina no
sentido de que o interessado deve promover a denúncia perante os órgãos competentes.

Nova pdição, datada de 12/07/2000, da Pinheira Sociedade Balneária Ltda., desta feita
direcionada ao Desembargador Corregedor, eryondo situações e processos em que entende que
foi prejudicada pelo foro cível de Palhoça (2. YaraCível).

Parecer jurídico n" 041/03, de lI/04/2003, da FATMA, elaborado pela Procuradora Rode
Maftins, expondo os fatos alegados pelo denunciante e analisando a documentação anexa e
concluindo que "ds informações contidas nos autos não trazem fatos ou alegações de cunho
iniuriosos à empresa Pinheira Sociedade Balnedria Ltda., tão pouco há relevante alegação de
competência da FATMA".

A pasta se encera com a Comunicação Interna n. l5l/2003, de 27/08/2003, da FATMA, da
DEAM, para a GELAM, solicitando cópia do ofício n.3149, encaminhando Licença Ambiental
de Instalação (LI) n. 048 /2000 para a atividade hoteleira no município de Palhoça - assinado por
João Tadeu de Almeida, então diretor do controle de poluição , e apágna2 daLln. 48/2000, em
favor de Edemilson Leite.

2.5 - Pasta V - Baixada do l\{assiambu - Vol. V
Inicia-se com o ofício n. 4.08312001, de 24/071200L da Secretaria de Administração, Diretoria
de Administração Patrimonial e Documentação, ao diretor geral da FATMA, remetendo os
processos SEAP 7993/Ol3 (PPGE 10741016 - pasta vol. VI) do Promotor de Justiça de Palhoça,
para proceder à juntada ao processo SEAP 2914/018 (PPGE 35391997), que trata da mesma
matéria.

O processo SEAP 2914/018 (PPGE 3539/997) refere-se ao Termo Circunstanciado referente aos
autos n 045.99.003074-6. Tal processo inicia-se com o ofício n. II97 /99, de 02/06/1999, em que
é autor do fato Nesir Seemann e vítima o meio ambiente. Objeto: ateÍrar 6reade APP para
construir, sem licença ambiental, colocando um baú de carroceria de caminhão sobre a área no
interior do PE Serra do Tabuleiro. Data da ocorrência: 24/04/1999. O réu informa que comprou o
terreno de Euclides Tasca, o qual comprou de Nicolau Manoel da Silveira. Obteve a Esõritura
Pública de Cessão de Direitos de Posse e Benfeitorias, do cartório de Paulo [,opes, em
07103/1983.

O MP prcpôs transação, consistente no autor retirar em 10 dias o baú, bem como se abster de
construir no local. O acordo foi homolopdo pelo MM. Juiz, no termo de audiência dos autos n.
045.99.003074-6, da 2 . Vara da Comarca de Palhoça, reahzada em 28105/99. O Mp ainda
requereu que a PGE recebesse cópia integral do processo, pa.ra ter conhecimento do que vem
ocorrendo na região, inclusive com as invasões do PE Sena do Tabuleiro, o que foi deferido.

Ofício n.2019/99, de Il09/I999, da2. Yaru de Palhoça, ao comÍìÍrdante do 2o. Pelotão da
Companhia de Polícia Ambiental, para confirmar se foi retirado o baú de alumÍnio pelo autor do
fato.

Ofício PGE/GAB n.2151100, de L0/08/2000, ao comandante do 2". Pelotão da Companhia de
Polícia Ambiental, paÍa que vistoriassem o PE Serra do Tabuleiro, verificando as construções
clandestinas e demais irregularidades apontadas peloMP.

Ofício n. 352/2. PeI/CPPA/OD, do 2o. Pelotão da Polícia de Proteção Ambiental ao Procurador
Geral do Estado, onde a Polícia Ambiental anexa documento em que informa que o caso do
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2 - Documentos Refererciais

termo ciÍcunstanciado constitui em fato isolado, "não havendo nenhum tipo de conotação com
parcelamento do solo ou desmembramento promwido por loteadores".InfoÍma ainda que na
região conhecida como "Baixada do Massiambú" existem posseiros anteriores à criação do
Parqqe (1975), que possuem certidões de posse, e efetuam vendas isoladas. E que a fuea
mencionada já'estâse recuperando, tendo sido retirado o baú de carroceria antes existente.

Carta de 05/1012000, da Procuradora Ana Cláudia responsável pelos paÍeceres envolvendo as
questões do PE Serra do Tabuleiro ao Coordenador da Área Patrimonial da PGE- Estado de
Santa Catarina, solicitando o encaminhamento do documento elaborado nos dias 11 e 18 de
fevereiro de 2000, com propostas da PGE, do MP, da FATMA, Poícia Ambiental e Secretaria
do Meio Ambiente para solucionar os problemas do PE Serra do Tabuleiro. (Documento este já
descrito na Pasta n" 2).

Parecer n. 064lPGEl0l, de 05102/2001, da Procuradora Ana Cláudia sobre o pedido do Mp de
adotar medidas cíveis sobre os acontecimentos que vem ocorrendo no PE Serra do Tabuleiro, no
qual, com fundamento no oficio da Polícia Ambiental, informa que "não há medidas cíveis a
serem adotadas".

Despacho fl. 47, ref. PPGE 28941998 e anexos, de 17/1012000. do sr. Procurador da
Coordenadoria do Patrimônio da PGE, PROPAT, ao sr. Procurador Geral Adjunto, concluindo
que ao Estado cabe adotar as seguintes providências:

o Localização e Demarcação da área;

. Vigilânciada área;

o Recuperaçáo da fuea;e

. Manúenção dafuea.

Estedocumento afirma que, emse tratando de área titulada, o seu controle éda Secretariade
Estado da Administraçáo e pela sua manutenção, da Secretaria de Meio Ambiente e da FATMA.
A regularidade jurídica daáreaé daPGE, que deveráreivindicar aáreadepossíveis invasores ou
através de possessórias e anulatórias de títulos ilegalmente obtidos. E que a Secretaria de Estado
da Administração deve providenciar o levantamento da iárea, identificação dos moradores e a
iárea que ocupam, e investigar a que título ocup an a ârea. E constata: "Sem o levantamento da
áttea e a qualificação dos invasores e a origem da posse, não tem a PGE instrumentos para
deflagar processos judiciais de reintegação de posse e anulação de títulos ou escrituras".

2.6 - Pasta VI - Baixada do Nlassiambu - VoL VI
Inicia-se com o mesmo ofício n. 4.083/2001, de 241071200I, da Secretaria de Administração,
Diretoria de Administração Patrimonial e Documentação, ao diretor geral da FATMA,
remetendo os processos SEAP 7993/013 (PPGE 1074/016 - pasta VI) do Promotor de Justiça de
Palhoça, para proceder à juntada ao processo SEAP 29141018 (PPGE 353glgg7 - pasta V), que
tratadamesma matétia.

Ofício do MP n" L2/200I/4" PJ, de 30/03/200I, ao Procurador Geral do Estado, informando à
PGE "a constatação de diversas invasões em iíreas tituladas em nome do Estado de Santa
Catarina, situadas na localidade de Campo do Massiambu", na ánea de 1000 ha, recebida pelo
Estado em doação da Companhia Catarinense de Óleos Essenciais, situada dentro dos limite; do
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2 - Docunentos Referercìais Disponibilizados pela FATMA

PE Serra do Tabuleiro. As invasões são contempladas com a instalação de energia elétrica, pela
CELESC.

Consta o Ofício do MP, n" l2/200012u PJ, de 28/0412000, no qual informa à PGE que o processo
n" 04587000029-8, de indenização por desaprçriação indireta em que são partes Alvorada
Administração e Empreendimentos Sociais Ltda. e DER, foi julpdo procedente, apesar de a área
objeto da demanda ser do Estado, conforme já mencionado nos documentos anteriores. O
objetivo mencionado era que a PGE tomasse providências para defesa do patrimônio público e
tentasse resgatar os valores indevidamente pagos a título de indenização.

Informação da Procuradora Ana Cláudia, ref. ao processo PPGE 1074/0L6, de 11104/2001, sobre
o ofício supra. Afirma que as ações do Estado naáreados Campos do Massiambu, bem como no
PE Sena do Tabuleiro devem demandar a dedicação exclusiva de um gupo de Procuradores do
Estado, com apoio técnico (topógrafos, agrimensores, Engenheiros Florestais, agrônomos,
biólogos, çógafos), além de administrativo para auxiliar na coleta de dados. Em se tratando de
questões imobiliiárias de interesse do Estado, é necessária a produção efetiva de prova
testemunhal e documental, relativamente aos fatos alegados. Informa ainda que a tese defendida
pela PGE, de que a ârea da Baixada do Massiambu é de propriedade do Estado foi acatada pela
juízade Palhoça nos autos n" 4595.002023-5.

Ofício n" 452/2001, do Secretiário de Estado da Administraçáo, ao Procurador Geral do Estado
informando que a Diretoria de Administração Patrimonial e Documentação daquela Secretaria, a
Procuradoria Patrimonial da PGE e a Diretoria de Estudos Ambientais da FATMA estiveram
reunidas (em 15/05/2001), para estudar e oferecer sugestões, objetivando estancar o processo de
ocupação irregular do PE Serra do Tabuleiro, principalmente sobre a 6rrea dos Campos do
Massiambu. Afirma que o problema exige uma ação coordenada dos diversos órgãos, entidades
públicas e privadas que interagem na área, coibindo novas invasões e minimizar o efeito danoso
das já existentes. Junta o Relatório elaborado pelos técnicos reunidos, que será a seguir
resumido.

É imprescindível um engajamento de todos os envolvidos na conservação daquela área. O
Governador deve procurar o apoio do Judicirário, da CELESC, da CASAN (Companhia de Águas
e Saneamento), Polícia Militar e Prefeituras Municipais e outras entidades, para as segrintes
ações:

o Q município de Palhoça deve se abster de conceder alvaútde licença para novas edificações,
reformas e acréscimos de iíreas já licenciadas e não fornecer o "habite-se" paraconstruções já
licenciadas que não tenham obedecido rigorosametne o projeto ryrovado e coibir edificações
clandestinas med iante severa fiscaliz ação;

. A CELESC e outras empresas distribuidoras de energia elétrica não devem fazer novas
ligações em construções clandestinas à rede geral para fornecimento de energiaelétrica e deve
fazer uma "VARREDURA" na ánea para extinguir as lipções clandestinas (os "gatos")
existentes, efetuando os cortes no caso de edificação não autofizadapelos Poderes Públicos
competentes;

o Determinar que a CASAN náo realize novas ligações à rede geral de fornecimento de água,
na hipótese da construção não dispor dos licenciamentos necessiários;

Este processo ôi obj eto d a Apel aç ao Civil no I 999 0 I 8234-7 J ulgada improcedente pelo TJSC, em decisão
transitada em julgado, pendente a Ação Rescisória con ôrme ln referenci adana Pasta m.
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2 - Documentos Refererciais Disponibilizados pela

o Solicitar que a Corregedoria Geral de Justiça determine a todos os Cartórios que se
abstenhaÍn de proceder quaisquer novos registros ou averbações, bem como se omitam de
elaborar quaisquer tipos de escrituração de imóveis compreendidos na área, sem prévia
consulta à FATMA, de modo a coibir a "INDÚSTRIA DA POSSE',e transações imobiliárias
ilegais ou eivadas demâ-fé,;

o Revogar a Lei no 652/1904, que transferiu para o Município de Palhoça a administração dos
Campos do Massiambu, e imediata tomada de prestação de contas sobre as ações que
desencadeou sobre o imóvel cuja administração lhe foi repassada, por entender que o
Município de Palhoça possui efetiva responsabiÌidade pela ocupação desordenada da área,
considerando que cobra o IPTU de terceiros sobre a propriedade do Estado, devendo ser
citado em qualquer ação judicial proposta;

o Determinar e solicitar quer toda a ação relacionada à área em questão seja participada a todos
os demais órgãos envolvidos com a questão;

O levantamento dos atuais ocupantes, bem como a informação sobre a que título exercem a
posse do imóvel deverá ser elaborado pela FATMA e pela Polícia Militar de SC, que
posteriormente enviará os dados à PGE.

Comunicação Interna n. 06412001, de 30108/2001, da FATMA Gerência de Unidades de
Conservação (GECON) ao Diretor de Estudos Ambientais (DEAM), requerendo o levantamento
dos empreendimentos licenciados e/ou autuados na região da Baixada do Massiambu, incluídas
aí todas as atividades passíveis de licenciamento, tais como loteamentos, lavras, extração de
areia, Pousadas, Hotéis, postos de abastecimento, projetos de agricultura irrigada, piscicultura e
outros., b.ery co11o os empreendimentos de comércio e serviços existentes na Área de Proteção
Especial' do PE Serra do Tabuleiro, cujo licenciamento é obrigatório, conforme Decrêto
Estadual n" 14.250/81. No tocante à fiscalização, sugere o levantamento dos autos de infração
e/ou embargo ou interdição expedidos na irea, bem como termo de demolição e/ou recuperação
ambiental e4pedido na região. Após este levantamento poderia oconer a cooperação de
fiscalização conjunta entre a Policia Militar, FATMA (Gerência de Fiscalização, Gerência de
Licenciamento Ambiental, Gerência de Unidades de Conservação), Secretaria Municipal de
Meio Ambiente de Palhoça, MP Federal e Estadual, no sentido de coibir as ocupações irregulares
que estão ocorrendo na re$áo, bem como instruir os MP's e a PGE da situação na qual se
encontra aárea.

Ofício n. 1901200I/4". PJ, do MP, daado de 05/12/2001, ao diretor de estudos ambientais da
FATMA, informando acerca da instauração de procedimento administrativo n. 2l/2001, cf.
portaria anexa. Portaria n" L7 /200L, do MP, instaurando Procedimento Administrativo com a
finalidade de possibilitar arealização de ajustamento de conduta com a Prefeitura de palhoça,
visando a adequação às prescrições lepis ou o ajuizamento de ação civil pública ambiental.

Relatório de Vistoria n' 002/2001, (sem data) da GECON/DEAM, a respeito dos loteamentos
das praias e áreas costeiras inseridas no PE Serra do Tabuleiro:

' o parcelamento do solo para fins urbanos de qualquer natureza é proibido em UC's
de p roteção integral (art. 49 [-ei 9 .985 /2000) ;

5 ODecreto n.4.105/2006revogou as alíneas "a" e "b", doincisoldo aÍ.42, o incisol doat.44eosincisoslell
do art' 45 do Decreto 14.250/81, não sendo mais Área de Proteção Especial a iárea de 500 metros no entomo dos
Parques Estaduais de Santa Catarina,
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2 - Docuncntos Referen:iais Disponibilimdos pela FATMA

o Todos os loteamentos em iáreas costefuas, numa faixa de 2000 metros a contaÍ das tenas
de Marinha deveriam ser obrigatoriamente licenciados pela FATMA, conforme Lei Estadual
n" 6.063/82 (art. 4) e Decreto Estadual n" L4.250/81 (art. 61, inc. II, g lï;

o O Decreto Estadual n" 14,250/81 proíbe a construção ou edificação de qualquer natuÍeza e a
implantação de atividade comercial e outras nos Parques Estaduais, 

-incluindo 
nestas os

loteamentos (art. 57, incs. VI e VII);

o A GECON não sabe quantos processos de ücenciamento foram impetrados ou estão
trarnitando na FATMA, mas pode afirmar que todos os pedidos de licenciãmento na área do
PE SERRA DO TABULEIRO são indeferidos;

O no de autuações pode ser obtido na DEAM.

Relatório de Vistoria n" 027/2001, de 12/0912001, da GECON-DEAM, referente à solicitação do
Poder Judicirário de Laudo Pericial dos Autos n'04500001487 -L (Ref. Termo Circunstanciado n.
18/2000, de 24/03 /2000.

In õrmação da consultora: processo julgado extinto em 17102/2006 pela prescrição da pretensão punitiva do Estado.
A sentença de fls. 214/217 transitou em julgado para o Ministério Público em 04/12/2006 e para as partes em
t6/0t/2007.

Comunicação Interna n. 013/2002, de 30/0112002, da FATMA, Gerência de Unidades de
Conservação (GECON) à DEAM, informando que equipes daquela gerência surpreenderam um
gupo de operiários cercaÍìdo a ârea de 1000 ha doada pela Companhia de Óleos Essenciais à
FATMA. Que com o asfaltamento da SC 433 viárias cercas novas surgiram, direcionando o
expediente para que a PROJUR da FATMA providenciasse a reintegração de posse da ârea.

Petição direcionada à FATMA, em 25/02/2002, por José Carlos Cardoso, que efetuou abertura
de ruas no loteamento Praia da Pinheira, a serviço da Pinheira Sociedade Balnerária Ltda.,
visando reconer administrativamente do Auto de Infração n. 5751 lavrado em0l/02/2002 pela
fiscalização do 2. Pelotão de polícia militar de Proteção Ambiental, onde se requer a extinçãõ do
auto de infração, ou sua suspensão, até o julgamento do Termo Circunstanciado que corre na2u.
Vara Criminal do Fórum da Comarca de Palhoça. Junta requerimento deferido pelo secretário de
obras de palhoça, autorizando a abertura de ruas no loteamento e relatório de vistoria da
FATMA, de26/09/1995.

A pasta se encelra com uma página escrita a mão, de despachos e informações, assinado por
viários procuradores da FATMA, entre eles Rode Martins, com o de acordo, e Ricardo Cordeiro,
na qual consta: - que o loteamento Pinheira Sociedade Balneária não é licenciado pela FATMA;
Que se encontra em Área de Proteção Especial, onde não ó permitido o parcelamento do solo; a
ârea é, considerada de APP, pelo art. 2o. Do Código Florestal (restinga fixadora de dunas); situa-
se nos Campos de Massiambu, pertencentes ao Estado; no relatório de vistoria de26109/1995,
item 5, os responsáveis pelo Loteamento comprometeram-se a não abrir estradas nem suprimir as
dunas fora do perÍmetro assinalado, fatos estes que não ocorïera.m, tendo em vista a eryansão do
loteaÍnento em toda afuea; o secretiário de obras de Palhoça autorizaa abertura de ruas mesmo o
loteamento não contando com o licenciamento ambiental da FATMA, incentivando as
inegularidades perpdradas pela loteadora; Relata sobre decisão do TRF4/RGS veiculada no
Jornal Diário Catarinense, mas não está arquivado.
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2 - Docunentos Refererciais Disponibilizaelos pela FATMA

2.7 - Pasta Vtr - Regularização Fundiária
Inicia-se com o Ofício DPEC (Diretoria de Proteção dos Ecossistemas-FATMA) n" 002004, de
20/07/2005 ao Procurador Geral do Estado, na forma de consulta sobre como se dá a indenização
de terras em que os ocupantes somentepossuem escriturapública de posse ou que nãopmsuem
documentação nenhuma, mas vivem na ârea, ou seus descendentes, desde a criaçáo das unidades
de conservação. Questiona se o Estado só pode pagar as benfeitorias ou pode ser avaliado
também o valor da terra. Informa que com a previsão do instituto da Compensação Ambiental,
existem recursos financeiros que devem ser aplicados prioritariamente em ações voltadas à
rcgúu rz aç ão fu ndirár ia.

Parecer da PPGE n" 7377/053, afirmando que a assessoria jurídica da FATMA deve emitir
parecer conclusivo. Detalhando os aspectos damatéria estariam a exigir uma manifestação da
PGE.

Parecer jurídico n'66/06/FATMA da Procuradora Rode Martins que afirma que os ocupantes da
iárea antes da criação do Parque (ou seja, antes dela se tornar pública) tem seus direitos
possessórios reconhecidos, conforme previsão em lei. (arts. 1238, 1239 e 1243, todos do C.C. de
2002). De acordo com o art, 1209, o possuidor de boa fé tem direito à indenização das
benfeitorias necessiárias e úteis, e as voluptuiárias, se não lhe forem pagas, a levantá-las, qúando o
puder, sem detrimento da coisa, e poderá exercer o direito de retenção pelo valor das benfeitorias
necessiárias e úteis. O art. 33 do Decreto 434012002 estabelece que o valor auferido pela
compensação deve ser usado, prioritariamente para regalarização fundirária e demarcação das
terras. A Lei 9985/00, no art. 42 determna que as populações tradicionais residentes em
unidades de conservação de proteção integral serão indenizadas ou compensadas pelas
benfeitorias existentes e devidamente realocadas pelo Poder Público. O Decreto n" 4340/02, no
afi.. 36 frisa que somente as populações tradicionais residentes na unidade no momento da sua
criação terão direito ao reÍìssentamento. E o art. 37 estabelece que o valor das benfeitorias
realizadas pelo Poder Público a título de compensação, na área de reassentamento será
descontado do valor indenizatório. Nesta situação, mais que mitigar ou compensar o impacto
antrópico causado à população tradicional, deve-se assegurar que elas fiquem em condições
igrais ou melhores que as que tinham anteriormente. No caso de possuidores que não constituem
populações tidas como tradicionais, estabelece o aÍt. 45 que excluem-se das indenizações
referentes à regularização fundiária das unidades de conservação, derivadas ou não de
desaprçriação: as espécies arbóreas declaradas imunes de corte pelo Poder Público;
e4pectativas de ganhos e lucros cessantes; o resultado de cálculo efetuado mediante a operação
de juros compostos; e, as áreas que não tenham prova de domínio inequívoco e anterior à criação
da unidade. E4põe o pÍìrecer que é difícil para o ór$ro administrativo apreciar as provas de
domÍnio inequívoco,razão pelaqual deve o órgão exigr o devido mandado de transcrição no
registro de imóveis, decorrente da ação de usucapião. Para aqueles possuidores que não quiserem
ingressar com a ação de usucapião, ou que esta reste inexitosa, caberâ apenas a indenização por
benfeitorias (salvo se esta puder ser retirada, sem prejuízos, pelo possuidor). E conclui:

t Ngt casos de populações tradicionais, é assegurada a adequada relocação das pessoas,
indep endente de título ;

o Aos que não se enquadram no conceito de populações tradicionais, caberá um processo de
desapropriação, no qual se exige que o possuidor apresente a escritura pública do imóvel em
seu nome ou mandado de registro decorrente de ação de usucapião;
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Caso não seja possível ingressar com a ação de usucapião, o órgão apenas poderá indenizar
as benfeitorias.

a

2.8 - Pasta VItr - Assuntm Fundiários - Gerais
Inicia-se a Pasta com cópia da Lei Estadual n" 8.906/92, que dispõe sobre as tenas de domínio
do Estado, e sua atuação no processo de reforma agrária; anexa ainda a Lei no 652/1909, que
transfere a administração dos Campos do Massiambu à Prefeitura de Palhoça; uma certidão do
ofício de Palhoça, sobre a transcrição n" 26.242171, adquirida por compra e venda por Manoel
Joaquim Silveira do Governo do Estado de SC, na forma de Título Definitivo de Concessão de
Terras expedido pelo IRASC,locaLrzada no local denominado Morretes, distrito de Enseada do
Brito.

Ofício FATMA/DEAM, n" 00104I/2003, de 23/062003, da Diretora de Estudos Ambientais
Ana Cimardi, ao sr. Narbal Matins Fileti, sobre o pedido de parecer estabelecendo as
especificações do PE Serra do Tabuleiro e quais os trâmites legars necessiírios para o
requerimento administrativo da indenização do imóvel incidente nesta uC.
Sentença n. 693, registrada em 10107/1998, referente ao processo n.97.3822-0 da 1". Vara de
Florianópolis, de Ação Civil Pública propostapelo Ministério Público em face de CELESC e
União Federal perante a Justiça Federal da Seção Judiciária de Santa Catarina, julgada
parcialmente procedente, paÍa condenar a CELESC e a União Federal a observarem o plano
diretor dos municípios, porpromoverem a instalação de energia elétrica nos locais reconhecidos
como de p-reservação permanente, cominando multa diárra de R$ 1000,00 (mil reais) por ligação
elétrica efetuada em desacordo com a sentença. Deixando de acatar o pedido Oe ampta
divulgação educativa da presente sentença, uma vez que a decisão não atinge fatos pretéritos, e
aos fatos futuros o simples cumprimento integral da sentença já seria o suficiente para impedir
novas ocupações clandestinas em APP.

Inconformados, ambos ap res ent araÍn re curs os .

A Apelação Cível autuada sob n. 1999.04.01.011906-8/SC, do TRF4, deu provimento ao recurso
do MP, para que fosse dada ampla divulgação da sentença de procedência, às custas da
CELESC, e negou seguimento aos recursos da CELESC e da União. Acórdão publicado no
D.O.U. de3I/05/2000.

Dossiê sobre a Baixada do Massiambu e a Prefeitura de Palhoça, elaborado pela
FATMA/GECON, para FATMA/GABD, datado de 24/07/2000, tal dossiê faz menção sobre um
Manifesto enviado pelo Fórum Permanente das Entidades do Distrito de Enseada do Brito -
Palhoça-SC, em 01.07.1999 e tratam de diversos problemas detectados naárea. Sua leitura é
obrigatória para se ter uma noção da situação do PE Serra do Tabuleiro até aqueladata.

A pasta se enceffa com dois artigos, retirados da internet, acesso em 10102/2005, que tratam de
denúncias sobre lotes vendidos a mais de uma pessoa na praia da Pinheira e da existência de um
"laranjd', Jairo Ferraz de Campos Filho, que teria recebido uma procuraçáo da imobilirária
Pinheira e, com ela, transferido lotes para outra imobiliária, com sede em São Paulo.

2.9 -Pasta IX - Terras do Fstado (rnteressado Gentil Pedro Galvão)
Inicia-se com a comunicação interna FATMA n.671200I, datada de 30/0812001, de GECON
para DEAM, sobre a reintegração de posse do terreno da FATMA. Gentil Pedro Galvão interpôs
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2 - Docunentos Refererxiais Disponibilizados pela FATMA

perante a Corregedoria de Justiça de Santa Catarina pedido de transmissão de posse de um
terreno localizado em Enseada do Brito (Proviment o 02/94). Ocorre que tal imóvel encontra-se
encravado em imóvel escriturado em nome da FATMA, conf. RI n. 10.410, da Comarca de
Palhoça. Em todo o terreno apenso naquela escritura estão mais de 150 residências.

Anexos. ART do profissional que fez o levantamento planimétrico e locação de uma área com
L622,65 m2; Certidão de Zoneamento feito pela Prefeitura Municipal de Palhoça, de que o
terreno estava situado em zona urbana em ârea de ATR 2 (Area Turística Residenciat 2);
Escritura de Cessão de Direitos de Posse e Benfeitorias; Requerimento (02/08/2001) de Gentil
Pedro Galvão à FATMA cf. Provimento 02/94, à FATMA, para emissão de parecer de que a fuea
objeto da escritura de posse em anexo se destina ou não àpreservação ou reõuperação ambiental;
Parecer Interno FATMA n. 545/2001, afirmando que a iárea está localizada em propriedade em
nome da FATMA, conf. Escritura Pública registrada no Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Palhoça sob n. 10.410, Livro 2 BE; Certidão de 27/081200I, da FATMA,
certificando que a áreaestálocahzada em áreade propriedade da FATMA; Of. DEAM/GECON/
n. 2717, encaminhado ao sr. Gentil, a Certidão retro; mapas com a locahzaçáo da fuea;
Questionário de campo; Cópia da escritura pública de doação, daFazendaPública à FATMA.

2.10 ' Pasta X - Recategonzação do Parque Btaduat Serra do Tabuleiro
A pasta inicia com um Ofício n. 659/2005, de 13/10/2005, da Prefeitura Municipal de Palhoça ao
Secretiário Estadual da Casa Civil, pedindo informações sobre a existência de terras devolutas
que envolvem a área do Parque Estadual Serra do Tabuleiro, e seu entorno, para subsidiar o
Projeto de Recategorização do referido Parque.

Com o mesmo intuito a Prefeitura de Palhoça enviou, na mesma data, o Ofício n. 658/2005, ao
Diretor do Serviço de Patrimônio da União, solicitando informações sobre a existência de
terrenos de marinha que envolv em a área referida, pedindo que informasse sobre a existência de
decretos ou poÍarias do Ministério do Planejamento comrelação àfuea.

O ofício n. 659/2005 foi encaminhado à FATMA, e o assunto obteve prioridade máxima. A
GERUC (gerência de unidades de conservação, da FATMA) informa qúe o local Baixada do
Massiarnbu é considerado fueapertencente ao Estado cf. se eKrai da Lei n.652, de 1904. Anexa
dossiê da Baixada do Massiambu e Dossiê do Parque.

A Comunicação Internan. 13012005, de 17.11.05, da Diretora de Proteção de Ecossistemas, para
a Presidência da FATMA, fornece subsídios paÍa resposta ao ofício que havia sido encaminhado
pela Secretaria de Desenvolvimento Sustentável. Constam 3 iteni: l) Segundo a PGE não
existem terras devolutas na região, pois a fuea é de prcpriedade do Estado de Santa Cxarna;
2) A FATM A até aquele momento não tinha conhecimento do Projeto de Recate gorização do pE
Serra do Tabuleiro e qualquer encaminhamento com relação ao Parque deve ser conduzido e
anuído pela FATMA. O Governo de SC tem 3 compromissos internacionais com aporte de
US$ 141 milhões para ações de proteção do meio am6iente, incluindo ações de implantação e
proteção do PE Serra do Tabuleiro; 3) Os maiores conflitos na região da Baixada do Massiambu
estão na ârea do entorno do Parque e não no seu interior. A ocupação é ilegal, por ocotrer em
área do Estado e em APP, protegida por lei estadual e federal. Recomenda que o Projeto de
Recategorização seja encaminhado à FATMA, para emitir um parecer sobre o assunto.

Esta análise foi encaminhada ao Secretário da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável (SDS).
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2 - Docunentos Re.feren:iais Disponibilizados pela FATMA

O dossiê sobre a Baixada do Massiambu, anexado nesta pÍìsta, descreve a região, e sua
importância para a preservação, informa que a região coffesponde a 8Vo do PE Serra do
Tabuleiro. Que antes a região consistia num compiáscuo (iárea de uso comum) que com o advento
da República passou a pertencer a mesma. E que por ato federal o domínio da fueafoi transferido
ao Estado, que por sua vez delegou apenas a administração da área ao Município de Palhoça, que
promoveu a titulação irregular de parte destas terras a terceiros. Em 1974 a Cia Catarinense de
Oleos Essenciais adquiriu da prefeitura de Palhoça 1000 ha da planície. O PE Serra do Tabuleiro,
criado em 1975 abrangeu toda a iárea. Em 1976 a referida empresa doou ao Estado a fuea. De
posse da escritura a FATMA procedeu a demarcação do terreno, respeitando as ocupações
lindeiras registradas na escritura. A cerca foi interrompida pela falta de reòursos. Com a ausência
do cercamento, a iárea passou a ser invadida, inclusive sendo feitos loteamentos. O principal
responsável pelas invasões foi o Sr. Osni Manoel dos Santos, que possuía uma certidão de
propriedade de um imóvel, mas conseguiu cercar o triplo daâreamencionada na sua certidão. As
invasões tornaram-se incontroláveis e os servidores da FATMA não conseguiam reagir, posto
que os invasores reagiam agressivamente às ações de fiscalização. Em 1986 a FATMA resõlveu,
com o apoio da Policia Militar, remover as benfeitorias clandestinas, porém a Justiça determinou
que a FATMA suspendesse a açáo, pois os invasores entraram com medidas cautelares
resultando em 7 mandados de segurança. As cercas foram retornando e novas invasões se
efetuaram. Atualmente, dos 1000 ha escriturados pela FATMA, restÍÌm apenas 125 ha, estando o
demais, ocupado por posseiros.

O dossiê sobre o PE Serra do Tabuleiro trás parte do Plano Diretor do Parque, vol. l, Aspectos
Culturais e Sociais, fls. 102 à 130. Também consta um mapa antigo, a escritura de doação dos
1000 ha, da Companhia de Óleos Essenciais, Matrícula n. 3.578, a certidão de que o imóvel
objeto da Matrícula retro foi tombado pelo Patrimônio Paisagístico do Estado. Carta ao
Superintendente Adjunto de Pesquisa Ambiental, informando sobre os imóveis de Waldemar
Salles, Waldir Luiz Buzatto e Jamil Felippe. Demonstram que parte dos imóveis está sobre as
áreas escrituradas pela FATMA, recebida em doação.

Escritura pública de doação da Fazenda do Estado de Santa Catarina, para a FATMA. Como
também a Matrícula n 3.578, do referido imóvel.

Segue a documentação, de uma análise do Assistente de Meio Ambiente, datada em 30lIl/79,
direcionada ao Superintendente Adjunto de Pesquisa Ambiental, referente a coÍïespondência
encaminhada ao Sr Presidente da FATMA, pelos signatiários, Srs. Waldemar Salles, Waldir Luiz
Buzzú.o e Jamil Fellipe. Na resposta desta anáüse, constaraÍn as seguintes informações:

1. "Vy'aldemar Salles, possui Escritura Pública, de ánea com 442.495, 2gÍrr , Waldemir Luiz
Buzatto que possui Escritura Pública de fuea em 100.000m2". Estas áreas estão situadas sobre as
terras, escrituradas à FATMA, recebidas por adoção da Indústria de Óleos Essenciais. 2. A
"Escritura de Cessão e Transferência de Direitos Possessórios", com fuea de 6.475.000rú, ficou
dividida entre a Construtora São Luiz Ltda, com área de 2.148.3Trú e as demais áreas a pessoas
físicas. "As terras, com documento de posse, estão situadas, em sua maior parte sobre terras do
Grupo Brasilpinho, que mantém, bem como a FATMA, a posse e domínio sobre a área em
questão".

O documento refere-se aos Terrenos na iárea do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, com as
possibiìidades de incorporação e medidas a serem tomadas. Sobre o Compáscuo doMassiambú,
entendeu-se que o Governo do Estado deverá anular as transações de transferência de
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2 - Documentos Refererciais

administração das referidas terras, retomando a pcse da ârea e entregando à FATMA a
administração de4.000 ha do compiáscuo, ou seja, a ánea entre os rios Massiambú e Embaú a
lrste da BR-101, com exceção dos trabalhos referentes à adução de ág,n.

Em conseguinte, consta documentação de Informação da Projur n. 037197, de 08/12/1997, sob o
assunto da Ref. Inclusão de Terras de Marinha no Parque Estadual da Serra do Tabuleiro,
dispondo que o Decreto que criou Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, tinha previsto que faria
parte do mesmo, terras da marinha situadas entre a foz do Rio Embaú à foz do Rio Massiambú e
demais regiões. Devendo autihzação destas terras na orla marítima, ocupadas regularmente, ser
autorizadapela Administração do Parque - FATMA.

Encaminhou-se ao Procurador Geral do Estado, cópia do parecer Projur 052/96, de 15110/1996,
relativo ao processo de licenciamento do Loteamento "Praia da pinheira".

A Prefeitura de Palhoça encaminhou uma certidão, em 22 de agosto de 1994, demonstrando que
o Loteamento Parque Balneiário Pinheira foi aprovado naquela Prefeitura em 14/05/1973 e
registrado sob n. 432 no Setor de Anrálise de Obras, havendo construções cadastradas desde
meados dos anos 70. Não existindo, no âmbito municipal, qualquer impedimento de ordem
tê'cnica para reabertura de ruas que foram cobertas pelas dunas, restabelecendo o amramento do
loteamento da Pinheir a.

Segue certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Palhoça, o qual
revendo os livros do Registro de Imobiliário, desta Comarca, declara constar que Pinheira
Sociedade Balneária Ltda. é, proprietária de um terreno situado em Campos do Massiambú ou
Araçatuba, que teve por origem o Aforamento Concedido pela Prefeitura Municipal de palhoça.

No mesmo diapasão, a diretora de Assuntos Fundiários encaminhou à Procuradora Geral do
Estado uma Informação GERCO n.046/97, (sem data), de Referência Oficio PGE n. 1.205/96,
acetca do "Licenciamento Praia da Pinheira".

Em anexo, o quadro da Cadeia Sucessória, constando o Cartório, o Transmitente, o adquirente, a
átrea, a M atrícula e/ou registro, e a forma de transmissão das terras em questão.

No Parecer n. 005/98, de 14/01/1998, do processo Of. FATMA 3647/96, em relação ao "pedido
de Licenciamento Ambiental para implantação do Loteamento "Praiada Pinheira", município de
Palhoça e o questionaÍnento acercada dominialidade da áÍed', a PGE se pronunciou, observando
que a Prefeitura Municipal de Palhoça não poderia ter registrado em seu nome o imóvel pois,
com fulcro na lei 652, o Estado de SC, transferiu ao município somente a Administração dèstas
terras. Concluindo o parecer, em não se permitir a concessão de licenciamento ambiental do
l-oteamento "Praia da Pinheira", com fundamento na dominiatidade da área, como também
porque "na hipótese da liberação, a doutrina, a jurisprudência e a Legislação ambiental e
urbanística em vigor, seriam violadas".

Encaminhou-se o parecer ao Diretor Geral da Fundação do Meio Ambiente- FATMA, para
aniálise e determin ações.

No parecer n. 107/00, de 1310112000, da PGE, sobre o Pedido de Orientação Formulado pelo
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Palhoça-SC acerca do requerimento de abertura

A
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2 - Docuncntos Referen:iais Disponibilizados pela FATMA

de matrículas de iáreas situadas no loteamento praia da Pinheira, constatou haver impossibilidade,
eis que aátreaconstitui propriedade do Estado de Santa Catarina.

No mesmo sentido, pronunciou-se a Procuradora do Estado, no paÍecer do processo da PGE
n.67/008.

Carta de 05/10/2000, da Procuradora Ana Cláudia, responsável pelos pareceres envolvendo as
questões do PE Serra do Tabuleiro ao Coordenador da Área Patrimonial da PGE - Estado de
Santa Catarina, solicitando o encaminhamento do documento elaborado nos dias 11 e 18 de
fevereiro de 2000, com propostas da PGE, do MP, da FATMA, Polícia Ambiental e Secretaria
do Meio Ambiente para solucionar os problemas do PE Serra do Tabuleiro. (Documento este já
descrito na Pasta n'II).

Parecer n. 064tPGEJ0r, de 05/02/200r. (Documento já apresentado na pasta n. p.
Despacho fl. 47, ref. PPGE 2894/998 e anexos, de 17/1012000. (já apresentados na pasta n. g.
Informação n. 008/00/PGE, de 22/02/2000, da Procuradora Adriana Berger, ao Procurador Geral,
sobre a denúncia formulada pela Pinheira Sociedade B alneária.

O parecer da IIS|PGE/12, de 03105/200I, tratando do "pretendido cercamento e
desmembramento de iáreas situadas na pastagem do Massiambu, nos limites do Parque Estadual
da Serra do Tabuleiro, entendeu pela impossibilidade, em razáo da demanda judicial em que é
discutida a titularidade da á,rea.

Por fim, foi apresentado Relatório, datado de 18/0512001, elaborado por dois representantes da
Diretoria de Administração Patrimonial e Documentação da Secretaria ãe Estado da
Administração (DIPA/SEA), do Coordenador da Procuradoria Patrimonial (PROPAT/PGE),
Diretor de Estudos Ambientais DEAMIFATMA, e Gerente de Unidades de Conservação
(GECON/FATMA) sobre a problemática do PE Serra do Tabuleiro e, em especial a área dos
Campos do Massiambu, de prcpriedade do Estado, propondo as seguintes ações imediatas:

1. Solicitar ao Mun. de Palhoça que se abstenha de conceder alvaúde licença para edificações e
reformas, e que não forneça o "habite-se".2. Determinar que a CELESC, e demais empresas
distribuidoras de energia, não façam mais ligações de construções clandestinas. 3. Como também
as Empresas distribuidoras de Água, ligações à rede de fornecimento de âgua. 4. eue o
Presidente do TJSC determine que os Cartórios não realizem novos registros ou averbações.
5. Que seja revogada a Lei Est. n. 652 de 1904, que transfere ao município de Palhoça a
administração das referidas terras.

2.22 2008 @ STCP Engenharía de Projetos ltda.

107

P
ág

in
a 

10
7.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
47

0.
5/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ft*l.d_

3 - Hrsróruco nn Ánna gqNHECTDA coMo
BADADA Do MASsaanú

108

P
ág

in
a 

10
8.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
47

0.
5/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



3 - HrsTónlco na Ánn,t CONHECIDA coMo BArxaDA Do
vr.rssmwrnú

A área objeto da consulta jurídica conhecida como Baixada do Massiambú (ou Maciambú) ou
Campos de Araçatuba (ou Arassatuba) são "campos de logradouro público do Distrito de
Enseada do Brito, município de Palhoça, compreendidos entre os rios Embaú e Massiambu, sete
quilômetros ao sul daquela freguesia. Banha-os o ribeirão do mesmo no-"t". O nome Araçatuba
significa "sitio abundante de Araçás". A ârea contém cerca de 5.000 ha, ou próximo a 8Vo da
área do PE Serra do Tabuleiro (figura 3.01). Toda esta âreaé, compostapor uma extensa planície.

Figum 3.01 - Área Conhecida como Baixada do Massiambú, corn Zonas Prtoiflírias

I BOITEUX, José. Dbionário Históricoe Geogáfbo do Esado de Sanh Catarina(Rio de Janeio. Ed. Azevedo& kmão, 1915)
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3- Histórìco da Área Conhecida como Baixada do Massiambú

Em t I de janeiro de 16982 esta área foi concedida por sesmaria3 ao Capitão Antonio Bicudo
Camacho", pelo capitão mor Domingos Francisco Francisce, Procurador do Marquês de Cascaes.
Nesta época a região estava vinculada à cidade de Laguna e esta ao Governo de São Paulo.

Conta o professor Oswaldo Cabral5 que tais áreas ficaram abandonadas e foram consideradas
devolutas ou abandonadas pelo Desembargador Rafael Pires Pardinho, primeiro ouvidor que
passoupor estas terras, no ano de 1720. A fueafoi por ele transformada em compáscuoó, através
do Provimento n. 33, que estabelecia que:

"[...] os campos d'Araçatuba que estão em terrafirme, na entrada da parte sul da
dita ilha (de Santa Catarina), que athé o presente não estão dados a pessoa algua de
sesmaria, fiquem daqui por diante em partes comuns para todos os moradores neles
trazerem seus gados e criações, comoficam os campos destavilaf...f,,

Na mesma ocasião o Ouvidor criou e regularizou a Vila de Laguna, à qual era sujeita a ilha de
Santa Catarina.

E-m 26 de março de 1726 é, criada a Vila de Nossa Senhora do Desterro (Florianópoüs),
desmembrando-se da Vila de Laguna.

Consta do histórico da gleba em questãot, qu",

"Os Campos de Araçatuba ou Massiambú foram cedidos ao estado de Santa
Cataüna pela Provisão de 24 de março de 1728".

No ano de 1815, o então Governador Dr. Luiz Maurícío da Silveira "pediu que lhe
fossem cedidos por Sesmaria, esses campos, tendo D. João II, pelaproiisão de 05 de
junho daquelc ano, negado esse pedido".

Ao Contriário do que afirma o referido histórico, pela Provisão de 24 de março de 17288, os
referidos cÍìmpos não foram cedidos ao Estado de Santa Catarin4 Ínas aos moradores da Ilha de
Santa Catarina, como se verá a segrir.

Sua Magestadee é servido fazer mercê aos moradores da llha de Santa Catarina de
lhes confirmar o Capítulo 39 por nela deixar o Orwidor Geral, que foi da Capitania
de São Paulo Raphael Pires pardinho enquanto Vossa Magestade assim o houver por
bem e não mandar o contrório, como nela se declara, que vai mandar fazer por 2
vias - Livro 1". De Registro Geralfolha 60 e 61 v e Camachofolha I5 e 16.

'COELHO, Manoel Joaquim de Almeida. Obraconpleta. Florianópolis: IHGSC, 2005. p. 156.
3 As sesmarias eram corcedidas mediante três condiçôes: dennrcação, exploração e conÍirnnção. o beneÍiciário da sesmaria que
não cunprisse as condições dentro do prazo preüsto no título recebidò caÍa em comissoe a terra era devolúda à Coròa.
(Disponíwl em http://wwwinterpi.rri.qovbr/artioo.php?íd=69. Acessoem 17107/zOOn.
o UfSC.- FATMA - Programa delús graduação em ciências sociais. Parque Estadual SêrÍa do Tabuleiro - aspectos culturais
e sociais. V. 1 , Agosto de 1976. Plano diretor do Parque Estadual Serra do Tabuleiro. 103 à 1gO p.

u urS.C.- ffTM4 - Progranu 
_de_pós 

graduaçâo em ciências sociais. Parque Estadual Serra do Tabuleiro - aspectos culturais
esocíais. V. 1. Agosto de 1976. Plano diretor do Parque Estadual Serra doTabuleiro. P. 104.
u DoLat, cafirriscuu- s.m. pasto em comum; direito de usar dessepasto. (Fonte:
http //ww w. a i b r a m. pt/ dl rc /de f i n i r r es ul t ad os. as px. Acess o e m 20/ OZ / n On.
t certidãodo oÍicial designado do Registrode lmóleis daComarca de Pal hoça, EduaÍdo Wethorn, de 10de agosto de 1999,
constantedoprocesso.adninistrati\o n. 0399, fls. 10 al2,sobreMemorial apresentado pela Sociedade Balneáriaplnheira.
" ln Subsídios para a história da proúrcia de Santa Catarina conpilados, agiupados em épocas e notados por José Gonçalves dos
Santos.Sil\4, Dêsterro, 1 866. Manuscrito. lnstituto Histórico e Geográfico de Santa Catarina - IHGSC, Arquir,o.
" Agrafiada palawa foi mantidade acordocom otexto original.

3 '2 200s @ STCF Engenharia de Projeros Isda.
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Histórico da Área Conhecida como Baixada do Massiarnbti

Provisão deste dia assinada por EI-Rei confirmando o Capítulo no. 39 da corceição
de Raphael Pires Pardinho, que determinava para pastos comuns de Araçatuba.
Registro camachofolha l5 e 16. Livro I de Registrofolha60 e6rv.

Como é de perceber a ârea foi dada ". uro'O, para os moradores da Ilha de Santa Catarina. E a
permissão de uso,pela coroa, era preciária "enquanto Vossa Magestade assim o hotuer por bem
e não mandar o contrório".

O Procurador Gregório Martins foi ao local e lá praticou alguns "atos possessórios" simbólicos
da posse física na qual imitiam os proprietários, fazendo-os em nome da Câmara, que
representava o povo da Ilha de Santa Catarina.

Deste ato foi lavrado termo, em 10 de setembro de 1728, no qual consta o seguinte trecho:

"E agora de novo mandou Sua Magestade hum Alvaró em que faz mercê ao dito
povo, e mais moradores da llha de Santa Catarina dos ditos campos d'Araçatuba, e
em virtude do düo Alvaró e por requerimento de todo o povo junto, vimos a estes
ditos campos d'Araçatuba para dar posse ao Procurador do d. povo Gregório
Martins e lhes demos posse naforma do estilo da lei metendo-lhe na mão huns mmos
e terras dos ditos campos; e assim lhes damos posse judicialmente para que de hoje
para todo o sempre serem senhores dos ditos cqmpos d'Araçatuba, por requerimento
de todos os moradores e tanto presentes como vindoltros",,.
(Sebastião Rodrigues Camacho, escrivão da Câmara).

Como Francisco Vicente não cumpriu as determinações do Reino, novamente os moradores da
Câmara do Desterro se queixaram ao monarca, o que originou duas provisões reais, ambas
datadas de 2 de maio de 1732, uma endereçada à Câmara e outra dirigida ao Ouvidor de
Paranaguá, na qual o rei confirmava a concessão do uso comum aqueles moradores. Tais
provisões são citadas na Provisão de 1815, que tem o seguinte teorll:

Provisão de 05 dejunho de 1815

(Campos de Araçatuba)

"D. João, por graça de Deos, Príncipe Regente de Portugal e dos Algarves, etc. Faço
saber a vós Juiz de Fora e Officiaes da Câmara da ltha de Santa Catharina, que
sendo me presente, por occasiao das informações e diligencia a que com audiênòia
do Procurador da Fazenda dessa llha, mandei proceder, sobre o requerimento em
que o Governador d'ella, D. Luiz Maurício da Silveira, pedio por sesmaria os
campos de Arassatuba, que estes campos havião sido concedidos para o uso publico
e pastagem dos gados dos moradores da mesma llha, pela provisão regia de 24 de
Março de 1728, e mandados conservar n'este meslno uso pelas provisões de 2 de
Maio de 1732, declarando se nullas as sesmarias que em parte dos mesmos campos
havião concedidos dous diversos Governadores da Capitania de S. pauloj e
attendendo ao que me representarão os moradores dessa llha sobre a publica
utilidade 9 necessilade que dos ditos campos têm, e ao mais que se *t ,*pôz n*
consulta da Mesa do meu Desembargo do Paço, em quefoi ouvíclo o Desembargador

10 Direitodeserür-sedacoisana nBdida das necessidades própriase da Íamília, semdelaretirar as vantagens ou Írutos(Disponílel em http://wwwco,adaweb.conÌ/direíto/direìtodascbisás.htm. Acessoem 21/07/2oOT),

tt ReüstaTrimestral do Histórico e Geográfico de Santa Catharina - IHGSC, v. 4. Florianopolis: 191 5, p. 36.

2008 @ STCP Engenharia de Projetos ltda.
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3- Histórico da Área Conhecida como Bairada do Massiambú

Procurador da minha Real Coroa e Fasenda, com informação do Desembargador
Juiz dos Feitos d'ella: conformando-me com o parecer da dita Mesa, por minha
immediata resolução de 26 de Abril deste anno, fui servido recusar o sobredito
requerimento do Governador e manda4 como por esta vos mando, eü€ vades
investir-vos na posse dos referidos campos de Arassatuba a bem dos moradores
dessa llha e seu Termo, na fórma que lhes foi concedida pelas provisões acima
citadas, dando-me conta de assim haverdes executado, e de ficar esta registrada nos
livros competentes dessa Câmarq e nos da Mencionada Provedoria da Real Fazenda.
Cumpri-o assim. O Príncipe Regente Vosso Senhor o mandou por seu especial
mandado pelos Ministros abaixo assinados.

Mais uma vez resta confirmado que não foi cedida a propriedade dos Campm de Araçatuba aos
moradores da Ilha (muito menos ao Estado de Santa Catarina). Estes campos haviam sido
concedidos somente para o uso público e pastagem dos gados dos moradores da mesma llha,
pela provisão régsa de 24 de Março de 1728, e mandados conservar neste mesmo uso pelas
provisões de 2 de Maio de 1732. Resta evidente que a coroa não abriu mão de sua proprieãade.
Isto se e4plicita no seguinte trecho: "que vades investir-vos na posse dos referidos campos de
Arassatuba a bem dos moradores dessa Ilha e seu Termo, na fórma que lhes foi concedida pelas
provisões acima citadas". Assim, a coroaportuguesa apenas concedeu o uso da referida iárea. Os
Campos do Massiambú, até então, pertenciam ao Império Português. A Certidão que colaciona o
Histórico da Gleba, está, portanto, errada. Daí porque tais documentos não põdem servir de
confirmação de que aáneapertencia ao Estado de Santa Catarina.

O Relatório da Câmara Municipal, datado de 1860t2, aïtma que o campo de Araçatuba foi
administrado pela antiga Provedoria da Real Fazenda, por 50 anos aproximadamentel3.

UFSC, ob. Cit., p.122, diz e4pressaÍnente: "A coroa, aospoucos, iaretomando aposse do que
dantes cedera aos moradores para o uso comum, parao compiáscuo - e o gado, agorâ, eratrazíd,o
paÍa a alimentação da numerosa tropa que sediava no Desterro, ou por ela transitava, e da
esquadra que fazia refresco no seu porto".

As informações acima são importantes, pois revelam que a concessão da á,rea ao povo da Ilha de
Santa Catarina não passou de mera liberalidade da coroa, pois sempre que necessitou da iárea,
não deixou de usar ol campos como melhor lhe aprouvesse, p*u r"u úso óde suas tropÍrs.

Ainda de acordo com UFSC, ob. Cit., p. 27, em27 de março de l82I houve nova imissão de
posse porparte da Câmara do Desterro e em 24 de março de 1828 houve outra providência
idêntica, pelo Presidente da ProvÍtcia, que mandou a Câmara do Desterro "investir-se naposse
imediata dos campos de Araçatuba, a bem dos moradores da Ilha e seu Termo, por haver sido
decretado este mesmo Campopara usopúblico e pastagens dos gados dos moradõres desta Ilha,
pela provisáo de24 de março de 1728".

Em 04 de maio de 1833 São José passou de freguesia para vila, sendo criado o município de São
José, desmembrado do município de Nossa Senhora do Desterro, que viria a se chamar

" Relatório da Câmara do D esterro, datado de 14 de janeiro de 1860, ,n Arquivo da Cânw a Municipal de Florianópolis, v I de um
rmço de 4, Cat. 579, citado por UFSC - FATMA - Programa de pos graduação em ciências sociais. Parqu e Estadual Serra do
Tabuleiro - aspectos culturais e so ciais. V. 1. Agosto de 19 76. Plano diretor do Parq ue Estadu al Serrá do Tabuleiro. p. 121 .

(obs. Documento não encontradoporestaconsultora no arquivodaCânnra Municipal deFlorianópolis).
13 A Proledoria da Fazerìda Red da llha de Santa Catarina Íoi criada em 1751, e só foi e)(i nta a 30 de junho de 181 7 por Carta
Régiade 19 de abril, (Coel ho, Manoel Joaquim de Almeida. Obracompleta. Florianópolis:lHcsc, 2005).

3.4 2008 @ STCP Engenharia de Projetos ltda.
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3- Histórico da Área Conhecida como

Florianópolis. Pela Resolução n. 415, de 3 de maio de 1856, da Assembléia Provincial, a Vila de
São Josó foi elevada à categoria de Cidadera.

Em 1852 a Assembléia l,egislativa Provincial, pela Lei n. 34:., de 1" de maio, transferiu para a
administração da Câmara da Vila de São José a administração do compáscuo,- sob a alegação de
que a esta deveria pertencer, "por se achar situado campo naquele rnuni"ípiots". Diz o art.-29 da
referida Iril6:

"Attigo 29, Acãmwade S. José frca com a administração dos campos deAraçatub4 e autorizada a
artendal-os annualmente, aos que estiverem occupando esse logradouro publico, ou a outros
quaesquer, regulando 40 reis por braça de frente até cem de fundos, e d'ahi para cima augmentará
proporcionalmente o preço do anendamento".

Mais uma vez resta claro que o Império (agora Brasileiro, pela proclam açáo dalndependência do
Brasil em 1822) tinha a área como de sua propriedade. Apenas se delegou a administração destes
Campos à Câmara de São José pela Lei da província de Santa Catarina. A transferência da
administração da iárea deveu-se ao fato de o município de São José ter suportado, por quase 20
anos, uma iírea encravada no seu território, pertencente a outro município.

Segundo o historiador Oswaldo CabraltT , a Câmara do Desterro não se conformava com a perda
da ârea. O município de São José pretendia acabar com o compiáscuo, para "arrendar o cÍìmpo,
no todo ou emparte, certaÍnente a terceiros, interessados em auferir renda resultante do aluguel
dos campos até então de pública servidão".

Em L894, o Decreto Estadual n. 184, de 24 de abril desmembrou o Município de Palhoça do de
São José, e os campos passaram para aquela nova comuna, sob cuja jurisdição se encontra desde
então.

Em 15 de novembro de 1889 ó proclamada a República Federativa do Brasil. O aÍt. 64 da
Constituição de 1891 transformou as antigas ProvÍncias em Estados e estes com personalidade
jurídica e patrimônio prcprio; assim os Estados adquiriram as teÍras devolutas situadas em seus
territórios, exceto as terras devolutas situadas na faixa de fronteira. As terras que não estavaÍn
dentro das sesmarias são tidas como teÍïas devolutas pertencentes aos Estados inpassíveis da
aplicação do instituto da usucapião desde a vigência do Código Civilrs. Diz o wt. 64 da
Constituição Federal de 1891:

AÍt 64 - Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas situadas nos seus respectivos territórios,
cabendo à União somente a porção do território que br indispensável para a defesa das fronteiras,
brtificações, construções militares e estradas de feno Ëderais.
Parágrafo único - Os próprios nacionais, que não ôrem necqssários para o serviço da União, passarão
ao domínio dos Estados, em cujo território estiverem situados.

ía Disponível em http://wwwportaldailha.com.brlcidades/saoiosê.php, Acesso em 10/0712007.

tu pt9l9 Diretor do Parque Estadual Serra do Tafuleiro - Aspec'tos culturais e sociais. V, i. UFSC - prograrna de pós-graduação
em Ciências Sociajs. FATMA. Coordenação proÍ. Sílúo Coel ho dos Santos. consultor: Prof. oswalïo Rodrilues"Caorã -
historiador. Florianópolis, 1976.

tu 
/n Coleção de Leis. Disponível no Centro de Menórias da Assembléia Legislativa de Santa C atarina, p. 306.

tt Plano Diretor do Parque Estadual Serra do Tabuleiro. Ob. Cit.,p.

" FREITAS, RAIMUNDO MARLON REIS DF, Sinopse sobre terras de\olutas. Disponível em
http //wr^arv,interpi.rri.oov.brlartiso.ohp?id=69.Acesso em17l\7/2(n7.

2008 @ STCP Engenharia de Projetos ltda. 3.5
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3- Histórico da Área Conhecida como Bakada do Massiambú

Assim, a regta pÍìssou a ser que as teffas devolutas peÍtenciam aos Estados, a não ser nas
exceções previstas na Constituição. Este dispositivo, sem grandes alterações foi copiado ao
longo das Constituições, como se vê a seguiÍ:

Constituição de 1934,

Art 2l - São do domínio dos Estados:
I - os bens da propriedade destes pela legislação atualmente em vigor, com as restrições do artigo
antecedente;

constituição de 1937,

Art 36 - São do domínio federal:
a) os bens que pertencerem à União nos termos das leis atualmente em ügor;

Constituição de 1946,

ArÍ. 34 - Incluem-se entre os bens da União:
inc tr - a porção de teras devolutas indispensável à deÊsa das fronteiras, às ôrtificações, construções
militares e estradas de ferro.

constituição de 1967,

{fi. 4" - Incluem-se entre os bens da União:
I - a porção de tenas devolutas indispensável à defesa nacional ou essencial ao seu desenvolvimento
econômico;
econômico;

Constituição de 1969,
Art. 4o Incluem-se entre os bens da União:
I - a porção de terras devolutas indispensável à segurança e ao desenvolvimento nacionais;

constituição de 1988:

Art. 20. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis àdefesadas fronteiras, das fortificações e construções militares,
das vias Êderais de comunicação e àpreservação ambiental, definidas em lei;

Assim, os Campos de Araçatuba, que haviam sido devolvidos à Coroa Portuguesa, uma vez que
o sesmeiro'' nunca tomou posse da âtea, não cumprindo as condições de demarcação, e4ploração
e confiÍmação no prazoprevisto no título, tendo caído 

"rn 
.o-i.rotõ, t"d";;ãnsiderado terya

devoluta pela Iri Imperial n". 601, de 1850, que no seu art. 3", dâ o seguinte conceito de terras
devolutas:

' as que não se achaÍem aplicadas a algum uso público nacional, provincial ou municipal (g
1");

]ï9.-t,..qgy:lLq1l-eje-ï. ?_s 
el c.argo as s.esmaÍias ouque as distribui; aquele a quem s ê deu u nu ses maria para a arrotear. (Fonte

'. hftplwww.priberam.pl/dlpo/deíinír resultad6.aspx. Acesso em 2010712007).

20 t-al' Comfiss - s.rn multa ou casÌigo em que ircorre aquele que nãocumprecertas condiçÕes impostas por unnlei oucontrato.
(Fonle i büp1t/wwwa!'ifuram.pt/dlddefinìr rsuttdog&px. Acesso em20/071ffi7).
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3- Histórico da Área Conhecida como Baixada do Massiambti

a

a

a

as que não se acharem no domínio particular por qualquer título legítimo, nem forem
havidas por sesmarias e outras concessões do Governo Geral ou Provincial, não incursas em
comisso por falta do cumprimento das condições de medição, confirmação e cultura ($ 2);

as que não se acharem dadas por sesmarias, ou outras concessões do Governo, que, apesar
de incursas em comisso, forem revalidadas por esta Lei (g 3);

as que não se acharem ocupadas por posses, que, apesar de não se fundarem em título legal,
forem legitimadas por esta l€i ($ 4).

No seu art. 8o, preceitua mencionada Lei:

Art. 8o. Os possuidores que deixarem de proceder à medição nos prÍìzos marcados serão reputados
caídos em comisso, e perderão por isso o direito que tenham a serem preenchidos das tenas concedidas
por seus títulos, ou por âvor da presente lei, conservando-o somente para serem mantidos na posse do
terreno que ocuparem com efetiva cultur4 havendo-se por devoluto o que se achar inculto.

Desta forma, como o sesmeiro não procedeu a medição, foi reputado caído em comisso, e não
havia nada cultivado, razáo pela qual toda a iárea passou a ser considerada devoluta.

Assim, a ârea dada em compáscuo pelo reino português e brasileiro passou a ser considerada
terra devoluta pertencente ao Estado com o advento da República.

A I€i n" 9.412 do Estado de Santa Catarina, de07 l0I/1994 que dispõe sobre as terras de domínio
do Estado e sua atuação no processo de reforma agrfuia, regularização fundiária e dâ outras
providências. O art. lo. e2 tratam das terras devolutas estaduais, da seguinte forma:

Art. 1o - São do domínio do Estado de Santa Catarina, as terras:
I - devolutas transËridas ao seu patrimônio pela Constituição Federal de24 de fevereiro de l89l e
aquelas não compreendidas entre as da União (CF/88, arÍ. 26, inciso IV);
traVI-omissis

AÍf.. 2o - São devolutas estaduais, as terras:
I - transferidas ao domínio do Estado, por õrça do wt.64 daConstitúção Federal de l89l;
tr - que não forem indispensáveis à defesa das fronteiras, das ôrtificações e construções militares, das
vias Ëderais de comunicação e àpreservação ambiental, definidas em lei federal;
III - que não se incorporarem ao domínio privado, em virtude de alienação, concessão ou
reconhecimento pela União ou pelo Estado, por õrça de legislações federais ou estaduais específicas

Pela Lei n. 652, de 16 de setembro de 1904, o então Governador Vidal de Oliveira Ramos
transferiu a administração desta fueaparao município de Palhoça, nos seguintes termos:

"Art lo. Fica transferida para a Municipalidade da Palhoça q administração dos Campos de
Araçatuba ou Massiambu, que fard medir e demarcar à sua custa, e autorizado a arrindti-los
annualmente aos que estíverem occupando esse logradouro público, ou a outros quaesquer, em lotes
nunca maiores de oito hectares".

2008 @ STCP Engenharia de Projetos Ltda. 3.7
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Histórico da Área Conhecida como Baixada do Massiambú

Equivocadamente, o Município de Palhoga intitulando-se proprietiário da região, passou a vender
lotes e promover o arrendamento pepáuo da área, o que não era possível, uma vez que detinha
apenas a "possepre;c;áÍid"' daárea,

Algumas áreas na mssma regrão foram vendidas pelo Governo de Santa Catarina, através do
IRASC - Instituto de Reforma Agrária de Santa Catarina. Tais vendas são válidas.

2l 'P*."pre"áriaé aquela concedida atítulo proüsório, deÍaror, sem nenhumaintenção de transferêrìcia deÍinÍtiva, Ínas, ao
contrário, condicionada à detolução da coisa cedida, tão logo seja reclamada'. D esembargador Mazoni Ferreira. R elator da
Apelação Cíwl nq 200603765+0. (Disponível em http://wwúiuristas,com.br. Acessoem ntYmO\.
3'8 2008 @ STCF Engenharia de Projetos ltda.
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4 - coNsEeünxcus DA vENDA A NoN DoMrNo nELA
PREFEITARA DE PALHOçA
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4 - CONSEQUÊNCIAS DAVENDAANON DOMINO PELA
PREFEITURADE PALHOÇA

A venda a non dominol é nula, não produzindo efeitos jurídicos e podendo ser alegada a
qualquer tempo.

A Prefeitura Municipal de Palhoça, ao transmitir o bem para o particular não apresentou tÍulo
aquisitivo de domínio do referido imóvel. Portanto, não poderia ter sido matriculado e registrado
diretamente em nome dos adquirentes, pois o no do registro anterior é requisito da matrícula,
conforme aÍt.176, g lo, inc. II, 5 da Lei de Registros públicos (I-,ei6.0rs/73).

O particular comprou de quem não tinha prova de antecedente legítimo de propriedade, portanto,
não tem como alegar a validade de seu domínio. O cancelamento dos registros no Cartório de
Registro de Imóveis deve ser efetuado, por nulidade absoluta da venda anon domino.

A situação se complica ainda mais, uma vez ao abrir matrículas para os imóveis objeto da
gperação irregular de venda do Município de Palhoça o Cartório de Registro de Imóveis de
Palhoça, chancelou a transação.

Entretanto, os cartoriários exercem função típica do Estado, sendo sua responsabilidade objetiva
pelos danos que causem aos administrados, conforme exegese do art. 37, $ 6o da Constituição
Federal. Este é o entendimento doutriniário:

EMENTA: - CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. TABELIÃo. TTTuLARES DE
OFÍCIO DE JUSTIÇA: RESPONSABILIDADE CIuL. RESPoNSABILIDADE Do ESTADo.
C.F., art. 37, $ 6". L - Natureza estatal das atividades exercidas pelos serventuiários titulares de
cartórios e registros extrajudiciais, exercidas em caÍáter privado, por delegação do poder
Público. Responsabilidade objetiva do Estado pelos danos praticados a terceiros por esses
servidores no exercício de tais fungões, assegurado o direito de regresso contra o notiírio, nos
casos de dolo ou culpa (C.F., art.37, $ 6). IL - Negativa de trânsito ao RE. Agravo não provido.

(RE-AgR 209354 / PR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min.
CARLOS VELLOSO, Julgamento: 02/03/1999, Órgão Julgador: Segunda Turma, publicação:
DJ 16-04-1999 pp-00019, EMENT VOL-01946-07 pp_01275).

E também:

RESPONSABILIDADE CIVIL. VENDA A NON DOMINO. CULPA OBJE'TIVA.
MATRICULAS IMOBILIARIAS CANCELADAS. DANOS E PERDAS (ART. 107, C.F./69
SPT/ 15 E 1059, C. CIVIL). INAPLICAçÃO DO ART. 159, C. CIVIL. PRoCESSUAL CIVIL
(ARTS. 129, 302, 334, rrr, 473, 8 5 15, CpC).

t Deumnão proprietário; semtítulodedomínio.(Fonte: http://www.direitonet.com.brldicionaíio latim. Acesso emzl/0712ffi7)
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4 - Consequências da Venda a Non Domino pela Prcfeìtura de pallmça

I - Responsabilidade civil do Estado decorrente do "risco administrativo" (art. I07, c.f./69; er:t.
37, par. 6., c.f. Vigente) constituindo contradição irremovível, portanto, referir-se ao art. 159,
Código Civil cuja aplicação depende da integração ou apuração de culpa presumida por ato
injusto, com base no "risco administrativo'. A aplicação do art. 159, Código Civil, só tem lugar
na hipótese de ação regessiva da pessoa jurídica de direito publico que sàtisfez a reparaçãoìo
dano ou quando, em ação direta da vitima ou de seus beneficiiírios, contra o funcionário causador
da lesão reparável.

II - a Indenização, ampla, deve reparar os danos patrimoniais efetivamente sofridos e as perdas
razoavelmente ocorridas, com o que foi deixado de lucrar, que deverão ser demonstrados na
Iiquidação, incidindo juros moratórios legais, a partir do transiio em julgado do titulo judicial e a
coneção monetiíria. Honoriírios advocatícios devidos. Inaplicáveis, no caso, os juros compostos
(ut.962, C.Civil).

III - A reparação ampla homenageia o princípio universal de quem causa dano a outrem com
ação injusta fica obrigado a repará-lo. Avalia-se não o alepdo lucro que poderia ter o
comprador, mas a verdade de que sofreu danos reais e perdas possíveis.

IV - No reexame pela corte ad quem, tomados em consideração fundamentos não cogitados no
processo de conhecimento e envolvendo motivos não impugnados e, pofianto, Iiberados do
alcance da apelação acobertados pela preclusão, consubstancia-se contrariedade aos arts. 128,
302, 334, IlI, 473 e 5 15, CPC.

V - Divergência do julpdo hostilizado com precedentes versando a questão de venda a non
domino, tendo por objetoterras dopatrimônio daUnião Federal (Sumula477 - STF).

vI - Recurso conhecido e provido (aÍt. 105, IIr, "a" e "c", constituição Federal).

(REsp 3.0691PR, Rel. Ministro MILTON LIJIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
19.10.1992, DJ 16. I 1.1992p. 21086)

Em 1975 o Parque Estadual da Serra do Tabuleiro é criado, pelo Decreto Estadual n. L260,
abrangendo umaáreade 90.000 ha, abrigando toda a âreadenominada "Baixada do Massiambu".

Em1979, parte desta área, situadanazona costeira, é desanexada pelo Decreto no 8.857, onde
existe um gande loteamento denominado "Loteamento Praia da Pinheira" executado pela
empresa Pinheira Sociedade B alneríria Ltda.

O problema se agrava tanto na área do interior do Parque, quanto no seu entorno. Em razão dos
inúmeros problemas para demarcação do PE da Serra do Tabuleiro, falta de recursos para
indenização e paru a fiscalização de seus limites, o Parque e principalmente a região objeto do
presente estudo, emrazão da proximidade com as praias, é constantemente invadida.

Invasores e pessoas que adquiriram lotes desconhecendo o vício de origem de seu título são
agrupados na mesma situação fâtica, sem conseguir obter licença ambiental para executarem as
obras necessárias às suas atividades. A situação torna-se insustentável!

Toda a fuea da baixada do Massiambú, pertence ao Estado de Santa Catarina. O Estado apenas
transferiu a administração destas iáreas a Prefeitura de Palho ça, autorizando-a a arrendar
anualmente aátea em lotes nunca maiores que de oito hectares. Inadvertidamente a Prefeitura de

4.2 2008 @ STCP Engenharia de Projetos l_tda
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4 - Consequêncías da Venda a Non Domíno pela Prcfeitura de

Palhoça passou a loteaÍ a âre4 vendendo ou firmando contratos de aforamento2 perpétuo,
inclusive com iíreas muito superiores a oito hectaÍes.

O aforamento, também denominado enfiteuse, foi proibido pelo novo Código Civil de 2002,
sendo regido pelas disposições do art. 678 do Código Civil de 1916. O aforamento era instituído
pelo proprietário, que transferia o domínio útil do imóvel a outrem, mediante o recebimento de
um foro anual. Como a I-ei n. 652/1904 transferiu à Municipalidade de Palhoça apenas a
administração dos Campos de Araçatuba ou Massiambu, a venda e o aforamento operados pela
Prefeitura de Palhoça foram realizados a non domino, sendo nulos. (m. I45, incs. II e IIi do
Código Civil de 1916, atualmente arr. l66,IIe III do Codex de2002).

De acordo com o Código Civil de 2002, art. 1247, se o teor do registro não exprimir a verdade,
poderá o interessado reclamar que se retifique ou anule. E o parágrafo único estabelece que
cancelado o registro, poderá o proprietário reivindicar o imóvel, independentemente da boa-fé ou
do título do terceiro adquirente.

O cancelamento pode se dar pela via administrativa, conforme estabelece o art.2I2 e2I3 dal-ei
de Registros Públicos (LRP, Lei no 6.015/73) ou pela via judicial, conforme prevê o m. 216 da
LRP.

O art. 2I4, S 5o (com a redação dada pela Lei 10.931/04) determina que a nulidade não será
decretada se atingir terceiro de boa-fé que já tiver preenchido as condições de usucapião do
imóvel.

Os arts. L238 a 1244 do Código Civil tratam da usucapião. Entretanto, o art. 102 do mesmo
Codex, e o art. 183, $ 3'da CF dispõem que os bens públicos não estão sujeitos à usucapião.
Assim, não poderia o adquirente dos imóveis eÍroneamente transferidos pelo município de
Palhoça, alegar seu direito a usucapião, pois é imprescritível o direito de propriedade dos bens
públicos.

Também não é relevante o fato de o adquirente ser terceiro de boa-fé, posto que o Estado em
nada contribuiu para o ato nulo prdicado pela Prefeitura Municipal de Palhoça. Este tem sido o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

CIUL. VENDA A NON DOMINO. Inelevância da boa-fé dos adquirentes, posto que a venda
foi feita em detrimento dos prcprietiírios do imóvel, vítimas de sórdida fraude. Recurìo especial
não conhecido.

(REsp 122.853/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em
23.05.2000, DJ 07 .08.2000 p. 104)

O carÌcelamento dos registros é uma das alternativas a serem tomadas pelo Estado. O adquirente
do(s_) lote(s), prejudicado com o cancelamento do registro teria direito a ser ressarcidô pehs
perdas e danos e também pelos lucros cessantes, conforme o caso, devendo acionar a prefeitura
Municipal de Palhoça, responsável pela venda a*non domino", ou, como já e4posto, o Estado de
Santa Catarina, pelaresponsabüdade objetiva do Estado pelos atos de seus noiariais, no caso, do
Escrivão do Cartório de Registro de Imóveis de Palhoça, que registrou indevidamente os títulos.

Neste sentido também tem se orientado o Colendo Superior Tribunal de Justiça.

t cofirato pelo qual ocorre a transÍerência do domínio úil e perpétuo de um imówl
Íoro anual, certo e inrariável. (Fonte: htto://www.direitonet,com.br:/dicionario iuridico.

2008 @ STCP Engenharia de Projetos ltda.

poÍ seu proprietário, sob o paganento de um
Acesso em 2/07/200n.

4.3

120

P
ág

in
a 

12
0.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
47

0.
5/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



4 - Consequências da Venda a Non Domino pela Prcfeitura de Palhoça

AÇÃo RESCISoRIA. vENDA A "NoN DoMINo". RESpoNSABILIDADE oBJE'IIVA Do
ESTADO. VENDA DE IMÓVEL EFETUADO PELO ESTADo Do PARANÁ oB DoMÍNIo
DA UNIÃ,O.

1. A responsabilidade civil do Estado é objetiva; vafe dizer, independe da culpa, posto não ser
subjetiva. Assentou-se na venda a non domino, o que implica no fenômeno objetivõ da evicção,
cujos conceitos são respeitados pelo direito privado. A extensão da responsabilidade não é pela
Constituição, que aduz aos prejuízos, circunstância que depende de prova do an debeatur. In
casu, à míngua de prova objetiva, também exigível em contrapartida à responsabilidade e sem
indagação de culpa do Estado, não se entrevê ilegalidade na devolução do preço, juros, correção.
Deveras, a responsabilidade objetiva e a subjetiva não se distinguem póla êxténsao do dano,
senão pelo elemento subjetivo, dispensável quando se trata de ilícito perpetradopelo Estado. Por
isso, a indenização pleiteada pelos autores, em razáo da alienação promovida pelo Estado do
Parunâ de terras de domÍnio da União (venda a non domino), deve ser solucionada levando-se
em conta a responsabilidade objetiva da Administração, prevista no art. 37, $ 6o da Constituição
Federal. (sem grifos no original)

2. Destarte, a reparação do dano aqui pleiteada não pode ser realizada nos moldes do ilícito
absoluto (art. 159 do Código Civil), posto não se trdar o objeto da indenização de um bem
dominical da União, pertencente ao patrimônio disponível da Administração, mas, sim, de um
bem afetado à finalidade pública específica (segurança nacional), indisponível per se.

3. Na Teoria do Risco Administrativo, adotada pelo Brasil, a culpa é inferida do fato lesivo da
Administração, motivo pelo qual é suficiente que a vítima demonstre o ato administrativo
injusto, o dano e nexo de causalidade existentes entre eles. Referida teoria baseia-se no risco que
a atividade pública gera aos particulares e na possibilidade de acarretar dano a certos membros
da comunidade.

4. O quantum a ser fixado na ação de indenização deve assegurar a justareparação do prejuízo
calcado nos cânones da exemplariedade e soüdariedade, princípios estes informadores de toda a
teoria objetiva, fundamentada no risco, sem proporcionar enriquecimento sem causa do autor. A
doutrina sobre o tema preconiza essa proporção assentando que: "A indenização deve abranger
todo dano, só o dano, nada mais do que o dano, excluindo-se, in casu, os lucros cessantes, ante a
ausência de prova de que os autores ocupavÍìm as terras".

5. Deveras, o princípio da a restitutio in integrurn, informada pela máxima consagada de que
ninguém deve enriquecer à custa alheia (nemo locupletari potest alterius jactura) o que
prodrziria o desnível ou descompensação entre dois patrimônios, um elevando-se, outro
diminuindo, sem causa justificadora, impõe-se solução jurídica adequada, reconduzir o
prejudicado à situação anterior ao dano.

6. Por fim, reitere-se que a diferença entre a eleição da responsabilidade objetiva do estado ou
sua responsabilidade subjetiva repousa no ônus da prova, do qual se exonera o lesado, sendo-lhe
mais favorável a primeira causa petendi, mercê de inalterável a indenização que, aliiás, foi-lhe
concedida.

7. Desta sorte, não houve infração à lei, senão irresignagão dos autores quanto ao resultado da
ação, o que descaracteúza o cabimento da ação rescisória, posto votado para decisões ilegais e
não injustas.

8. A injustiça é reparável pela via dos recursos, insubstituíveis pela ação rescisória, posto
pressrpor esta, o trânsito em julgado.

4.4 2008 @ STCP Engenharia de Projetos lrda
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4 - Consequências da Venda a Non Domino pela Prcfeitura de Palhoça

Ademais, é de sabença que o trânsito em julgado, em como escopo a estabilidade e a segurança
sociais, por isso que não se desconstitui a coisa julgada por mera irresignação ou suposto eruor in
iudicando, salvo quando a decisão de solidifica com alto grau de imperfeição como aqueles
mencionados como cansapetendi da ação autônoma de impugnação.

9. Ação rescisória improcedente.

(AR 1.438iPR, Rel. Ministro LUV. FIJX. PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14.04.2004, DJ
10.05.2004 p. 158).

208 @ STCP Engenharia de Projetos ltda. 4.5
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5 - ALTERNATIVAS PARA SOLUÇÃO DO PROBLEMA
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s -ALTERNATTVAS PARA SOI,UÇÃO DO PROBLEMA

5.1 - Convalidação dos fitulos vendidos pela hefeitura de palhoça

A avaliação abstrata dos interesses incidentes nessa matériapermite afirmar que a convalidação
dos parcelamentos é, em princípio, mais útil para a sociedade e para os seus habitantes, devendo
ser eleita, já que mais viável que causar gandes prejuízos à sociedade como um todo.

É mister esclarecer que o objeto deste parecer atinge exclusivamente pessoas portadoras de justo
título, pois adquiriram seu imóvel diretamente da Prefeitura Municipal ãe Palhoça ou de
empreendimentos imobiliiários regulares, aprovados pela Prefeitura Municipal de Palhoça.
Evidentemente o paço municipal não se portou com a seriedade esperada de um ente público,
causando diversos transtornc a quem nela confiou. Tais pessoas não podem continuar sofrendo
pela má gestão pública, impossibilitados de obter o ücenciamento ambiental, de obras
necessárias à sua segrrança, dignidade e saúde.

O Estado, por omisso, também contribuiu em muito para a situação chegar ao status em que se
encontra. Por mais de um século deixou uma vasta fuea de sua propriedade ser loteada e vendida
indevidamente, sem tomar qualquer atitude em defesa do seu interesse. Também o meio
ambiente sofreu as conseqüências desta gande confusão patrimonial, formada sobre a
ilegalidade da venda dos lotes pela Prefeitura Municipal de palhoça.

Neste sentido, entendemos opoÍtunas as üções de Celso Antônio Bandeira de Mello sobre o
assunto, que p assamos a transcrever:

"Sempre que esteja perante ato insuscetível de convalidação; terá a obrigação de invalidáJo, a
menos, evidentemente, que a situação gerada pelo ato viciado já esteja estabili zada pelo Direito. Em tal
caso, já não mais haverá situação jurídica invrílida ante o sistema normativo, e, portanto, simplesmente
não se põe o problema.

Esta estabilização ocorre em duas hipóteses: a) quando já se escoou o ptazl, dito "prescricional",
para a Administração invalidar o ato; b) quando, embor4 não vencido tal prazo, o ãto viciado se
categoiza como ampliativo da esfera juídica dos administrados e dele decorrem sucessivas relações
juídicas que criaram, para sujeitos de boa-fé, situação que encontra rÌmparo em norma protetorã de
interesses hierarquicamente superiores ou mais amplos que os residentes na norma violada de tal sorte
que a desconstituição do ato geraria agravos maiores aos interesses protegidos na ordem jurídica do
que os resultantes do ato censunível.

Exemplificaria tal hipótese o loteamento irregularmente licenciado cujo vício só viesse a ser
descoberto depois de inúmeras famílias de baixa rend4 que adquiriram os lotes, haverem nele
edi fi cado suas moradias.

As asserções feitas estribam-se nos seguintes ftndamentos. Dado o principio da legalidade,
fundamentalíssimo para o Direito Administrativo, a Administração não podè conviver comlelações
jurídicas formadas ilicitamente. Donde, é dever seu recompor a legalidade ferida. Or4 tanto se
recompõe a legalidade f,rlminando um ato viciado, quanto convalidando-o. E de notar que esta última
providência tem, ainda em seu abono o principioda segurança jurídica cujo relevo é desnecessiário
encare@r. A decadência e a prescrição demonstram a importância que o Direito lhe atribui. Acresce
que também o princípio da boa-fé - sobreposse ante atos administrativos, já que gozaÍn de presunção
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5 - Altentativas para Solução do Problema

de legitimidade 
- concolre em prol da convalidação, para evitar graviunes ao administrado de boa-

fé." (in Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, São Paulq 2002, pdgs. 4I9/420.)

Em suma: na colreta advertência do notável jurista, sempre que a convalidação caiba, o Direito a
exige, "pois, sobre ser uma dentre as duas formas de restauração da legalidade, é predicada,
demais disso, pelos dois outros princípios referidos: o da segurança jurídica e da boa fé, se
existente" ("Elementos", p. I72; em sentido semelhante, 'WEIDA ZANCANER, 'Da
convalidação e dalnvalidação dos Atos Administrdivos", ed. cit.,pp. 55-59 e67).

Entretanto, se a convalidação for impossível, a invalidação será, naturalmente, imperativa, por
falta de outro meio igualmente idôneo ao atendimento do princípio da legalidade (Cf. MARIA
LUCIA JORDÃO ORTEGA, "O Dever de Invalidar", em "Àevista de Direito público" 65/68-69;
WEIDA ZANCANER, "Da Convalidação e da Invalidação dos Atos Administrativos", ed. cit., p.
s8).

Embora concebida, especificamente, para o aproveitamento dos atos irregulares praticados pela
propria Administração, essa doutrina também se aplica aos seus compoÍtamentos omissivos. De
fato, quando não tenha impedido os dos inviálidos de paÍiculaÍes, que devesse evitar, a
Administração se põe na mesma contingência de recompor a legalidade, tarefa que deve
desempenhar do modo socialmente mais útil, respeitando o princípio da segurança júrídica, a
boa-fé, dos administrados e a legítima confiança com que estes encaram as funções estatais
(sobre esses valores, indispensáveis à distribuição da justiça material, confira-se o pensamento
de WEIDA ZANCANER, em "Da Convalidação e da Invalidação dos Atos Administrdivos", ed.
cit., pp. 22-23,58-59 e 61)t.

Corroboramos com o entendimento do nobre Deputado Edmar Moreira2, relator da proposta de
Emenda Constitucional n. 58, de2003, que dispõe sobre a convalidação de alienações de terras
procedidas pelos Estados na Faixa de Fronteira. Autor: Deputado PEDRO HENRY e outros,
Relator: Deputado EDMARMOREIRA, quando de seu voto:

Outro aspecto a ser considerado diz respeito à alienação de bens da União por Estados, em frce do
princípio federativo. Inicialmente, esclareça-se que a Federação é um princípio que vige entre nós
desde o nascimento da República daí não se poder admitir que Estados alienem bens que não lhes
pertencem, mas que são do dcrnínio da União.
A Constituição Federal, no seu afi. 18, ao tratar da Organização Político-Administrativa do Brasil,
dispõe que:

"Art 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Consituição."

A autonomia entre os entes federativos implica a divisão de competências. Sendo assim, um ente da
Federação não pode exercitar competências que sejam privativas de outro. Isto importaria em
inconstitucionalidade material, gerando a nulidade do ato praticado com violação de cornpetências
constitucionais. E a própria Constituição que estabelece as competências de cada ente federativo.
Desta autonomi4 resulta ainda a partilha de bens estabelecida também pela Constituição. É por essa
razão que um Estado não pode dispor de bens que pertençam à União. A venda de terras públicas da
União por um Estado Êre o princípio federativo.

'.1Cq..n01 máadministração.da ocupação-de-terras públicqs . Jus Naügandi, ïereina, ano 2, n. 24, abr.1998. Disponível em:
< http//j us2.uol.c o m. brl pec as/te xto. asp ?id=$. Ac esso e m: 1 2 jul. 2ffi7 .

2Disponível emhttp://\^ivw.canâra.qov.br/sileq/Mostrarlnteora.asp?Codïeor=1gS126.Acesso em16/0712ffi4.
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5 - Altemativas para Solução do Problema

De ãto, a alienação de um bem consiste na transËrência de sua propriedade a outrem, a título gratuito
ou oneroso. No caso de bens públicos, só podem ser alienados os dominiaiq também chamados de
dominicais, ou seja aqueles sobre os quais não pesa nenhuma aÊtação administrativa. Entende-se por
aÈtação a designação do bem para alguma finalidade administrativa de interesse público. As tenas
devolutas são bens desaÊtados e, portanto, podem ser alienadas.
Apenas o proprietiário pode transferir a propriedade, diretamente ou por meio de interposta pessoa
como no caso do procurador com poderes para alienar o bem em questão. A questãó, e, pbis, Oe
competência para aptâticado ato de alienação. Essas terras públicas õram alienadas por um agente
incompetente, para a prática de tal ato jurídico. Se examinarmos apenas as alienaçOes feitÃ no
passado pelos Estados de terras da União, estaremos diantede um ato nulo, por âltaro requisito da
competência. Assim, o ato de transÈÉncia de terras públicas por EstadoJ procedida no passado
choca-se com o pacto federativo instituídopela Constituição Federal.
Porém, não se discute, no momento, se os Estados podem vender bem da União. A PEC ora em
análise não dispõe também que os Estados ficam autorizados a alienar bens da União. Se dissesse istq
estaria em confronto com o princípio Ëderativo.
Esta, porém, não é a questão posta pela PEC que ora se examina. O que se visa por meio dessa
Proposta é a ratificação pela União do ato de transferência do domínio Ëitã pelos Estados. A proposta
de Emenda dá ao art. 90 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a seguinte redação:
"Ficam convalidadas as alienações de tenas do domínio da União, procuJidas pelos Estados
Federados, na Faixa de Fronteirq até 18 de agosto de 1975, desde que comprovado pelo atual detentor
o cumprimento da fi.rnção social."
Se as terras devolutas peftencem à União, esta pode, a qualquer momento, decidir pela sua
transÊrência a outros entes federativos ou mesmo a particulares, na ôrma do interesse públiôo. Neste
caso, não há que se falar em violação do princípio federativo, jáqueé o ente titular do domínio do
bem público que está decidindo sobre a sua transferência. DeJsa õrma é ficil deduzir que a
ratificação das alienações Èitas anteriormente tem o mesmo valor de um novo ato jurídico de
alienação, não se podendo, portanto, âlar em ofensa ao princípio federativo.
Com a ratificação, pelo legítimo titular do domíniq dos atos praticados no passado, os defeitos do ato
juídico passam a ser sanados.

A indagação que se deve fazer, neste momento, é se esse ato nulo poderia ser ratifcado pelo
proprietiírio das terras devolutas, a União, convalescendo do seu vicio. Neste sentido, u."rportu d"u"
ser afirmativa. Se a União, verdadeira proprietária das terras públicas alienadas, concordar em
transËrir a propriedade desses bens públicos, não há qualquer impedimento constitucional elegal a
que proceda à ratificação das alienações anteriormente feitas indevidarnente peÌos Estados.
t...1
Ficaevidente gy9 9 ato? aprincípio nulo, pela fattade competênciado agente para apráÍ.icado ato,
pode ser convalidado pela autoridade competente, mantendo-se seus efeitoi e tomando-ò ato vrflido. A
União pode, assim, ratificar a transferência de domínio de suas tenas devolutas, realizada pelos
Estados.
Trata-se apenas de legitimar, no plano do ordenamento jurídico, aquilo que já se encontra consolidado
no plano frtiço, até mesmo em respeito aos princípios da boa-Ë e da segúrança dos atos juídicos.
como costumarn crnBr os Sociólogos Jurídicos, o Direito é âto social.

Mutatis mutandis, todo o raciocÍnio supra se encaixa, com a alteração de que ao invés do Estado
ter vendido terras da União, foi o município que vendeu terras devolutas do Estado.

Assim, o Estado pode e deve ratificar a transferência de domínio de suas terras devolutas,
realizadas pela Prefeitura Municipal de Palhoça, posto que, repisando as palavras do deputado,
"trata-se apenas de legitimar, no pLano do ordenamento juridico, aquilo que já ,, ,Ãrortro
consolidado no plano fdtico, até mesmo em respeito aos princípios da boa-fé e da segurança dos
atos jurídicos".

Necessariamente esta ratificação deve se dar por ato do Poder Legislativo, seja por prcposta do
Governador ou por membros da pr@ria casa. Veja-se o teor do art. 39 da Constituição Estadual:

Art' 39. Cabe a Assembléia Legislativ4 com a sanção do Govemador, dispor sobre todas as matérias
de competência do Estado, especialmente sobre:
X - aquisição, administração, alienação, arrendamento e cessão de bens imóveis do Estado;
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5 - Abenutivus ltara Solução do Problenta

Para dar mais segurança jurídica aos cidadãos que se encontram nesta situação e evitar que a
solução dada não consiga obter resultados práticos pretendidos, sugere-se que a questão seja
úatadapor Emenda constitucional' (minuta de proposta presentada no Box I).

AÍt. 49. A Consituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Assembléia Legislativa;

II - do Govemador do Estado;

III - de m ais da metade das Câmaras Municipais do Estado, mani festando-se, cada uma delas, pela
maioria relativa de seus membros;

IV - de pelo menos dois e meio por cento do eleitorado estadual, distribuído por no mínimo quarenta
Municípios, com não menos de um por cento dos eleitores de cada um deles.

PROPOSTA DE EMENDA MNSTITUCIONAL N9

Dispõe sobre a convalidação de alienações de terras procedidas

pela Prefeitura de Palhoça na áreado Estado

coúecida como Baixada do Massiambu

Acrescenta artigo ao Ato das Diqposições constitucionais Transitórias.

"AÍigo único. Fica incluído o aÍ1..57 no Ato das Dispcições Constitucionais Transitórias,

com a seguinte redação

l'rt. 57. "Ficam convalidadas as alienações de terras do domínio do Estado de Santa Catarina,
procedidas pela Prefeitura Municipal de Palhoça, na região do município conhecida como
Bair'ada do Massiarnbu, até adata da promulpção desta noÍm4 excluídas as óreas cedidas a
qualquer título pelo Estado, desde que atendido pelo atual detentor o cumprimento da função
s ocioamb ienta I da p rop r íedad e."

Box I:

' Ao díscorrer sobre os nptilos de aquestão da ratificação estaÍ sendo regularnentada por Enenda Constitucional o rel ator da
PEC n. 58-A, Deputado Luís Carlos Heinze constata: "...a ratiÍicação regulanentada por lei ordinária tem encontrado óbices
burocráticos infindáveis e, na prática, intransponíveis, pois, os adrninistrados não conseguem nrniciar o processo de ratiÍicação
com todos os documentos e requisitos eÍgidos. No campo prático, o que se obserra é que, embora a situação jurídica do imórel
tenha. se estabilizado pelo consenso das paÍtes envolüdas e interessadas, a pretensa ratificação não òe róaliza, deüdo ao
questionamento da legalidade dos atos que lhe deram origem, gerando, por conseguinte, obstácuios à regularizaçáo do título de
domínio. Dessa fornn, os administrados, cidadãos de boa-Íé, não conseguem transpor os óbices que sJapresentam durante o
processo, estando em üas de teremseus títulos de propíiedadedesconstituídos ou invalidados".
Nestesentido, sustenta-seo argumento dequesonente urra norrnaconstitucional écapz dereconpor alegalidadedas
alienações.
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5 - Alternativas para Solução do Problema

5.2 - Decretação da Nulidade dos Regbtros Originados da Venda Pela
Prefeitura de Palhoça e Retorno à Propriedade do Btado

Esta é a idé,iadefendida pela Procuradoria Geral do Estado de Santa Catarinaa, segundo a qual o
Estado deve defender seu patrimônio . Verbis.

"Com eÊito, resta ao Estado de Santa Catarina através da sua Procuradoria Geral, ôrtalecer mais e
mais a sua tese, não só para se defender, mas especialmente para recuperar o seu patrimônio,
adquirido pela Provisão de24 de março de 1728, independente das implicaçõis sociais e põlíticas que
poderão resultar desses atos."

Os tfrulos de registro de imóveis são existentes, eficazes e gozam de presunção de validade até
que sejam cancelados. A presunção é juris tantum, ou seja, admite prova em contriírio.

A Prefeitura Municipal de Palhoça ao transmitir o bem para o particular não apresentou título
aquisitivo de domínio do referido imóvel. Portanto, não poderia ter sido matriculado e registrado
diretamente em nome dos adquirentes, pois o n" do registro anterior é requisito da matrícula,
conforme att. 176, $ 1o, inc. II, 5 da Lei de Registros Públicos (I-ei 6.015173). O Cartório
tarnbém não observou o disposto nos artigos 195 e 196 da Lei retro mencionada, que assim
dispõem:

fut. 195 - Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirát
a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza para mÍìÍlter a
continuidade do registro.

Art' 196 - A matícula será Èita à vista dos elementos constantes do título apresentado e do registro
anterior que constar do próprio cartório.

O cancelamento dos registros, como já exposto no item 4, ao tratn das conseqüências da venda a
non domino, é uma das alternativas a ser tomadas pelo Estado. Esta venda é nula de pleno
direito, podendo ser alegada a qualquer tempo, por ser insanável e imprescritível. Este o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça

Registros públicos. Ação anulatória de registro imobiliário.

Prescrição.

l. As nulidades de pleno direito invalidam o registro (-ei n" 6.015173, art
continuidade.

214). Princípio da

2. Segundo boa parte da doutrin4 a nulidade, além de insanável, é imprescritível. Conbrme precedente
da 3u Turma do STJ, "Resultando provado que a escritura de compra e venda fur b{ada, o ato é tido
como nulo e não convalesce pela prescrição" (REsp-12.511, DJ de 4.tt.gt).

3. Não se-perde apropriedade pelo não-uso @Esp-76.927, DJ de 13.4.93). Não se extingue enquanro
não se adquire, a saber, "a prescrição extintiva não ocone enquanto não se perfizrr-a proõriçao
aquisitiva que se lhe contrapõe" (RP-55/196).

4' Caso em que se entendeu imprescritível a pretensão. Inocorrência de afronta ao at. 177 do Cód.
Civil.

5. Recurso especial não conhecido.

(REsp 89.768/RS, Rel. Ministro NILSON NAVES, TERCEIRA TURMA, julgado em 04.03.1999, DJ
21.06,1999 p. 149)

a lnfornnç.ão prestadapela Procuradora Anacláudia AlletAguiar, datada de 09 de Íevereirode 2000, no processoppGE 67/00g,
sobre o Of ício no. 31/00. Pasta lll - Bajlada do Massiambu -Vol. ttt.f. 73 pGE.
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r/5 - Altemativas para Solução do Problema

Para espancar qualquer dúvida, colacionamos o art. zl4 daLei 6.015173, que diz:

AÍÍ. 214. As nulidades de pleno direito do registro, umavezprovadas, invalidam-no, independente de
ação direta.

$l'. Anulidadeserádecretadadepois deouvidos osatingidos. (IncluídopelaLei n" 10.931, de2004)

$2". Da decisão tomada no caso do $1" caberá apelação ou agravo, conforme o caso. (ncluído pela Lei
n'10.931, de2004)

$3'. Se o juiz ertender que a superveniên cia de novos registros poderá causar danos de di ficil reparação
poderá determinar de oficio, a qualquer momento, ainda que sem oitiva das par.tes, o bloqueio- da
matrícula do imóvel. (ncluído pela Lei n. 10.931, de 2004)

$4'' Bloqueada a matrícula, o oficial não podení mais nela praticar qualquer ato, salvo com autorização
judiciat, permitindo-se, todavia, aos interessados a prenotação de seus títulos, que ficarão com o prwo
pronogado até a solução do bloqueio. Qncluído pela Lei n" 10.931, de2004)

$5'. A nulidade não será decretada se atingir terceiro de boa-Ë que já tiver preenchido as condições de
usucapião do imóvel. (ncluído pela Lei n. 10,931, de 2004).

A hipótese aventada no parágrafo quinto não se aplica ao presente caso, tendo em vista que a
árteapertence ao Estado de Santa Catarina, e de acordo com o artigo 191 da Constituição Federal,
os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

O bloqueio das matrículas, no presente caso, é medida que se impõe, pÍÌra que não haja
peryetuação das nulidades que se pretende interromper.

O particular comprou de quem não tinha prova de antecedente legítimo de propriedade, portanto,
não tem como alegar a validade de seu domínio. O cancelamento dos registros no Cartório de
Registro de Imóveis deve ser efetuado, por nulidade absoluta da venda anon domino.

Entretanto, o adquirente do(s) lote(s), prejudicado com o cancelamento do registro tem direito a
ser ressarcido pelas perdas e danos e tarnbém pelos lucros cessantes, conforme o caso, devendo
acionar o responsável pela venda a"non domino", no caso, a Prefeitura Municipal de Palhoça.

O ato ilícito da Prefeitura não teria alcançado a aparente validade não fosse o Cartório de
Registro de Imóveis ter registrado os imóveis, validando a venda efetuada pela Prefeitura de
Palhoça.

A Constituição Federal no art. 236 estabelece:

Ar1. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do poder
Público.

$1 ". t-ei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notiários, dos
oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciiário.

A Lei n" 8.935/94, regulÍÌmenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços
notariais e de registro. (Iri dos cartórios). Desta lri destaco:

Art. 5'Os titulares de serviços notariais e de registro são os:

IaItr-omissis

IV - oficiais de registro de imóveis;

AÍt. 22. Os notários e oficiais de registro responderão pelos danos que eles e seus prepostos causarem
a terceiros, na prártica de atos próprios da serventia, assegurado aos primeiros direito de regresso, no
caso de dolo ou culpa de seus prepostos.

Art. 31. São infrações disciplinares que sujeitam os notários e m oficiais de registro às penalidades
previstas nesta lei:
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5 - Alte mativas para Solução

I - a inobservância das prescrições legais ou normativas;

A legislação não é clara sobre a responsabilidade pelos atos de registro do Cartório, tãopouco a
jurisprudência é pacífica. Existe decisão que considera a responsabüdade 

"omo 
pesroal, do

cartoriírio, e outras que a consideram objetiva, do Estado de Santa Catarina, para de quem o
cartoriírio recebeu em delegação suas funções.

Vejamos exemplo de decisão que entende que a responsabilidade épessoal do cartorário, não se
transmitindo sequer ao seu sucessor.

RESPONSABILIDADE CIUL. NOTÁRIO. LEGITMIDADE PAsSIVA AD CAUsAM.
A responsabilidade civil por dano causado a particular por ato de oficial do Registro de Imóveis é
pessoal, não podendo o seu sucqssor, atual titular da serventia responder pelo ato ilícito praticado pelo
sucedido, antigo titular.

Recurso especial não conhecido.

@Esp 443467lP& Rel. Ministro cASTRo FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05.05.2005,
DJ 01.07.2005 p. 510).

E de que a responsabilidade é objetiva do notiário:

A responsabilidade objetiva é do notiário, no que assume posição semelhante à das pessoas jurídicas de
direito privado prestadoras de serviços públicos.

(RE 201.595, Rel. MARCO ALJRÉLrO, j.28.1 1.2000, RTJ. 178/418).

No mesmo sentido:

Fazpnda do Estado. Ato de cartoriário. Função delegada. Responsúilidade solidrária e objetiva.
Solidariedade que implica serem todos devedores do valor integral da indenização. Os notários e
ofciais de registro respondem pessoal e objetivamente pelos danoi causados a terceiros e decorrentqs
da atividade por eles exercida (Lei n.8.935, de 18.1 1.1994, aÍt.22). Por isso a alegação de que o oficial
agiu com a devida diligência não afasta o dever de indenizar.

(AC. 159.91+ l'Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo, Rel. ROBERTO
BEDAQUE, 25.6.2002).

Alguns julgados entendem que a responsabilidade do Estado pelos dos de seus notariais, é
objetiva, no ciìso, a responsabiüdade por ato do Escrivão do Cartório de Registro de Imóveis de
Palhoça, que registrou indevidamente os títulos seria do Estado de Santa Catarina.

"Natureza estatal das atividades exercidas pelos serventuiários titulares de cartórios e registros
extrajudiciais, exercidas em caráter privado, por delegação do Poder Público. Responsabilidade
objetiva do Estado pelos danos praticados a terceiros por esses servidores no exercício dË tais funções,
assegurado o direito de regresso contra o notiírio, nos ciìsos de dolo ou culpa".

G.E. 209.354 Rel. CARLOS VELLOSO, i.2.3.1999,RTJ. 170/685).

Esta interpretação está vinculada à concepção de que o art. 37, par.6". Não abre qualquer
exceção, afirmando que ood.ç pessoas jurídicas de direito púbtico e as de direito privado
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa quàlidodr,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos cqsos de dolo
ou culpa".

Ao abrir matrículas paÍa os imóveis gbjetos da operação irregular de venda efetuada pela
Prefeitura Municipal de Palhoça o Cartório de Registro dê tmóveis daquela comÍÌrca, chancèlou
a transação.

Os cartoriários exercem função típicado Estado, sendo sua responsabilidade objetiva pelos danos
que causem aos administrados, conforme exegese do art. 37, $ 6" da Constituição Federal.
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5 - Altemativas para Solução do Problema

Assim, com o cancelamento dos registros, os imóveis voltam para o dono original, o Estado de
Santa Catarina. A situação, num primeiro momento, é resolvida. No entanto, os terceiÍos
prejudicados podem ingressar com ações judiciais contra quem lhe vendeu irregularmente os
lotes (no caso, a Prefeitura de Palhoça). Neste caso, o Estado estaria ainda numa situação
confortável. Ocorre que como foram abertas matrículas referentes às vendas dos loteamentos,
pelo Cartório de Registro de Imóveis de Palhoça, este também possui responsabilidades pelo
registro indevido, sem obedecer às formalidades prescritas em lei.

Ao optar por esta alternativa o Estado ficuá, numa situação de incerteza, uma vez que náo é
possível prever quantas pessoÍìs ingressarão com ações em juízo, quantas acionarão a Prefeitura
de Palhoça ou preferirão aj:uizu suas demandas contra o Estado de Santa Catarina.
Evidentemente, também não é possível prever quanto tempo a situação ficará pendente de
solução e quanto desgaste político sofrerá o governo do Estado. Além disto, tal solução tem um
custo social alto, uma vez que muitos lotes foram adquiridos por pessoas de baixa renda, que não
têm acesso ao Poder Judicirário, pois não possuem condições de contratar um advopdo paÍa
defender seus interesses e sequer irão entender como pode ter adquirido o imóvel da Prefeitura
de Palhoça e o Estado querer 'tomar" sua prçriedade. O caos originário das demandas se
etemizariam.

5.3 - Doação da Área Desanexada em lg7g, para a Prefeitura de Palhoça e
Futura Regularização desta, dos fitulos Enitidos Indevidamente

Esta opção é uma alternativa intermediiária, entre o requerimento de decretação de nulidade dos
registros e da sua validação. Trata-se de doar a área correspondente à Baixada do Massiambu,
que não está no interior do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, pÍÌra a Prefeitura de Palhoça.
A responsabilidade pela validação dos registros seria da Prefeitura, responsável pela venda
irregular, em uma fase posterior. Esta alternativa se concretizaria mediante a elaboração de uma
Iri, em que o Estado doa a área para o Município. E para que isto seja possível é necessiário
modificar parcialmente a Lei do Estado de Santa Catarina n. 9.412194, de07l0I/1994 que dispõe
sobre as terras de domínio do Estado e sua atuação no processo de reforma agrârra,rcgalarizaçáo
fundiiária e dá outras providências. Isto porque a fuea em questão é classificada pelo município
de Palhoça como área urbana e a l-e,i n" 9.412, no art. 12, prcvê apenas a possibilidade de
transferência dos imóveis rurais de domínio estadual por doação.Diz o art. 12:

AÍ1. 12. As transÈrências dos imóveis rurais de domínio estadual serão efetuadas por:

IeII- omissis

Itr - doação;

O art. 16 da mesma [,ei estabelece que o Estado somente pode doar terras do seu domínio ao
M unicíp io p ar a a utilz,a$o e m seus se rvi ços. Ve rb is .

Art, 16. O Estado scrnente doará tenas do seu domínio:

I - à União, Município ou entidades da administração federal ou municipal, para utilização em seus
serviços;

II - omissis

Parágraô único. Os imóveis e suÍìs acessões, doadas pelo Estado revefterão ao seu patrimônio
independentemente de notificação ou indenização, caso não brem utilizados na finalidade e prÍ\zos
prescritos no ato de doação.

Evidentemente não é esta a situação do presente caso. O objetivo da doação seria regularizar
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5 - Alternativas para Solução do

uma situação já estabelecida, consolidada, e irreversível causada pela Prefeitura de Palhoça. O
fim seria evidentemente social, de apazigttaÍ uma situação de instabilidade que se formou e
possibilitar a regularização do loteamento, com a liberação de licenciamento por parte da
FATMA e de prestação de serviços por outros órgãos estaduais que hoje são impedidos de
atuarem uma vez que a área é tida como de propriedade do Estado e que teria sido indevidamente
ocupada.

A I€i de doação deve apresentar um memorial descritivo da fuea doada, e excluir dela os
terrenos de marinha e acrescidos de marinha, que pertencem à União. A doação seria de toda a
rárea loteada indevidamente pela Prefeitura de Palhoça. Neste caso, mesmo os lotes que ainda não
foram ocupados ou vendidos pela Prefeitura ficariam em nome desta, com uma posiível cláusula
de inaüenabilidade, constituindo tais áreas em reservas para implantação de próprios públicos ou
áreas de lazer e para preservação ambiental (caso se constituam iáreas de preservação
permanente, conforme definição do art. 2"do Código Florestal -I-ei4.771165).

Esta solução, na realidade, somente triás vantagens para o Estado, que transfere o problema para
o município de Palhoça. Os administrados permanecem com o problema e o seu reflexo no
campo social.

5.4 -Instituição de Aforamento Perpétuo
Esta foi a solução apontada pelo Promotor Público paraasolução do impasse criado pela venda a
non domino efetuada pela Prefeitura de Palhoça. O MPprçôs que nestas iáreas fosse concedido
aforaÍnento perpáuo aos ocupantes de boa fé, que não estivessem ocupando iáreas consideradas
de preservação permanente. Neste caso, não teriam direito à indenização e poderiam apenas ser
contemplados com reassentamento, caso fosse interesse do Estado. Aos ocupantes ãe mâ-fé
deveria ser providenciada sua retirada incontinenti.

O aforamento, também denominado enfiteuse, era instituído pelo proprietário, que transferia o
domínio útil do imóvel a outrem, mediante o recebimento de um foro anual.

Infelizmente, esta solução, viável quando do parecer ministerial, náo é mais possível com o
advento do novo Código Civil Brasileiro, de 2002, que no art.2.038 proibiu sua õonstituição. As
existentes, ató sua eKinção, regem-se pelas disposições do art. 678 do Código Civil de 1916.

5.5 - Areas ftrtencenúes ao fbtado no Interior do Parque Btadual da Serra
do Tabuleiro

As soluções apresentadas não resolvem o problema do que fazer com as propriedades vendidas
pela Prefeitura de Palhoça, no interior do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro. Duas situações
diversas são apresentadas. A primeira refere-se às áreas vendidas antes da criação do pE
SERRA DO TABULEIRO. A oúra, refere-se às vendas posteriores à criação desta Unidade de
conservação. Faremos uma aniálise da situação de cada solução já mencionada.

5.5.1- Validação dos Títulos

Com a validação dos títulos emitidos pela Prefeitura de Palhoça, os imóveis localizados no
interior do Parque, anteriores à criação do Parque, seriam reconhecidos retroativaÍnente. Assim,
seus proprietiários teriam que ser desapropriados pela criagão do Parque e passariam a ter direito
atndenização. Nenhum direito pode ser reconhecido após a criação do PE da Serra do Tabuleiro.
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5 - Altemativas para Solução do Problema

Sobre as propostas 5.1 e 5.5.1 (Convalidação e Validação dos Títulos Vendidos pela Prefeitura
de Palhoça) foi emitido, pela Federação das Entidades Ecologistas Catarinenses - FEEC, um
Parecer Jurídico contendo razóes jurídicas de oposição às alternativas supra citadas. Este é
apresentado no Anexo 5.01-4. A resposta ao Parecer Jurídico da FEEC é 4resentada no Anexo
5.01-8.

5.5.2 - Decretago de Nulidade dos Registros

Com a decretação de nulidade dos registros, todos os títulos decorrentes das vendas efetuadas
pela Prefeitura de Palhoça seriam considerados nulos de pleno direito, independente de sua
localização (interior ou entorno do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro). Os terceiros, lesados,
teriam que procurar a justiça para serem indenizados, seja por quem lhe vendeu indevidamente
os lotes, Prefeitura de Palhoça, seja contra o cartoriírio que indevidarnente abriu matrícula para o
imóvel, objeto da venda irregular, ou contra o Estado, que delegou suas funções ao Cartorário.
Nenhum direito pode ser reconhecido após a criação do PE da Serra do Tabuleiro.

5.5.3 - Doação dos Imóveis Indeüdamente Vendidos pela Prefeitura de Palhoça

A doação, neste caso, não é a solução mais adequada para tais situações, uma vez que após a
doação o Estado teria que indenizar os novos prryrietrários, pela desapropriação do imóvel
doado, pela criação do PE SERRA DO TABULEIRO. Assim, o Estado teria que pagar duas
vezes pelo mesmo imóvel. Quanto à aquisição de lotes após a criação do PE SERRA DO
TABULEIRO, não existe direito a ser legalmente reconhecido.

5.5.4 - Permissão de Rrmanência dentro da UC ou Reloca$o dos hoprietários que
Btavam na *(rea Antes da Cria$o do Parque

A existência de pessoas no interior de uma Unidade de Conservação de Proteção Integral, como
é o caso do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro não é permitida, nos termos dos arts.7o, $1o o
art. 1 1 da Lei do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SNUC, Lri no. 9.985/2000. No caso das
populações tradicionais, esta Lei possui um dispositivo específico, prevendo que sejam
realocadas. Vejamos o teor do art. 42.

AÍl 42. As populações tradicionais residentes em unidades de conservação nas quais sua permanência
não seja permitida serão indenizadas ou compensadas pelas benfeitorias existentes e devidamente
realocadas pelo Poder Público, em local e condições acordados entre as partes.

$ I'O Poder Público, por meio do órgão competente, pnonzarâ o reassentarnento das populações
tradicionais a serem realocadas.

$ 2'Até que seja possível efetuar o reassentÍìmento de que trata este artigo, serão estabelecidas noÍïnÍìs
e ações específicas destinadas a compatibilizar a presença das populações tradicionais residentes com
os objetivos da unidade, sem prejuízo dos modos de üda, das õntes de subsistência e os locais de
moradia destas populações, assegurando-se a sua participação na elaboração das reêridas nornas e
ações.

O Decreto 4340/02 regulamentou a Lei 9985/00 e tratou do reassentamento das populações
tradicionais no Capítulo IX, nos arts. 35 à39, aseguir apresentados.

fut. 35. Oprocesso indenizatório de que trata o art. 42 daLeí no 9.985, de 2000, respeitará o modo de
vida e as ôntes de subsistênçia das populações tradicionais.

AÍt. 36. Apenas as populações tradicionais residentes na unidade no momento da sua criação terão
direito ao reassentamento.
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5 - Alternativas para Solução do Problema

Aït. 37. O valor das benfeitorias realizadas pelo Poder Público, a título de compensação, na iírea de
reassentamento será descontado do valor indenizatório.

4fi. 38. O órgão firndiário competente, quando solicitado pelo órgão executor, deve apresentar, no
prazo de seis meses, a contar da data do pedido, programa de trabalho para atender às demandas de
reassentamento das populações tradicionais, com definição de prazos e condições para a sua
realização.

Art. 39. Enquanto não forem reassentad€ìs, as condições de permanência das populações tradicionais
em Unidade de Consewação de Proteção Integral serão reguladas por termo de compromisso,
negociado entre o órgão executor e as populações, ouvido o conselho da únidade de conservação.

$ 1o O termo de compromiso deve indicar as iáreas ocupadas, as limitações necessiírias para assegurar
a conservação da natureza e os deveres do órgão executor referentes ao processo indenizatório,
assegurados o acqsso das populações às suas bntes de subsistência e a conservação dos seus modos de
vida.

$ 2o O termo de compromisso será assinado pelo órgão executor e pelo representante de cada família
assistido, quando couber, pela comunidade rural ou associação legalmente constituída.

$ 3o O termo de compromiso será assinado no pr.vo miíximo de um ano após a criação da unidade de
conservação e, no cÍìso de unidade jâ ciada, no prazo miíximo de dois anos contado da publicação
deste Decreto.

$ 4o O prazo e as condições para o reassentaÍnento das populações tradicionais estarão definidos no
termo de compromisso.

Mas o que pode ser considerado como população tradicional? Não existe uma definição
hermética paÍa traduzir este conceito. Trata-se de uma norma em branco, que deve ser
preenchida de acordo com as definições de outras iáreas do conhecimento. O professor Diegues5
enumera as seguintes características das culturas tradicionais:

o Dependência e até simbiose com a natuÍeza. os ciclos naturais e os recursos ndurais
renováveis a partiÍ do qual se constrói um "modo de vida";

o Conhecimento aprofundado da natureza e de seus ciclos que se reflete na elaboração de
estratégias de uso e de manejo dos recursos naturais. Esse conhecimento é transferido de
geração em geração por via oral;

o Noção de território ou espaço onde o gupo se reproduz econômica e socialmente;

o Moradia e ocupação desse território por várias gerações, ainda que alguns membros
individuais possiìm ter-se deslocado pÍÌra os centros urbanos e voltado paru a terra dos seus
arÌtepassados;

o Importância das atividades de subsistência, ainda que a produção de mercadorias possa estar
mais ou menos desenvolvida, o que implica numa relação com o mercado;

o Reduzida acumulação de capital;

o Importância dada à unidade familiar, doméstica ou comunal e às relações de parentesco ou de
compadrio para o exercício das atividades econômicas, sociais e culturais;

o Importância de mito e rituais associados à caça, à pesca e a atividades extrativistas;

5 DIEGUES, AntônioCarlos. Disponírel em http://www.ibama.qovbr/resex/oop.htm. Acesso em2410712007
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5 - Altemativas para Solução do Problema

' A tecnologia utrlizada é relativamente simples, de impacto limitado sobre o meio ambiente.
Há uma reduzida divisão técnica e social do trabalho, sobressaindo o trabalho artesanal. Nele,
o prodúor e sua farnília, dominam o processo de trabalho até o produto final;

o Fraco poder político, que em geral reside com os grupos de poder dos centros urbanos; e

' Auto-identificação ou identificação pelos outro de se pertencer a uma cultura distinta das
outras.

Chama a atenção texto do IBAMA6 que reconhece a importância da existência humana no
interior de Unidades de Conservação, para a preservação de determinados ecossistemas, desde
que tomem consciência de que o meio onde moram deve ser fiscalizado por eles pr@rios, uma
vez que eles vivem de tais recursos naturais. Vejamos.

A entrada das Populações Tradicionais no mundo do "meio ambiente" deu-se a partir da
discussão sobre a presença humana nas Unidades de Conservação. Os países pioneiros na criação
de unidades de conservação estabeleceram a tradição de que dentro das mesmas não cabia a
presença da espécie humana. Porém, a situação encontrada em países em desenvolvimento, como
oBrasil, queapenashápoucosanos criaramsuas iíreas depreservaçãoeconservação, obrigou a
examinar com maior profundidade a relação entre o homem e o meio em tais âreas, cheganào-se
à constatação de que realmente existem populações cuja ação é altamente benéfica paru a
conservação do meio. Estas tôm sido constatações empíricas e de exame "in loco", pois ainda
falta bastante pesquisa, inclusive para provar que se não fosse a presença dessa pcpulação
Tradicional, viárias espécies não teriam sobrevivido. Podemos citar como exemplo a luta de
populações que tem impedido a devastação de lagos, rios e florestas; sem a presença destas
pessoÍts, predadores humanos exógenos teriam acabado com espécies terrestres e aquáticas,
vegetais e animais.

A presença humana no interior de uma UC tem sido aceita, embora seja exceção. A previsão
legal de que "Até que seja possível efetuar o reassentamento de que trata este artigo, serão
estabelecidas normãs e ações especfficas destinadas a compatibilizar a presença das populações
tradicionais residentes com os objetivos da unidade, sem prejuízo dos modos de vida, das fãntes
de subsistência e os locais de moradia destas populações, assegurando-se a sua participação na
elaboração das referidas normas e ações" (at. 42 par. 2".) tem sido usada para lustilicar a
presença humana de populações que dificilmente suportariam a realocação, uma vez que estão
estreitamente vinculadas àquelas terras. A legislação não impõe um prazo para o reassentamento,
podendo este ocorrer em meses, anos ou décadas. Pela leitura da norma é possível interpretar que
o mais importante é que a convivência seja harmônica entre o homem e a Unidade Conservação
que nele habita. "O Meio Ambiente não existe como esfera desvinculada das ações, ambiçõei e
necessidades humanas" (Gro. H. Brundtland - Prefácio "Nosso Futuro Comum).

Munidos deste espírito recentemente São Paulo aprovou o Plano deManejo do Parque Estadual
Serra do Mar', quase 30 anos após sua criação. Esta UC possuía problemas muito semelhantes ao
Parque Estadual da Serra do Tabuleiro. Aquele parque sempre foi e vem sendo ocupado por
pessoas. Contém favelas, sítios, aldeias indígenas, moradias de veranistas. Estas ocupaçõeì e
demais atividades afetam hoje algo em torno de 8Vo de sua fuea total, segundo estimativa do

6 Disponível em
' Disponível em

5.12

Acessoem 2U07/2007
Acesso em24l07/2(n7.
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5 - Alternativas para Solução

governo estadual. A proposta foi de tentar conciliar, em partes da UC a ocupação humana com a
preservação do território.

A "zona de ocupação temporária", Qüe atinge 5Vo da áreatotal do parque, define regras paÍa a
convivência dos moradores ou donos de casas que ainda não foram indenizados e, portanto, não
deixaram suas moradias no interior da UC.

A ocupação humana evidentemente só se justifica para o caso de indivíduos e famílias que
morÍÌm nas iíreas e delas dependem para gaÍantir sua sobrevivência. O que importa é estabelecer
um elo sntre o social e o ambiental e não gaÍantir olazet de classes dominantes.

A manutençao da ocupação humana deve se dar através de um Termo de Compromisso
Ambiental, firmado entre a FATMA e os rq)resentantes de cada família, com anuência do
Ministério Público responsável pela 4u. Promotoria Especial, que atende o Parque Estadual da
Serra do Tabuleiro, ouvido ainda o Conselho Consultivo daquela UC, no qual conste todas as
condições para a permanência das famflias, devendo indicar as iíreas ocupadas, as ümitações
necessárias paÍa assegurar a conservação danatvÍezae o acesso das populações às suas fontes de
subsistência e a conservação dos seus modos de vida.

Caso a permanência da ocupação não seja acatada, para solucionar este problema, talvez a
melhor alternativa seja a realocação dos proprietários que se encontravam antes da criação do
Parque, independente da fuea que ocupassem.

Outra úernativa pode ser uma proposta de acordo, com o pagamento de indenizaçáo, uma vez
que o Estado ao permitir o registro da venda em Cartório, e levar luz elétrica através da
CELESC, contribuiu para que o cidadão acreditasse na validade de seu título. Esta alternativa
porparia o Estado do desgaste social de uma luta no judicirário. Este acordo poderia ser firmado
através de um TC (Termo de Compromisso), em que o cidadão se compromete a deixar a órea o
mais breve possível, sem causar mais danos ao meio ambiente. O Ministério Público e a FATMA
devem assinar como anuentes, para que não haja alegação de que o Estado está dispondo de seu
p atrimônio indevidamente.

5.5.5 - Ocupantes que Ingressaram na Área Apos a Criação do PEda Serra do Tabuleiro
Aos prcprietiários ocupantes dairea, posteriormente à criação do Parque, alternativa não resta a
não ser suportar o prejuízo e buscar o ressarcimento de quem indevidamente lhes vendeu bem
que sabidamente não estava no comércio. Neste caso não é possível alegar boa-fé, posto que
embora existam dúvidas a respeito dos exatos limites do Parque, todos que moram no entorno do
Parque sabem da existência do mesmo e o diligente comprador busca informações para não
efetuar um mau negócio. Diz a máxima que quem paga mal paga duas vezes. Se permaneceu o
comércio de lotes dentro do PE SERRA DO TABULEIRO foi por mera especulação imobiliária,
reforçada pela inércia do Estado.

Não há possibilidade de usucapião, pois a Constituição veda a aquisição de imóveis públicos por
este meio (artigo I9l, parâgrafo único da Constituição Federal). Esta possibilidade, aliiís, não
existe mesmo para propriedades anteriores à criação do Parque, na áreadenominada "Baixada do
Massiambu", objeto deste parecer jurídico. Isto porque a ârea desde 1720 é de uso público e
desde 1891 pertence ao Estado de Santa Catarina (como já demonstrado no item 2 deste
relatório).

2008 @ STCP Engenharia de Projetos ltda. 5.13
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5 - Altemativas para Solução do Problema

5.5.6 - Área Titulada em Nome do Btado

Esta iárea descrita como "uma gfeba de terras localizada à margem da Rodovia BR 101, lado
esquerdo de quem de Florianópolis segue para Porto Alege, no trecho compreendido entre a
Estrada Estadual Palhoça - Paulo Lopes e a estrada municipal que demanda Praia do Sonho no
lugar denominado Campo do Massiarnbu, distrito de Enseada do Brito, perímetro urbano deste
município de Palhoça, possuindo uma área de 1000 hectaresÚ" foi adquirida por Manoel Silva
Martinho e sua mulher, por corpra e venda feita à Prefeitura de Palhoça, "mediante documento
público lavrado em 2 de maio de 1974 às fls. 184 e 187 do livro 52 do cartório de Notas da
mesmacidade, transcrito sob n. 29.356 àsfls. 182 do livro 3-S do citado Registro Imobiliiário e
escritura de aditamento, lavrada em 26 de junho de 1974 à fl. 36 do livro 53 deste mesmo
cartório de Notas de Palhoça (Oficial Moacir Crisostomo da Silva)". O Registro n. 29.356 foi
cancelado pelo Registro n. 30.224, em 04 de novembro de 1974, f\. 37 do livro 3 - U, pela
ntegtahzação de Capital para a Companhia Catarinense de Óleos Essenciais empresa cujo fim
era a implantação de atividade abacatícola no município. Foi aberta Matrícula de n. 3.578, do
livro 2/R do Cartório de Registro de Imóveis de Palhoça.

O parque Estadual da Serra do Tabuleiro foi criado em L975, ocupando toda a ârea da empresa,
inviabilizando o empreendimento. Pelo Decreto Estadual n. 1929 de 6 de dezembro de 1976 a
Secretaria de Tecnologia e Meio Ambiente e a Procuradoria Geral de Justiça do Estado foi
autorizada a receber, por doação, imóveis situados no PE Serra do Tabuleiro.
Com a descoberta do vício de origem do imóvel objeto da integralizaçáo do Capital da empresa,
umavez que a Prefeitura de Palhoça não era titular do domínio pleno do imóvel, eis que recebera
do Estado somente a administração dos Campos de Araçatuba ou Massiambu, e cônscia de que
seria muito difícil o recebimento da indenizaçáo pela criação do Parque, em decorrência deste
fator (e talvez movida por consciência ecológica e/ou outros interesses), a empresa doou (sem
encargos) sua "suposta" prcpriedade para o Governo do Btado de Santa Catarina, através de
Escritura Pública de Doação, em 23 de dezembro de 1976. (Averbada na maÍgem da matrícula
sob n. R-1- 3.578).
Nova averbação, sob n. AV-2-3.578, sobre o tombamento do imóvel pelo Patrimônio
Paisagístico do Estado, em02 de junho de 2000.
Segundo informações da FATMA, através de Escritura Pública de Doação o Governo do Estado
de Santa Catarina transferiu o imóvel para a Fundação de Amparo à Tecnologia e ao Meio
Ambiente - FATMA. Tal escritura pública não foi levada a registro.
Consta nas informações que esta área foi invadida quase que totalmente e que em 1986 a
FATMA procedeu arettrada das cercas e destruição de casas, mas teve que suspender as ações
emrazáo de decisões judiciais em Mandados de Segurança. Não foram localizadas tais açôes,
não sendo possível confirmar tal afirmativa.
Com relação a esta área, não resta alternativa anão ser a propositura de Ação de Reintegação de
Posse prevista no art. 926 e seguintes do Código de Processo Civil para que o deslinde da
questão não seja questionado posteriormente. Theotônio Negrãoe, apresenta a seguinte nota ao
art.926:

/rrt.926. l. Embora a administração, pelo princípio da auto-executoriedade, possa reintegrar-se "ex
próprio Marte", na posse do bem público de uso comunl nada impede que o frça através do Judicirírio
(JTA 1 181213, maioria).

e Brasil. Código de Processo Ciül e legislação procesual em ügor,39. ed. São Paulo:Saraira, 2007.
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5 - Alternativas para Solução do Problema

Neste caso, como a iniciativa da FATMA já foi rechaçada pelo Judicirário uma vez, pertinente
que o Estado se acautele e promova as ações de reintegação por esta via já que a administrativa
pode resultar em demanda inútil.

As alternativas propostas são apresentadas de forma resumida no Anexo 5.02, sendo efetuadas
consideragões sobre vantagens e desvantagens paÍa cada uma das propostas consideradas.
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6. DIVERCÊNCIIS ENTRE AS INFORM,IçÕTS EXISTENTES
EA REALTDADE rusrónrcA B runÍucA

A análise dos diversos documentos disponibilizados pela FATMA, bem como a adoção de uma
minuciosa pesquisa histórica de checagem das informações e documentação levam á conclusão
que diversas informações incorretas foram transmitidas e passaram a ganhar status de verdade,
com o passar do tempo, corroborando o jargão de que "uma mentira contada mais de 2 vezes
torna-se verdade".

O que ocorreu no presente caso não foi por má fé, mas simples desconhecimento de termos
técnicos jurídicos, por quem conta a história da gleba, e confiança dos operadores do direito, na
descrição histórica.

Para que estas informações deixem de ser repisadas, segue resumidamente alguns aspectos
relevantes sobre a região conhecida como "Baixada do Massiambu", ou "Campos de Araçatuba".

A átea foi dada em sesmaria em 1698, mas o sesmeiro nunca tomou posse da ánea. Em 1720,
pela Provisão n. 33, o Ouvidor Pardinho concedeu a árrea em compáscuo, para uso dos moradores
da Ilha de Santa Catarina e Lagrna. Lagrna nunca se interessou pela iárea. Em 1728, através de
Provisão do Rei, a concessão de uso foi confirmada, e em 1815, o Governador da Ilha de Santa
Catarina pede que a"Baixada do Massiambu" lhe seja concedida por sesmaria, mas o Rei neg4
confirmando o uso público daârea. A Lei n. 601, de 1850, conceitua terras devolutas. O art. 8o
desta Lei descreve situação semelhante à ocorrida com a áreaemquestão, donde se conclui que a
"Baixada do Massiambu" é terra devoluta. Com a Proclamação da República, em 1889, as
províncias tornam-se Estados, e a Constituição Federal de 1891 dispõe que as terras devolutas
pertencem aos Estados, com exceção da porção do território que for indispensável para a defesa
das fronteiras, fortificações, construções militares e estradas de ferro federais. Assim, a terra
devoluta da "Baixada do Massiambu" passou a pertencer ao Estado de Santa Catarina. O
Professor Leitel, esclarece:

O sentido de manter-se, em nosso Direitq o uso da expressão terras devolutas
prende-se à diferença que existe entre bens determinados e determináveis. As
tenas públicas, no sentido estrito, são aquelas que se encontraÍn inscritas no
patrimônio público, estando determinadas, As devolutas, a seu lado,
correspondem as gle, sendo públicas, não se encontraÍn determinadas, ainda que
passíveis de determinação.

1 Leite, José Luís M arasco c. A APBOPRIAçÃo ons renRAS BRASTLETRAS - ANoTAçoes pReltvtttrtARES. Rev. Esc. Direito,
Pelotas, 5(1) : 7-22, J an.- Dez. /2(fr 4.
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6 - Diverpncias entre as Informqões Existentes e a Realídade Histórica e Jurídica

E Stefanini2'conceituaterras devolutas "como sendo aquelas espécies de terras públicas (sentido
lato) não integradas ao patrimônio particular, nem formalmente Íurecadadas ao patrimônio
público, que se acham indiscriminadas no rol dos bens públicos por devir histórico-político".

As terras públicas devolutas só podem vir a ser conhecidas e identificadas por exclusão das que
pertencem ao domínio particular. Daí, pois, o sentido da ação discriminatória - aquela que visã a
sepaÍar as terras do domÍnio público das do domínio particular - que se funda na verdade da
assertiva: "no Brasil, todas as terras sãopúblicas, exceto as que são particulares".

Assim, para integrarem o patrimônio público, é necessário propor uma Discriminatória,que pode
ser feito pela via administrativa ou judicial.

A I€i Estadual n. 652, de 1904, simplesmente delegou à Prefeitura de Palhoça a administração
da 6trea, em lotes não superiores a oito hectares.

Nos documentos entregues pela FATMA consta:

o Que a átrea conhecida por "Baixada do Massiambu" foi dada ao Estado de Santa Catarina
pela Provisáo de 1728 e confirmada pela Provisão de 1815.

Na realidade, como já demonstramos, a Provisão de 1728 apenas confirmou a Provisão
do Ouvidor Pardinho, de 1720, que havia permitido o uso em compiáscuo ao moradores
da Ilha de Santa Catarina e Laguna. A provisão de 5 de junho de 1815 apenas confirmou
o uso público daátrea, conforme estabelecido pela Provisão de lT}S,recusando dar afuea
em sesmaria. Nada, nestes documentos, faz pressupor que apropriedade foi transferida ao
Estado. Aliás, na época destas provisões não existia Estado (somente províncias). O
Estado só passa a existir com a Proclamação da República, em 1889. Até este momento a
fueahavia sido devolvida à coroa portuguesa e após a independência, ao reino do Brasil.

o Que na 6rea da Baixada do Massiambu não existem terras devolutas, pois a área é
prcpriedade do Estado, conforme Decreto Federal n. 30.443/1952 e Lei Estadual
n.652/1904. Como acima descrito, a ârea pode ser definida como terra devoluta "tpict',
pois foi dada em sesmaria, tendo o sesmeiro caído em comisso pelo descumprimento das
condições impostas, rdornando à coroa portuguesa. Não houve processo discriminatório. A
Ação Discriminatória propcta em 1976 foi extinta, por problemas processuais e a
discriminatória administrativa, segundo informações obtidas com técnicos ãa FATMA, não
passou da fase de cadastro. O Decreto e aI-eireconhecem que a fueapertence ao Estado, mas
ainda não estão.inseridas no patrimônio público, sendo, nos termos do prof. [,eite,
"determináveis". É necessária a fnalização dã Discriminatória, para aintegração da iárea no
patrimônio do Estado de Santa Catarina. A Prefeitura de Palhoça na Ação de Desapropriação
Indireta (autos n.99.018234-7, de Palhoça, Vara Cível), movida por Alvorada Administração
e Empreendimento Ltda., em face do Município, já concordou que a áreapertence ao Estado.
Resta verificar a titulação e defesa dos particulares.

o No Plano DiÍetor do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, Aspectos Culturais e Sociais,
V. 1, elaborado pelo Professor Cabral, diversas vezes citado neste trabalho, consta a
informação errônea de que: " em 1852, quando a Assembléia Legislativa Provincial, pela Lei
n. 347 de 1o de maio, transferiu para a administração da Câmara da Vila de São José o
domínio e a posse do compiáscuo". (grifo nosso). A Lei 347 de 1o de maio de 1852, em
verdade, transferiu apenas a administração da iárea. Veja teor do au:t.29. "Artigo 29. A

2STEFANINI, L. Uma.A Propriedade no DireitoAgrário. EditoraReüstadosTribunais, São Paulo, 1978, pag.64.
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6 - Divergências entre ds InÍormqões Ex.istentes e a Realidade Histórica e

câmara de S. José fica com a administração dos campos de Araçatuba, e autorizada a
arrendal-os annualmente, aos que estiverem occupando esse logradouro publico...".

o Consta em relatório da FATMA que a "administração deve exigiÍ o devido mandado de
transcrição no registro de imóveis decorrentes de ação de usucapião", para promover o
pagamento da indenização por desryropriação, nas iáreas no interior do PE da Serra do
Tabuleiro. Ocorre que a área conhecida como Baixada do Massiambu é uma área de terras
devolutas, portanto, imóvel público, não passível de usucapião. Embora tenha se dado
provimento a Ação de Usucapião nesta área, em razão do desconhecimento de que a área
pertencia ao Estado, esta questão já, está,bastante difundida, não sendo mais possível se falar
em usucapião, posto que a Constituição Federal veda a aquisição de terras públicas pela
prescrição aquisitiva.

Consta em petição da FATMA que tendo esta encaminhado ao Serviço de Patrimônio da União
(SPU) os protocolos dos pedidos para anexação por parte do Estado, das áreas referentes aos
terrenos de marinha no interior do Parque, esta questão estaria resolvida. Em pedido de
informação telefônico o SPU, entretanto, informou que não existe nenhuma decìsão neste
sentido. Por e-mail o Sr. Claudio Marcus Schmitz [claudio.schmitz@planejamento.gov.br]
informou que os terrenos de marinha nas praias da Pinheira, do Sonho, Guarda do Embaú e Ilhas
do Papagaio estão demarcados. Os trabalhos de demarcação na Ilha de Santa Catarina estão em
andamento e ainda não atingiram o seu setor sul.

2008 @ STCP Engenharia de Projetos IJda. 6.3
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7 - CONCLUSÕES
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7 . CONCLUSOES

Ao longo dos 32 anos, desde a criação do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, diversas foram
as propostas elaboradas para a solução dos problemas dominiais do Parque, em especial da fuea
denominada "Baixada do Massiambu", inclusive com a desanexação de parte do Parque.
Entretanto, QesaÍ dos inúmeros pareceres, ofícios, reuniões e até mesmo projeto de
"Recategorizacao" do Parque, nenhum dos encaminhamentos, para resolver de forma Oáfinitiva
essa questão, progediu.

O presente parecer é mais uma tentdiva de solução do problema. Sem a intenção de ser uma
propostafechadaousimplista,antesdisso,objetivafornecerao ggstoradministrativoumroldas
opções disponíveis, com os prós ou contras pela escolha de cada uma delas. O Poder Público,
usando de seu poder discricionário, deve analisar qual alternativa é a mais adequada para o
Estado, nas condições atuais. A decisão, evidentemente deverá ser motivada, e obedecer a todos
os princípios de direito administrativo previstos no art. 37 caput da Constituição Federal.

A decisão mais injusta, no presente caso, é a demora, que faz anpliar as conseqüências
prejudiciais aos moradores da iárea, que vivem hoje uma incertezasobre seu futuro, não podendo
viver em paz,poÍ não saber se poderão continuar morando no local onde hoje vivem e o6tém seu
sustento, se serão removidos, se terão direito a ser reassentados, se serão desryropriados e
receberão indenização, ou simplesmente, se deverão deixar suas casas, sem qualquer direito ou
até mesmo devendo responder pelos danos causados às iáreas pertencentes ao Estado. Enquanto
persistir o impasse referente à iárea em estudo, denominada de "Baixada do Massiambu", se
privilegiará a profusão dos loteamentos clandestinos, da ocupação irregular, da invasão de lotes e
de imóveis, já que os proprietiários terão cada vez mais dificuldades para negociar legalmente
seus imóveis, ou faz er qualquer atividade que necessite de licenciamento ambiental.
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ANEXO 5.01-A

AT,IÁTTN DA FEDENAçÃO DAS ENTIDADES ECOLOGISTAS
cATARTNENSES - FEEC soBRE o zARECER JunÍnrco noPRorEro"'Bbyffif,if 

""iffiiiíffi#r3i"r?ffi #fÊtr$,
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FEDERAÇÃo oes ENTIDADES ECoLoGISTAS CATARINENSES _ FEEC

Entidade Participante do Grupo deTrabalho paraaDelimitação e Planejamento de

Demarcaçãodo Parque Estadual da Serra do Tabuleiro

PARECER JURÍDICO SOBRE O RELATÓRIO TÉCNICO ruRÍDICO

DENOMINADO "PRODUTO 5 -PARECER JURÍDICO _ DELIMITAÇÃO E

PLANEJAMENTO DE DEMARCAÇÃO DO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO

TABULEIRO''

RAZÕES JURÍDrCAS DE oposrÇÃo Às elrnRNerrvAs 5.1. E 5.5.1, DE

CONVALTDAÇÃO E VALTDAÇÃO DOS rÍrUlOS VENDTDOS PELA

PREF'EITURA DE PALHOÇA

Florianópolis - SC

18 de dezembro de2007
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No âmbito do Gnpo de Trabalho do Fórum Permanente para o parque Es

da Serra do Tabuleiro foi estabelecido que, para a adequada discussão sobre a

Delimitação e Planejamento de Demarcação do Parque, necessiário levantamento sobre a

questão fundiiária na Região da Baixada do Massiarnbú.

Assim, foi apresentado pela consultoria contratada, STPC, parecer jurídico

denominado "Produto 5 - Parecer Jurídico", cujo objeto consubstancia-se no

levantamento da questão fundirária na Região da Baixada do Massiambú, em áreas no

entorno e no interior do PEST e, assim, aproposição de "alternativas para regularizu a

situação de dominialidade destas áreas do entorno e interior do Parque, exclusivamente

no que diz respeito ao territóriopertencente ao Estado de Santa Catarina".

Dentre as alternativas apresentadas, nos itens 5.1. e 5.5.1, foram sugeridas,

respectivamente, a convalidação e validação dos "títulos vendidos pela Prefeitura de

Palhoça'.

Conforme restou bem demonstrado no paÍecer elaborado pela STPC, o

Município de Palhoç4 mesmo não sendo prcprietário, tendo recebido delegação para

administrar iárea situada na Baixada do Massiambú, promoveu a alienação desta iírea,

tendo tais alienações sido "validadas" indevidamente pelo Ofício de Registro de

Imóveis de Palhoça.

Em que pese a evidente ilegalidade praticada pela municipalidade e pelo Ofício

de Registro Imobiliário, uma das sugestões do parecer foi pela convalidação de tais

transações. Assim, dar-se ia legalidade a uma situação absolutamente irregular.

A Federação das Entidades Ecologistas Catarinenses, atenta aos seus deveres

legais e estatutários, bem como enquanto parte do GTPEST, registra sua objeção a tal

proposta, porquanto náo é raoâvel, muito menos juridicamente apropriada, a validação

das alienações anon domino praticadas pelo Município de Palhoça.

Tal oposição se justifica, especialmente, por se tratar de alienação de bem

público, peltencente ao Estado de Santa Catarina e, mais ainda, por se tratar de ârea

incluída ou no entorno do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, isto é, área que o

próprio Estado de Santa Catarina reconheceu como de grande relevância ecológica e,

poÍanto, digna de proteção.

Ademais, a convaüdação das alienações implicaria em, além de o Estado de

Santa Catarina estar se desfazendo gratuitamente de seu patrimônio, a necessidade de,
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no futuro, em sede de desapropriação, para devido resguardo daârea, seja no interior,

seja no entorno do PEST, ter que indenizar os atuais ocupantes, que com a validação

cons t it uir- s e-iam le grt imos p rop riet iários .

Desta forma, três situações que, sob o prisma jurídico, são absolutamente

inadequadas: (i) - validar uma irregularidade em prejuízo do patrimônio público; (ii) -
validar uma irregularidade em prejuízo de fuea reconhecida pelo Estado como de alta

relevância ecológica; (iii) - validar uma irregularidade que, no futuro, irá impor ao

Estado que pague, em sede de desapropriação, por algo que hoje lhe pertence.

Numa perspectiva principiológica, todas as situações violam o princípio da

legalidade e da supremacia do interesse público. Além disso, é evidente a contrariedade

aos princípio da economicidade (pagar, no futuro, por algo que hoje lhe pertence),

imparcialidade (um pequeno gupo estaria sendo privilegiado em detrimento de toda a

coletividade catarinense) e os mais comezinhos princípios de direito ambiental,

porquanto estar-se-ia dispondo sobre iárea inclusa no Parque Estadual da Serra do

Tabuleiro, reconhecido pelo Estado de Santa Catarina como de grande relevância

ecológica.

Fala-se, no Direito Ambiental, no princípio da vedação do retrocesso ecológico.

Mutatis mutandis, o Estado se desfazer de fuea incluída em Unidade de Conservação

caÍacteriza evidente retrocesso, diante do risco de o PEST sofrer nova diminuição dos

limites (vide o que se operou com a fueade entorno), em caso defalta de recursos para

futuras indenizações.

A FEEC opõem-se à proposta de convalidação uma vez que, tornar jurídico o

que evidentemente não o é, contraria frontalmente qualquer proposição sobre Estado de

Direito.

A tônica do Fórum Permanente paÍa o PEST é conigir equívocos históricos e

buscar caminhos para o devido resgrardo do Parque. Recorrer a mecanismos de

juridicidade duvidosa, pata atender a interesses meramente particulares (não há que se

falar, no caso, em interesse difuso ou coletivo daqueles que moram dentro ou no

entorno do PEST - a proteção do Parque, isto sim, implica em atender ao interesse de

toda coletividade catarinense e, quiçá, nacional) dá margem ao cometimento de novas

ilegalidades e assim, uma seqüência infinita de restrições ao meio ambiente em proveito

de pessoas ou grupos que, seja de má-fê, seja por não terem buscado informações,
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usufruem hoje de espaço que, segundo o próprio Estado de Santa Catarina, merece ser

devidamente p rotegido.

Qualquer decisão a ser tomada deve levar em conta as conseqüências futuras em

razão da carência de embasamento jurídico. Assim, optar pela validação ou

convalidação das alienações realizadas indevidamente pelo Município de Palhoça dará

ensejo a inúmeros questionamentos, especialmente no âmbito judicial, aumentando a

litigiosidade já presente no caso em voga.

A solução deve ser buscada entre as alternativas viáveis e legalmente adequadas,

sob pena de uma tentdiva de solução vir a agravar ainda mais o problema relacionado

ao PEST.

Por estas razões a FEEC registra sua contrariedade às alternativas apresentadas

nos itens 5.1. e 5.5.1 do Relatório Jurídico, bem como recomenda sejam as mesmas

excluídas do rol de possibilidades apresentadas.

Federação d as Ent idades Eco lo gist as Cat arinens es
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ANEXO 5.01.8

RESposrA Ao nARECER runÍnrco AnRESENTADI zELA
FEDERAçÃo DAS ENTIDADES

ECOLOGISTAS CATARINENSES - FEEC
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n.{5L

Resposta ao Parecer Jurídico apresentado pela Federação das Entidades
Ecologistas Catarinenses - FEEC

Ref. às Alternativas 5.1. E 5.5.1, de Conralidação e Vatidação dos Títulos Vendidos pela
Prefeihrra de Palhoça

A Federação das Entidades Ecologistas Catarinenses, objetou contra a proposta de validação das
úenações a non domino praticadas pelo Município de Palhoça, por entender não ser elarczoátvel
e juridicamente apropriada. Aduz que tal qosição se justifica, especialmente, por se tratar de
alienação de bem público, pertencente ao Estado de Santa Catarina, iárea esta incluída ou no
entorno do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, isto é, ârea que o Estado de Santa Catarina
reconheceu como de gande relevância ecológica, digna de proteção. Aduz ainda que a
convalidação das alienações implicaria em o Estado de Santa Catarina se desfazer gratuitamente
de seu patrimônio, além de, no futuro, em sede de desprqpriação, para devido resguardo da
área, seja no interior, ou no entorno do Parque Estadual Serra do Tabuleiro, ter que inãenizar os
atuais ocupantes, que com a validação constituir-se-iam legítimos prryrietários. Sustenta que tais
situações violam os princípios da legalidade e da supremacia do interesse público.

Não procedem tais alegações, como se veútaseguir.

Inicialmente ó de se esclarecer que a proposta de convalidação ou validação dos títulos
eÍroneamente vendidos pela Prefeitura de Palhoça foi feita no sentido de resolver um problema
que até o presente não teve solução. É de se ressaltar que tais alternativas não ferem o princípio
da legalidade, tendo em vista que a alternativa somente é indicada caso se proceda através de
uma PEC - Proposta de Emenda Constitucional à Constituição Estadual de Santa Catarina.
Assim, a solução não apenas seria legal, mas constitucional.

Da mesma forma, não há que se falar que as alternativas apontadas ferem o princípio da
supremacia do interesse público. A uma, porque foi justamente o interesse público em solucionar
uma questão ató o momento insolúvel, que ensejou a contratação da consultoria, uma vez que a
situação, na forma como está, tem sido a causa de constantes problemas ambientais, como é
notório. A duas, porque tais propostas não são impostas como únicas alternativas viáveis. A
consultora apresenta uma série de alternativÍrs, com os prós e contras de cada qual. Dado o tempo
que o Poder Público demorou em resolver o problema, não existe solução ideal, tendo em vista
que cada uma delas certamente terá algum custo negativo, que deverá ser suportado. A escolha
da melhor solução é uma decisão discricioniária, que deve ser tomada pela autoridade pública que
melhor coúece as condições do Estado. Ela possui as informações sobre o orçamento disponível
paraarcar com os custos de indenizações, por ações propostas porpessoas lesadas. Ela, ouvida a
Procuradoria do Estado, deve analisar os riscos de demandas judiciais, probabilidades de êxito
ou perdas, com sucumbências. Somente quem representa o Estado poderá avaliar se o custo
ambiental por não poder licenciar atividades nas iáreas objeto do trabalho são menores que o de
convalidar os títulos vendidos a non domino. Por tais motivos, considerando que a decisão deve
ser de quem detém o rol de informações sobre a ârea e sobre a situação objúo de discussão, é
que somente se elencou alternativas possíveis para se por fim a situação fltica criada pela
impropriedade da venda de propriedades do Estado, pela Prefeitura de Palhoça.

Da mesma forma, não há que se falar que a sugestão mencionada fere ao princípio da
economicidade, pelo Estado ter que pagaÍ, no futuro, por algo que hoje lhe pertence. A iírea em
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que se sugere a convalidação dos tfulos fica no entorno do Parque Estadual Serra do Tabuleiro,
uma região densamente povoada, e que já chegou a fazer parte do Parque, mas que foi
desanexada, justamente pelo reconhecimento da dificuldade que seria a e4pulsão de todas
aquelas pessoas, demolição de casas e de infra-estrutura, sem se considerar a questão social, com
o desalojamento de milhares de pessoas.

Tal situação pode ser de fato um problema na área dentro do limite do PE Serra do Tabuleiro,
como já foi alertado no relatório. Entretanto, a proposta continua sendo válida, tendo em vista
que o mais importante, paÍa o Parque (interesse público na proteção do meio ambiente), é a
solução da pendência que existe, com as pessoas que estão no seu interior. Quem possui tftulo
(mesmo que invrálido, pela venda anon domino),náo pode ser tratado como invasor, pois pagou
pelos seus lotes, a quem entendiam que era de direito. Pensar que estas pessoas serão
escorraçadas de suas posses (stpostas propriedades), sem qualquer indenização e que não
causarão qualquer mal à UC é temeriário! A prática tem demonstrado que os vizinhos das UC's
são os principais agentes na proteção ou na agressão ao meio ambiente no seu interior.

Quanto ao ÍÌrgumento de que a alternativafere o princípio da imparcialidade, uma vez que um
pequeno gupo estaria sendo privilegiado em detrimento de toda a coletividade catarinense, da
mesma forma, não procede. Primeiramente, porque toda a coletividade catarinense tem sido
prejudicada com a impossibilidade de o Estado licenciar empreendimentos na regrão, tendo em
vista o conflito de interesses existente (não pode licenciar atividades a serem desenvolvidas em
área qlue lhe pertence, objeto de venda inegular). A falta de licenciamento tem ensejado a
ocupação irregular da6ttea, favorecido o processo de invasão, o que resulta em danos ambientais
sentidos por todas as pessoas que freqüentam a Praia da Pinheira, não se limitando a coletividade
catarinense, sem falar nos riscos à saúde, principalmente da população que lá habita. Além disto,
as pessoas beneficiiárias, como já dito, não receberão de graça os lotes. Já pagaram pelos
mesmos. Foram ludibriados pelo Poder Público, que a eles pouco importa qual ente da Federação
representa (União, Estado de Santa Catarina ou Município de Palhoça). Importante ressaltaÍ que
o Estado não pode se eximir da responsabilidade que possui, pela inércia, por tantos anos, na
defesa de sua propriedade. Fosse uma pessoa qualquer, física ou jurídica, que não gozasse das
preffogativas e do Poder Público, teria perdido pela prescrição, sua propriedade.

Quanto à lesão aos princípios de direito ambiental, porquanto estar-se-ia dispondo sobre iárea
inclusa no Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, reconhecido pelo Estado de Santa Catarina
como de grande relevância ecológica, nadahá,a se opor. De fato, o reconhecimento dos títulos de
prcpriedade, no que se refere à fuea inclusa no interior do PE da Serra do Tabuleiro somente se
justifica se analisado o caso concreto, em que se pretende solucionar uma situação existente. Em
nenhuma hipótese se cogita na permanência destas pessoÍìs no interior do Parque. O objetivo do
reconhecimento de validade aos títulos ó justamente possibilitar o pagamento de indenizações às
pessoÍts que vivem no interior do Parque, e que possuem um tftulo, para que com estes recursos
elas possam buscar outras alternativas fora do Parque. Assim, descabida é a preocupação de
violação ao princípio de vedacão do retrocesso ecológico, pelo risco da fuea do PE da Serra do
Tabuleiro sofrer nova diminuição dos limites, em caso de falta de recursos para futuras
indenizações, pois o risco maior é destas pessoas ficarem no seu interior, descontentes com sua
situação e causando danos no Parque, e prejuízos aos atributos ambientais que justificaÍam a
criação do Parque.

A FEEC diz opor-se à proposta de convalidação, pois, em sua cpinião, seria contriíria ao Estado
de Direito. Ouvida a nobre Federação, de que a lncertezae insegurança jurídica ferem talvez até
mais, o Estado de Direito. Quando abstrações e ficções jurídicas tal como a imprescritibilidade
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da propriedade pública são colocados acima do ato jurídico perfeito, da coisa julgada, e terceiros
de boa-fé são lesados pelo Poder Público, deve-se questionar onde o Estado de Direito mais está
sendo resguardado. Que dizer do princípio da presunção de validade dos atos do Poder Público?

A FEEC afirma que a tônica do Fórum Permanente para o PE Serra do Tabuleiro é corrigir
equívocos históricos e buscar caminhos para o devido resguardo do parque, e que

"Recorrer a mecanismos de juridicidade duvidosa, para atender a interesses meramente
particulares (não há que se falar, no cÍrso, em interesse difuso ou coletivo daqueles que morÍÌm
dentro ou no entomo do PARQLJE ESTADUAL SERRA DO TABULEIRO - a proteção do
Parque, isto sim, implica em atender ao interesse de toda coletividade catarinense e, quiçiá"
nacional) dá margem ao cometimento de novas ilegalidades e assim, uma seqüência infinita de
restrições ao meio ambiente em proveito de pessoas ou grupos que, seja de mâ-fé, seja por não
terem buscado inbrmações, usufruem hoje de espaço que, segundo o próprio Estado de Santa
Catarin4 merece ser devidamente protegido.

Com relação à 'Juridicidade duvidosa", esta questão já foi esclarecida.

A afirmativa de que a proposta foi elaborada paru atender a "interesses meraÍnente particulares"
é errônea, tendo em vista que o que a motivou foi o atendimento ao interesse difuso de proteção
do Parque, atualmente completamente impactado com a revolta das pessoas no interior e no seu
entorno, que se consideram prejudicadas pela sua existência. A impossibilidade de indenização
das pessoas no seu interior, na área em debate, (afuea conhecida como Baixada do Massiambu
ou Campos de Araçatuba), e de licenciamento das atividades desenvolvidas no entorno do
Parque, abrangidas ainda pela mesma área, tem causado gandes problemas ao meio ambiente do
Parque. Esta sim é uma situação insolúvel, que se arrasta por ÍtÍros, e deve ser resolvida, para que
não se prolongue indefinidamente. Não se busca o proveito de algumas pessoÍls em detrimento
do meio ambiente, mesmo porque o ambiente é conexo ao homem e qualquer ato em detrimento
dele o será com relação ao homem. Não há, pois, como ver relação antagônica nesta situação. As
sugestões apresentadas visam à obtenção de uma equação "ganha/ganha", ou seja, a melhor
alternativa para o meio ambiente existente no PE da Serra do Tabuleiro e a comunidade do seu
entorno. Qual será dentre das alternativas propostas a escolhida, dependerá da aniálise das
autoridades estatais, razão pela qual insiste-se pela permanência dos itens 5.1 e 5.1.1, para que
mais possibilidades sejam estudadas, a fim de se escolher a mais viável e vantajosa do ponto de
vista sócio-econômico-amb iental.

O argumento de que optar pela validação ou convalidação das alienações realizadas
indevidamente pelo Município de Palhoça daú ensejo a inúmeros questionamentos,
especialmente no âmbito judicial, aumentando a litigiosidade já presente no caso em voga é uma
suposição, que não tem base para se concretizar. De fato, as alternativas ora em discussão, (itens
5.1 e 5.1.1) são as que menos comoção deverão causar, tendo em vista que resguarda o direito da
maioria das pessoas atingidas pelo problema da aquisição de títulos a non domino. As outras
alternativas certamente ensejaram tão ou mais demandas judiciais, tendo em vista que pela
validação dos títulos, só haverá uma confirmação de uma situação de fato já existente. No caso
das outras alternativas, elas interferirão em situações já consolidadas, perdendo os titulares dos
lotes vendidos pela Prefeitura a propriedade que pensavam pmsuir. Isto sim poderá ensejar
demandas jud ici ais infind áveis.

Finalmente, conclui a FEEC que ooa solução deve ser buscada entre as alternativas viáveis e
legalmente adequadas, sob pena de uma tentativa de solução vir a agavar ainda mais o problema
relacionado ao Parque Estadual da Serra do Tabuleiro". Ora, para a solução de um problema de

2008 @ STCP Engenharia de Projetos ltda. 3
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4

mais de 30 anos não há solução fâcrt. É, necessário buscar soluções alternativas, tentando
compatibilizar os diversos bens envolvidos, buscando uma ponderação dos valores.

Por tais motivos é que se insistepela permanência no texto das alternativas propostas. Acresça-se
a isto que outra alternativa prqosta, a da doação da 6nea para o município de Palhoça, mutatis
mutandis por quase os mesmos motivos e4posados também deveria ser excluída, caio aceita a
prcposta da FEEC.

2008 @ STCF Engenharia de Projetos Isda.
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ANEXO 5.02
RESUMO DAS ALTERNATNAS PROPOSTAS
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DESVANTAGENS

O Estado perdení seu patrimônio

terceiros prejudicados podem ingressar
com a@es judiciais contra quem lhe
vendeu irregularmente os lotes, no citso, a
PreÊitura de Palhoça
No entanto, por teÍem sido abeftas
matrículas referentes às vendas dos
loteamentos, pelo Cartório de Registro de
Imóveis de Palhoç4 o Estado ficaú numa
situação de incertez4 uma vez que não é
possível prever quantas pessoíìs
ingressarão com ações em juízo, e destas
quantas acionarão a PreËitura de Palhoça
ou preferirão ajuizar suÍts demandas
contra o Estado de Santa Catarina Além
do custo social alto, uma vez que muitos
lotes foram adquiridos por pessoas de

Os

VANTAGENS

Mais útil para a sociedade e para os
seus habitantes.
Estas pessours não continuariam
sofrendo pela má gestão públic4
impossibilitados de obter o
licenciamento ambiental, de obras
necessifuias à sua segurmça,
dignidade e saúde.
Acabaria com o sotimento do meio
ambiente, conseqüente desta grande
confusão patrimonial, õrmada sobre
a ilegalidade da venda dos lotes pela
PreÊitura Municipal de Palhoça-

Com o cancelamento dos registros, os
imóveis voltam para o proprietiário
original, o E$ado de Santa Catarina

oQrrE

a legalização dos títulos que furam
indevidamente vendidos pela Prefeitura de
Palhoça e registrados pelo Cartório de
Registro de Imóveis daquela comarcL
Validando e regularizando a venda dos
lotes às pessoas poÍadoras dejusto título,
pois adquiriram seu imóvel diretamente da
PreÊitura Municipal de Palhoça ou de
empreendimentos imobilirários regul ares,

aprovados pela PreÊitura Municipal de
Palhoça-

o oposto da op$o supra. Nesta
altemativ4 o Estado pede em juízo para
que se decrete a nulidade dos registros
provenientes da venda realizada pelo
Município de Palhoç4 pois efetuada por
quem não tinha o domínio (venda a non
domino). Ao abrir a matícula dos lotes
vendidos pela PreÊitura de Palhoça não
houve a apresentação do número do
registro anterior, para demonstrar sob que
título a Preêitura havia adquirido os
imóveis. Este procedimento é requisito
6rmal essencial, de acoÍdo com o art.
176, par. 1", inc. tr, n 5, portanto, nulos
são esses Registros.

Ánnns PERTENcENïES Ao ESTADo (BAIxADA Do MAssIAMBt, No ENT0RNo Do pAReuE E5TADUAL 5ERRA Do TABULETR'

ALTERNATIVA

Convalidago dos títulc vendidos pela
Prefeitura de Palhoça

originados da venda pela Prefeitura de
Palhoça e retorno à propriedadedo Estado

$o da nulidade dos regishosDecreta
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DESVANTAGENS

Ao transèrir o domínio da iárea para a
PreÊitura de Palhoça o Estado
simplesmente transêre o problema para o
município de Palhoça Os admini*rados
perrnanecem com o problema e o seu
reflexo no campo social.
Até mesmo as áreas não ocupadas passam
a ser de propriedade do município.

Esta solução era viável quando do parecer
ministerial. No entanto, não é mais
possível com o advento do novo Código
Civil Brasileiro, de 20O2, que no art.
2.038 proibiu sua constituiÉo.

VANTAGENS

Estado de Santa Catarina deixa de
ter este passivo e transfere o
problema para o município de
Palhoça. A responsúilidade pela
validação dos registros passa a ser da
PreÈitura, responsável pela venda
inegular, em uma fase posterior.

o

Dá uma defini@o para a área- Os
ocupantes com justo título teriam
direito ao domínio útil, devendo
pagar o laudêmio ao Estado, que
receberia um valor sobre a área aÍé
então "perdida".
Os ocupantes de boa-€, não têm
direito à indenização, mas podem ser
contemplados com o reassentaÍnento,
caso haja interesse do Estado.
Aos ocupantes de má-Ë deve ser
providenciad a sua retirad a imediata

o QnE

Doação da área correspondente à Baixada
do Massiambu, que não está no irterior do
Parque Estadual Serra do Tabuleiro, para
a PreÊitura de Palhoça-
Tem fnalidade social, de apaziguar uma
situação de instabilidade que se formou e
possibilitar a regularização do loteamento,
com a liberação de licenciamento por
parte da FATMA e de prestação de
serviços por outros órgãos estaduais que
hoje são impedidos de atuarem, uma vez
que a iírea é tida como de propriedade do
Estado e que teria sido indevidamente
ocupada

Altemativa sugerida pelo Ministério
Público. É a furma pelo qual o Estado,
proprietiário da ríre4 transfere, de ôrma
perpétu4 aos ocupaÍìtes com justo títulq o
domínio útil do imóvel, pagando a pessoa,
que o adquire, uma pensão ou õro anual,
de valor certo e invariável. (frL. 678
Código Civil de 1916).

AREAS PERTENCENTES AO ESTADO (BArXArlA DO MASSIAMBTT) NO ENTORNO DO pARQrrE ESTADUAL SERRA DO TABULETRO

ALTERNATIVA

da árra desanexada em 1979, para a
Prefeiürra de Palhoça e futura regularia$o
desta, dos tíürlos emitidos indevidamente

Doago

aforamento perpétuo ouInsüfiri$o de
enfiteuse

í58
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DESVANTAGENS

Seus proprietiários teriam que s er
desapropriados pela criação do Parque e
passariam a ter direito a indenização

Os terceiros, lesados, teriam que procurar
ajustiça para serem indenizados, seja por
quem lhe vendeu indevidamente os lotes,
PreËitura de Palhoç4 seja contra o
cartoriírio que indevidamente úriu
matícula para o imóvel, oQjeto da venda
irregular, ou contra o Estado, que delegou
suas fin$es ao Cartorário. Criando uma
situa$o de incerteza ao Estado.

Após a doaSo o Estado teria que
indenizar os novos proprietários, pela
desapropriação do imóvel doado, tendo
em vista a criação do Parque. Assim, o
Estado teria que "pagal'duas vezes pelo
mesmo imóvel.

Dificuldade de estabelecer o que é
considerado como população tradicional.
Como também a incnfteza. de que o
Termo de Compromisso acordado será
cumprido.
Dificuldade da população em suportar a
realocação, uma vez que estão
estreitamente vinculad as terras

VANTAGENS

imóveis localizados no interior do
Parque, anteriores à criação do
Parque seriam reconhecidos
retroativam ente.

Os

Com a decretação de nulidade dos
registros, todos os títulos decorrentes
das vendas efetuadas pela Prefeitura
de Palhoça seriam considerados
nulos de pleno direito, e os imóveis
voltam parao dono original, o Esado
de Santa Catarin4 que em um
primeiro momento não teria que
proced er a desap ropriaç ão.

Soluciona
problema-

Sem maiores
Estado.

provrsonamente o

vantagens para o

Poupmia o Estado do desgaste social
de uma luta no judiciário. Este
acordo poderia ser firmado através de
um TC (Iermo de Compromisso), em
que o cidadão se compromete a
deixar a área o mais breve possível,
sem causar mais danos ao meio
ambiente.

o QUE

Dar validade aos títulos emitidos pela
PreÈitura de Palhoça

O Estado decreta serem nulos, todos os
títulos decorrentes das vendas eÊtuadas
pela PreÊitura de Palhoça

Doação dos imóveis, ralízada pelo
Estado, aos ocupantes de boa-fé que
compÍaram estas áreas, vendidas
indevidamente pela Prefeitura de Palhoça

uma permissão à populaSo tradicional
e aos ocupantes da iárea anterior à criação
do Parque, para que permaneçam na
Unidade de Conservação, sob a égide de
um Termo de Compromiso Ambiental.

Ánn.c.s PERTENCENTEs Ao ESTADo (BAIxADA Do MAssIAMBTD No TNTERToR Do pAReuE E5TADUAL 5ERRA Do rABsLErRo

ALTERNATIVA

dos títulc vendidos pelaConvalidago
Prefeitura

Decreta$o de nufidadedos registros

Doa$o dos imóveis indeüdamente vendidos
pela Prefeitura de Palhoça

reloca$o dos proprietrírios que estavam na
área antes da cria$o do parque.

de permanência dentro da UC orPermissão
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DESVANTAGENSVANTAGENS

de conservação Estadual e apostando que o parque seria recategorizado.
Evidentemente alguns ocupantes o fizeram comboa-Ë, mas dJqualquer sorte não
tomaraÍn as mínimas cautelas exigidas quando da aquisiSo de um imóvel. Talvez
em casos isolados, em que a questão social seja muito prementg deve-se úrir a
possibilidade de reassentamento destas pessoÍrs em áreas próximas ao parque.

e

que,

nidadeU

vlsta

de
estritarnent

e

em
e

tendo

tratar-ssabendo
responsabilidade
e,

desvantagens,

fé,
Parqu

ou

do
boargüir

criaSo

vantagens
ano

resta

apósa

nao
propriet
are

ovel

Estadoao

possí
comprou

ser

caso,

que
não

Neste

deste,
por

o QrrE

ocupantes da átrea em fase posterior à
criação do Parque, altemativa não resta a
não ser suportar o prejuízo e buscar o
ressarcimento de quem indevidamente
lhes vendeu. Não cúe ao Estado tentar
resolver uma situa$o criada por atos
ilegais (oteamentos clandestinos, invasão
de propriedade do Estado, ocupa$o de
unidade de conservação de proteção
integral), sob pena de criar um perigoso
precedente.

Aos

Ánn'q's PERTENCENTES ao ESTADo (BAT'ADA Do MASsIAMBLD No INTERToR Do pAReuE E5TADUAL 5ERRA Do TABULETR'

ALTERNATIVA

que ingressanam na área após a
cria$o do Paryue -

Buscar o ocupunte ressarcimmto de quem
indeví.damente lhes vendeu o imóvel.

Ocupantes

DESVANTAGENS

A única desvantagem do Estado seria o
desgaste social de uma luta no judiciário.
No entanto, para este caso é a melhor
soluSo, tendo em viga que, na via
administrativa pode resultar em demanda
inútil.

VANTAGENS

Estado volta a ter a posse da áre4
hoje quase totalmente invadida- No
çaso da ação judicial, a questão é
resolvida de õrma definitiv4 sem
possibilidade de ser questionada
posteriomtente.

o

o QrrE

a propositura pelo Estado, de Ação de
Reintegração de Possg em Vara Cível da
comarca de Palhoça com a finalidade de
reíìver a posse desta iárea invadida quase
que totalmente.
A reintegração pode também ser Ëita pela
via administrativ4 mas neste caso, pode
haver questionaÍnento na justiça,
postergando ainda mais a soluFo da

AREA NO INTERIORDO PARQTIE ESTADUAL SERRA DO TABT]LEIRO TITI]LADA EM NOME DO ESTADO

ALTERNATIVA

Ação de Reintegração de Posse

160

P
ág

in
a 

16
0.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
47

0.
5/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



_:ti _
--Iraço 
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Marc,iano fvrqne'isco rÍe Sousa

Publiendr., presente Lei rros I Õ tÌins rÌo mez de setenrbro de 1g0,1-
O Directol. irìterino, Josí Rotirigues prn.ícs
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wPSLtt;9F-4

Ofício n.'12812021

Palhoça,29 de novembro rle202l.

Exmo. Sr.
CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado de Santa Catarina

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste expediente solicitar à Vossa

Excelência a doação e cessão de diretos possessórios de imóveis no município de Palhoça conkrrme

apresentado abaixo:

I - duas áreas, sem benfeitorias, a primeira com 261.812,69 m2 (duzentos e sessenta e um

mil, oitocentos e doze metros e sessenta e nove decímetros quadrados) e, a segunda, com

9A2.259,91,m2 (novecentos e dois mil, duzentos e cinquenta e nove metros e noventa c um

decímetros quadrados), partes integrantes do imóvel matriculado no Ofïcio de Registro de lrnóveis

da Comarca de Palhoça sob o n" 3.578, de propriedade do Estado de Santa Catarina, cadastrado no

Sistema de Gestão Patrimonial sob o no 1.305;

II * uma área, sem benfeitorias, de 8.057.1 64,-75 m2 (oito milhõ1s, 
-cileuenta 

e sete mil,

cento e sessenta e quafto metros e setenta e cinco decímetros quadrados), Localizada na area

denominada Campos de Araçatuba" do qual o Estadò é possuidor desde 1728.

A doação de que ora solicito tem por finalidade possibilitar ao Município a rcgulau:i'zaçáo

urbanística e fundiária da região, por meio do Programa Lar Legal, instituítlo no âmbito do Tribunal

de Justiça de Santa Ca4inapela Resolução-CM n" 8/2A14, bem como a regularização do sistema

viário que liga apraiada Piúeira à BR-101.

Tais ações são fundamentais para o desenvolvimento social e econômico do município,

principalmente para a região sui de Palhoça.

Atenciosamente,

Prefeito

Av. llilza ïerezinha Pagani, nÔ 28Í], P*ssa Vinle - Pathoça/S0 - CFP 88132-90$ - ïet"r 48 t220-0t00
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ESTADO DE SANTA CATARINASecreraria de Estado da Administração
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PARECER No 1 705/2021ICOJURySEA/SC
Processo n.o SEA 3001/2021

I nteressado(a) : Município de Palhoça

EMENTA: Anteprojeto de Lei que autoriza a
doação de imóvel e a cessão de direitos
possessórios sobre área georeferenciada, ao

Município de Palhoça. Regularização
Fundiária. Aplicabilidade de Lei no

1 3.46512017. Possibilidade.

l- Relatório

Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Gerência de Bens
lmóveis - GEIMO, para emissão de parecer jurídico, sobre a minuta de anteprojeto de lei de
páginas que autoriza o Poder Executivo:

a) a doar, ao Município de Palhoça, área com 261.812,69 m2 (duzentos e
sessenta e um mil, oitocentos e doze metros e sessenta e nove decímetros
quadrados), e a segunda com 902.259,91m2 (novecentos e dois mil, duzentos
e cinquenta e nove metros e noventa e um decímetros quadrados), partes
integrantes do imóvel matriculado no Ofício de Registro de lmóveis da
Comarca de Palhoça sob o no 3.578, de propriedade do Estado de Santa
Catarina, cadastrado no Sistema de Gestão Patrimonial sob o no 1.305,
conforme limites e confrontações indicados nos Anexos I e ll desta Lei;

b) a ceder os direitos possessórios de uma âtea, sem benfeitorias, de
8.057.164,75 m2 (oito milhões, cinquenta e sete mil, cento e sessenta e quatro
metros e setenta e cinco decímetros quadrados), localizada na área
denominada Campos de Araçatuba, do qual o Estado é possuidor desde 1728
com limites e confrontações indicados nos Anexos lll desta Lei e cadastrado
no Sistema de Gestão Patrimonialsob o no 4.994.

Considerando que as áreas citadas estão sendo ocupadas de modo irregular por
pluralidade de famílias, a transferência da titularidade dos direitos reais e possessórios serão
repassados formalmente ao Município, legitimado que ê para promover a regularização
urbanística e fundiária daquela parcela de solo, finalidade do projeto em análise.

É o resumo do necessário

ll- Fundamentação

PARECER N' I 621 I2O2I ICOJUR/SEA/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINASecretaria de Estado da Adminisrração
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Centro Administrativo - Rodovia SC-401, no 4.600 - Fone: (48) 36ó5-1400 - cojur(0sea.sc.gor,.br

lnicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe.
lsso porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em
especial no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da
Administração, não lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e opodunidade,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técn ico-adm inistrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.

A Lei Complementar Estadual no 741, de 2019, em seu atL. 126, inciso lll,
posicionou a Secretaria de Estado da Administração (SEA) como órgão central dos
Sistemas Administrativos de gestão de materiais e serviços, gestão de pessoas, gestão
de tecnologia da informação e comunicação, gestão documental e publicação oficial e
gestão patrimonial no âmbito de todos os órgãos e a todas as entidades da Administração
Pública Estadual.

Nesse norte, compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer
analítico, fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e
regularidade formal dos anteprojetos de lei, nos moldes do estatuído no art. 70, Vll, alíneas
"â", "b" e "c" do Decreto estadual n.o 2.382, de 20141 e lN n. 01/scc-DlAL2, de 0a.10.2014.

Sob o ponto de vista formal, não há nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade
a serem apontadas, já que a matéria deve ser submetida à apreciação da augusta Assembleia
Legislativa, na forma do artigo 12, 51o, da Constituição do Estado de Santa Catarina, verbis:

Art. 12. São bens do Estado:

t...1

S 1o A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia

autorização legislativa, "

I Art. 7o A elaboração de anteprojetos de lei, medida provisória e decreto deverá observar o disposto na Lei
Complementar no 589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto no 1.414, de 1o de março de 2013, os procedimentos
e as exigências de que trata este Dêcreto e também o seguinte:(...)Vll - o anteprojeto deverá tramitar instruído com parecer
analÍtico, fundamentado e.conclusivo, elaboradopela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico do
proponente, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar
sobre:a) a constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientaçõe!, os pareceres e os atos
normativos expedidos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da
Administração Direta e lndireta; b) a regularidade formal do anteprojeto proposto, observadas as orientações e os
atos normativos expedidos pela SCC, órgão central do Sistema de que trata este Decreto; e c) os requisitos de ielevância e
urgência e os limites materiais à edição de medidas provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 51 da
Constituição do Estado.

2 Art. go O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e apresentar análise da matéria,
observado o inciso Vll do art. 70 do Decreto no 2.382, de 2014, quanto à:
| - competência do Estado;
ll - iniciativa do chefe do Poder Executivo; (Redação dada peta lN no 001/scc-DlAL, de 10.í0.17);
lll.- adequação do meio legislativo proposto; e (Redação dada pela lN no 001/SCC-DIAL, de 10.1ó.17)
lV - constitucionalidade e legalidade da proposição. (lncluído pela lN no 001/SCC-DIAL, de 10.10.17
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Por sua vez, ao cuidar da iniciativa legislativa, a Constituição do Estado
estabeleceu, em seu art. 50:

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer

membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado,

ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na

forma e nos casos previstos nesta Constituiçáo.

A iniciativa é delimitada como ato de inauguração do processo legislativo por
intermédio da apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda, qualificada como geral
ou reservada.

Nesse espeque, a Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do sistema
administrativo de serviços jurídicos, definiu, no Parecer no 394115/PGE, que "(...) a
competência para iniciar processo legislativo que verse sobre a autorização para atienação
ou cessão de uso de bens imóveis, não se qualifica como privativa, mas sim como geral,
comum ou concorrente, passível de ser exercida apenas pelo Poder legislativo; peto Chefe do
Poder Executivo ou pelo cidadão (iniciativa popular)."

Assim, respectivamente, no que concerne à competência do Estado; iniciativa do
Chefe do Poder Executivo e adequação ao meio legislativo proposto (lei), o processo é
formalmente constitucional.

Sob o aspecto material, outra não é a conclusão.

No Ofício 12812021, de 29 de novembro de2Q21(fls. 166), da Prefeitura Municipal
de Palhoça, a doação e cessão de posse das referidas áreas solicitadas "tem por finatidade
possibilitar ao Município a regularização urbanística e fundiária da região, por meio o
Programa Lar Legal, instituído no âmbito do Tribunal de Justiça de Santa Catarina peta
Resolução-CM n.o 8/2014, bem como a regularização do sisÍema viário que liga a praia da
Pinheira à BR-l01'.

Depreende-se, portanto, que a doação e a cessão dos direitos possessórios têm
como finalidade a regularização fundiária e viária localizada no município solicitante.

Visto isso, destaca-se que doação consiste em uma forma de alienação permitida
aos imóveis públicos dominicais, ou seja, aqueles que fazem parte do patrimônio disponível
da Administração Pública. E o que se infere dos dispositivos do Código Civil em destaque:

J

1
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Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são
inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei

estabelecer.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as

exigências da lei.

Apesar de o imóvel encontrar-se irregularmente ocupado, como o Estado não
conferiu qualquer destinação a âtea, entende-se que o bem pertence a categoria dos bens
dominicais, integrando o patrimônio disponível da Administração.

Quanto ao imóvel a ser doado, consta certidão atualizada da matrÍcula imobiliária,
à p. 45147, pelo Registrol-3.578, que a área total matriculada foi doada ao Estado de Santa
Catarina, em 23.12.197 6.

Com relação ao imóvel georreferenciado, conforme Anexo lll do anteprojeto,
quanto à informação de que o Estado possui apenas a posse da área, conforme documento
técnico de páginas 60174 e diversos estudos já realizados na área para resolução jurídica dos
atos sucessivamente ocorridos ao longo do tempo naquela região (fls.781170), entende-se
que, pelo instituto tratar-se apenas de transferência da posse do bem imóvel, não existe óbice
na solicitação, como leciona Hely Lopes Meirelles:

Cessão de uso é a transferência gratuita da posse de um bem público de uma

entidade ou órgão para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas

condições estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou

indeterminado. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro.

284 ed. Malheiros Editores: São Paulo, p. 486). (grifou-se)

Oportuno citar, ainda dispositivo do Código Civil, quanto à posse: "Art. 1.196.
Considera-se possurdor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de atgum dos
poderes inerentes à propriedade". Ei "Art. 1.204. Adquire-se a posse desde o momento em
gue se torna possível o exercício, em nome próprio, de quatquer dos poderes inerentes à
propriedade". E, por ítm, "Art. 1 .228. O proprietário tem a facutdade de nsar, gozar e dispor da
coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamenÍe a possua ou detenha."

Nesse caso, o Estado possui a posse dos Campos de Araçatuba (ou Massiambú)
desde 2410311728, tombado no registro patrimonial - SIGEP - sob n. 4898, dispondo-o para
uso e gozo, ainda que não tenha a apreensão física da área e a vontade de ser dono da
mesma (de acordo com a Teoria Objetiva da posse, adotada pelo arranjo jurídico brasíleiro).
Desse modo, sendo titular da posse, a mesma pode ser objeto de ato jurídico de disposição
(cessão de uso).

4
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Assim, em seu aspecto material, constata-se que a cessão da posse (uso) é o
instrumento adequado para que um ente ou órgão público efetue a transferência de posse de
bem imóvel a outro ente ou órgão público, por tempo certo ou indeterminado, conforme o
entendimento de José dos Santos Carvalho Filho:

"Cessão de uso é aquela em que o Poder Público consente o uso gratuito de

bem público por órgãos da mesma pessoa ou de pessoa diversa, incumbida

de desenvolver atividade que, de algum modo, traduza interesse para

coletividade.

(..)

A cessão de uso, entretanto, pode efetivar-se também entre órgãos de

entidades públicas diversas. Exemplo: o Estado cede grupo de salas situado
em prédio de uma de secretarias para união instalar um órgão do Ministério

da Fazenda." (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito
administrativo. São Paulo: Atlas, 2016. p.1254)

No entanto, sendo a cessão de uso firmada entre entidades estatais de esferas
diferentes, como é o caso, da estadual para municipal, é necessária autorização legislativa.
Nas palavras de Hely Lopes Meirelles:

Quando, porém, a cessão de uso é para outra entidade, necessário se torna
autorização legal para essa transferência de posse, nas condições ajustadas

entre as Administrações interessadas. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito

Administrativo Brasileiro. 35a ed. Malheiros Editores: São paulo, p. 534).

De outro norte, o direito à moradia está previsto no artigo 60 da Constituição
Federal como direito social fundamental; vale dizer, o Poder Público deve promover a efetiva
regularização fundiária a fim de garantir o direito constitucional à moradia.

A Lei no 13.465, de 11 de julho 2017, que dispõe sobre a regularização fundiária
rurale urbana, conceitua a regularização fundiária urbana (Reurb) como o processo que inclui
medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais com a finalidade de incorporar os
núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes.

Referida lei elegeu a doação como um dos instrumentos que podem ser
empregados no âmbito da REURB, dentre eles, a doação. Nestes termos;

Art. 15. Poderão ser empregados, no âmbito da Reurb, sem prejuízo de outros
que se apresentem adequados, os seguintes institutos jurídicos:

| - a legitimação fundiária e a legitimação de posse, nos termos desta
Lei;

5
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ll - a usucapião, nos termos dos arts. 1 .238 a 1.244 da Lei no í 0.406, de 10

de janeiro de 2002 (Código Civil) , dos arts. 90 a 14 da Lei no í 0.257, de í 0
de julho de 2001 , e do art. 216-A da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de

1973;

lll - a desapropriação em favor dos possuidores, nos termos dos SS 40 e So

do art. 1 .228 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civit);

lV - a arrecadação de bem vago, nos termos do art. 1.276 da Lei no 10.406,

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) ;

V - o consórcio imobiliário, nos termos do art. 46 da Lei no 10.257 , de 10 de
julho de 2001 ;

Vl - a desapropriação por interesse social, nos termos do inciso lV do art. 20

da Lei no 4.132, de 10 de setembro de 1962;

Vll - o direito de preempção, nos termos do inciso I do art. 26 da Lei no 10.257,

de 10 de julho de 2001;

Vlll - a transferência do direito de construir, nos termos do inciso lll do art. 35

da Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001 ;

lX - a requisição, em caso de perigo público iminente, nos termos do $ 30 do

arl.1.228 da Leino 10.406, de 10 de janeiro de2002 (Código Civit) ;

X - a intervenção do poder público em parcelamento clandestino ou irregular,

nos termos do art. 40 da Lei no 6.766, de 19 de dezembro de 1979 ;

Xl - a alienação de imóvel pela administração pública diretamente para seu

detentor, nos termos da alínea f do inciso I do art. 17 da Lei no 8.666, de 21

dejunho de 1993 ;

Xll - a concessão de uso especial para fins de moradia;

Xlll - a concessão de direito real de uso;

XIV-adoação;e
XV-acompraevenda.

lnteressante ainda, a autorização concedida a União, suas autarquias e
fundações, para transferir aos Estados, Municípios e ao Distrito Federal, áreas públicas
federaÍs ocupadas por núcleos urbanos informais, para que estes promovam a regularização
(art. 90). As disposições permitem claramente a doação de bens da União para Íins de
regularização fundiária.

A lei federal não tratou da doação dos bens dos estados e dos municípios,
justamente porque a União reconhece a limitação de sua competência normativa, optando
por não mitigar a autonomia dos entes federativos, cabendo a cada ente federado legislar
sobre a doação de seus próprios bens, em atenção à autonomia federativa.

Por outro lado, o arl. 14 da Lei no 1 3.465, de 1 1 de julho 2017 , prevê que a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, diretamente ou por meio de entidades da
administração pública indireta são legitimados para requerer a REURB, podendo promover
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todos os atos necessários à regularização fundiária. Desse modo, o município donatário e
cessionário é ente legitimado para efetuar a REURB.

Compreende-se, portanto, que o projeto de lei para conferir a propriedade e a
posse da área objeto de interesse na regulaizaçâo fundiária, ao Município de Palhoça,
encontra amparo no art. 60 da Constituição Federale nos dispositivos da Lei no 13.465, de 11

de julho 2017.

lmportante registrar que o art.71 da Lei no 13.465, de 11 de julho 2017 dispõe
que, para fins da Reurb, ficam dispensadas a desafetação e as exigências previstas no inciso
I do caput do art. 17 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Verifica-se que a lei fixou expressamente os encargos ao município, que são os
motivos do projeto. Ainda, há cláusula de reversão, a fim de garantir a destinação que é móvel
do projeto, sem desvio de finalidade, sob pena de perda da área, nestes termos:

Art. 30 A doação de que trata esta Lei tem por finalidade possibilitar ao Município a
regularizaçâo urbanística e fundiária da região, por meio do programa Lar Legal,

instituído no âmbito do Tribunal de Justiça de santa Catarina pela Resolução-cM
no812014, bem como a regularização do sistema viário que liga a praia da pinheira

à BR-101.

Parágrafo unico. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) anos para que o Município
providencie a regularização fundiária dos imóveis de que trata o artigo 1o desta Lei

sob pena de reversão ao patrimônio do Estado.

De outro modo, com se trata de área de grande eÍensão, e inserta em área de
preservação permanente, verificou-se a atenção, na proposta, de excetuar do seu objeto as
faixas de domínio administradas pela Secretaria de lnfraestrutura e pelo Departamento de
lnfraestrutura de Transportes (DNIT) e as áreas de marinha (parágrafo único do artigo 1o),

bem como ressalva à proteção "à Área de Proteção Ambientatdo Entomo Costeiro do Parque
Estadual da Serrado Tabuleiro e à proteção do patrimônio culturat do Estado" (parágrafo único
do artigo 20), respeitando, portanto, tanto a legislação ambiental quanto as áreas de direitos
disponíveis.

Assim, o processo atende o requisito da constitucionalidade e legalidade quanto
ao conteúdo regulado.

Por fim, verifica-se que a proposição atende aos critérios de técnica legislativa
exigidos na Lei Complementar no 58912013, regulamentada pelo Decreto no 1 .41412013, que
dispõe sobre a elaboraçáo, a redação, a alteração e consolidação das leis estaduais,
possuindo, destarte, boa técnica legislativa.
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ESTADO DE SANTA CATARINASecretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo - Rodovia sc-401, n" 4.ó00 - Fone: (48) 3665-1400 - cojur(Osea.sc.gov.br

Dessa forma, conclui-se que o anteprojeto de lei apresenta os requisitos da
constitucionalidade, legalidade e boa técnica legislativa, necessários ao seu regular
prosseguimento.

lll- Gonclusão

Diante do exposto, compreende-se3 que o anteprojeto de lei de fls. 167t168,
que autoriza a doação e a cessão dos direitos possessórios ao Município de Palhoça, com a
finalidade de possibilitar ao Município a regularização urbanística e fundiária, bem como o
acesso viário que liga a praia da Pinheira à BR-101, apresenta os requisitos de
constitucionalidade, legalidade e regularidade formais necessários à sua aprovação.

Ressalta-se que este parecer não avalia nem convalida os aspectos técnicos
relativo aos dados topográficos levantados, eis que alheios ao conhecimento técnico da
consultoria jurídica, sendo de total responsabilidade dos subscritores dos documentos
correspondentes.

É o parecer

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura.

Elisângela Strada
Procuradora do Estado

3 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não podendo ser
alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento juridico razoável, 

"onitruído 
em fatos ..ui. . 

"orn 
o devido e

necessário embasamento legal. (TRFl, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 /AM - 08/03/2013 - DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA
SIFUENTES)
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Este documento foiassinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

-i ELISANGELA STRADA em06h22021 às 16:23:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 1110712018 - 14:40:05 e válido até 11107/211A - 14:40:05.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link ,sea.sc.qov. brlportal-exte rno/conÍe rencia-
documento/U0VBXzcwM DBf MDAwMDMwMDFÍMzAxN FSyMDtxX0J DM DE4M0R B ou o site
https://portal.sqpe.sea.sc. qov. brlportal-exte rno e informe o processo SEA 0000300112021e o código BC0íB3DA
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Gabinete do Secretário
Centro Administrativo Rodovia SC-401 n" 4.600

Processo no SEA 3001/2021
I nteressado(a) : Mun icípio de Palhoça

DESPACHO

ACOLHO o Parecer n' 170512021, da lavra da Consultoria Jurídica desta Secretaria de

Estado da Administração e determino a remessa dos autos à Diretoria de Assuntos Legislativos

(DIAL), da Casa Civil, nos moldes estatuídos no Decreto Estadual n" 2.382, de 2014.

Florianópolis, data da assinatura.

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Administração
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-f JORGE EDUARDO TAscA (cPF:912.XXX.999-xx) em06/1212021 às 16:36:05
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nesta página para realizar a conÍerência.

P
ág

in
a 

17
3.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
47

0.
5/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

17
4.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
47

0.
5/

20
21

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 

 
Palácio Barriga Verde Rua Jorge Luz Fontes, 310 | Centro CEP 88020-900 | Florianópolis | SC Fone (48) 3221 2500 www.alesc.sc.gov.br 

 
EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PL 0470.2/2021 

 
 

Autoriza a doação e a cessão de direitos pos-
sessórios de imóveis no Município de Palho-
ça. 

 
 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a, respectivamente, doar e 
ceder os direitos possessórios dos seguintes imóveis ao Município de Palhoça: 
 
 I - uma área de 261.812,69 m2, (duzentos e sessenta e um mil, oitocen-
tos e doze metros e sessenta e nove decímetros quadrados) e uma área de 
902.259,91m2 (novecentos e dois mil, duzentos e cinquenta e nove metros e noventa 
e um decímetros quadrados), sem benfeitorias, partes integrantes do imóvel matricu-
lado sob o no 3.578 no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Palhoça e ca-
dastrado sob o no 01305 no Sistema de Gestão Patrimonial (SIGEP) da Secretaria 
de Estado da Administração (SEA), conforme limites e confrontações indicados nos 
Anexos I e II desta Lei; e   
 
 II - a área de 8.057.164,75 m2 (oito milhões, cinquenta e sete mil, cento 
e sessenta e quatro metros e setenta e cinco decímetros quadrados), cadastrado 
sob o no 4.894 no SIGEP da SEA, localizado na área denominada Campos de Ara-
çatuba, conforme limites e confrontações indicados no Anexo III desta Lei, exceto 
àquelas que se incorporaram ao domínio privado, em virtude de alienação e conces-
são pelo Estado e as áreas usucapidas.   
 
 § 1º.  As alienações, cessões e doações de terras do domínio do Esta-
do de Santa Catarina procedidas pela municipalidade e àquelas com registro imobi-
liário anterior a edição desta Lei dentro da área descrita no Anexo III e anteriores a 
esta Lei deverão ser convalidadas e retificadas pelo Município de Palhoça.   
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 § 2º.  Ficam excluídas da doação e da cessão de direitos possessórios 
de que trata esta Lei as áreas de marinha e as faixas de domínio administradas pela 
Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SlE) e pelo Departamento Na-
cional de Infraestrutura de Transportes (DNIT). 
 
 Art. 2º. Caberá ao Município elaborar levantamento topográfico para 
promover e executar as ações necessárias: 
 
 I - ao desmembramento da área de que trata o inciso I do caput do art. 
1º desta Lei e à titularização de sua propriedade; e 
 
 II - à titularização da propriedade do imóvel de que trata o inciso II do 
caput do art. 1º desta Lei, excetuadas àquelas áreas incorporadas ao domínio priva-
do, na forma prevista do artigo anterior.  
 
 Parágrafo único. O Município deverá respeitar a legislação referente à 
área de proteção ambiental do Entorno Costeiro do Parque Estadual da Serra do 
Tabuleiro e à proteção do patrimônio cultural do Estado. 
 
 Art. 3º. A doação e a cessão de direitos possessórios de que trata esta 
Lei têm por finalidade possibilitar ao Município: 
 
 I - a regularização urbanística e fundiária da região; e 
 
 II - a regularização do sistema viário que liga a praia da pinheira à Ro-
dovia BR-101. 
 
 Art. 4º. O Município não poderá, sob pena de reversão: 
 
 I - desviar a finalidade prevista nesta Lei; 
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 II - deixar de cumprir os encargos da doação e da cessão de direitos 
possessórios no prazo de 20 (vinte) anos, contados a partir da data de publicação 
desta Lei;  
 
 III – hipotecar e alugar, de forma gratuita ou onerosa, total ou parcial-
mente, os imóveis; ou 
 
 IV - alienar e ceder, de forma gratuita ou onerosa, total ou parcialmen-
te, imóveis, salvo no âmbito do procedimento de regularização fundiária;  
 
 Parágrafo único. As disposições previstas neste artigo deverão constar 
da escritura pública de doação e cessão de direitos possessórios dos imóveis, sob 
pena de nulidade do ato. 
 
 Art. 5º. A reversão de que trata o art. 4º desta Lei será realizada inde-
pendentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem indenização por benfeito-
rias construídas. 
 
 Art. 6º. A edificação de benfeitorias não outorgará ao Município o direito 
de retenção no caso de reversão dos imóveis. 
 
 Art. 7º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta do 
Município, vedado ao Estado arcar com quaisquer ônus a elas relacionados. 
 
 Art. 8º. Fica o Município obrigado a construir cerca nos limites dos imó-
veis com a zona de amortecimento do Parque Estadual da Serra do Tabuleiro, bem 
como a promover ações administrativas voltadas a apurar as ocupações e, em caso 
de impossibilidade sua regularização, a promover à retirada destas da referida zona 
de amortecimento. 
 
 Art. 9º. O Estado será representado no ato de doação e cessão de di-
reitos possessórios pelo Secretário de Estado da Administração ou por quem for le-
galmente constituído. 
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 Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Sala das Sessões, em 
 
 
 

                                                       
____________________________ 

Deputado Coronel Mocellin 
____________________________ 

Deputada Dirce Heiderscheidt 
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JUSTIFICATIVA 
 
 A Emenda Substitutiva global ora apresentada tem o objetivo precípuo 
de evitar doações e cessões de direitos possessórios de áreas que já tenham sido 
incorporadas ao domínio privado, em virtude de alienação e concessão pelo Estado, 
bem como as realizadas pelo município e as áreas usucapidas. 
 
 Do anexo ao Projeto de Lei, fls. 77 e ss., ou seja, do Relatório Final 
(03FAT0206R01) intitulado “Delimitação e Planejamento de Demarcação do Parque 
Estadual serra do Tabuleiro”, onde nas fls. 115 reside o primeiro argumento para o 
ajuste e isso porque o próprio Estado alienou ou cedeu, por meio do Instituto de Re-
forma Agrária de Santa Catarina (IRASC) algumas áreas na mesma região, portanto, 
são válidas, privadas e não podem ser doadas ou cedidas novamente, vez que já 
não mais lhes pertencem, razão de ser da inserção na parte final do inciso II do art. 
1º, conforme colhe-se das fls. 115-116: 
 
 “Algumas áreas na mesma região foram vendidas pelo Governo de 
Santa Catarina, através do IRASC - Instituto de Reforma Agrária de Santa Catarina. 
Tais vendas são válidas.” 
 
 Ademais, a proposta busca também possibilitar o uso de diferentes ins-
trumentos legais para realizar a regularização fundiária como a Lei Federal 
13.465/2017, não se limitando ao programa “Lar Legal” do Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina. 
 
 Desse modo, tal ajuste é imperioso e justifica-se primeiro porque o Pro-
jeto “Lar legal” é destinado, conforme a parte final do artigo 1º “...em favor de pesso-
as preponderantemente de baixa renda” enquanto a Lei Federal n. 13.465/2017 
permite a regularização das áreas não apenas às famílias de baixa renda (REURB 
de Interesse Social - REURB-S), mas aqueles não enquadrados nessa modalidade, 
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a REURB de Interesse Específico (REURB-E), conforme art. 13, I e II da Lei Federal 
n. 13.465/2017. 
 
 O texto da Emenda também prevê a alteração do art. 8º com o objetivo 
de possibilitar que haja avalição da ocupação e da possibilidade de regularização, 
respeitadas as imposições legais. 
 
 Considerando que a Zona de Amortecimento não integra a unidade de 
conservação posto que é uma área de entorno e que tanto por isso pode ser tanto 
de domínio público como privado é que a redação deste dispositivo merece ser ajus-
tada a fim de possibilitar que haja a avaliação da ocupação e da possibilidade de 
regularização fundiária, respeitados por óbvio, as limitações impostas pela Lei Fede-
ral n. 13.465/2017 e o Decreto n. 9.310 de 2018. 
 
 Finalmente, foi realizada alteração redacional ao texto para promover 
maior clareza.  
 
 Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres Deputados para aprova-
ção do Substitutivo Global ao Projeto de Lei ora apresentado. 
 
 Sala das Sessões, em 
 
 

                                                       
____________________________ 

Deputado Coronel Mocellin 
____________________________ 

Deputada Dirce Heiderscheidt 
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DEPUTADO VALDIR COBALCHINI 

LÍDER DA BANCADA DO MDB 

 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0470.5/2021 

 

 

"Art. 1º. O inciso I do art. 3º do Projeto de Lei nº 0470.5/2021 passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 3º.......................................................................... 
 
I - a regularização urbanística e fundiária da região por meio do 
Projeto "Lar Legal", instituído no âmbito do Tribunal de Justiça do 
Estado de Santa Catarina (TJSC) pela Resolução CM nº 8, de 9 de 
junho de 2014, do Conselho da Magistratura do TJSC, ou por meio 
do Projeto de Regularização Fundiária Urbana - REURB; e 
 
Sala das Sessões, em 

 

 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 

MDB 
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DEPUTADO VALDIR COBALCHINI 

LÍDER DA BANCADA DO MDB 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A intenção desta Emenda é a de oportunizar a regularização 

urbanística e fundiária da região também por meio do Projeto de Regularização 

Fundiária Urbana - REURB, além do Projeto "Lar Legal" já previsto no inciso I do 

art. 3º deste Projeto de Lei. 

 

A Regularização Fundiária Urbana (REURB) é o procedimento por 

meio do qual se garante o direito à moradia daqueles que residem em 

assentamentos informais localizados nas áreas urbanas. 

 

A REURB consiste no conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, 

ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao 

ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes. 

 

Sala das Sessões,  

 

 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 

MDB 
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DEPUTADO VALDIR COBALCHINI 

LÍDER DA BANCADA DO MDB 

 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0470.5/2021 

 

 

"Art. 1º. O Parágrafo único do art. 1º do Projeto de Lei nº 
0470.5/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 1º.......................................................................... 
 

"Parágrafo único. Ficam excluídas da doação e da cessão de 
direitos possessórios de que trata esta Lei as áreas de marinha e as faixas de 
domínio administradas pela Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 
(SIE) e pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), bem 
como os imóveis constantes dos Anexos desta Lei, que possuam escritura pública." 
(NR) 

 
Sala das Sessões, em 

 

 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 

MDB 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A intenção desta Emenda é a de excluir os imóveis constantes nos 

Anexos desta Lei, que porventura já possuam escritura pública. 

 

Sala das Sessões,  

 

 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 

MDB 
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